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Ultramar de q de Dezembro de 1952, 



I N T R O D U Ç Ã O 



Â iniciativa da -publicação desta colectânea documental, a 
/Jg que alguns bons amigos nos instigaram e animaram, 

parece ter logrado o melhor acolhimento nos meios cul­
tos, dentro e fora do pais, talvez ainda mais lá fora, felizmente. 
Sirvam estes testemunhos de benevolência, não de capa aos des­
lizes numerosos que porventura tenhamos cometido — de vários 
damos nós ora aqui nota pormenorizada — mas de poderoso 
incitamento para a prossecução ininterrupta deste vasto pro­
grama, cheio de dificuldades, eriçado de espinhos e até de incom­
preensões lamentáveis. 

Não é tarefa grata trabalhar nestes difíceis domínios da 
investigação histórica, mormente em Portugal, em arquivos e 
bibliotecas em regime de museu ou feira-da-ladra, sem índices 
nem ficheiros cientificamente organizados, carecidos de pessoal 
com reputada competência técnica e científica, que oriente, guie, 
esclareça, numa palavra só: sirva. Não vale a pena invejar as 
facilidades que se desfrutam em arquivos como os da Biblioteca 
Nacional de Paris, do Vaticano ou de Simancas, todos eles orga­
nizados em função do trabalho intelectual e que entre nós só 
têm parelhas com a manifesta boa vontade (o que já vale muito) 
dos Directores do Arquivo e Biblioteca Distrital de Évora ou do 
Arquivo Histórico Ultramarino. 

Às condições deficientíssimas de trabalho, acrescem certas 
caturrices mesquinhas, um bizantinismo ridículo, os horários 
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impossíveis (horários de museu). Chega a parecer incrível 
como os trabalhos arquivísticos de real valor e utilidade para 
o investigador, sejam ainda os de . mel da Maia na Torre 
do Tombo, um índice-ficheiro de generalidades na Biblioteca 
Nacional ou de nulidades, no' gênero, na Academia das Ciên­
cias e na Biblioteca da Ajuda (*). 

( x ) O Dr . João Mar t ins da Silva Marques , no seu precioso Arquivo 

Nacional da Torre do Tombo, I Index Indicum, Lisboa, M C M X X X V , 

em vários pontos se refere à repertoriação das espécies da Tor re do 

T o m b o , que considera fragmentária, incompleta, tecnicamente mui to 

rudimentar e por vezes errónea, dispersa e pouco acessível, além de 

deficiente e imperfeita. O A r q u i v o Nacional não tem sequer u m a Sala 

de Índices à disposição do investigador; os que existem, poucos e maus, 

têm de ser requisitados como qualquer pergaminho, para consulta. 

N a Academia das Ciências de Lisboa sabemos haver maços e maços 

de documentos, legados a esta instituição, em que se não toca, como 

em feitiço; não se inventariam nem se colocam à leitura. Para ler certas 

espécies ou obter licença para fotografar documentos, são necessárias 

tantas e tais formalidades burocráticas, que mais vale desanimar e tratar 

de outra vida. 

A Bibl ioteca-Arquivo da Ajuda possui um índice da colecção 

«Jesuítas na Ásia», devido à devoção de um funcionário, que mais não 
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Vêm, finalmente, as dificuldades intrínsecas ao próprio 
trabalho: buscas morosas, canseiras baldadas, despesa ou traba­
lho de cópia das espécies, revisão e interpretação do texto, etc. 
A única recompensa palpável do investigador cifra-se no prazer 
espiritual ou intelectual que possa experimentar, de que as suas 
incompreendidas canseiras venham a contribuir, por pouco que 
seja, para o real progresso da ciência histórica e reivindicação 
plena dos direitos sagrados da verdade. 

Esta é, de facto, a recompensa que esperamos da efecti­
vação do programa que debuxámos, a traços largos mas claros, 
na Introdução ao I volume da Monumenta. Do interesse que 
esta arrojada iniciativa despertou, falam significativamente as 
numerosas cartas recebidas, bem como a apreciação crítica de 
várias publicações. Não nos foram indiferentes, como estímulo, 

é que um simples inventário. Outros índices pormenorizados ou fichei­

ros, não sabemos que estejam à mão do investigador, apesar de haver 

ali uma sala de leitura em que ficariam a matar. 

A secção de Manuscr i tos da Universidade de Coimbra tem já 

publicados numerosos volumes de índices, sob a direcção do D o u ­

tor M . Lopes de A lmeida e a cargo do Dr . A lmeida e Sousa, que pres­

tam excelentes serviços, apesar das deficiências que por ventura se lhes 

possam apontar. 
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as -palavras animadoras de missiólogos da estatura de Andre 
Seumois, O. M. I., José Zameza, S. J. (em seu nome e no da 
Faculdade de Missiologia da Gregoriana de Roma), Albert 
Verbal, O. M. L, J. Dindinger, O. M. I. (o inteligente e per­
severante continuador de Robert Streit á frente da esplêndida 
Bibliotheca Missionum); de historiadores e investigadores dili­
gentes e conscienciosos como António J. Dias Dinis, O. F. M., 
António Baião, Salvador Dias Arnaut, J. M. Silva Marques, 
Joaquim Jria, Charles Boxer, D. Ricardo Magdaleno Redondo, 
director do Arquivo General de Simancas, G. Mensaert, O. F. 
M., etc. E queremos destacar, entre todos,- o interesse votado 
a esta obra pelo Prof. Doutor M. Lopes de Almeida. 

Este distinto Mestre da Universidade de Coimbra e nosso 
prezado Amigo, quis ter a inapreciável gentileza de anotar as 
deficiências tipográficas ou outras com que deparou e comunicá-
-las amavelmente ao autor. Devemos dizer aqui que, se aprecia­
mos, no seu justo valor, as palavras de estímulo (que também 
nos não regateou o sábio Professor) maior estima damos ainda a 
indicações desta natureza, venham elas donde vierem, porque 
uma finalidade suprema temos em vista, a que tudo sacrifica­
mos de boa mente: trabalhar com escrupulosa honestidade, 
manter a mais rigorosa e mais consciente fidelidade á letra e 
ao pensamento dos autores das espécies publicadas. Ao Dou­
tor M. Lopes de Almeida, os melhores agradecimentos. 
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Publicam-se já neste volume alguns documentos das cha­
madas «Relações de Angola» dos Padres da Companhia de 
Jesus. Quem os tiver lido e estudado no «Boletim da Sociedade 
de Geografia de Lisboa)) (2) ou no volume Relações de Angola 
de Gastão Sousa Dias (Coimbra, 1934), ê possível que os 
encontre agora tão diferentes, que por pouco os não reconheça. 
A responsabilidade, porém, está longe de ser nossa. 

Luciano Cordeiro mandou copiar e publicou o texto (?) 
do apógrafo arquivado com outros documentos no Ms. n.° 8 do 
«.Fundo Português)) da secção de Manuscritos da Biblioteca 
Nacional de Paris. É natural que o copista utilizado, apesar de a 
caligrafia do códice não oferecer dificuldades, tenha avariado 
bastante a integridade dos documentos. 

Gastão Sousa Dias, que, conforme confessa, só «posterior­
mente)) ao seu trabalho teve conhecimento «de que a Sociedade 

( 2 ) Série IV , 1883, n . o s 6, 7 e 8, respectivamente a págs. 300-304, 

338-352 e 364-386. 
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de Geografia os mandara copiar e lhes dera publicidade no seu 
Boletim» (p. 9), afirma tê-los consultado, «consagrando algum 
tempo á sua leitura, resumo e cópia» (p. 8), mas oferece-nos, 
contudo, um texto substancialmente idêntico (incluindo as cha­
radas indecifráveisJ ao de Luciano Cordeiro. 

Também nós manuseámos o códice parisino e, valha a ver­
dade, não valia a pena dar-se-lhe a importância que lhe atri­
buíram, a não ser pelo facto de estar em Paris, o que cientifi­
camente não vale grande coisa. Com efeito, o códice j6 
(Fundo Azevedo) da Biblioteca Municipal do Porto, mas sobre­
tudo o códice alcobacense n.° joS da secção de Manuscritos da 
Biblioteca Nacional de Lisboa, encerram, com outros documen­
tos que estão igualmente no outro códice citado, um texto que 
reputamos mais fiel ao original e mais antigo que o parisino — 
a julgá-lo pelas versões do citado «Boletim» e da obra de Sousa 
Dias, pois não tivemos a oportunidade de acarear um e outro 
com o Ms. que lhes serviu de fonte, quer para verificar a exac­
tidão de ' *>ia, quer as divergências das duas edições entre si. 

O tiXi>0 das «RellaçÕes de Angola tiradas do Cartório do 
Collegio dos Padres da Companhia» (sic), arquivado rio Ms. 
da BNL, foi extraído, segundo nota exarada talvez pelo copista, 
de outro Ms., pertencente ao Conde da Vidigueira, em Setúbal, 
e tem a data de 15 de Março de 1619. Mais ou menos antigo 
que os textos do Porto e Paris (supomos que mais), tem sobre 
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eles (ou sobre os textos sobre o -parisino editados), a indiscutível 
e apreciável vantagem de ser mais claro na redacção, desfazendo 
até as esfíngicas charadas dos dois únicos textos até agora publi­
cados. Não era para hesitar, portanto, dar-se-lhe aqui a prefe­
rência, rendendo, aliás, homenagem, aos trabalhos de Luciano 
Cordeiro e de Sousa Dias. 

O eminente historiador da Província Portuguesa da Com­
panhia de Jesus afirma — e autorizadamente o faz — que as 
cartas do códice parisiense passaram para o (.(.Boletim da Socie­
dade de Geografia», «mas encurtadas e alteradas pelo copista 
[do original das mesmas cartas], como se prova de algumas que 
se nos depararam completas. Não merecem, para todos os por­
menores, a fé, que se lhes tem dado, como se fossem os ori­
ginais» (3). O que temos por divergente dos factos é que todas 
as cartas estejam copiadas no códice alcobacense n.° 308 como 
se encontram no códice parisiense e no «Boletim da Sociedade 
de Geografia», pois os inconformismos são numerosos e pro-

( 3 ) Francisco Rodrigues, S. }., História da Companhia de Jesus 
na Assistência de Portugal, Porto, 1939, tom. II, vol. II, pág. 511 , 
nota ( 3 ) da pág. 510. 
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fundos. Pena foi o Rev. Padre Francisco Rodrigues não ter publi­
cado as cartas encontradas, na sua integridade, numa edição 
critica das famigeradas «Relações». 

Graças à gentileza do Rev. Padre Serafim Leite, S. J., pode­
mos publicar neste volume três documentos de grande interesse 
histórico, um do Arquivo Romano da Companhia de Jesus e dois 
apógrafos da Biblioteca Nacional do Rio de Janeiro. A carta do 
Irmão António Mendes, principalmente, reveste-se de interesse 
singular, pois nos fornece a chave do enigma que pairava ainda 
sobre o inêxito retumbante da primeira missão angolana dos 
Padres Jesuítas. Afinal a prisão dos missionários deve-se apenas 
a intrigas do despeitado Rei do Congo, foi-nos revelado agora, 
como revelado nos foi que, no fim de contas, o Rei de Angola, 
que foram encontrar no poder, nunca pedira cristandade ao Rei 
de Portugal... Eis para que servem os documentos: para fazer 
história séria, para dar um formal e vitorioso desmentido ao 
«prestígio cintilante da mentira», de que falou Anatole France. 

E aqui está um caso concreto que pode dar que pensar. 
Bem sabemos que o Arquivo da Companhia de Jesus é um repo-
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sitório riquíssimo de documentos... «.particular)), e compreen­
demos, sem custo, que a própria Companhia reserve a si a 
escolha e publicação ou não publicação das suas espécies. Está 
no seu pleno direito, o que se lhe não pode levar a mal. Todavia, 
alguns desses documentos têm o seu ambiente e o seu enqua­
dramento histórico próprios; fora deles nada ou pouco dizem, 
nada ou pouco importam, porque já pouco ou nada explicam. 
Numa obra de conjunto decifrariam, porventura, não só a sua 
mesma linguagem, como outros papéis menos claros ou menos 
lisonjeiros para a acção missionária da Companhia de Jesus. 
Tentámos reproduzir vários desses documentos, na sua ordena­
ção cronológica e devemos ao leitor esta confissão, para prevenir 
possíveis censuras ou reflexões apressadas, quando certos do­
cumentos aqui aparecerem na devida oportunidade. São, por 
isso, tanto mais de agradecer, os documentos postos agora a nossa 
disposição pela invulgar amabilidade do Rev. Padre Serafim 
Leite. Bem haja. 

Na carta do Irmão António Mendes notará o leitor algumas 
dúvidas de leitura e até falta de palavras. Servimo-nos de uma 
fotocópia que, apesar de boa, não logrou dar-nos o texto integral. 
Escrevemos, e duas vezes o fizemos, por via aérea, ao Director 
da Biblioteca Nacional do Rio de Janeiro, a solicitar o seu amável 
concurso para a leitura integral do documento, mas sua exce­
lência não houve por bem reagir ao nosso pedido, ficando, por-

M O N U M E N T A , I I B 
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tanto, sem resposta e... o documento incompleto. Amostra 
insignificante do que é e do que vale o intercâmbio luso-brasi-
leiro, de que para aí se fala. 

# 

Ao folhear este volume encontrará o leitor repetidas alusões 
ou expressas referências a vários documentos que não encontrará 
aqui publicados, como em nota de roda-pé se advertirá por vezes. 
Infelizmente não conseguimos, em nossas buscas, havê-los á 
mão. Muitos deles, como os que foram endereçados a perso­
nagens com residência no Ultramar, devem figurar em o número 
daqueles que temos por definitivamente perdidos. O desapare­
cimento de arquivos riquíssimos, como o da Casa da índia e 
Mina, quando do terramoto de ij^^, A repetição de vários 
sismos subsequentes, para uso interno de outros arquivos, expli­
cará o desaparecimento irremediável de certas espécies. 

É possível, porém, que alguns deles venham a ser ainda 
desencantados e a todo o tempo será tempo de os trazer á luz 
do dia. Percalços humanamente inevitáveis com os quais, de 
bom ou mau grado, havemos de nos conformar. 

Seria evitável dizer que reconhecidamente se agradece a 
indicação da existência de qualquer documento que nos tenha 
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falhado, e, sendo possível, com a indicação do Arquivo e res­
pectiva cota. Colaboração preciosa, que desde jã agradecemos. 

# 

Ao sr. Comandante Sarmento Rodrigues, digníssimo Minis­
tro do Ultramar, renovamos os nossos agradecimentos, pelo 
carinho com que tem continuado a acolher o nosso trabalho, 
agradecimentos que fazemos extensivos ao sr. Dr. Leonel Pedro 
Banha da Silva, Agente Geral do Ultramar e ao seu directo 
colaborador sr. João Cruz, Chefe da Divisão de Publicações da 
mesma benemérita Agência. 

Impossibilitados de o fazer de outro modo, arquivamos aqui, 
e para ela chamamos a boa atenção dos leitores, a lista das erratas 
principais que deslizaram traiçoeiramente no I volume da 
Monumenta. Algumas, simples «gralhas» tipográficas, bem difí­
ceis de evitar em composição mecânica, outras, embora mais 
graves, também de relativa compreensão para leitores familiari­
zados com a história e língua portuguesas. Mas nem todos o 
serão e por isso mesmo se apontam. 

O leitor notará, além disso, que as palavras seguidas de (sic) 
não são propriamente «gralhas», mas a transcrição exacta do 
original, que respeitámos, e aqui explicamos agora. 
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E R R A T A & A D D E N D A A O I V O L U M E 

página Linha Lê-se Leia-se 

X I X 2 0 sacrificámo sacrificámos 
X X I I I 5 ponto ar pontuar 
X X V I 4 putui 

D. João III 
potui 

X L I 4 

putui 
D. João III D. Manuel I 

XLVTI 4 costa corte 

49 4 ; . dAabambuja dAazarabuja 

75 3 (Sumário) quantia quantidade 
105 nota (*) Ceo abero Ceo aberto 
119 11 apare lios aparelhos 
171 4 bajo (sic) be[i] jo 
1 7 1 8 ambou amdou 
I74 11 A quaaes As quaaes 
1 7 8 6 xx dias xxx dias 
1 8 4 2 (Sumário) •por alma... ...do Infante D. Henrique e 

despertar [0 espírito do Se-
nhor] 

1 9 2 nota (1 0 ) (acrescentar): 
...do Infante D. Henrique e 
despertar [0 espírito do Se-

nhor] 
2,28 nota ( l ) man mau 
2 7 5 1 serues seruus 
2 9 5 7 temos... (sic) te [me] mes muyto e reçe-

be[mo]s 
2 9 9 2 4 muyta (sic) muytos 
2 9 9 nota (1 S) (acrescente-se): induzimento=instigação, ten-

tação 

3 0 1 7 ditos (sic) dito 
3 0 3 8 borlalenguo bordalenguo 
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Página Linha Lê-se Leia-se 

3°3 22 panos oynos (leitura indiscutível: termo 

não registado) 

3 °7 I I difal lguo f idal lguo 

3 °7 nota ( 3 9 ) dar-nos dar b o s = d a r b o [ n ] s 

3 3 6 nota ( 4 ) exporgar expurgar 

339 1 (Sumário) 38.000 78.000 

339 2 (Sumário) 70 78 

355 12 aleza alteza 

4°4 (T í tu lo) D . J O Ã O III D . M A N U E L I 

E R R A T A A O II V O L U M E 

Página Linha Lê-se Leia-se 

43 5 I l 6 I I O 

163 (data) 8-8-1547 9-8-1547 
165 12 Ze lezo Ze lozo 

267 3 dt l dei 
279 3 Cata Casa 

Lisboa, 27 de Março de 1953. 
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SIGLAS E ABREVIATURAS 

A G S Arch i vo General de Simancas — Valladol id 

A H U A r q u ivo Histór ico Ul t ramarino — Lisboa 

A R S I A rqu i vo Romano da Companh ia de Jesus 

A T T A r q u i v o da Tor re do T o m b o — Lisboa 

A U C A r q u i v o da U n i v e r s i d a d e — C o i m b r a 

A V A r q u ivo do Vat icano — Roma 

B A C L Biblioteca da Academia das Ciências — Lis­

boa 

B A D E Biblioteca e A rqu i vo Distr i tal — Évora 

B A L Biblioteca da A juda — Lisboa 

B M P Biblioteca Munic ipa l — Porto 

B N L Biblioteca N a c i o n a l — ' L i s b o a 

B N R J Biblioteca Nacional — Rio de Janeiro 

B S G L Biblioteca da Sociedade de Geografia — Lis­

boa 

B U C Biblioteca da Universidade — Coimbra 

CA Colecção de Alcobaça ( B N L ) 

CC Corpo Cronológico ( A T T ) 

CM Cartas Missivas ( A T T ) 

CP Colecção Pombal ina ( B N L ) 

C . S. Sp [da] Congregação' d o Espír i to Santo 

CVI Cartas dos Vice-Reis da índia ( A T T ) 

O . F. M [da] O r d e m dos Frades Menores 

O . F. M . Cap . [da] Ordem dos Frades Menores Capuch i ­

nhos 

O . M . I. [dos] Obla tos de Mar ia Imaculada 

O . P [da] Ordem dos Pregadores 

O . S. A . [da] O r d e m de St . 0 Agos t inho 

R. S Real Senhoria 
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XXVI 

SS. A A 

S. J-
S. R. S 

V . A . o u v . a 

vossa A 

W . A A 

V . M . ou v. m 

V . P 

V . R 
V . R. S. ou v. r. s. . . . 

V . S. ou v. s 

/ 
// 
A r m 

G a v 

C a p . ou cap 

Cf r . 

ex 

d o c , does 

fl., fis 

Le 
Kv 
.s., — s — , .ss., — ss — 

V i d 

Suas A l tezas 

[da] Companh ia de Jesus 

Sua Real Senhoria 

Vossa A l t e z a 

vossa A l t eza 

Vossas A l tezas 

Vossa M e r c ê 

Vossa Paternidade 

Vossa Reverência 

Vossa Real Senhoria 

Vossa Senhoria 

Indica passagem de fólio ou página 

Indica abertura de novo parágrafo 

A rmár io [ A V ] 

Gavetas ( A T T ) 

Capí tu lo 

Confere ou confira 

caixa 

documento, documentos 

fólio, fólios 

loco citato ou lugar citado 
l ivro 

scilicet: isto é, a saber 

V i d e ou veja 



Í N D I C E 



Í N D I C E 

N.° Pág-

1 — B A C L - Códice 44 (azu l ) : Instrução para o Embaixador 

D . Mar t i nho de Portugal , 20 de M a i o de 1532 . . . 3 

2 — B A C L - C ó d i c e 44 (azu l ) : D . João III pede ao Papa 

a criação do bispado de S. T o m é , 20 de M a i o de 1532 6 

3 — B A C L - C ó d i c e 44 (azu l ) : Apresentação do primeiro 

Bispo de S. Tomé , 20 de M a i o de 1532 8 

4 — B A C L - Códice 44 (azu l ) : Instrução a D . M a r t i n h o de 

Portugal, 20 de M a i o de 1532 9 

5 — A T T - CM, II, doe. 174: Car ta de D . M a r t i n h o de Por­

tugal, 26 de M a i o de 1532 11 

6 — H I S P Â N I A I L L U S T R A M : Car ta de D.. João III a 

Clemente V I I , Setúbal, 28 de M a i o de 1532 12 

7 — B S G L - Reservado A - 5 5 : Regimento do Feitor d o trato de 

S. T o m é , Lisboa, 2 de A g o s t o de 1532 14 

8 — A T T - Bulas, 13-30: Cédu la consistorial da elevação da 

Sé dò Funchal a Igreja Metropol i ta, Bolonha, 31 de 

Janeiro de 1533 16 

9 — A V - Acta Camerarii: Cédula Consistorial da criação da 

diocese de S. T o m é , Bolonha, 31 de Janeiro de 1533 19 

1 0 — A T T - CC, I-53-28: A lvará de D . João III a M a n u e l 

Ve lho , Évora, 27 de Junho de 1534 20 
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N.» Pág. 

1 1 — A T T -Bulas, 17-33: Bula de erecção d o bispado de 

S. T o m é , Roma, 3 de N o v e m b r o de 1534 22 

12 — KW -Bulas, 23-25: Bula de Paulo III a el-Rei de Portu­

gal, Roma, 3 de N o v e m b r o de 1534 35 

13 — A T T - CC, I-54-77: Embaixada da M i n a a Roma, Roma, 

15 de Fevereiro de 1535 37 

14 — A T T -CC, I-3-6 e I-48-45: Car ta do Rei do C o n g o 

a Paulo III, C idade de C o n g o , 21 de Fevereiro de 1535 38 

1 5 — • A V - Minuta Breuía, Arm. XI: Breve de Paulo III ao 

Rei do C o n g o , Roma, 17 de M a r ç o de 1535 41 

16 — O D O R I C I R A Y N A L D I - A n n a l e s ecclesiastirí: Breve de 

Paulo III ao Rei d o Congo , Roma, 5 de M a i o de 1535 44 

17 — A T T -CC, I-56-48: Carta dos Juízes de S. T o m é aos 

Oficiais Régios, Ilha de S. T o m é , 6 de Setembro 

de 1535 4 6 

18 — A T T -CC, II-204-77: Car ta de D . João III para o Bispo 

de S. T o m é , Évora, 10 de Ou tub ro de 1535 49 

19 — A T T -CC, I-56-120: Car ta do Rei do C o n g o a 

D . João III, C idade de C o n g o , 28 de D e z e m b r o de 1535 53 

20 — A T T -CC, I -56-121: Car ta d o Rei d o C o n g o a 

D . João III, C idade de Congo , 28 de Dezembro de 1535 55 

2 1 — A l i - Gav., 20-5-24: Car ta de M a n u e l Pacheco a 

D . João II I , [Reino d o C o n g o ] , 28 de M a r ç o de 1536 57 

22 — A T T -CC, I -57-113: Conhec imento do Chan t re de 

S. T o m é , C idade de S. T o m é , 5 de Ou tub ro de 1536 61 

23 — A T T - Chancelaria de D. João III: Car ta de D . João III 

ao V igár io da Conceição, Lisboa, 27 de Setembro 

de 1537 62 

24 — B S G L - Reservado A - 5 5 : A lvará para os Capitães da 

M i n a , Lisboa, 22 de N o v e m b r o de 1537 64 

25 — A T T - M J . 186: Despesas com os Estudantes índios e 

Pretos e m Lisboa, 3 de Junho de 1538 a 7 de M a i o 

de 1543 ^ 

X X X 
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26 — A T T - CC, I-64-25: Carta de procuração do Rei do 

Congo , Cidade de C o n g o , 12 de Fevereiro de 1539 . . . 70 

27 — A T T - C C , I-64-71: Car ta do Rei do C o n g o a 

D . João III, C idade de Congo , 25 de M a r ç o de 1539 73 

28 — A T T - CC, I-64-98: Car ta de Gonçalo N u n e s Coe lho a 

D . João III, C idade de Congo , 20 de Abr i l de 1539 76 

29 — A T T - CC, I-65-57: Carta dos Missionários do Benim a 

D . João III, [Ben im] , 30 de Agos to de 1539 79 

30 — A T T -CC, I-66-5: A lvará para os contadores régios, 

Lisboa, 17 de Ou tub ro de 1539 83 

31 — A T T - Gav., 15-18-10: Car ta de D . Manue l a D . João III, 

C idade de S. T o m é , 12 de Julho de 1540 85 

32 — A T T - C S V . , vol. I: Despachos sobre o provimento dos 

Bispados Ultramarinos, 3 de A g o s t o de 1540 87 

33 — A T T - CSV, vol. I: Informação para a provisão do Bis­

pado de S. T o m é , 3 de A g o s t o de 1540 92 

34 — ATT - CSV, vol . I: Transferência de D . D i o g o Or t i z de 

V i lhegas de S. T o m é para Ceuta, 3 de A g o s t o de 1540 94 

35 — A V - Acta. Camerarii: Cédula consistorial do Bispo de 

S. T o m é D . Bernardo da C r u z , O . P. Roma, 24 de 

Setembro de 1540 95 

36 — A T T -Bulas, 23-21: Bula de Paulo III a D . João III, 

Roma, 24 de Setembro de 1540 96 

37 — A T T - Bulas, 25-5: Bula de Paulo III a D . João III, Roma, 

24 de Setembro de 1540 98 

38 — A T T - CC, I-68-92: Car ta d o Rei do C o n g o a D . João III, 

C idade de C o n g o , 4 de .Dezembro de 1540 100 

39 — A T T -CC, I-68-106: Car ta do Rei do C o n g o a 

D . João III, C idade de Congo , 17 de Dezembro de 1540 103 

XXXI 
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40 — A T T -CC, I-69-72: Car ta para el-Rei D . João III, 
Cidade de C o n g o , 20 de M a r ç o de 1541 107 

4 1 — • AUC - Provisões, I: N o m e a ç ã o d o Bispo de S. T o m é 

Reitor da Universidade de Coimbra, Lisboa, 28 de Abr i l 

de 1541 I H 

42 — A U C - A c t o s e Graus, 2: O Bispo de S. T o m é Reitor da 

Universidade de Coimbra, [Co imbra ] , 18 de M a i o 

de 1541 113 

4 3 — A T T -CC, I-71-37: Car ta régia ao Feitor e Oficiais das 

Casas da India e M i n a , Lisboa, 23 de D e z e m b r o 

de 1541 114 

44 — A V - Acta Camerarii, 5: Cédu la consistorial de D . João 

Baptista, O . P., Perúsia, 11 de Setembro de 1542 . . . 117 

45 — A T T -CM, 2-120: O Bispo de S. T o m é tenta nomear 

u m V igár io Geral, Coimbra, 3 de N o v e m b r o de 1542 118 

46 — A T T - CC, l-73-41: Car ta de D . Manue l , i rmão d o Rei 

d o C o n g o , Lisboa, 9 de Janeiro de 1543 120 

47 — A T T - CC, I-73-79: Car ta de D . M a n u e l , i rmão do Rei 

d o C o n g o , Lisboa, 27 de Abr i l de 1543 122 

48 — A T T -CC, I-73-122: Carta de D . Manue l , i rmão do Rei 

do Congo , Lisboa, 15 de Julho de 1543 124 

— A U C - Provisões, I: Car ta régia nomeando novo Reitor 

da Universidade de Coimbra, Lisboa, 5 de N o v e m b r o 

de 1543 126 

jjo — A T T -CM, 3-383: Car ta a el-Rei sobre D . João 

Manue l , 1543 127 

5 1 — A T T - CC, II-240-22: Car ta d o Bispo de Út ica a 

D . João III, S. T o m é , 25 de Abr i l de 1545 128 

52 — A T T - Chancelaria de D. João III: Car ta de mercê a 

D i o g o Serrão, Évora, 3 de Setembro de 1545 136 

XXXII 
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5 3 — A T T -CC, I-78-21: Regimento de D i o g o do Soveral, 

A lmei r im, 7 de Junho de 1546 138 

54 — A U C e B U C : Carta do Rei d o C o n g o ao Padre D i o g o 

Gomes, C idade de Congo , 15 de A g o s t o de 1546 . . . 147 

55 — A U C e B U C : Procuração de D . D i o g o ao P . e D i o g o 

Gomes, Cidade de Congo , 15 de A g o s t o de 1546 . . 149 

56 — A U C e B U C : Carta do Rei do C o n g o ao Padre D i o g o 

Gomes, Cidade de Congo , 12 de Dezembro de 1546 151 . 

57 — A U C e B U C : Carta do Rei do C o n g o ao Padre D i o g o 

Gomes, Cidade de Congo , 25 de Fevereiro de 1547 . . 153 

58 — A U C e B U C : Car ta do Rei do Congo a D . João III, 

C idade de C o n g o , 25 de Fevereiro de 1547 155 

59 — A T T - CC, I-69-58: Car ta da Câmara de S. T o m é a 

el-Reí, S. Tomé , 1 de M a r ç o de 1547 157 

60 =— A T T - CC, I-79-21: Carta do Rei do C o n g o a D . João III, 

C idade de Congo , 25 de Abr i l de 1547 161 

61 — A T T - Chancelaria de D. João III: A lvará de el-Rei 

D . João III, Évora, 3 de Junho de 1547 162 

62 — B A L T H A Z A R T E L L E S - Chronica da Companhia de 

Jesv: Car ta de D . João III ao Rei d o C o n g o , Lisboa, 

9 de Agos to de 1547 163 

63 — B A D E - Códice 116 /2 /1 : Car ta do Padre Jorge V a z aos 

Jesuitas de Coimbra, Lisboa, 18 de Setembro de 1547 165 

64 — M H S I - Litterce Quadrimestres: Carta de A n t ó n i o Soares 

ao Padre Mar t i nho de Santa C ruz , Coimbra, 24 de 

Setembro de 1547 169 

65 — M H S I - Litterce Quadrimestres: Carta d o Padre Melch ior 

N u n e s ao Padre Mar t i nho de Santa C ruz , Coimbra, 

27 de Setembro de 1547 I 7 I 

M O N U M E N T A , I I C 

XXXII I 



N.° Pág-

65 — ATT -CC, II-18087: Carta de procuração e crença do 
Rei do Congo, Cidade de Congo, 1547 174 

67 — BNL - Reservado n.° 280 (preto): Extracto de uma carta 
do Padre Cristóvão Ribeiro, [Congo], 31 de Julho 
de 1548 177 

68 — BNL - Reservado n.° 280 (preto): Extracto de uma carta 
do Padre Jácome Dias, Manicongo, 1 de Agosto 
de 1548 179 

69 — BNL - Reservado n.° 280 (preto): Carta do Padre Jorge 
Vaz, [Congo], 1 de Agosto de 1548 183 

70 — BNL - Reservado n.° 280 (preto): Extracto de uma carta 
do Padre Cristóvão Ribeiro, [Congo], Agosto de 1548 186 

7 1 — A T T -CC, III-17-6: Carta régia para Lopo de Sousa, 
capitão da Mina. Lisboa, 12 de Outubro de 1548 . . 189 

72 — ATT- CC, III-i7-6: Carta régia para Lopo de Sousa, 
Lisboa, 12 de Outubro de 1548 191 

73 — ATT -CC, I-81-77: Carta da Câmara de S. Tomé a 
D. João III, S. Tomé, 6 de Novembro de 1548 194 

74 — ATT - CC, I-80-105: Inquirição sobre o comércio de 
S. Tomé com Angola ordenada por D. João III: Ci­
dade de Congo, 12 de Novembro de 1548 197 

75 — AUC e BUC: Carta do Rei do Congo ao Padre Diogo 
Gomes, Cidade de Congo, 13 de Novembro de 1548 207 

76 — MHSI - Rerum Societatis Jesu Historia, I: A Missão dos 

Jesuítas no Congo, 1548 209 

77 =— ATT - CC, I-82-31: Carta do Rei do Congo a D. João III, 
Cidade de Congo, 25 de Janeiro de 1549 218 

7 8 — ATT -CC, I-82-34: Carta do Padre Cristóvão Ribeiro 
ao Capitão de S. Tomé, [Congo], 25 de Janeiro de 1549 220 

XXXIV 
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79 — A T T - CC, I-82-38: Car ta do Rei do C o n g o a D . João III, 

C idade de Congo , 28 de Janeiro de 1549 226 

80 A T T - CC, I-82-48: Car ta d o Padre Jorge V a z ao Capi ­

tão de S. Tomé , Pinda, 11 de Fevereiro de 1549 . . . 228 

8x A T T -CC, I-82-56: Car ta do Capi tão de S. T o m é a 

D . João III. S. T o m é , 18 de Fevereiro de 1549 231 

82 A T T - Chancelaria de D. João III, 70: Car ta de mercê 

a A fonso de Pina. A lmei r im, 27 de Fevereiro de 1549 238 

83 — ATT-Legitimações de D. João III, 4: Car ta de legit i­

mação de D . Ânge la , fi lha de D . Afonso, Lisboa, 18 

de Outubro de 1549 240 

84 — A T T - CC, I-67-40: Carta do Rei do C o n g o a D . João III, 

C idade de Congo , 10 de M a r ç o de 1550 242 

8 5 — A T T - Fragmentos, 17: Car ta do capitão da M i n a a 

Dona Catar ina: M i n a , 3 de Abr i l de 1550 246 

8 6 — • A T T -CC, I I -242-121: Devassa de D . D i o g o Rei d o 

Congo , Cidade de Congo , 10 de Abr i l de 1550 248 

87 — M H S I - Monumenta Ignatiana: Car ta de Santo Inácio 

de Loiola ao Padre Simão Rodrigues, Roma, 7 de Julho 

de 1550 . 263 

88 — F O R D - Letters: Car ta régia ao Conde da Castanheira, 

A lmei r im, 27 de Fevereiro de 1551 265 

89 — A T T - Chancelaria de D. João III, 66: Car ta de el-Rei 

D . João III, A lmei r im, 29 de A g o s t o de 1551 267 

90 — A T T -CC, I I I -17-16: Carta de Jerónimo Cou t i nho a 

el-Rei, [S. T o m é ] , 1551 268 

91 — A T T - Privilégios de D. João III, I: Car ta de quitação a 
D . Bernardo da C r u z , O . P., Santarém, 27 de Janeiro 
de 1552 ... 273 

XXXV 
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92 •MHSI - Epistola Mixta, I I : Ca r t a do Padre Cornél io 
G o m e s a Santo Inácio, Lisboa, 18 de Julho de 1552 . . 275 

93 M H S I - Rerttm Societatis Jesu Historia, II N o v a missão 
dos Jesuítas ao C o n g o , 1552 277 

94 A T T -CC, I-89-65: A lvará de D . João III a Francisco 

de Morais , Lisboa, 4 de Fevereiro de 1553 279 

9 1 5 — A V - A c t a Miscellanea, 33: D . Bernardo da C r u z resigna 

S. T o m é , Roma, 28 de Abr i l de 1553 . 282 

96 _ A T T -CC, I-90-89: Car ta de Belchior de Sousa C h i -

chorro a el-Rei, Pinda, 18 de Julho de 1553 283 

97 — A l l - CC, I-90-126: Relatório de Jácome Lei te a el-Rei, 

C idade de S. T o m é , 8 de A g o s t o de 1553 287 

98 — CARTAS DE SAN IGNACIO, III: Car ta do Padre 

Cornél io Gomes a u m Padre de Portugal , [ C o n g o ] , 

29 de Outubro de 1553 295 

99 — A T T -CC, I-91-48: Ca r t a d o Comendador -Mor a 

D . João III, Roma, 18 de N o v e m b r o de 1553 308 

100 — M H S I - Rerum Societatis lesa Historia, III: A Missão 

dos Jesuítas no C o n g o , 1553 . . . 311 

101 — A T T - C M , 4: A lvará de D . João III ao Rei do C o n g o , 

[L isboa?] , 1553 321 

102 — A T T -CM, 4: A lvará de el-Rei D . João III, [L isboa?] , 

1553 3 2 3 

103 — A T T - CVI, doe. 106: Capítulos do Regimento d o Rei d o 

C o n g o , 1553 325 

4 0 4 — A T T - C V 7 , doe. 106: Informação das cousas d o C o n g o , 

*553 3*7 

105 — A T T - CC, I-91-79: Car ta de An tón io Marques a el-Rei, 

C i d a d e de S. T o m é , 26 de Janeiro de 1554 331 
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1 0 6 — ATT -CC, I-91-97: Carta da Gamara de S. Tomé a 
D. João III, S. Tomé, 26 de Janeiro de 1554 334 

107 — ATT - Privilégios de D. João III, 3: Carta de mercê a_ 

Afonso de Pina, Lisboa, 30 de Janeiro de 1554 340 

108 — ATT -CC, I-91-103: Carta de Jácome Leite a el-Rei, 
Ilha de S. Tomé, 31 de Janeiro de 1554 343 

109 — AV - Acta Miscellanea, 33: Cédula consistorial de D. Gas­
par Cão, Roma, 6 de Julho de 1554 348 

no-—ATT-Bulas, 6: Bula de confirmação de D. Frei Gaspar 
Cão, Roma, 6 de Julho de 1554 349 

I H — MHSI - Epistoles Mixta, IV: Carta do Padre Diogo Mi-
rão ao Padre Polanco. Lisboa, 17 de Setembro de 1554 351 

112 — ATT - Privilégios de D. João III\ 3: Carta de quitação a 

D. Bernardo da Cruz, O. P., Lisboa, 6 de Novembro-
de 1554 3 5 2 

113 — A Tl - Privilégios de D. João III, 3; Carta de quitação-

a D. Bernardo da Cruz, O. P., Lisboa, 6 de Novembro' 
de 1554 354 

114 — MHSI - Remm Societatis Jesu Historia, IV: Missão do 

Padre Cornélio Gomes no Congo, 1554 356 

115 — ATT-CSV, 6: Provisão do Bispado de S. Tomé, 1554 367 

116 — ATT-CSV, 6: Provisão do Bispado de S. Tomé, 1554 369 

117 — MHSI - Monumenta Ignatiana, VIII: Carta de Santo 
Inácio ao Padre Mirão, 20 de Fevereiro de 1555 370 

118 — MHSI - Efistola Mixta, IV: Carta do Padre Mirâo a. 
Santo Inácio, Lisboa, 5 de Agosto de 1555 371 

119 — ATT-CSF, 14: Carta régia a Rui Gomes da Silva, Lis­
boa, 19 de Agosto de 1555 372 

120 — MHSI - Efistoles Mixta, IV: Carta do Padre Cornélio^ 
Gomes a Santo Inácio, Lisboa, 4 de Setembro de 1555 374 



N.° Pág. 

1 2 1 — M H S I - Monumento. Ignatiana, X I I : Car ta d o Padre 

D i o g o M i rao a Santo Inácio, Lisboa, 5 de Setembro 

de 1555 377 

122 — MHSI - Rerum Societatis ]esu Historia, V : M issão dos 

Jesuítas ao C o n g o , 1555 379 

123 — A T T - Chancelaria de D. João III, 65: A lvará para os 

oficiais de S. T o m é , Lisboa, 22 de M a r ç o de 1556 . . . 383 

124 — A T T - Chancelaria de D. João III, 65: A lvará para o 

almoxarife de S. T o m é , Lisboa, 22 de M a r ç o de 1556 384 

125 — A T T - CSV, 9: Car ta régia ao Bispo de S. T o m é , Lisboa, 

Julho de 1556 385 

126 — A T T - CSV, 9: Car ta régia ao Bispo de S. T o m é , Lisboa, 

Julho de 1556 386 

127 •— A T T - CSV, 9: Car ta régia para o Rei do Congo , Lisboa, 

A g o s t o de 1556 387 

128 — A l i - Chancelaria de D. João III, 59: A lvará a M a n u e l 

Pacheco de Lima, Lisboa, 8 de Ou tub ro de 1556 . . . 389 

129 — A T T - CSV, 9: M i n u t a de Car ta régia para o Bispo de 

S. Tomé , Lisboa, 12 d e Ou tub ro de 1556 391 

130 — A T T - CSV, 9 : M i n u t a de Car ta régia para o Rei d o 

C o n g o , Lisboa, 12 de Ou tub ro de 1556 393 

1 3 1 — A T T - C S V , 9: Car ta de D . João III ao D u q u e seu 

Sobrinho, Lisboa, N o v e m b r o de 1556 394 

132 — ATT -CSV, 9: D . João III ao Rei do C o n g o , 1556 (?) 395 

133 — A T T - CSV, 9: Despachos de D . João III para o C o n g o , 

* 5 5 6 ( ? ) 3 9 6 

134 — A T T - CC, I-100-132: Car ta de M a n u e l Pacheco de L ima 

a el-Rei, Sant iago de Cabo Verde, 6 de M a r ç o de 1557 397 
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135 — A T T - CC, I-101-18: Carta de Simão Roiz a D . Catarina, 

S. Jorge da M i n a , 12 de Abr i l de 1557 399 

136 — A T T - CC, I -101-165: Car ta de D i o g o Roiz a el-Rei, 

S. T o m é , 13 de Junho de 1557 401 

137 — A T T - C S V , 10: Car ta régia a Francisco Barreto, 

1557 (?) 4 °4 

138 — A T T - C S V , 10: Carta régia para o Rei do C o n g o , 

1557 ( ? ) 4 ° 5 

139 — A T T - CSV, 10: Car ta régia ao Rei do C o n g o , 1557 (?) 406 

140 — MHSI - Lainii Monumento., I l l : Car ta do Padre Inácio 

de A z e v e d o ao Padre D iogo Lainez, Évora, 7 de 

Abr i l de 1558 407 

141 — A T T - Chancelaria de D. Sebastião, 3: A lvará de D . Se­

bastião ao Tesoureiro-Mor, Lisboa, 10 de M a i o de 1558 409 

142 — M H S I - Lainii Monumento, III: Carta do Padre Inácio 

de A z e v e d o ao Padre D i o g o Lainez, Lisboa, 19 de 

M a i o de 1558 411 

143 — M H S I - Sanctus Franciscus Borgia, III: Car ta d o Padre 

Francisco de Bórgia ao Geral, Val ladol id, 20 de M a i o 

de 1558 413 

1 4 4 — M H S I -Lainii Monumento, I I I : Car ta do Padre Inácio 

de A z e v e d o ao Padre D i o g o Lainez, Lisboa, 19 de 

A g o s t o de 1558 415 

145 — A T T -CC, I-103-11: Car ta de D i o g o Roiz a D . C a ­

tarina, S. Tomé , 16 de Ou tub ro de 1558 4 1 7 

146 — A T T -CC, I-103-13: Car ta do ouvidor A le i xo Lopes a 

el-Rei, S. T o m é , 22 de Ou tub ro de 1558 421 

147 — A T T - CC, I-103-14: Carta do Capi tão Pero Botelho a 

el-Rei, S. T o m é , 23 de Outubro de 1558 424 
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148 - A T T -CC, I-103-20: Car ta de Fernão Roiz a el-Rei, 

S. T o m é , 10 d e D e z e m b r o de 1558 428 

149 - A T T -CC, I-103-25: Car ta d o Bispo de S. T o m é a 

el-Rei, S. T o m é , 12 de Dezembro de 1558 430 

150 — A T T - C M , 4-314: Lembranças do Padre D i o g o Roiz a 

el-Rei, 1558 (?) 433 

1 5 1 — A T T - Chancelaria de D. João III, 48: Car ta de 

D . João III ao V igár io da Conceição, Lisboa, 22 de 

Junho de 1559 436 

152 — A T T -CC, I-103-86: Car ta do Comendador -Mor a el-

-Rei, Roma, 23 de Junho de 1559 439 

153 — M H S I -Litterae Quadrimestres, V : Ca r ta d o Padre Fran­

cisco Álvares ao Geral, Lisboa, 30 de Junho de 1559 440 

154 — A T T -CC, I-103-95: Car ta do Comendador -Mor a el-

-Rei, Roma, 5 de Julho de 1559 442 

155 — A T T - Leis Extravagantes, IV : A lvará de D . Sebastião 

sobre o meretrício em S. T o m é e Reino do Congo , 

Lisboa, 9 de N o v e m b r o de 1559 443 

156 — B N L - C A , M s . 308: Instrução régia a Paulo Dias de 

Novais , Lisboa, 20 de Dezembro de 1559 446 

157 — M H S I - Litterae Quadrimestres, V I : Car ta ao Reveren­

díssimo Padre Geral da Companh ia de Jesus, Lisboa, 

17 de Fevereiro de 1560 449 

158 — B N R J - Carta d o Padre Agos t i nho de Lacerda, S. Tomé , 

18 de Fevereiro de 1560 451 

159 — A T T - CC, I-104-3: Car ta do Bispo de S. T o m é a D . Se­

bastião, [S. T o m é ] , 20 de Fevereiro de 1560 459 

160 — A T T -CC, II-246-90: Carta do Bispo de S. T o m é a 

el-Rei, [S. T o m é ] , 28 de Abr i l de 1560 462 

XL 
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161 — B A L - Códice 49-IX-42: Carta de Lourenço Pires de 

Távora, Roma, 22 de Dezembro de 1560 464 

162 — B N L - C P , M s . 647: Apontamentos sobre Paulo Dias de 

Nova is , 1560-1561 465 

163 — A T T - Cartas de Lourenço- Pires de Távora: Dispensas 
para o Ultramar, 26 (?) de Janeiro de 1561 469 

164 — A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, 9: Assento da 

M e s a da Consciência, Lisboa, 10 de Fevereiro de 1561 471 

165 — A T T - C S V , 13: Carta de Lourenço Pires de Távora, 

Roma, 30 de Setembro de 1561 473 

166 — A T T - I-106-31: Car ta de Cristóvão de Sousa a D . Cata­

rina, 4 de N o v e m b r o de 1561 474 

167 — B N L - M s . 3767: Apontamentos d o Padre Sebastião 

d e Souto, 1561 477 

168 — B A L - Códice 49-IX-42: Carta de Lourenço Piresi de T á ­

vora, Roma, 12 de Abr i l de 1562 482 

169 — ATT - CC, I-105-132: Car ta de D . Catarina ao Rei do 

C o n g o , Lisboa, 26 de Junho de 1562 483 

170 — A T T - C C , I-106-14: Car ta d o Cardeal de Pisa a el-Rei, 

Roma, 8 de Setembro de 1562 486 

171 — B N L - C á , M s . 308: Carta do Irmão An tón io Mendes , 

29 de Ou tub ro de 1562 488 
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I N S T R U Ç Ã O P A R A O E M B A I X A D O R 

D . M A R T I N H O D E P O R T U G A L 

(20-5-1532) 

S U M Â R I O — O Rei de Portugal informa o Papa sobre o estaâo religioso 
do Reino do Congo — Pede dispensa gratuita para o Rei 
do Congo e sens subditos do 3 . 0 grau de consanguinidade 
e de afinidade fora efeitos de casamento. 

Item direis a Sua Santidade que já em vida dei Rey D. João 
meu tio e despois em vida dei Rey meu Senhor e Padre, que 
santa gloria aja, hü Rey de Guiné que se chama Rey de Congo, 
Rey muyto poderoso de Senhorio de terra e de muyta gente 
chamada do mato, com a mais parte de seus senhorios se 
conuerteraõ á nossa Sancta fee Catholica e receberão a agua do 
Santo Baptismo e prouue a nosso Senhor, pelo muyto que 
trabalhou nisso el Rey meu senhor e padre, inuiando muytos 
sacerdotes e letrados seculares e religiosos e pessoas virtuosas 
pera os ensinarem e doutrinarem cerca (*) das couzas da fee, 
que hé feita muy grande conuersam e cada dia mais se fas e 
espero em nosso Senhor que se £asa muy grande fructo e tanto 
como eu por seu seruiço dezejo, a quem sempre fauoreço e ajudo 
e espero de fauoreçer e ajudar; e que porem por a gente de 
aquela parte de Guiné ser muy inclinada a Idolatrias e ter 
muytas molheres e se cazaõ com parentas muy chegadas afora 
irmãs e que [não] guardaÕ o que deuem, ainda que com a 
graça de nosso Senhor vaõ deixando a Idolatria e se trabalha 

(1) acerca. 
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pelos sacerdotes e pregadores que inuio, pelos por ( 2) em que 
naõ tenhaÕ mais que hua molher, no que há feito grande 
emmenda; porem sam duros de deixar de cazar dentro nos grãos 
de parentesco defezos pela Igreja, e por serem nouos na conuer-
çam e apertando muyto cõ elles se deue muyto recear que sendo 
muyto apertados naõ somente se perca o fructo que hé feito, 
mas que de todo se afastem; supricareis e pedireis de minha 
parte ao Santo Padre que auendo respeito a estas gentes serem 
nouas na fee e com rezaõ deueré ser fauorecidos da Santa See 
Appostolica com fauores e graças com que sejaÕ animados e 
porque sendo apertados a soltarem as molheres que lhe tocaÕ e 
'[em] graaÕ ( 3) é que a Igreja pode pela ventura [dispensar], 
se auenturaria a se perder o grande e bom começo que está feito, 
Sua Santidade dispense com o dito Rey D. Afonso e com todas 
as gentes de seus Reynos, que assi élle como os que forem caza-
dos com molheres dentro no 3.0 graõ ( 3 ) , asi de consanguinidade 
como de afenidade, possam ficar com as ditas suas molheres que 
assi agora tem .s. uma só e ainda o querer Sua Santidade con­
ceder dispensação para sempre no dito grao de parentesco so­
mente, no que Sua Santidade fará muyto seruiço a nosso Senhor 
e será cauza de muy grande acrecentamento de sua santa fee 
e a my[m] fará nisso singular mercê; e que pera Sua Santidade 
esta graça conceder hé muyta rezaÕ por muyto o fauoreçer 
o cap.° gaudemus e o cap.° de s.° que heccesiaÕ tuaõ dedi 
voreis ( 4) que fala dos cazamentos dos pagãos e infiéis conuer-
tidos á fee. 

(2) P°r-

( 4 ) Capítulo gaudemus: in Decretalia Greg., liv. IV, tit. xvi i , 
cap. XV e tit. x ix , cap. viii. — Dedi voreis: grafia absurda; refere-se, 

talvez, ao capítulo Deus, qui ecclesiam suam das Decretalia Greg., 
liv. I I I , tit. I, e liv. IV, t i t. x ix. 
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Direis a Sua Santidade que por esto ser pera taÕ vniuersal 
proueito do acrecentamento da fee o deue conceder grátis e que 
pes[s]o a Sua Santidade assi o queira fazer, e insistireis nisso 
quanto puderdes; e quando assi se naõ puder acabar, ao menos 
seja por muy pequena co[n]ta, pois esto eu assi heide mandar 
por seruiço de nosso Senhor; e do que Sua Santidade vos res­
ponder me auizareis; e fazendo [o] Sua Santidade grátis como 
deue e eu espero, por serem couzas de taÕ grande seruiço de 
nosso Senhor e acrecentamento de sua santa fee, expedireis logo 
a Bulla assi suficiente e abastante como conuem e me inuiareis 
com os primeiros recados que me inuiardes e auerey muyto 
prazer de trabalhardes quanto posiuel uos for por Sua Santidade 
o conceder. 

B A C L — Códice 44 (azul ) págs. 121-122. — Despacho que levou 

D . Mar t inho , sobrinho dei Rei, quando foi por embaixador ao Papa 

C lemente V I I . Partiu de Setúbal em 20 de M a i o de 1532, com o Padre 

Francisco Álvares, que ia a Roma com u m a embaixada do Prestes da 

Etiópia, onde estivera e donde havia pouco regressara. 

O dia 20 de M a i o caiu à segunda-feira. N o domingo seguinte 

(supomos nós) , dia 26, ao sol posto, pedia o Embaixador socorro, pro­

vavelmente de a lgum dos portos do A lgarve. Cfr . doe. n.° 5, pág. i r . 

Das Relações de Pero de Alcáçova Carneiro, Conde da Idanha, 
existe o M s . da Academia e o da Biblioteca do Palácio dos Condes 

de Fronteira — Lisboa. Ernesto de Campos Andrada reviu, anotou e 

publicou em Lisboa, em 1937, estas Relações, cotejando-as. O M s . da 

Academia, diz Andrada (pág. V i ) , é mais fiel e completo. A parte aqui 

transcrita do M s . foi publicada por Andrada de pág. 101 a 102. 
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D . J O Ã O III P E D E A O P A P A A C R I A Ç Ã O 

D O B I S P A D O D E S. T O M É 

(20-5-1532) 

S U M Á R I O — El-Rei suplica que, a nova diocese inclua S. Jorge da Mina 
e Reino do Congo até ao Cabo da Boa Esperança, com 
as ilhas de St.° António (Príncipe), Santa Helena e 
Ano Bom — Pede que as rendas do mosteiro de S. João 
de Tarouca sejam perpetuamente anexadas a nova diocese. 

O que vós, D. Martinho, meu muito amado sobrinho, que 
ora enuio por meu Embaixador ao Santo Padre, de minha parte 
direis a Sua Santidade sobre a noua criação do Arcebispado do 
Funchal e dos Bispados das ilhas Terceiras e da ilha de Santiago 
do Cabo Verde e da cidade de S. Jorge da Mina nas partes de 
Guiné, e da cidade de Goa, na índia, é o seguinte: 

'/ e que na Ilha de S. Thomé na Igreja Parrochial da ditta 
Ilha que hé muy solemne, da uocaçaÕ de [ — ] se fasa see 
Cathredal e se crie noua mente dignidade episcopal como se 
[h]a-de fazer nas outras ditas e lhe seja dado por Diosesi da 
terra firme onde está edefiçada a Cidade de S. Jorge da Mina, 
do tal em que se acaba o Bispado da Ilha de S. Tiago, até o cabo 
de Boa Sperança, em que entra o Reyno de Manicongo, onde 
el Rey hé já ChristaÕ com muy grande parte do Reyno e os 
filhos do dito Rey e muytos seus parentes foraÕ criados e 
doutrinados no ensino da fee e hü dos ditos seus filhos hé 
Bispo (*) de [ — ] , e auerá nesta Diosesi 950 legoas e mais e a 

Nota — O sinal [—] indica espaço em branco no original. 

(*) Refere-se a D . Henr ique, bispo titular de Üt ica. 
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Ilha de santo Antonio, que já hé pouoada de Christaõs e há 
nella Igreja, e saÕ nella conuertidas á nossa santa £ee e recebido 
agua do Bautismo muyta gente dos Ethiopios, de que saõ naçi-
dos muytos filhos que saÕ christaõs; a Ilha de Fernaõ do Pó 
e de Santa Elena e do Anno Bom; valerão os direitos episcopaes 
de Igrejas e pennas 160 cruzados, posto que todas as mais 
rendas saÕ da Caualaria de Christos / / 

e por que nesta Diosesi entra o dito Reyno de Manicongo 
e as Ilhas de S. Thomé e santo Antonio e as outras asima ditas, 
a dita Ilha de S. Thomé vay em grande creçimento de pouoaçaõ 
pelos grandes tratos da dita Ilha e assi das outras Ilhas a ella 
adjesentes, e há mister que o Bispo della tenha conueniente man-
tença pera as vezitar e prouer, supplico e pes[s]o a S. Santidade 
que anexe perpetuamente á dita dignidade episcopal o mosteiro 
de S. Joaõ de Tarouca da ordem de S. Bernardo, da Diosesi do 
Bispado de Lamego, o qual tem em comenda Diogo Ortiz, 
Deam da minha Capella, que o cederá e renunciará em fauor 
da dita anexação, a qual tal taxa, ficando gouernando o conuento 
do dito mosteiro e todos os outros encarregos delle; e tendo o 
Santo Padre nisso pejo, que naÕ deue ter, pois hé couza de 
tanto seruiço de nosso Senhor, pelo rnuyto fructo que se espera 
da conuerçam dos Infiéis e gentes que há nesta Diosesi, me praz 
lhe dar dote na dita Ilha de S. Thomé, no modo que atrás o 
faço no Bispado das Ilhas 3.a s, e com aquela condição, e querendo 
o Santo Padre fazer anexação do dito mosteiro ao dito Bispo;' 
e alem disso ei por bem de lhe dar os ditos [ — ] cruzados dados 
pera o dito mosteiro e dote e auer no dote será até lhe dar 
Benefficios que valha como dito hé. 

B A C L — Códice 44 (azu l ) , pags. 129-130. — Cf. ANDRADA, /. c, 
págs. 106-107. 
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/ e pêra o Bispado da Ilha de S. Thomé aprezento a Sua 
Santidade Diogo Ortiz, fidalgo de minha caza e adayaÕ Q) de 
minha capella, de que saõ ( 2) muy encarregado ( 3 ) , por ser 
pessoa de muyta virtude e bondade e ter muy boas letras na 
sagrada Theologia e todas as outras qualidades que pera Perlado 
se requerem; e despois disto terme muy to e muy continuada­
mente seruido, pelo que tem merecimento pera folgar de lhe 
fazer mercê e acrecentamento; e lhe fareis inteira informação 
da virtude, bondade e bom exemplo de vida do Adayaõ e de 
suas letras e que pesso por mercê a S. Santidade que o queira 
prouer do dito Bispado, no modo que lhe suplico e pesso. 

B A C L - Códice 44 (azu l ) , pág. 134. — Cf . ANDRADA, /. c, 

pág. n o . 

( x ) Deão. —• D . João III nomeou-o Deão da Capela Real por carta 

de 13 de Janeiro de 1522; por carta de 12 de Fevereiro de 1529 deu-lhe 

o cargo de Conselheiro régio; em 11 de Julho de 1527 concedera-lhe 

que as rendas que t inha n o mosteiro de S. João de Tarouca fossem 

arrecadadas da «maneira» que se arrecadavam as rendas dei Rei. 

Cf . A T T — Chancelaria de D. João III, respectivamente: Liv. 5 1 , 

fl. 15; liv. 17, fl. 15 v.; liv. 2, fl. 58 v . 

( 2 ) sou 

( 3 ) onerado, obrigado, grato. 
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SUMÁRIO — El-Rei -pede a criação do arcebispado do Funchal e bispa­
dos das Ilhas Terceiras, Cabo Verde, S. Tomé e Goa. 

Muyto santo em Christo etc. eu faley a D. Martinho meu 
muyto amado Sobrinho, meu Embaxador, o que de minha parte 
lhe dirá sobre a noua criação do Arcebispado do Funchal e 
dalgús Bispados que por seruiço de nosso' Senhor e melhor cura 
das almas dos fieis christâos e melhor azo pera a conuerçaÕ dos 
Infiéis me parece que de nouo se deuem criar, nas Ilhas 3. a a e 
no Cabo Verde e na Ilha de S. Thomé e na Cidade de Goa, 
pera fiquarem os ditos Bispados sofreganhos ( x) ao dito Arce­
bispado do Funchal, de que o Vigairo de Tomar dantiguamente 
tinha jur[i]diçaõ e despois se mudou ao Bispado ¿.0 Funchal, 
criado de nouo em vida dei Rey meu senhor e padre ( 2 ) , que 
santa gloria aja, segundo que a V. Santidade de tudo fará larga 
informação e supplicaçam o dito meu Embaxador, per meus 
apontamentos que disso leua; supplico e pesso muyto por mercê 
a V. Santidade que o queira ouuir e lhe dar inteira fee e crença 
em tudo o que acerca disso de minha parte lhe disser, e me con­
ceder a noua criação do dito Arcebispado e Bispados no modo 

( x ) sufragáneos. 

( 2 ) O bispado do Funchal foi efect ivamente criado por bula de 

Leão X , de 12 de Junho de 1514. C f . A T T . — Bulas, 20-34, * n 

rium Patronatus, Lisboa, 1868, I, 100-101. 
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I N S T R U Ç Ã O A D . M A R T I N H O D E P O R T U G A L 

(20-5-1532) 



que lho supplico e pesso, no que aja por serto que fará muito 
seruiço a nosso Senhor e se siguirá serem as almas dos fieis 
ChristaÕs muyto melhoradas e melhor azo pera a quesam ( 3 ) 
dos Infiéis daquelas partes, assi gentios como Mouros e a my 
fará muy singular mercê; muyto santo em Christo Padre / . 

B A C L — Códice 44 ( a z u l ) , pág . 150. — Cf . ANDRADA, /. c, 
p á g . 468. 

(3) Sic. C r e m o s dever ler-se: a conversam. 
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C A R T A D E D . M A R T I N H O D E P O R T U G A L 

(26-5-1532) 

SUMÁRIO — Indo a caminho de Roma em a nau S. Roque, ficou esta 
desaparelhada por tocar em uns baixos — Pede lhe mandem 
socorro com a urgência requerida. 

f 

Senhor, esta não ( x) são Roque, delRey meu Senhor, e que 
eu vou pera Roma está mujto desaparelhada -s- cÕ ho mast[r]o 
do traquete quebrado e o gouernalho perdido, por que tocou e 
baixos, pello quall está e mujta necesydade da boa diligemçia 
que soes ( 2) ter nas coussas de sua A [lteza], da quall parte vos 
écomendo e da minha volo peço por mercê, que tamto que esta 
virdes cÕ a mais éformação que Joam da Costa e Dyogo Soares 
meus criados vos deré, venhaes omde estou cÕ esta armada, cÕ 
ha mor breuidade que puder ser, pera cÕ uoso cÕselho e ajuda 
se dar o remédio neçesario; êcomedome é uosa mercê / Domingo 
sol posto. 

a) Dom Martinho 

de Portugal 

f 1532 

No verso: Do senhor do Martinho de Portugall 

A T T — C M - I I , doe. 174. 

(*) Leia-se: n a o = n a u . 
( 2 ) Costumais. 
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C A R T A D E D . J O Ã O III A C L E M E N T E V I I 

(28-5-1532) 

SUMÁRIO — Comunica ao Pontífice as novas conquistas e descobertas 
da Coroa portuguesa — Refere-se aos extraordinários pro­
gressos do Cristianismo no Reino do Congo. 

Sanctissimo in Christo Patri, atque beatíssimo domino, 
Domino Clemente Pontífice VII, Diuina prouidentia uniuersa: 
ecclesias Dei prouidenti. 

Sanctissimo in Christo Patri, atque beatíssimo domino, 
ejusdem sanctitatis deuotissimus filius, Joannes Dei gratia Rex 
Portugallía:, et Algarbiorum citra vltraque mare in Africa: Do-
minue Guinei, expugnationis, commercii ^Ethiopia;, Arabia;, 
Persidis, atque India;, post humillima sanctorum pedum oscula: 
Sanctissime in Christo Pater, et felicissime domine, Rex domi­
nus, et pater meus, cum animaduerteret quam gratum Deo 
esset futurum, si /Ethiopia;, atque India; remotíssima; regiones, 
qua; fama tantum, atque ea quidem ambígua audita; fuerant, 
solerti navigatione Christianorum classibus adirentur: statim ab 
ipso suscepti regni initio complures duces et súbditos suos ad 
perscrutanda cognoscendaque earum terrarum littora, instructis 
validissimis classibus, misit: scilicet ut Mauri et gentiles, earum 
regionum populi, veritatem Christiana; rehgioms agnoscerent, 
atque obiter patefacto ltinere, aln etiam populi reperirentur, 
qui Deum Christum colerent, sicut opinione hominum eos 
inueniri posse ferebatur. / / 

Itaque volente Deo tota Guinea: regio feliciter peragrata 
est, in qua Rex de Manicongo cum ingentibus populis ipsi 
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subclitis, qui se ad eius autoritatem ac obedientiam contulerat, 
sacro baptismate suscepto, Christianus effectus est, et complures 
alia; gentes ex regionibus India;, Persidis, et Arabia;, ad Chris-
tianam fidem nostrorum pietate et diligentia sunt perducta;, et 
quotidie alia; atque alia; nationes, quae tardius veritatem agnoue-
runt, exemple» aliarum ad Christum convertuntur. 

Deus et Dominus noster ad muitos annos tuam sanctitatem 
felicissime conservare et augere ad votum dignetur. 

Datum in Setuual vigésima octaua Maii M.D.XXXII. 

H I S P Â N I A I L L U S T R A 7 7 E — Frahcofvrti, 1603, n > Pág- I 2 8 7 -
•— T e x t o completo também e m REBELO DA SlLVA, Corpo Diplomático 
Portiiguez, II, 392. 
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R E G I M E N T O D O F E I T O R D O T R A T O D E S. T O M É 

(2-8-1532) 

SUMÁRIO—El-Rei proíbe o, trato com Angola, por assim lho ter 
significado o Rei do Congo — Este promete ampla liber­
dade comercial, em compensação da graça régia. 

Porque são (*) emformado que EIRey de Comguo recebe 
descontentamento e sescandaliza de auer resgate em Amgola òí 
se oferece que leuamtandosse o trato dela, fará tantas avamtages 
nos resguates e despachos dos nauios que forem a seu Reino 
e dará cada anno tamta comtia de escrauos, cobre e marfim com 
que se possa fazer mais proueito do que se ora faz em Comguo 
ser christão, e meu. E lhe querer nisso fazer prazer e fauor pera 
que todo o proueito seia seu e de sua terra. Ey por bem e meu 
seruiço que daqui em diamte não façais armaçam alguã pera 
Amgola e todo o resgate e armações fareis peta Comguo, como 
damtes se sohiam ( 2) fazer. / / 

E posto que ao prezente pareça que com esta mudança 
poderá auer alguã quebra no trato. Eu confio que com uossa 
diligencia e o bom auiamento que o dito Rey mandará dar aos 
nauios que laa forem, se auerá m a i s proueito e com menos perigo 
e despesa. E jmda que os não ouuesse pelo Rio dAngola ( 3) 
ter a entrada perigosa e trabalhoza e os nauios averem destar 

( x ) sou. 
( 2 ) costumavam. 
( 3 ) S u p o m o s tratar-se do rio Cuanza . 



sempre na costa com muito risco seu e da gente, se deuera deixar 
esse resgate ha dias. Imda que outras mais justas causas não 
ouuesse. 

Feito em Lisboa, a dous dias de agosto, Diogo Fernandez 
o fez, de mil e quinhentos e trinta e dous. 

B S G L — Reservado A-55 fl. 77 v. 
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C É D U L A C O N S I S T O R I A L D A E L E V A Ç Ã O D A SÉ 

D O F U N C H A L A I G R E J A M E T R O P O L I T A N A 

SUMÁRIO — Cora o desmembramento da diocese do Funchal, feia 
criação das dioceses de Angra, Cabo Verde, S. Tomé 
e Goa, e a mesma elevada á dignidade metropolitana, 
ficando com todas estas por sufragâneas. 

Reverendissime et Illustrissime dimine, domine mihi colen-
dissime. / /: 

Hodie Sanctissimus in Christo Pater et dominus noster, 
dominus Clemens divina Providentia Papa VII, in suo consis­
tório secreto, ut mons est ad relationem meam: cum Sanctitas 
sua in terris et insulis olim per clara; memoria; Reges Portu-
gallia; et Algarbiorum tunc in humanis agentes e manibus 
infidelium ereptis ac de novo inhabitatis et eorum temporali 
domínio subjectis Sancti Jacobi et Sancti Thomas ac de Goa 
necnon Sancti Michaelis Ecclesias cathédrales ac civitates et 
dioeceses pro quatuor episcopis qui fidelibus partium illarum 
pressent de reverendissimorum dominorum meorum Sancta; 
Romana; Ecclesia; cardinalium consilio Apostólica auctoritate 
erexisset et instituisset Q) et in eisdem insulis aut partibus illic 
vicinis aliqua sedes metropolitica ad quam ipsi Christifideles 

( x ) Tendo falecido o Papa Clemente V I I , e m 25 de Setembro 

de 1534, foi o Papa Paulo III, eleito em 13 de Ou tub ro do mesmo ano, 

quem criou efect ivamente a diocese de S. Tomé . Cf r . documento n.° 11 

deste Corpo, pág. 22. 
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cum metropolitana officio opus foret recurrere possent non exis-
teret ut Ecclesia: ipsa; sic de novo erecta; perfectius dirigentur et 
iidem episcopi eo res ecclesiasticas cum majori maturitate tracta-
rent ad divini nominis laudem et gloriam et Christifidelium 
animarum salutem, serenissimo Principe Joanne Portugallia: et 
Algarbiorum Rege illustre humiliter supplicante Ecclesiam Fun-
chalensem olim per felicis recordationis Leonem Papem X in 
cathedralem dicta auctoritate erectam qua; de jure patronatus 
ipsius Joannis Regis existit tunc per obitum bona; memoria; 
Didaci Episcopi Funchalensis extra Romanam Curiam defuncti 
pastoris solatio destitutam de simili consilio et Apostólica; potes-
tatis plenitudine in metropolitanam cum archiépiscopale digni-
tate jurisdictione et superioritate ac crucis delatione et aliis metro-
politicis insigniis dicta auctoritate erexit et instituit ac illi civi-
tates et dioeceses pra;dictas pro provincia et ipsarum Sancti Jacobi 
et Sancti Thoma; ac de Goa necnon Sancti Michaelis Eccle-
siarum capitulo ac clerum et populum ita quod ipsi quoad 
omnia metropolitica et archiepiscopalia jura necnon superiori-
tatem et jurisdictionem pro tempore existent! archiepiscopo 
Funchalensi subjecti existèrent et tamquam membra capiti obse-
quentes illi obedire et de eisdem archiepiscopalibus juribus res­
ponderé tenerentur concessit et assignavit necnon archiepiscopo 
Funchalensi pro tempore existenti ut in dicta sibi data provintia 
omnia et singula qua; alii archiepiscopi in eorum provintiis 
faceré et exercere consueverunt faceré et exercere illeque et dicta 
Ecclesia Funchalensis omnibus et singulis privilegiis immunita-
tibus exemptionibus favoribus gratiis concessionibus et indul-
tis quibus alii archiepiscopi et Ecclesia; archiépiscopales de jure 
vel consuetudine ac alias quomodohbet utuntur potiuntur et 
gaudent ac uti potiri et gaudere libere et licite valerent 
induisit. / / 

Non obstantibus constitutionibus et ordinationibus Apos-
tolicis ca;terisque contrariis quibuscumque. in quorum fidem 

M O N U M E N T A , I I — 2 
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prassentem cedulam fieri et nostri parvi sigilli jussimus et £eci-
mus impressione muniri fecimus eamque manu propria subs-
cripsimus. / / 

Datum Bononia: in asdibus nostras sólitas residential anno a 
Nativitate Domini miilesimo quingentésimo trigésimo tertio die 
vero. ultima mensis Januarií Pontificatus pradibati Domini nostri 
Papas anno decimo. 

A. Cardinalis Sanctorum quatuoi. 

A T T — Bulas-13-30. 



9 

C É D U L A C O N S I S T O R I A L D A C R I A Ç Ã O 

D A D I O C E S E D E S. T O M É 

Bononia: die Veneris ultima Jânuarii M.D.XXXIII. fuit 
Consistorium Secretum in quo [ . . . ] . 

Referente R.rao SS. Quatuor, fuít erecta ecclesia parochialis 
Sancti Francisci ( x) in Insula Sancti Thomas in Cathedralem, 
cum dote ducentorum ducatorum, ultra clxx, quos prius obtine-
bat ex redditibus Regis [Portugallias] et fuit deputata suffraganéa 
ecclesia; Funcalensis et de ea fuit provisum de persona domini 
Dídaci Ortiz, Decani Cappella; Regis, Theología: Magistri, cum 
retentione omnium etc. et fuit reservatum lus prassentandi et 
Patronatus Sereníssimo Regi Portugallia;. 

A V — Acta Camerarii, vol. 3, fl. 72 V . (olim 52 V . ) . 

( x ) A bula da criação da diocese, pelo contrario, afirma que foi 

elevada à dignidade catedralicia a igreja paroquial de Nossa Senhora 

da Graça. =— Cfr . doe. n.° 11 , pág. 22 e segs. 
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A L V A R Á D E D . J O Ã O III A M A N U E L V E L H O 

(27-6-1534) 

SUMARIO — Manda entregar certos e determinados vestidos a João de 

Melo, criado do Rei do Congo D. Afonso I. 

Manoel Velho mandouos que deis a Joham de Meello, 
Criado delRei de Comgo, huü vistydo de todo feito e tirado 
da custura, de que lhe faço mercê -ss- capa e pelote de pano 
de trezentos reaes [o] couodo, gibão ( x) de cetim, calças de 
trofim ( 2 ) , borzegui[n]s ( 3) e chapy[n]s ( 4) de velludo, 
bar[r]ete redomdo, atacas e çimgidouro ( 5 ) , e per este, que 
nam passará pela chamçelaria, com seu conhecimento e asemto 
do scprivam dese tesouro, do que nisto despemderdes, mando 
que vos seja levado é comta / / . 

Pero Amriquez o fez é Euora, aos xxbij de Junho de mill b° 
trimta e quatro. Fernam dAluarez o fez escrever. 

a) Rey ~ ~ ~ ~ 

Recebeo Joam de Mello do tesoureiro Manoel Velho todo 
ho vestido comtheudo neste mandado e asinou aquy comigo; 
é Euora, a x de julho de b°xxxnij / / 

a) J.° f de Mello a) N.° Aluarez / / 

(*) Espécie de colete. 

( 2 ) Espécie de pano. de que não encontramos menção nos dicio­

nários. 

( 3 ) Bota justa, até metade da perna, atacada por dois cordoes 

entrelaçados. 

( 4 ) Calçado de senhora. 

( 5 ) C in to , cintura. 
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huum vistido é Manuel Velho a Joham de Meello, criado 
del-Rei de Congo, de que lhe v. a. faz mercê -ss- capa e pelote 
de pano de iu° reaes [o] couodo, gibão de cety[m], calças de 
trofim, borzegui[n]s e chapís de velludo, bar[r]ete redondo, 
atacas e çingidouro, tudo feito e tirado da custura e que se nã 
pase pela chamçelaria / / 

Recebido / Fr. dAluarez// 

A T T — C C - I - 5 3 - 2 8 . 
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S U M Á R I O — A nova. diocese vai, na terra firme, desde o.rio de Santo 
André (Cabo das Palmas) até ao Cabo da Boa Espe­
rança, incluindo S. Jorge da Mina, Ilhas de Santo Antó­
nio (Príncipe), Fernão do Pó, Santa Helena, Ano Bom 
e o Reino do Congo — A igreja de N. Senhora da Graça 
é elevada a catedral — Ê criado o Capítulo com 5 digni­
dades e 12 cónegos com as respectivas prebendas. 

Paulus Episcopus, seruus seruorum Dei. Ad perpetuam reí 
memoriam. 

Equum reputamus et ration 1 consonum, ut ea, que de 
Romani Pontificis provisione processerunt, licet ejus superve­
niente obitu, littere Apostolice super illis confecte non fuerint, 
suum sortiantur effectum. / / 

Dudum siquidem, postquam felicis recordad onis Leo 
Papa X, predecessor noster, procurante clare memorie Emma­
nuele, Portugallie et Algarbiorum Rege, qui, tunc in humanis 
agens, multas terras, prouincias et ínsulas a capitibus de Bojador 
usque ad Indos possidebat, in quibus nullus episcopus, qui ea, 
que erant ordinis epicopalis, exerceret, habebatur, excepto uica-
rio, pro tempore existente, oppidi de Thomar, nullius dioecesis, 
qui firater Militie Jesu Christi Cisterciensis Ordinis existebat, 
et jurisdictionem episcopalem inter alia in dictis terris, pro­
vinces et insulis, ex priuilegio Apostólico ohm sibi concesso, 
habebat, uicariam de Thomar hujusmodi, bone mesmorie Didaci 
Pinheiro, olim Episcopí Funchalensis, tunc in humanis agentis 

2 2 

B U L A D E E R E C Ç Ã O D O B I S P A D O D E S. T O M É 

(3-11-1534) 



et dicti oppidi Uicarij, ad id tunc expresso accedente consensu, 
Apostólica auctoritate, suppresserat extinxeratque; ac tunc paro-
chialem ecclesiam Beate Marie, per eundem Emmanuelem 
Regem in ciuitate de Funchal et in insula de Madeira, in mari 
Oceano sita, consistente fundatam, in quibus uicarius frater 
dicte Militie et nonnulli bénéficiât! presbyteri seculares, bene­
ficia ecclesiastica, portiones nuncupata, obtinentes, existebant, 
in cathedralem Ecclesiam, cum sede, ac episcopali et capitulari 
mensis, alijsque cathedralibus insignijs; ac in ea decanatum 
majorem ac archidioconatum, cantoriam, thesaurariam et scho-
Iastriam non majores post pontificalem inibi dignitates, necnon 
duodecim canonicatus et totidem prebendas erexerat et institue-
rat; illique pro ejus fructus, redditus et prouentus (sic), quos 
uicarius de Thomar, pro tempore existens, ex jurisdictione et 
uicaria hujusmodi, percipiebat, ac certos tunc expressos annuos 
redditus; necnon pro dignitatum, ac canonicatuum et preben-
darum predictorum dote certa tunc expressa bona perpetuo 
applicauerat et appropriauerat; ac ciuitatem de Funchal pro ciui­
tate, ejusque districtum seu territorium, cum predicta de Ma­
deira, ac omnibus alijs insulis, terris, prouineijs et alijs quibus-
cumque locis, dicto uicario subjectis, pro diœcesi inter alia con-
cesserat et assignaverat; necnon jus patronatus, et presentandi 
Romano Pontifici, pro tempore existenti, personam idoneam ad 
eandem Ecclesiam Funchalensem, dum íllam pro tempore uacare 
contingeret, prefato Emmanueli, et pro tempore existenti Portu-
gallie et Algarbiorum Regi, ad effectum, ut eidem Ecclesie, 
de persona per Regem nominanda hujusmodi, et non alias, 
prouideri deberet; ad dignitates uero, ac canonicatus et prebendas 
hujusmodi, pro tempore existenti magistro dicte Militie, ad 
quem jus patronatus, seu presentandi ad dieta beneficia, dum 
pro tempore uacabant, pertinebat, institutionem autem eidem 
episcopo Funchalensi, pro tempore existenti, reseruauerat; 
eidemque Ecclesie Funchalensi, sic erecte ab ejus primeva erec-
tione, hujusmodi tunc uacanti, de persona prefati Didaci, dieta 
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auctoritate, prouiderat, preficiendo ipsum illi in Episcopum et 
pastorem. / / 

Cum dicto Didaco Episcopo, postmodum uita functo, pie 
memorie Clemens Papa VII, etiam predecessor noster, pro­
curante charissimo in Christo filio nostro Joanne, moderno Por-
tugalllie et Algarbiorum Rege illustri, prefati Emmanuelis nato 
et sucessore, dictam Ecclesiam Funchalensem in metropolita-
nam, ac Indiarum, necnon omnium et singularum alias pro illius 
tunc, ut premittitur, ex parochiali in cathedralem erecte dicecesi 
assignatarum, et ceterarum temporalis ditionis prefati Regis insu-
larum et terrarum nouarum eatenus repertarum ac in futurum 
reperiendarum, cum archiepiscopali et primatiali dignitate, 
preeminentia, jurisdictione, superioritate, auctoritate et cmcis 
delatione, ac alijs metropolitanis et prouincialibus insignijs, de 
fratrum suorum, de quorum numero tunc eramus, consilio, 
similiter Apostólica auctoritate, erexisset et instituisset inter 
alias insulas, eidem Ecclesie Funchalensi pro ejus dicecesi 
assignatas, insula Sancti Thome nuncupata, in eodem mari 
Oceano sita, notabilis et magno christianorum populo referta 
et munita existeret, ac in ea inter alias una insignis parrochialis 
ecclesia, sub inuocatione Beate Marie de Gratia dicata, in qua 
unus Rector, frater dicte Militie, et nonnulli clerici seculares 
ibidem perpetui beneficiati, Portionarij nuncupati, fore nosce-
bàntur, existèrent, et prefatus Joannes Rex in ipsa insula Sancti 
Thome diuinum cultum efflorere et animarum salutem propa-
gari pio affectu desideraret, Prefatus Clemens predecessor, sub 
data uidelicet pridie kalendas Februarij ( x ) , Pontificatus sui anno 
decimo, habita super his cum eisdem fratribus deliberatione 
matura, de eorum consilio eadem auctoritate prefato Johanne 
Rege, eidem Clementi predecessori super eo humiliter suppli-
cante, ad Omnipotentis Dei laudem et gloriam, ac ipsius Beate 

( x ) 31 de Janeiro de 1533. C f r . doc. n.° 8, pág. 16 e segs. 



Marie Virginis ejus gloriose Genitricis, totiusque curie ccelestis 
honorem, locum seu pagum in quo ipsa ecclesia Beate Marie 
consistebat, in Ciuitatem que Sancti Thome nuncuparetur, ac 
ecclesiam ipsam Beate Marie de Gratia in cathedralem Eccle-
siam, sub inuocatione Sancti Thome, pro uno Episcopo, Sancti 
Thome nuncupando, qui eidem Ecclesie Sancti Thome preesset, 
ac in ea illiusque ciuitate et dicecese spirituaha, prout pro diuini 
cultus augmento et animarum salute expediré cognosceret, con-
ferret et seminaret. / / 

Necnon Episcopalem jurisdictionem, auctoritatem et potes-
tatem exerceret, ac omnia et singula alia que alij Episcopi Regni 
et dominiorum Portugalhe in suis ecclesijs, ciuitatibus et dicece-
sibus, de jure uel consuetudine, seu alias faceré poterant, faceré 
libere et licite posset et deberet, ac pro tempore existenti Archie-
piscöpo funchalensi jure Metropolitico et primatiali subesset cum 
sede episcopali ac Capitulari mensa, alijsque insignijs et juris-
dictionibus episcopalibus, necnon priuilegijs, immunitatibus, 
facultatibus et gratijs, quibus alie cathédrales Ecclesie et earum 
presules, in eodem cegno Portugalhe consistentes, similiter de 
jure uel consuetudine, aut alias quomodolibet utebantur, potie-
bantur et gaudebant, ac uti, potiri et gaudere possent quomo­
dolibet in futurum, uti, potiri et gaudere posset. / / 

Necnon in ea unum decanatum post pontificalem majorem 
pro uno decano, qui haberet curam capituli, et ad quem cura 
animarum, prout ad rectorem ipsius ecclesie Beate Marie perti-
nebat, pertineret, et unum archidiaconatum pro uno archi­
diácono, ac unam cantoriam pro uno cantore, et unam thesau-
rariam pro uno thesaurario, necnon unam scholastnam, non 
majores post pontificalem inibi dignitates, pro uno scholastico, 
ac duodecim canonicatus et totidem prebendas pro duodecim 
canonicis, qui simul cum decano, archidiácono, cantore, thesau­
rario et scholastico predictis capitulum ipsius ecclesie facerent et 
constituèrent. Ita quod tunc rector, ipsius ecclesie Beate Marie 
decanus, et unus archidiaconus, ac alius cantor, necnon alius 
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thesaurarius, et alius ex predictis clericis, in eadem ecclesia Beate 
Marie perpetuis beneficiatis, portionarijs nuncupatis, magis ido-
neis per primum futurum episcopum Sancti Thome ad id exa-
minandis, scholasticus, et duodecim alij ex ipsis beneficiatis, 
si tot forent, alioquin alij clerici seculares per ipsum Regem 
nominandi, canonici ejusdem erecte Ecclesie existèrent; ac 
decanatum, archidiaconatum, cantoriam, thesaurariam et scho-
lastriam, necnon canonicatus et prebendas erectos predictos res­
pective litterarum desuper conficiendarum uigore, absque aha 
prouisione, de ilhs sibi facienda obtinerent, perpetuo erexit et 
instituit. / / 

Necnon ex terris, insulis et prouinciis dicte Ecclesie Fun-
chalensis, alias pro ejus dioecesi assignatis, partem illam terre 
continentis Ethiopie seu Guinée in Africa, que a flumine, Sancti 
Andrée nuncupate, prope Caput seu promontorium das Palmas 
nuncupatum, inclusiue, et prout a fine dioecesis Sancti Jacobi, 
similiter tunc a dicta Ecclesia Funchalensi dismembrate, usque 
ad promontorium de Bona Sperança, et earn illius partem, que 
Caput das Agulhas nuncupabatur, protendebatur exclusive, et 
in qua inter alia oppidum, civitas nuncupatum, Sancti Georgij 
Mine auri, necnon regnum de Congio nuncupatum, consistebat, 
ac predicta Sancti Thome, necnon Sancti Antonij, ac de Fer­
nando Po, et de Sancta Helena et do Anno Bom, necnon simi­
liter earn partem maris Oceani, que una ab ostio fluminis, Sancti 
Andrée nuncupati, prope dictum Caput Uiride, uersus Meri­
diem, et alia a Capite das Agulhas predicto, prope promonto­
rium de Boa Sperança hujusmodi, uersus Occidentem, lineis, per 
dictum mare Oceanum directis claudebatur, ac prêter supra-
dictas alias forsan inibi adjacentes, et per lineas hujusmodi 
interceptas, tarn repertas quam reperiendas insulas, que dioecesis 
Funchalensis antea erant, cum omnibus et singulis illarum cas-
tris, villis, locis, districtibusque, quorum omnium denomina-
tiones dictus Clemens predecessor haben uoluit pro expressis. 
Necnon clero et populo, personis ecclesiasticis, monasteriis, 
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hospitalibus et aliis piis locis, ac beneficiis ecclesiasticis, cum 
cura et sine cura, secularibus et quorumuis Ordinum regularibus 
a predicta dicecese Funchalensi, ipsius Joannis Regis ad id tunc 
accedente consensu, etiam perpetuo dismembravit et separavit. 
Necnon eidem Ecclesie Sancti Thome locum seu pagum, sie in 
civitatem erectum pro civitate, ac partes terre et maris, et insulas 
dismembratas hujusmodi, cum omnibus juribus et pertinentiis 
suis, pro ilhus districtu, dicecesi et territorio in spintualibus et 
temporalibus, prout ad dictam Ecclesiam Funchalensem perti-
nebant, seu pertinere poterant, illarumque incolas et habitatores 
pro clero et populo concessit et assignauit; necnon clerum et 
populum ciuitatis et dioecesis Sancti Thome hujusmodi eure et 
jurisdictioni ipsius episcopi Sancti Thome, pro tempore exis-
tentis, quoad legem dicecesanam et Jurisdictionen! perpetuo 
subjecit. / / 

Ac eidem erecte Ecclesie pro ilhus dote omnia et singula jura 
et émoluments episcopalia, que episcopus Funchalensis, ex terris 
ac insulis separatis, hujusmodi pereipiebat seu pereipere poterat, 
necnon redditus annuos quingentorum ducatorum auri in auro 
Iargorum, cruciatorum nuneupatorum, ad ualorem ducentorum 
millium regalium monete ülarum partium ascendentium ex 
annuis redditibus ad dictum Joannem Regem, ut dicte Militie 
Jesu Christi perpetuum administratorem in spiritualibus et tem­
poralibus, per Sedem Apostolicam deputatum, in dicta insula 
Sancti Thome spetantibus, ipsius Joannis Regis et administra-
toris etiam ad id expresso accedente consensu ; necnon decanatui 
omnes et singulos fruetus, redditus et prouentus ipsius Ecclesie 
Sancti Thome, quos illius rector, pro tempore existens, antea 
pereipiebat, ualorem centum ducatorum similium, communi 
extimatione annuatim non excedentes; necnon ex eisdem reddi­
tibus ad ipsum Joannem Regem et administratorem in eadem 
insula pertinentibus, singulis alijs quatuor dignitatibus quadra-
ginta, qui sexdeeim, singulis autem canonicatibus et prebendis 
hujusmodi similiter pro illorum dote triginta ducatorum auri 

2 7 



similium, qui duodecim millium regalium similium ualorem 
constituebant, redditus annuos, computatis tarnen et inclusis 
quoad alias quatuor dignitates ac canonicatus et prebendas hujus­
modi prouentibus, quos dicti beneficiati, ex eorum in dicta Eccle­
sia benefices seu illorum ratione, percipiebant, Ulis uidelicet, 
qui ex dictis redditibus ipsius Joannis Regis et administratoris 
persoluebantur dumtaxat, ejusdem Joannis Regis et administra­
toris ad id accedente consensu, perpetuo applicauit et appro-
priauit. Ita quod si contingeret fructus, quos dicte ecclesie Beate 
Marie rector antea pereipiebat, ad predictorum centum duca­
torum summam non ascendere, tunc id, quod ex dicta summa 
centum ducatorum deesset, ex ipsius Joannis Regis et adminis­
tratoris redditibus, in dicta insula integraliter compleri seu per-
£ici deberet, et ipse Joannes Rex, et pro tempore existens admi­
nistrator seu magister ad id teneretur et astrictus foret; ac quod 
fructus, redditus et prouentus pro singularum dignitatum ac 
canonicatuum et prebendarum dote hujusmodi applicati, et alij 
quos ratione eorundem dignitatum, canonicatuum et preben­
darum percipiebant, seu in futurum perciperent, in quotidianas 
distributiones ac inter presentes et diuinis interessentes, et non 
alias, distribuerentur et diuiderentur. / / 

Et insuper dictus Clemens predecessor jus patronatus et 
presentandi infra annum, propter loci distantiam, eidem d e ­
menti, et pro tempore existenti Romano Pontifici, personam 
idoneam ad ipsam Ecclesiam Sancti Thome, quotiens illius 
uacatio, ea prima uice excepta, occurreret, per eundem Clemen-
tern predecesorem, et pro tempore existentem Romanum Ponti-
ficem, in ejusdem Ecclesie Sancti Thome episcopum et pasto-
rem ad presentationem hujusmodi, et non alias, preficiendam, 
eidem Joanni, et pro tempore existenti Regi Portugalhe, cui 
antea jus patronatus, et presentandi ad dictam Ecclesiam Fun-
chalensem, dicta auctoritate, reseruatum fuerat; ipsique Regi 
etiam jus patronatus, et presentandi dicto episcopo Sancti 
Thome, uel ejus uicano in spiritualibus generali, pro tempore 
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existenti, de ipsius episcopi Sancti Thome speciali commissione, 
aut persone ad id ab eo deputande, personas seculares idóneas 
tarn ad majorem post pontificalem, quam etiam ad alias quatuor 
dignitates, et duodecim canonicatus et prebendas predictos, quo-
tiens illos similiter, ea prima uice excepta; necnon ad omnia 
et singula alia ciuitatis et dioecesis Sancti Thome hujusmodi be­
neficia quecumque, quotcumque et quahacumque, ad que antea 
dicte Militie administrator seu magister, pro tempore existens, 
regulares personas presentare consueuerat, quotiens illa ex 
tunc de cetero quibusuis modis, et ex quorumcumque personis, 
etiam apud sedem eandem uacare contigeret, per ipsum episco-
pum Sancti Thome, seu ejus uicanum, aut personam depu-
tandam hujusmodi ad presentationem eandem instituendas. Sic 
quod episcopus, seu uicarius aut persona deputanda hujusmodi, 
presentationes predictas, etiam extra dictam dicecesim Sancti 
Thome constitutus seu constituía, admittere, et ad illas insti-
tuere posset; et ad dictum decanatum presenta tus ac in eo insti-
tutus pro tempore infra annum, e die ilhus assecutionis com-
putandum, nouam prouisionem a dicta sede impetrare et jura 
camere Apostolice ratione ilhus uacationis debita persoluere tene-
retur, alioquin, elapso dicto anno, presentatio et institutio hujus­
modi nullius essent roboris uel momenti, ipseque decanatus 
uacare censeretur eo ipso. Ac idem Joannes, et pro tempore 
existens Portugalhe et Algarbiorum Rex, ex tunc de cetero 
perpetuis futuris temporibus, ad eosdem decanatum ac alias 
quatuor dignitates, necnon canonicatus et prebendas, omniaque 
et singula alia erecta, ad que magister dicte Militie regulares 
presentare consueuerat ac in posterum erigenda, ad que presen­
tare debuerat, Ecclesie ciuitatis et dioecesis Sancti Thome hujus­
modi beneficia ecclesiastica, cum cura et sine cura, seculares 
omnino ac nullatenus regulares personas presentare deberet, 
similiter perpetuo reseruauit et concessit. / / 

Et insuper uoluit, statuit, ordinauit et decreuit quod etiam 
ex tunc de cetero ipse Joannes Rex, et pro tempore existens 
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dicte Militie administrator seu magister, ipsius Ecclesie Sancti 
Thome edificia ampliad, et ad formam cathedralis Ecclesie in 
ómnibus et per omnia reduci faceré, illamque ac omnes et sin-. 
gulas alias ecclesias, capellas, templa, monasteria et pia loca 
earundem ciuitatis et dioecesis Sancti Tbome in earum edificijs 
manutenere, conseruare et reparari faceré; necnon mitra, báculo 
pastorali, uestimentis, paramentis, ornamentis, calicibus, patenis, 
thuribulis, uasis, libris, luminaribus, organis, campanis et alijs, 
tam Sancti Tbome et illius presuli, necnon dignitates obtinen-
tibus et canonicis ac personis, cjuam alijs ecclesijs, capellis, 
templis, monosterijs et pijs locis predicas, ac illorum benefi-
ciatis et ministris, ad diuinum cultum inibi necessarijs, decenter 
fulcire; necnon pro tempore existenti dicte Ecclesie Sancti 
Thome presuli, dignitates obtinentibus et canonicis, de premissis 
illis perpetuo concessis et assignatis dotibus ex ipsius Joannis 
Regis et administratoris in dicta Ínsula redditibus; necnon in 
dicta Ecclesia Sancti Thome, ac per illius ciuítatem et dioecesim 
existentibus ecclesiarum parochialium, capellarum, templorum 
et piorum locorum hujusmodi rectoribus, uicarijs, capellanis, 
officialibus, presbyteris, clericis et alijs personis illis in diuinis 
deseruientibus sólita et congrua, redditus et salaria annua im­
penderé; necnon alia noua parochiales ecclesias, capellas, templa 
et pia loca in emítate et dicecesi Sancti Thome predictis, ubi et 
quotiens juxta temporum et locorum qualitatem et exigentiam 
opporteret, et alias prout Ínter ipsos administratorem seu magis-
trum et episcopum conuentum foret, construí et erigí faceré; 
ac rectores uicarios, capellanos, beneficiatos, o'fficiales et per­
sonas in illis cultui diuino, et animarum cure necessarios in 
congruo numero deputare ac debite sustentare, et necessaria 
eis ministrare, prout ratione dicte Militie, de jure uel consue-
tudine, seu alias, tenebatur et obligabatur, penitus et omnino 
teneretur et astrictus existeret. / / 

Quodque prioratus, prepositure, parochiales ecclesie, uicane, 
capelle et alie quecumque, cum cura et sine gura, beneficia et 
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officia ecclesiastica, quorum qualitates, denominariones et inuo-
cationes dictus Clemens pro expressis haberi uoluit, in Ecclesia, 
ciuitate et diœcesi Sancti Tbome predictis, procurante dicto 
Joanne Rege, ac illius predecessoribus, administratoribus dicte 
Militie, uel alias quomodolibet erecta, instituía et ordinata, ac 
illorum rectoribus, uicarijs, capellanis, sacerdotibus, clericis, 
beneficiatis, officialibus et personis in illis deseruientibus depu-
tata redditus et salaria; necnon donationes et concessiones que-
cumque ecclesijs, vicarijs, capellis et locis predictis facte, et que 
in futurum fièrent, quas, ac prout illas concernebant, omnia et 
singula in instrumentis desuper forsan confectis contenta, dictus 
Clemens predecessor quoad factas ex tunc, necnon quoad facien-
das similiter ex tune prout ex ea die et e contra, eadem aucto-
ritate, approbauit et confirmauit; supplens omnes et singulos 
juris et facti defectus, siqui forsan interuenerint in eisdem, nisi 
de ipsius Sancti Thome episcopi, pro tempore existentis, pro-
uisione et assensu, ac alias prout de jure foret, nullatenus sup-
primi, cassari, immutari, reuoeari, extingui aut inualidari, seu 
numerus rectorum, uicariorum, capellanorum, presbyterorum, 
clericorum, beneficiatorum, officialium et personarum hujus-
modi pro tempore institutos, aut redditus et salaria ordinata, a 
quoquam etiam Apostólica uel quauis alia auctontate fungente, 
deduci nullatenus possent, sed inconcussa, illesa et intacta pei> 
manerent. / / 

Quodque dignitates obtinentes, canonici, beneficiad, clerici, 
officiales et persone Ecclesie ciuitatis et dicecesis Sancti Thome, 
pro tempore existentes, quoad correctiones, precedentias ac refor-
mationes, etiam personales, ceremonias, ritus, mores, consuetu-
dines ac diuinorum officiorum recitationem, celebrationem, ac: 
aha omnia et singula dignitates obtinentibus, canonicis, benefi­
ciatis, presbyteris, clericis, officialibus et personis dictarum Eccle­
sie et dicecesis Funchalensis se conformare deberent, et ad id per 
prefatum metropolitanum et primatem, ac. ejusdem Ecclesie 
Sancti Thome presulem, pro tempore existentem, cogi et com-
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pelli possent. Et nihilominus eidem episcopo Sancti Thome, 
pro tempore existent!, «ub ingressus Ecclesie sententia, necnon 
mille ducatorum auri camere predicte applicandorum poena, eo 
ipso incurrendis, districtius precipiendo mandauit, quatenus 
premissa omnia et singula ac alia, que dicte Militie adminis-
tratori seu magistro, ac quibusuis illorum officialibus et alijs 
personis ratione dicte Militie incumbebant, per se uel alium, 
seu alios, irremissibiliter adimpleri facerent; ac eidem episcopo 
Sancti Thome ad omnia et singula premissa, necnon contra­
dictores quoslibet et rebelles per censuras ecclesiasticas, ac 
pecuniarias et alias formidabiliores, eo ipso, incurrendas poenas, 
sublato appellationis et defugij obstáculo, compescendum, ínuo-
cato etiam ad hoc, si opus foret, auxilio brachij secularis, preter 
ordinariam Apostolicam auctoritatem et facultatem; quodque 
idem episcopus Sancti Thome, pro tempore existens, premissa 
omnia et singula, ut premittitur, necnon quamcumque Juris­
dictionen! ordinariam in dicecesanos suos exercere, ac per viam 
simplicis querelle adiri posset, etiam extra dictam ejus dicecesim 
Sancti Thome, pennde ac si in ea constitutus esset, concessit; 
decernens irritum et inane quicquid secus super ijs a quoquam 
quauis auctoritate, scienter uel ignoranter, contingeret atten-
tari. /'/; 

Non obstantibus ipsius Clementis predecessons, per quam 
inter alia uoluerat, quod semper in unionibus commissio fieret 
ad partes, uocatis quorum interesset, et alijs Apostolicis consti-
tutionibus, ac dicte Ecclesie Funchalensis, Militie et Ordinis 
predictorum juramento, confirmatione Apostólica, uel quauis 
firmitate alia, roboratis statutis et consuetudinibus, necnon qui­
busuis priuilegijs et indultis Apostolicis eisdem Militie et Or-
dini, ac ipsius Militie magistro seu administratori, necnon mi-
litibus et alijs fratribus ac officialibus, cetreisque personis in 
genere uel in specie, etiam super illorum exemptione ab ordi-
narijs locorum, et alias sub quibuscumque tenoribus et formis, 
ac cum quibusuis etiam derogatonarum derogatorijs, ahjsque 
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efficacioribus et insolitis clausulis irritantibusque, et alijs decre-
tis, etiam iteratis uicibus concessis, approbatis et innouatis, qui-
bus omnibus, etiamsi de illis, eorumque totis tenoribus specia­
lis, specifica, indiuidua et expressa, ac de uerbo ad uerbum, 
non autem per clausulas generales, etiam idem importantes, 
mentio, seu quaeuis alia expressio habenda, aut aliqua alia exqui­
sita forma ad id seruanda foret, tenores hujusmodi pro suffi-
cienter expressio habens, illis alias in suo robore permansuris, 
et uice dumtaxat specialiter, et expresse derogauit, ceterisque 
contrarijs quibuscumque. / / 

Ne autem de erectione et institutione posterioribus, dis-
membratione, separatione, assignatione, subjectione, applica­
tion, appropriatione, reseruatione, uoluntate, statuto, ordina-
tione, approbatione, confirmatione, suppletione, precepto, man­
dato, concessione, decreto et derogatione predictis, pro eo quod 
super illis dicti Clemen tis predecessoris, ejus superueniente obi tu, 
littere confecte non fuerunt, ualeat quomodolibet haesitari; 
ipseque Joannes Rex, et pro tempore existens Portugallie et 
Algarbiorum Rex, ac episcopus Sancti Thome illorum frus-
trentur effectu, uolumus et similiter, Apostólica auctontate, 
decernimus quod erectio, institutio, dismembrado, separado, 
assignatio, subjectio, applicatio, appropriatio, reseruatio, uolun-
tas, statutum, ordinario, approbatio, confirmatio, suppletio, 
preceptum, mandatum, concessio, decretum et derogatio d e ­
mentis predecessoris hujusmodi, perinde a dicta die, pridie 
kalendas Februarij ( 2) suum sortiantur effectum, ac si super illis 
ipsius Clementis predecessoris littere, sub ejusdem diei data, 
confecte fuissent, prout superius enarratur. Quodque presentes 
littere ad probandum plene erectionem, institutionem, dismem-
brationem, separationem, assignationem, subjectionem, applica-
tionem, appropriationem, reseruationem, uoluntatem, statutum, 

( 2 ) 31 de Janeiro de 1533. 
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Ordinationen!, approbationem, confirmationem, suppletionem, 
preceptum, mandatum, concessionem, decretum et derogatio-
nem Clementis predecessoris hujusmodi ubique sufficiant, nec 
ad id probationis alterius adminiculum requiratur. / / 

Nulli ergo omnino hominum liceat hanc paginam nostre 
uoluntatis et decreti infringere, uel ei ausu temerário contraire. 
Siquis autem hoc attentare presumpserit, indignationem Omni-
potentis Dei, ac Beatorum Petri et Pauli, Apostolorum ejus, se 
nouerit incursurum. / / 

Datum Rome apud Sanctum Petrum anno Incarnationis 
Dominice millesimo quingentesimo trigésimo quarto, tertio 
nonas Nouembris, Pontificatus nostri anno primo. 

A T T — Bulas-17-33. 
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B U L A D E P A U L O III A EL-REI D E P O R T U G A L 

S U M Á R I O — Confirma D. Diogo Ortiz de Vilhegas como primeiro 
bispo de S. Tomé — Recomenda-o á liberalidade régia. 

Paulus episcopus seruus seruorum Dei Chatíssimo in Christo 
filio Joanni, Portugallie et Algarbiorum Regi Illustri Salutem et 
apostolicam benediction em. Gratie diuine premium et humane 
laudis preconium acquintur si per seculares Príncipes eccle-
siarum Prelatis presertim Pontificah dignitate preditis oppor-
tuni fauoris presidium et honor debitus impendatur. / / 

Dudum siquidem felicis recordations Clemens papa vij 
predecessor noster Ecclesie Sancti Thome quam 'tunc ex parro-
chiali ecclesia sub jnuocatione beate Mane de Gratia dicata in 
Insula Sancti Thome nuncupata mans Occeani consistente in 
Cathedralem Ecclesiam sub jnuocationne Sancti Thome pro 
Vno Episcopo Sancti Thome nuncupando qui ílli preesset ex 
certis causis de fratrum suorum de quorum numero tunc eramus 
Consilio apostólica auctoritate erexerat et instituerat tunc ab eis 
primeua erectione huiusmodi, tune vacanti de persona dilecti 
filij Didaci Electi Sancti Thome sibi et eisdem fratribus ob 
suorum exigentiam meritorum accepta de simili Consilio aucto­
ritate predicta prouidit, jpsumque illi in Episcopum prefecit et 
pastorem curam et administrationem ipsius ecclesie Sancti 
Thome sibi in spiritualibus et temporalibus plenarie commit-
tendo prout in nostris inde confectis litteris cum dictus prede­
cessor [noster] antequam eius littere desuper conficerentur sicut 
domino placuit rebus fuisset humanis exemptus, plenius conti-
netur. / / 
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Cum itaque fili charissime sit virtutis opus Dei ministros 
benigno fauore prosequi ac eos verbis et operibus pro Regis 
eterni gloria venerari Maiestatem tuam rogamus et hortamur 
attente quatenus eundem Didacum Electum et Ecclesiam Sancti 
Thome predictam sue cure commissam habens pro nostra et 
apostolice sedis reuerentia propensius commendatos in amplian-
dis et conseruandis juribus suis sic eos benigni fauoris auxilio 
prosequaris quod ipse Didacus Electus tue celsitudinis fultus 
presidio in commisso sibi cure pastoralis officio possit, Deo pro­
picio prosperan ac tibi exinde a Deo perenis vite premium et a 
nobis condigna proueniat actio gratiarum. / / 

Datum Rome apud Sanctumpetrum Anno Jncarnationis 
dominice Millesimo quingentésimo trigésimo quarto Tertio 
Nonas Nouembns Pontificatus nostri Anno Primo. 

No verso: I534« 

Prouisao do bispado de SanThomé en Mestre Diogo. 

A T T — Bulas-23-25. 
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Dom Felipe chegou aqui; folgou este Papa muito cõ elle; 
achou esta embaxada taÕ misera que fez vestidos e cobrou hú 
pedaço do perdido para o mãcebo de bem diz que hé proue e 
que quer hir á Mina; ajudaio por amor de Deos se uos bem 
parecer; agasalheijo não tam bem como queria; meu parceiro hé 
muyto sospeitoso; asi como naÕ falo ao Papa né a nenhua 
pessoa sem elle; asi o fiz a dõ Filipe. / / 

De Roma, aos xb de feuereiro de 1535. 

a) dõ M[artinho] de Portugal. 

Are. do Fonchal / ; 

A T T — CC-I -54-77. 

Nota — É u m fragmento, original, de uma carta para o Conde 

Vimioso. 
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C A R T A D O REI D O C O N G O A P A U L O III 

21-2-1535) 

S U M Á R I O — Presta obediência filial de rei cristão ao Pontífice — No­
meia os seus embaixadores, legados e procuradores — Pede 
as graças, indulgências, liberdades e privilégios que ê 
curial conceder a tais pessoas. 

t 

Samtyssimo e muyto bem avéturado Padre e Senhor 
Paullo IIIo pella mysericordia de Deus Sumo pomtifiçe da santa 
madre ygreja. Dom Affonso pella graça de Deus Rey de Com-
guo, Jbúgu e Cacomgo, Emgoyo, daqué e dalé nzary ( 1 ) , 
Senhor dos Ambüdos, e dAmgolla, da Quisyma ( 2) e Mu-
suru ( 3 ) , de Matamba, e Muyllu ( 4 ) , e de Musucu, e dos 
Amzicos e da cõquista de Pamzualübu etc., humillméte como 
Rey fiell Christáo e filho obediemte a a santa madre ygreja, 
beyjo os pés de vossa Santidade. A quem faço saber como eu 
com muyta e primçipal parte da gemte e pouoo de meus Reynos 
e Senhorios pella benjgnyssyma e jme[n]sa mysericordia do 
muyto allto Senhor Deus viemos em conheciméto e noticia da 
santa feé catholica, ley de Iesu Christo nosso Saluador e avemos 
recebido o [sacr]ameto do Santo bautismo, que nosso Senhor 
per sua Santissyma mysericordia quis que recebêssemos. / / 

E di em diamte feito aquelle fruyto que nossa fraca e nova 
jmsynamça sofffer p [o] ude acerca dos diuynos ofiçios e cerymo-

(*•) é o que parece ler-se com mais certeza em I-48-45. 

( 2 ) nos dois documentos. 

( 3 ) nos dois documentos. 

( 4 ) nos dois documentos. 
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mas eclesyasticas com aquell esforço e efficaz vomtade e aviameto 
que a nós posyuel foy pera ho acreçentaméto da nossa Santa 
fee e seruyço de Deus: Pello quall muyto Santo e muyto bem 
avêturado Padre, como eu seja Rey fiell Chrystão e crêem te 
firmemente nas [co]usas da nossa fee Santyssima, e filho obe-
diemte da samta madre ygreja, há muyto tempo que procuro 
e desejo eu e meus subçesores e meus Reynos e Senhorios seermos 
recebidos soo ( 5) a graça, fauor e ayuda de uossa Samtidade e 
da Santa See apostólica, pera alcamçar aver e posuir de vossa 
Santidade e da Satã See apostólica, aquellas graças e doems espi-
rituaes que os outros Reis e pricímpes ( 6) chrystaos recebem, 
hão e possuem, [pera] saúde das almas e acrecemtaméto da 
nossa Santa fee, pera seermos eu e estes chrystaos spirituallméte 
ayudados fauorecidos e emcamynhados com hos sacrifícios e 
todos [os] outros suffragios da Santa madre ygreja. A fym que 
a fee de Christo nosso Salluador seja em estas partes cada vez 
mays acrecemtada. / / 

E hora emvio de novo a vossa Santidade e á Santa See apos­
tólica meus embaixadores, legados e procuradores, dom Manueli 
meus ( 7) yrmão e do meu cõselho, pncimpall ( 8 ) represem-
tador de mjnha pessoa e reall sceptro, e dom Afonso meu sobry-
nho de yrmão por següda pesoa e Francisco Muçio Camerte 
doutor, meu orador e lymgoa. E dom Afonso meu sobrinho de 
m [ais] longe, e dom Amrrique meu sobrinho de yrmão, pesoas 
de que eu cofio. Pera que todos ou cada hü delles, semdo seu 
Superior empedido, em meu nome e de meus subceso[res] 
dêem a vossa Santidade e See Apostólica aquella obedi[en]çia 
que como Rey catholico chrystão e pouoo fiell lhe deuemos. / /j 

(5) sob: em I-48-45. 
( 6 ) príncipes. 

( 7 ) meu. 

( 8 ) principal. 
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Peço a vossa Santidade que benynaméte mynha emb[ai-
xada] e embaixadores quejra receber e graciosamete ouuir [e lhes 
dê] credito no que de mjnha parte lhe desserem. E que cÕ 
aquella liberalidade que vossa Santidade e See apostólica soe 
vsar cÕ os outros Reis e priçimpes ( 6) chrystâos, cõceda aquellas 
graças, jndullgemçias, liberdades e priuylegios que pera my[m] 
e me[us] [sub]cesores, ygrejas, mosteiros, clerezia, e pouoo 
destes Reynos e Senhorios justamente lhe pidirem. Muyto 
Santo e muyto bem avéturado Padre e Senhor; ho verdadeiro 
Deus noso Senhor ha vyda e estado de vo[sa] Santidade cÕserue 
a seu seruyço per muytos annos. / / 

Escripta em a mjnha cidade de Cõguo ahos xxi de feue-
reiro ( 9) dom Yoâo Teyxeira ( 1 0 ) a fez ano do naçimêto de 
nosso Senhor Ihesu Christo de 1 5 . . . 

a) EIRey f dÕ A.° 

t 

E N D E R E Ç O : A O m u y t o Sanctissimo . / . E t beatíssimo Santo Padre 

Paullo III Senhor et seus subcesores [. . . ] Apos ­

tólica . / / . 

A T T — CC- I -3 -6 e CC-I -48-45 

( 9 ) XXV de Janeiro em: I-48-45. 

( 1 0 ) Francisco M u ç i o em: I-48-45. 

( 1 X ) Ass im se lê em: I-3-6. E m I-48-45 lê-se: 1532. No temos , 

porém: não cremos que pr imit ivamente se tenha escrito esta data, pois 

nos parece ter sido reforçada com tinta diferente, talvez pelo arquivista 

d o Á T T , observação que se aplica também à data de XXV de Janeiro. 

O certo é que em 1532 era Pontíf ice C lemente V I I (1523-1534) , 

como certo é também serem os dois documentos endereçados a Paulo III 

(1534-1549) . Damos- lhe a data plausível de 1535. O documento de 

I-48-45 não está assinado. Apesar de bastante apagado é idêntico ao 

primeiro e por ele suprimos as partes ilegíveis (rotas) de I-3-6. 
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S U M Á R I O — Recorda a criação da diocese de S. Tomé, a que pertencia 
o Reino do Congo — Recomenda D. Diogo Ortiz de 
Vilhegas, primeiro bispo daquela Igreja. 

Caríssimo in Chnsto filio Alfonso Regi de Congo Illustri. 

Carissime in Christo fili Salutem etc. Gratie diuine premium 
et humane Laudis preconium acquiritur si per seculares prín­
cipes ecclesiarum prelatis presertim pontificali dignitate preditis 
opportuno fauore presidiu et honor debitus jmpendatur. / / 

Cum jtaque dudum felicis recordationis Clemens pp.vij." 
predecessor noster ecclesie Sancti Thome quã tunc ex parrochiali 
ecclesia sub jnuocatione Beate Mane de Gratia dicata in insula 
Sancti Thome nucupata maris Occeani consistente, in Cathe-
dralem ecclesiam sub jnuocatione Sancti Thome nücupato, qui 
illi preesset ex certis causis tune expressis de fratrum suorum 
consiho de quorum numero tune eramus, apostólica auctoritate 
erexerat et jnstituerat cuique locum seu pagum in quo ipsa 
ecclesia Beate Marie consistebat et per eundem predecessorem 
jn Ciuitatem erectum pro Ciuitate que Sancti Thome nücupa-
retur ac jnter aha partem jllam terre continentis que ab Oppido 
Ciuitate nücupato Sancti Georgij Mine' aurj partiu Affrice 
consistentis et a fine diócesis Sancti Jacobi vsque ad Caput seu 
promotoriu de Bona speransa in qua Regnü tuum de Congo 
consistir predictas jnsulas tunc expressas pro diócesis concesserat 
et assignauerat a primeua eius erectione huiusmodi tunc vacanti 

B R E V E D E P A U L O III A O REI D O C O N G O 
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de persona dilecti filij Didaci electi Sancti Thome de fratrum 
suorum de quorum numero tunc eramus consilio, apostólica 
auctoritate prouiderjt preficendo ipsum íIii in Episcopum et pas­
torem prout in nostris inde confectis literis. / / 

Cum dictus predecessor antequã eius litere desuper confice-
rentur sicut domino placuit rebus fuisset humanis exemptus, 
plenius continetur, Nos eundem Didacum electum suis exigen-
tibus meritis paterna beneuolentia prosequentes ac cupientes 
quod dicta ecclesia sub eius regimine in spiritualibus et tempo-
ralibus felicia suscipiat jncrementa, cü virtutis opus sit, Dei 
ministros benigno fauore prosequi, ac eos pro regis eternj gloria 
venerarj, maiestatem tua regiam hortamur et enixe requirimus 
ut per sua relligione et erga Deu pio in te ac in nos et hanc 
Sanctam Sedem deuotionê eundem Didacü Electum et eccle-
s iam predictam eius cura cõmissam habens pro nostra et apos­
tolice sedis reuerentia, propensius commendatos, eos tuj fauons 
auxilio prosequaris, ita ut ipse Didacus electus tue celsitudinis 
suffultus presidio, in commisso sibi eure pastoralis officio, possit 
Deo propicio, prosperari ac tibi exinde a Deo perennis vite 
premium et a nobis condigna perueniat actio gratiarum. / / 

Datum Roma; xvij Martij 1535 a[nn]o p[rim]o. 

Facta fide de expeditione literarum Episcopatus nõ posse 
concedi. / / 

Hier. Auditor/ Bios [ius]. 

No verso: 17 Martij 1535 a[nno] p[rimo]. 
Pro Epo Electo Sti Thomas et eius ecclesia in 
partibus Affricas Maris Occeani. 

Comendatur Regi de Congo prope Caput Bonas 
Spei. / 

A. Cam. a e 
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Nota do Secretário: Sopra la cosa dei Re Negro qual chia-
mano Re dei Congro (sie) ad me pare che purchè se restrenga 
ad Congro se possj chiamare Imperatore, Re et Duca secondo 
jnformj la parte. / Hier. Audit. 

A V — Minuta Breuia, A r m . X L — t o m . 50, n.° 116. 

Foi publ icado por E. W E B E R in Die portugiesische Reichsmission 

im Königreich Kongo, Aachen , 1924, págs. 136-138, com algumas 

incorrecções. 
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S U M Á R I O — Sabe, com suma alegria, dos progressos da propagação da 
Fé— Exorta-o a persistir nos mesmos propósitos. 

Paulus Papa III 

Charissimo in Christo filio nostro Alphonso, Congi Regi 
illustri, salutem et apostolicam benedictionem. 

Summa cum jucunditate animi nostri intelleximus, quod tua 
Serenitas ínclita pietate utens, et bom non solum Regís, sed 
etiam pastoris officium exequens, istos populos, tarn tuos, quam 
circumvicinos, ad fidem christianam continuis adhortationibus, 
prasdicationibusque impellit, propagationemque sancta: nostrae 
religionis in istis locis incessanter procurat, hortando, monendo, 
et alios reges infideles, ubi opus fuerit, cogendo. 

Benedicat te, fili, Deus omnipotens, et tali rehgione fla­
grantem pari prosperitate et felicítate tueatur, utque infinita 
bonitas tale pietatis exemplum nostris temponbus concessit, ita 
te cum tuis natis diutissime conservet. Te vero, fili charissime, 
etsi non ex necessitate, tarnen ex charitate, in Christo Domino 
hortamur, ut in ccepta probitate persistas, eosdem tuos natos in 
eandem pietatis viam dirigas, tuarumque virtutum, haud minus, 
quam regni, hasredes relinquas, sicut te faceré, et facturum esse 
non dubitamus. 

B R E V E D E P A U L O III A O REI D O C O N G O 

( s - s - ^ s ) 



Nos vcro te et illos, quamvis majora et asterna praemia a 
Deo reportaturi skis, tarnen earn nostram, et hujus Sanctas 
Sedis benignitatem prasstabimus, ut nulla in parte vestris piis 
desideriis simus unquam defuturi, sicut re ipsa, concedente 
Domino, et advenientibus occasionibus, cognoscetis. 

Datum Romas, 5 maii an. MDXXXV, Pontificates nostri 
anno quinto. 

ODORICI RAYNALDI — Annates ecclesiastici, ad annum 1535, 
n.° LIX. 
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S U M Á R I O — Estado civil e social de S. Tomé—Providências reclamadas. 

Senhor feitor e offiçiães delRey noso Senhor 

/Gomçalo Aluarez he Rodrigo Ayres jujzes ordjnareos he 
dos orffaõs em esta jlha de Samtomé etc. fazemos a saber a 
vosas mercês é como hê verdade e notoreo que mocãbo ( x) cÕ 
mujta gente andam no mato e fazem quato dano podem é 
matar e roubar homes e destrojr faze[n]das, o que todo hé perda 
e dano do povo desta jlha e moradores dela e desserujço dellRey 
noso senhor e mujta perda de sua fazenda he rendas que e esta 
jlha tê e por quato se hora até ora esteve e ordé e ordenaça, 
vosas mercês daré djnheiro pera [a] guerjYja do mato .ss. 
vosas mercês per parte do dito senhor e o povo outra metade, o 
que todo se fez até ora, asj é tempo do senhor Anrrique Pe­
reira ( 2) como depois de sua morte; e por ora senhores termos 
gente rota ( 3) pera jr cõtra os ditos negros fogydos e mocãbo 
d armada e nom termos djnheiro nenhü pera lhes dar e cada dia o 
dito mato se êche de negros fogjdos e estamos todos temorizados 

( x ) Qui lombo, choça ou palhota em que os pretos se refugiam 

no mato. Pretos sublevados. 

( 2 ) O licenciado Henr ique Pereira foi nomeado Corregedor de 

S. T o m é por carta régia dada em Évora em 6-7-1531. C f r . A T T — 

Chancelaria de D. João III, liv. 9, fl. 63. 

( 3 ) em pé de guerra. 
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aguardado o dia que o dito mocabo e sua gente pode fazer algú 
mall, o que Deus nõ queyra. / / 

Requeremos a vosa mercê da parte dellRej noso senhor e da 
nosa pidimos por mercê que nos mãde dar corenta mjll reaes pera 
mãdarmos géte darmada cÕtra o dito mocabo; e de vosas mercês 
asj fazere faram o que devem e o que conpre a serujço dellRey 
noso senhor e proll do povo e ter[r]a e nam [o] queredo vosas 
mercês fazer, protestamos de no écorrermos e cousa algüa e 
toda a perda que sobre vyer e os ditos negros fizerem, vossas 
mercês sere a ela tétes ( 4) e obrjgados e o dito senhor volo estra­
nhar, [e] ê mujto seu deserujço ter, o que todo o povo desta 
jlha crama ( 5) cada dia por gente ao dito mato nÕ jr, por o 
qual mada aquy pasar esta pera vosas mercês, asjnada per nós. //, 

fejta ê esta jlha de Santome aos sejs dias do mes de setembro 
Beltesar Alluarez tabeliam o fez ano do nacimento de noso 
Senhor Jhesu Christo de mjll e quynhetos e trinta he cynquo 
anos, /; 

aa) G.° Alz. R.° f Ajres 

R reaes [40.000 reaes]. 

/ O quoall djnheiro étregará vosa mercê ao procurador do 
comselho e cobrará dele conhecimento. 

aa) R.° f Ajrez G.° Alz'/. 

Diguo eu Diogo Fernadez, que hora são procurador do 
eomselho desta Jlha de são Tomé, que hé verdade que recebi 
do feitor Manueli Vãz quoreta myll reaes pera despesa da 

( 4 ) Participio activo do verbo ter, o mesmo que teedores. 

( 5 ) Leia-se: clama. 
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g[u]er[r]a do mato, os quoaís metregou por esta sertidâo dos 
Juizes asyma e me são car [r] egados e recepta por Francisco Vãz, 
esprivao da Camara da dita Jlha, que quomjguo aqui asynou 
i . r o [a] dezoito dias do mes doutubro da era de mjll e quynhetos 
e trjmta e cíquo anos. / 

t 

aa) Dj.° Frz. Framcisco 

Vaaz // ; 

Dyguo eu Framcisco Vaz, esprivao da camará desta Jlha de 
Samtomé, que é verdade que tenho car [r] egado é receita sobre 
Djogo Fernandez, procurador do concelho, quoréta mjll reaes 
que reçebeo de Manueli Vaz, feytor delRey noso Senhor, pera 
os gastos do mato, e por verdade asynej aquy. / / 

a) Framcisco 

Vaaz / /•. 

t 

Lamçados em despesa per my[m] F.° (?) Manhoz ( s ) , 

esprivao desta feitoria, aos dous doutubro de j bcxxxb anos. /, 

a) F.° (?) ManhÕz. / / ' 

A T T — C C - I - 5 6 - 4 8 . 

( 6 ) Francisco M a n h o z , morador em Lisboa, recebeu carta régia 

de mercê de uma escrevaninha da Feitoria de S. T o m é , «em dias de 

sua vida», como a t inha Gonçalo de Carvalho, carta passada em Lisboa 

a 28-6 1539. Cf r . A T T — Chancelaria de D. João III, liv. 26, fl. 153. 
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S U M Á R I O — Elevação da Sé do Funchal a Arcebispado — Criação dos 
bispados de Angra, S. Tomé e Cabo Verde — Direito de 
padroado nas mesmas dioceses — Dotação do Cabido e do 
Prelado de S. Tomé das rendas da Ordem de Cristo. 

t 

Dom Joham por graça de Deus Rey de Portugall e dos 
Allgarues daque e dalle mar é Africa, senhor de Guiné e da 
comquista, nauegaça, comercio, Ethiopia, Arábia, Persya e da 
Jndia etc. como gouernador e perpetuo admynistrador que saiti 
da hordem e caualaria do mestrado de noso Senhor Jhesu Christo, 
a quamtos esta minha carta vyre faço saber que desejamdò eu 
que a nosa samta fee católica seja ahumemtada e acreçemtada 
e o cullto divino mulltripicado ( x ) , suphquey ao samcto padre 
Clemente septimo que fizese da ygreja cateredall da cidade do 
Funchall da ilha da Madeira arçobispado e see arçepisco-

p a l O - ' / / 
E que crease e alleuamtase por ygreja catredall a ygreja de 

sam Salluador das ilhas Terceiras, na parte que se chama 
dAmgra e que lhe dese por diocesy todas as outras ilhas que se 
chama Terceiras, como nas letras de sua creaçaÕ se declara. / /, 

( x ) Leia-se: multiplicado. 

( 2 ) Cf . doe. n.° 8 deste Corpo, pág. 16. 
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C A R T A D E D . J O Ã O III P A R A O B I S P O D E S. T O M É 

(10-10-1535) 



E asy crease e alleuamtase ê see catredall a ygreja de nosa 
Senhora da Graça da ilha de Samthomé ( 3 ) , damdolhe por dio-
cesy [o] Comgo, pellos lymytes que sam declarados é sua fum-
daçaõ e creaçaõ. / / 

Jtem que yso mesmo crease e leuamtase e see catredall a 
ygreja de Samtiago do Cabo Verde e lhe dese por diocesy a dita 
ilha de Sãtiago cÕ hos mais lugares e terras que e sua fundação 
e ynstytuyçaõ étre sy sam declarados; a asy lhe supliquey que 
comçedese o direito de padroado e de apresemtar os ditos bis­
pados quamdo quer que ouuesé de ser providos e acÕteçese 
vagare, a my[m] e aos Reyes que pello tempo forem nestes 
Rey nos de Portugal. / / 

E que o direito de padroado e apresemtaçaÕ aas denydades, 
coíitsyas e a outros quaesquer beneffiçios, com cura ou sem 
cura, dos ditos bispados, fose do mestre ou gouernador da dita 
ordem de Christos destes Regnos, que hora hé e pello tempo 
fose, asy dos benefícios que hora saõ criados, como dos que 
pello tempo se criare e e[n]s[ty]tuyre, como até ora pertemçeo 
e pertemçe o dito padroado e apresemtaçaÕ ao dito mestre ou 
gouernador. / / 

E asy dey cÕsentymemto que o dito samto padre podese dar 
e apreçar ( 4) das remdas do dito mestrado de Christos pera a 
mesa põtyficall de cada hü dos ditos bispados, pera soporta-
memto e mamtemça dos bispos que hora delles saÕ, dozemtos 
mill reis. E asy cõsenty que sua samtydade dese e aplicase aas 
denydades e conesyas abayxo declaradas, que hordeney que aja 
é cada hua das ditas sees, as remdas do dito mestrado -ss- que ao 

( 3 ) Cf . doe. n.° 11 deste Corpo, pág. 22. —• T e n d o falecido Cle­

mente V I I em 25 de Setembro de 1534, foi o seu sucessor, Paulo III, 

quem criou a diocese santomense pela bula AZquum reputamus. 

( 4 ) Aval iar, marcar o preço, taxar. 
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dayado se aplique toda a remda que ora ao presemte tem os 
vigairos que das ditas ygrejas que se asy crearaÕ catredaes saÕ. / f\ 

Ao mestre escola se fará boo pagamemto aos quarteys do 
anno por ymteiro e sé quebra allguã, posto que ha hy aja, per 
esta soo Carta gerall sé mais tyrarem outra de mynha fazemda. 
E pello trellado della, que será registado no liuro de sua despesa 
pello sprivaÕ de seu offiçio, com conhecimemto do dito bispo e 
outro do prioste ( 5 ) , do que receber pello Cabido. Mamdo aos 
contadores que ho leue é comta. / / 

Dada e Euora a dez dias do mes doutubro, Afonso Damez-
quita a fez, anno do nacimento de noso Senhor Jhesu Christo 
de mill e quinhetos e trimta e cimco. / / 

E ho dito bispo foy pago é Fernão Roíz de Pallma, rece­
bedor das remdas da hordem, de quatrocemtos e oytéta mill 
reis que solido a lyvra lhe momtaÕ aver de tempo de dous annos, 
quatro meses e vymta quatro dias, que se começarão ao derra­
deiro dia do mes de Janeiro do anno de trimta e três, é que foy 
provido do dito bispado e se acabarão por dia de sam JohaÕ Bap­
tista deste anno presemte de trimta e çimco [per] houtra provisa 
que lhe pera iso foy dada. / / 

E os conhecimentos dos priostes será é forma, feitos pello 
sprivam de seu cargo e asynados per ambos, é que declare que 
dinheiro lhe fica carregado e recepta. E eu Fernamdaluarez, do 
comselho dei Rey noso senhor e seu thesoureiro mor e sprivam 
de sua fazemda a fiz sprever. E a sobsprevy / / 

El Rey / / 

A quall Carta fica é poder de dõ Diogo Ortiz, adayaõ da 
capella dellRey noso senhor e bispo da ilha de Samthomé e della 
foy tirado este trellado. A qual Carta parecia ser asynada pello 

( 5 ) Alteração de preboste, antigo cobrador das rendas eclesiásticas 

nomeado pelo Cabido das catedrais. 
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dito Senhor e pasada pella sua chamcelaria e sellada cÕ ho sello 
pemdemte das armas do dito mestrado de Christos. E ao pee 
della estaua hua sobscriptura que dezia o seguimte— 

Carta dos quinhemtos f z d o s [cruzados] cada anno que ho 
bispo de Samthomé ade aver com ho dito bispado, das remdas 
que a ordem tem na dita ilha e asy dos mamtymemtos dos 
dinydades e cónegos da sé da dita ilha, de que yso mesmo hamde 
ser pagos das ditas remdas, pera v. a. toda ver. / / 

Foy comçertado este trelado com a própria carta que está 
em poder do senhor bispo, per my[m] Bernaldim dAragaÕ, 
sprivam dos comtos ( 6) e asyney / 

A T T — CC-I I -204-77. 

Bernalldim dAragaõ 

( 6 ) D a Casa dos Contos, correspondente ao actual Tr ibunal de 

Contas. 
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C A R T A D O REI D O C O N G O A D . J O Ã O III 

(28-12-1535) 

S U M Á R I O — Pede a El-Rei que admita, entre, os estudantes do Colégio 
de Santa Bárbara de Paris, António, sobrinho do -padre 
Mestre Gil, pois esperava fazer dele grande letrado e 
apóstolo do seu povo, ensinando na língua do Congo. 

t 

Senhor 

Por que as cousas que sam serujço de Deus v. a. as recebe 
e fauoreçe cÕ amor, lhe apresemtamos e trazemos á memoria esta 
que nam hé menos; ao tempo que o padre Mestre Gill foy 
emvyando ( x) a este Reyno per madado de v. a. per [a] nosso 
serujço; elle tro[u]xe cÕsyguo hü sobrinho seu de jdade de noue 
annos, e o filhamos ( 2) por nosso moço da camará por tomar e 
faliar a li [n] goa da terra, como se fora próprio naturall dos nossos 
Reynos. Pello quall muyto pedimos e rogamos a v. a., por 
serujço de Deus e nosso, ho queira mater no coto de hü dos 
estudamtes que v. a. tem em os estudos de Paris ( 3 ) . Porque 

(*) emvyado. 

( 2 ) perfi lhámos, tomámos. 

( 3 ) Refere-se ao célebre Co lég io de Santa Bárbara, de Paris, sobre 

o qual importa 1er: Histoire de Sainte-Barbe, por J. QuiCHERAT, 3 vols., 
Paris, 1860-1862-1864, e E D O U A R D N O U V E L , Le Collège de Sainte-

-Barbe, Paris, 1948. 
Sobre a actuaçâo dos portugueses no célebre Colég io parisino leia-se 

também L U Í S D E MATOS in Les Portugais à l'Université de Paris 
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esperamos em Deus elle sair dos ditos estudos tall letrado per 
omde se façam ( 4) muyto serujço a Deus cÕ sua doutrina pera 
salluaça das almas dos nosos pouos, temdo que lhes saiba por-
por ( 5) e decrarar ( 6) na própria liagoa ( 7) naturall da terra. 
E o padre Mestre Gill, que hora vay cÕprir o madado de v. a., 
leua o dito seu sobrinho Amtonio, nosso moço da camará, pera 
o apresentar [a] v. a. e lhe alembrar o que aqui pedymos, o 
que de v. a. receberemos é muyta mercê. / / 

desta nossa cydade de Cõguo, esprita a xxbiij dias de dezem­
bro, dom Joam Teyxeira a fez de 1535 annos. / / 

a) EIRey f D°m A.° 

ENDEREÇO: A o m u y t o alto e m u y t o poderoso pr imc ipe d o m Y o a m 

de Portugal l e t c . / / . 

A T T — CC- I -56-120. 

entre /50o et 1550, Co imbra , 1950 e M A R C E L BATAILLON in Études 

sur le Portugal au temps de l'humanisme, C o i m b r a , 1952. Cf r . a inda 

JOAQUIM DE CARVALHO in Estudos sobre a Cultura Portuguesa do 

século XVI, Co imbra , 1948, II, págs . 29 e segs. 

( 4 ) faça. 

( 5 ) propor, declarar, expl icar. 

( 6 ) declarar. 

( 7 ) l ingoa: l íngua. 
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S U M Á R I O — Anuncia a -partida para Portugal do Padre Adestre Gil, 
seu pregador — Pede que seja despachado com brevidade-
e que lhe leve as bulas da absolvição do seu casamento 
e legitimação de seus filhos, para poder viver cristãmente. 

t 

Senhor 

Por causa da nossa doemça, da quall Deus polia sua myse-
ricordia nos quys liurar da hora da morte, nós deteuemos ho 
padre Mestre Gill nosso pregador, e lhe nam quysemos dar 
liçemça até de todo comvalecermos. Pollo quall muyto pedymos 
e rogamos a v. a. ho ouça e despache cÕ benyna (*) clemecia 
e nollo torne logo a mãdar pera per sua boca ouvirmos a palaura 
de Deus, pera nossa cÕsolaçâo e saluaçâo dos nossos pouos, por 
que por esta causa per nossas cartas ho madamos chamar hà 
ylha de Samthomé. E asy jmdo comprir o madado de v. a., vay 
pera nos trazer as bulias da absoluyçâo do nosso casameto e 
filhos, de que temos tamta necesydade pera viuermos em toda 

(*) benigna. 
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perfeição da saluação da nossa alma, ho que de v. a. receberemos 
em muyta merçee ( 2 ) . / / 

Esprita desta nossa cidade de Comgo, a xxbiij dias de 
Dezembro, dom Joam Teixeira a fez de 1535 annos. / / 

a) ElRey f Dom A.° 

E N D E R E Ç O : A O muy to alto e m u y t o poderoso Primcipe Rey 
dom Y o a o de Por tuga l l . / / 

A T T — CC- I -56 -121 . 

( 2 ) Este Padre Mest re Gi l , segundo outros documentos publicados 

neste Corpo, não parece ser homem que merecesse tão alta consideração 

de D . A fonso I. 
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C A R T A D E M A N U E L P A C H E C O A D . J O Ã O III 

(28-3-1536) 

S U M A R I O • — Situação do clero e suas qualidades — Projecto do Rei do 
Congo da descoberta do Lago — Receios do Rei do Congo 
quanto às Minas e oficinas de fundição. 

t 

Senhor 

Neste Reino de Comguo me foy dada huüa carta de V. A. 
pera elRey de Comguo e outra em que a mym madava que lhe 
fizese lembramça que logo madase yr de cá algüus sacerdotes, 
que cá estavam ympididos da comçiemçia, por andare sem 
liçemça do bispo de sam Tomé (*), e em espiçiall hüu mestre 
Gill; a quall carta de V. A. elRey de Comguo recebeo e vio 
toda e depois de lida, noteficou ao dito mestre Gill e a outros o 
que V. A. lhe escreuya, a que todos obedeceram somente o dito 
mestre Gill, que quis trabalhar yso de se naÕ yr, que £oy 
neçesareo, por V. A. ê sua carta mo asy rriãdar, apertar com ele, 
de maneyra que ho fiz yr bem comtra sua vÕtade; e lá senhor 
vay e por que ele hé home que no emxêpro da vida e obras que 
cá fazia mostraria temer pouco a com [cien] çia, nam averej por 
muyto, por este descomtétaméto que de my[m] leua, a recear 
comtra mynha homrra amte V. A. ou ao bispo e por causa de 
mynha auçemcia lho faço asy a saber. / / 

( x ) D . D i o g o Or t iz de Vi lhegas (1534-1540). 

57 



E bem asy senhor nestas cousas da criaçam desta nova cris-
tamdade e nas vidas dos sacerdotes que cá ficam e ao diamte 
viere, há gramde neçesydade V. A. muyto encomedar ao bispo 
que em suas vidas proueja de maneyra que no aqueryyr e casti­
dade tenham corregymeto, por que hé a cousa que cá maior 
torvaçã faz. 

Item. Já senhor per outras fiz saber a V. A. que hüua das 
primçipaes causas porque me elRej de Comguo quá deteve e me 
na quys dar liçemça pera loguo me tornar, foy dizer me que 
query[a] madar fazer dous braguamtis ( 2) acima daquella que­
brada que ho Rio tem ( 3 ) , pera eu dar aviamento e se daly yr 
descobryr o laguo ( 4 ) . E depoys que me cá teve, durado a 
demora de certos aparelhos e cousas pera elo neçesareas, que lá 
tynha madado pedir a V. A., me ocupou no carreguo de seu 
ouuydor, por bem da alçada que V. A. lhe tem comçedida, o 
que senhor açeitej por me parecer ser seruyço de Deus e de 
V. A. asy por soster esta pose de sua Justiça, como por outros 
seruyços que cada dia faço, como V. A. de Afonso de Torres 
e do feytor e ofiçyaes pode saber, asy em comseruar hos homés 
que cá amdam é Justiça e neguoçeaçã do trato, como no bom 
despacho dos navios, que na ve tamtos que nam fique sempre 
carregua sobeja no porto, que em cimquo anos que há que cá 
estou, nuca de[s]çeo nhuu aiío de quatro [a] cimquo myll 
peças ( 5 ) , afora muytas em fídas ( 6) que morrem per mymguoa 
dembarcaçã. E bem asy fiz por ( 7) em arrecadaçam mujtas 

( 2 ) bergantins: embarcações de dois mastros (alt. de f ragat im) . 

( 3 ) Refere-se às cataratas de Yelala. C f . DAMIÃO PERES in His­

tória dos Descobrimentos, Porto, 1943, pág. 206 e segs. 

( 4 ) É o problema da hidrografia africana posto em evidência; 

o lago por excelência de que aqui se fala é a suposta fonte ou origem 

do Zaire. 

( 5 ) escravos. 

( 6 ) infindas: inumeráveis. 

( ' ) pôr. 
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fazédas de defumtos que cá faleceram e as tenho pasadas á 
ylha de sam Tomé e emtregues ás Justiças de V. A. pera dahi se 
darem a quem pertemçem. E bem asy nas cousas da guerra, 
em que também elRej me algüas vezes mãda a socorro, tenho 
ajudado a restaurar este Reyno polas muytas guerras que lhe 
faze ymfyees, o que há cimquo anos que faço e syruo, sem 
premyo allgüu, né quero mays que saber V. A. que ho syruo 
e faço aquillo que a seu reall estado devo por ser seu. 

Item também faço saber a V. A. como a este Rejno cheguou 
hüu Ruy Médez, que se dizia vyr por feitor das mynas do cobre 
com certos fuüdidores; e como quer que elRej de Cõgo hé tam 
sospeitoso, como ouuyo dizer que vinha hüu feitor com homés 
e füdiça, pareçe[o]lhe que já o Rejno lhe era tomado e as mynas 
e tudo, de maneyra que mostrou pesar lhe de vir feitor. E dise 
que ele bastava pera ser feitor de V. A.; tudavia ( 8) aqui e 
sua corte demtro e seus paços, madou fazer fornalhas e asemtar 
temdas, homde se füdio a ve[i]a sobre que lá escreveo a V. A. 
e lhe tem lá madado amostra, asy do que se füdio como da 
ve[i]a, o que nos parece ser aço; e depois desto tamtas vezes lhe 
alembrey e lhe pus em rezam ha casso ( 9 ) , que hasemtou é 
madar os fuüdidores ás mynas do cobre. E asy a ver huüa myna 
de chuübo, com hüu fidallgo seu; nã sey que recado trarã; seu 
desejo hé folguar ter com que syrua V. A.; e porem está ta 
medroso de oouyr dizer que V. A. senhorea a Ymdea e que 
homde há ouro ou prata ally mãda loguo fazer fortalezas, que 
algüas vezes mo tem dado em re[s] posta ao que lhe requejro. 

Item. Ao presemte nã há mais de que fazer saber a V. A., 
por ( 1 0 ) das cousas do trato dos escravos eu escrevo só cadano 
meudamete [a] Afonso de Torres e ao feytor e ofiçiaées o que 

( 8 ) todavia. 

( 9 ) o caso. 

( 1 0 ) Parece dever ler-se: pois. 
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a yso cúpre, que hé mãdarem cá muytos navios e os pillotos e 
marynhejros que na sejam mercadores; tem elRey de Comguo 
aguora já madejra laurada pera dous braguatís e dá me muyta 
esperãça que este ano se ade fazer ho descobrymento do laguo; 
nã sey ho hefeito que averá; nã poderej mais esperar senhor cá 
que este ano, porque se agora ho nam faz, nuca ho [h]á de 
fazer; fico roguãdo a Deus que a vida e reall estado de V. A. 
a seu sãto seruyço prospere. / / 

escrita a xxbiij de março de 1536. 

Criado de V. A. / 

Manueli Pacheq.0 / 

E N D E R E Ç O : Pera eIRey nosso senhor . / / . 

t 

R E M E T E N T E : D O Reyno de C õ g o / cousas de seu seruyço. / / 

A T T — - G a v . 20-5-24. 
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C O N H E C I M E N T O D O C H A N T R E D E S. T O M É 

(5-10-1536) 

t 

lxij Reaes 

/ Diguo eu, Gaspar Fernandez, chamtre é esta çydade de 
Samtomé, que hora syruo de pnoste (*) este primeyro quartell, 
que se começou de sam Joa de myll e quynhemtos e trimta e 
seys e secabou os vymtaquatro dias do mes de setembro da dyta 
hera asyma scpnta, que hé verdade que eu reçeby de Manoell 
Vaz, almoçaryfe é esta cydade de Samtomé, por espeçyal 
madado delRey noso senhor, saçemta e dous mjll reaes que se 
montou no dito quartell e por ser verdade avelos dele reçebydo 
os ditos saçemta e dous myll reaes, lhe dey este c[onheciment]o 
por my[m] asynado / / 

fecto oje, symquo dias do mes de houtubro de 1536 anos / / 

a) Gaspar 
Ferrnandez / / 

hade mostrar a proujsam que tem desta terça á jgreja da 
Jlha. 

t 
No verso: C [onhecimen] to do prioste da sé desta cidade 

de Satomé, de lxij reaes que me mj[m] recebeo do primeiro 
quartel, de dez(?) [de] desébro e diãte. 

A T T — C C - I - 5 7 - 1 1 3 . 

( x ) Al teração de preboste: antigo cobrador de rendimentos ecle­

siásticos, eleito pelo Cabido. 

61 



23 

SUMÁRIO — Carta de D. Manuel I sobre o baptismo dos negros che­
gados a Lisboa nas caravelas — Bula que concede o pri­
vilégio a pedido de El-Rei — Concede a Frei Francisco 
Rebelo o cruzado estipulado — D. João III confirma a 
carta paterna em 1529 e manda-a registar na chancelaria. 

Dom João etc. a quamtos esta mjnha carta vyre faço saber 
que por parte do viguayro da Comceyção da jgreja de nosa 
Senhora desta cidade de Lixboa, me foy apresemtado huü aluará 
dei Rey meu senhor e padre, que samta glorya aja, de que o 
teor tall hé. / / 

Nós el Rey fazemos saber a quantos este noso aluará vyrem, 
que nós sopricamos ao santo padre que lhe prouuese comçeder 
que o viguayro da Comceyçã bautizase os negros que vem de 
Guyné Q) nas prop [r] ias carauelas em que veem, ou nas logeas 
e casas em que se posere, porque algu [n] s que vem doemtes nã 
falleçesem sem serem bautizados e doentes e saaõs fosem feitos 
christãoos e se com ho sacraméto do samto bautismo saluasem 
suas almas. / / 

E prouve a sua santidade nollo comçeder, segundo hé com-
teudo na bulia que diso nos pasou ( 2 ) . Porem decrarou que o 
premeyo que por ello asyna ao viguayro que fizer o oficio do 

(*) Tomada no sentido geográfico da época. 

( 2 ) Cf . Monumenta Missionaria Africana, I, págs. 275-277 e 
328-330. 
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dito bautysmo que hé hüu "fd0 [cruzado] por carauella de negros 
•que bautizase ficou a nosa disposyçam o apropiarmos pera o dito 
viguayro ou pera [a] fabryca da casa, ou pera quallquer cousa 
della que por mylhor ouvermos, segundo hé decrarado na dita 
bulia. / / 

Poré por este presente aluará decraramos que nos praz que 
frey Francisco Rabello, viguayro que agora hé da dita casa da 
Comceyçam, aja ho dito premyo emquamto nella for viguayro 
e fizer os ditos bautysmos aos ditos negros, asy como hé decla­
rado na dita bulia. E mamdamos aos tratadores e armadores 
que a elle acudam com ho dito huü cruzado por carauella des-
crauos que asy bautizar, porque a elle avemos por bem que 
seya paguo. /'/ 

Feito em Lixboa a xxbj dias do mes de Junho de myll 
b c xbj. / / 

Pedimdome o sobredito por mercê que lhe comfirmase o 
dito alvará em carta e visto por my[m] seu requerymento, que-
remdolhe fazer graça e mercê, tenho por bem e lhe comfyrmo 
e mando que se cumpra e guarde asy e tam conpridamente 
como nelle se conthem. / / 

Bastiam Lamego a fez em Lixboa a xxbj de mayo anno de 
myll b c xxix. / /( 

Oficiais da mjnha chancelaria, mandouos que pase[i]s por 
ela esta Carta sem enbargo do tenpo em que ouvera de pasar 
ser pasado (sic) e pagar chancelaria syngella somente. Francisco 
Beleagoa o fez em Lisb oa a xxbij dias de setembro de 

jbcxxxbij. / / 

A T T — Chancelaria de D. João 111, liv. 24, £1. 208. 
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(*) Cf . nota ao doe. de 8-2-1529, n.° 150, pág . 503 do I vol . 

( 2 ) engenho, astúcia. 

( 3 ) cos tumava. 
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A L V A R Á P A R A O S C A P I T Ã E S D A M I N A 

(22-11-1537) 

SUMÁRIO — Proíbe que se dê aos Capitães o ajusto)) ordenado peio 
Regimento, por não cumprirem as condições nele estipu­
ladas para a conversão dos gentios da terra. 

Ev EIRey faço saber a quantos este meu aluará uirem que 
eu tinha concedido pelo Regimento da Mina que o Capitão 
della ouuese aa custa da minha fazenda hum iusto ( x) pol­
eada negro da Aldeã que por sua jndustria ( 2) se tornar christão, 
e porque sou enformado que algüs dos Capitães passados ouuerao 
o dito justo não o mer [e] cendo, por terem nisso ties modos que 
merecião mais castigo que o dito premio. 

E porque os Capitães que asj não ouuere de fazer que hé 
dizer que se não cumpre, todos os que aa Mina foré ou os mais 
delles, procurarão mais que prouocarê os ditos a sere christãos 
pelos modos e meios per que os deué de fazer uir a ser, pelo 
grande periuizo que nisso farão a nosso Senhor, que por outro 
interesse que se lhes diso siga. / / 

Por euitar os malles que neste caso se em algü tempo pode 
fazer. Ey por bem e me praz que daqui em diante o Capitão 
da Mina não aja nem possa leuar o dito justo [que] sohia ( 3) 
daver pelos negros que por sua judustria se tornauao christãos, 



segundo mais largamente se contem no Capitòlo decimo áo dito 
Regimento ( 4 ) , porque sem embargo delle o ei assj por bem. / / , 

E mando a Manuel de Albuquerque, que ora hé Capitão 
da Mina ( 5) que não leue o dito premio por negro algüu que se 
faça christâo, e faça registar este aluará nos liuros da feitoria, 
e por ( 6) uerba assinada por elle na margem do dito Capitolo 
do Regimento de como mando que se não leue o dito justo, pera 
se uir todo [o] tempo [a] saber que o tenho asj mandado. / /; 

Emcomendo e mando aos Capitães da Mina que pelo tempo 
em diante fore, que o cumprão asj e que por todolos bÕos meios 
que poderem prouocar os ditos negros a se uir christãos, por que 
aliem do muito seruiço que a nosso Senhor nisso farão, saibao 
nisso que nenhü outro me poderão na Mina fazer de que me 
mais aja por seruido ( 7) delles né que seia de mais meu conten­
tamento. E outra tal uerba se porá pelo feitor e oficiaes da Caza 
da índia, no dito Capitolo do Regimento da Mina que anda na 
dita Mesa, e no cabo delle seraa tresladado de verbo a verbo este 
aluará, que quero e mando que se cumpra e guarde inteira­
mente, sem embargo da ordenação em contrario. / / 

Aluaro do Auillar o fez ê Lixboa aos xxij dias de nouembro 
de mil b c trinta e sete. 

B S G L — Reservado A - 5 5 , fl. 69-69 v. 

( 4 ) Cf . documento n.° 150 de 8-2-1529, págs. 502-503 do I voí. 

(5) Este fidalgo da Casa Real recebeu carta de Capi tão da cidade 

de S. Jorge da M ina , dada em Évora aos 20 de A g o s t o de 1535. 

Cfr . A T T — Chancelaria de D. João 111, liv. 21, fl. 160. 

( 6) P ô r-
( 7 ) no texto lê-se ouuido, mas é erro evidente do copista. 

M O N U M E N T A , I I 5 
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D E S P E S A S C O M O S E S T U D A N T E S Í N D I O S E P R E T O S 

E M L I S B O A 

(3-6-1538 a 7-5-1543) 

2. a feira, 3 de Junho de 1538: Capítulo Geral em Santo 
Elói, sob a presidência do Padre Félix, coajuvado pelo Padre 
Diogo de Santa Maria [//. a ] . 

Contas de S. t 0 Elói tomadas a 9 de Maio de 1538: 

Dinheiro entrado «na aarqua». 

«Do mamtiméto dos pretos xxxbj reaes [//. 14]. 

«Do dinheiro de Comgo fiquou de resto do primeiro 

dinheiro que veo Rj ix°xx reaes. 

pagou Framcisco Paes do Amarall lRbj reaes. 

Veo per hüa letra aos Amriquêz que madou Simão 

Cosmo ij c reaes. 

os quaes fazé soma. / iijcxxxbij ix°xx reaes [//. 15]. 

Foi determinado pelo capítulo que deste dinheiro se desse à 
casa de Arraiolos 16.000 reaes. E que da mais fazenda que do 
Congo viesse de Fernaõ de S. João [nosso irmão] a 3.* parte iria 
para S. t 0 Elói [//. 22 ] . 

«E mais mamda o Capitolo ao sobre dito Reitor de Samto 
Eloi que na outaua de nosa Senhora de Setembro mãde camtar 
hua missa da mesma festa é cada hü ano por dom Manoell 



jrmaÕ delRey de Comgo esto e sua vida e depois de sua morte 
se hordenará o que for bem; e esto pola esmola que té dado á 
sobre dita casa.» [//. 2 2 v.] 

Capítulo de 1539, congregado em Vilar de Frades em 
19 de Maio: 

Contas de S. João de Enxobregas, de 1 de Abril de 1539: 

Veio à arca: [//. 3 5 ] . 

((Da comedona dos netos delRey do Cõgro xxj biij0 

reaes. [//. 35 v.]. 

Nas contas de Recião, de 10 de Maio de 1539 aparece 
a verba: 

«De hü escrauo que se védeo bj reaes [//. 39 v.]. 

Contas de Santo Elói, de 2 2 de Abril dé 1539: 

«Do mãtiméto dos jndios e pretos lij reaes [//. 4 1 ] . 

«No Cofre de Cõgro cento IRiij bjcxx reaes 

No fl. 30 vem a lista dos ingressos de 1487 a 1538. 
Nenhum dos nomes pertence a missionários enviados ao Congo 
mencionados pelos cronistas. 

Mandados do capítulo de 1539: 

((Manda o capitolo e há por bê que do dinheiro que ouveré 
de Cõgro pague as dizimas de toda a congregaçã, o qual se poerá 
é diposito até vermos se se hã de pagar ou nÕ.»: [//. 47]. 

— Na fl. 54 v. vêm os nomes dos ingressos de 1487 a 
1539. Nenhum deles missionário do Congo. 
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Capítulo de 1540: reunido em S. João de Enxobregas em 
10 de Maio. [//. 50 ] . 

Contas de S. João: em 3 de Maio de 1540: 

«Dos netos delRei de Cõgo Riij ij c reaes [fls. 50. v. 

e 86 v.]. 

Contas de Santo Elói, de 23 de Abril: 

«De mantimento dos jndios e pretos Rbiij reaes 

[//. 64 v. e fl. 01]. 

O que devem à casa de Santo Elói: 

«De foros e mãtimento dos pretos e jndios IRij reaes. 
[//. 65 v. e //. o/ v.]. 

— No fl. 82 vêm os ingressos de 1487 a 1540. Nenhum 
deles missionário do Congo. 

* 
Capítulo de 1541, em S. João de Évora. 

Contas de S. João de Enxobregas, de 23 de Abril: 

«Das contas dos netos delRey de Cõgro e de SymaÕ de 

sam Mjguel Cento xxxix b° reaes [//. 104 v.~\. 

Capítulo de 1542, em Santo Elói, em 22 de Maio. 

Mandados: 

«Mãda o capitulo que a missa que se diz em S. t 0 Elloy por 
dom Manoell de Conguo se digua missa de nossa Senhora e nã 
de finados e quãto hé vivo, porque he cõtro direito.» [//. 132 v.]. 
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Capítulo de 1543, em 7 de Maio, em Recião (junto a 
Lamego) : 

Contas de S. t 0 Elói, de 29 de Março: 

«Mantijmento dos yndios ij bj° reaes [//. ¿47]. 

Ingressos de 1488-1542 a fis. 139 v. 

Ingressos de 1488-1543 a fis. 159. 

Ingressos de 1492-1543 a fis. 193 v. 

Ingressos de 1495-1544 a fis. 215. 

— Nenhuns destes ingressos vem mencionado, como mis­
sionário do Congo, pelo Cronista da Congregação o P.e Fran­
cisco de Santa Maria. Cfr. Monumenta, I, doe. 23, págs. 90 
e segs. 

A T T — M s . 186: (Or ig inal dos Capítulos dos Cónegos A z u i s ) . 
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C A R T A D E P R O C U R A Ç Ã O D O REI D O C O N G O 

(12-2-1539) 

SUMÁRIO •— Nomeia -procuradores bastantes para irem a Roma em seu 
nome prestar obediência a Paulo III — Confere-lhes poder 

para requererem todas as graças e privilégios a bem da 
propagação da Pé nas províncias do reino. 

t 

Dom Afonso, per graça de Deus Rey de Comguo e Jbügo, 
Cacomda, e Agoyo, daepem, e dalém Azary, Senhor dos 
Ambundos, dAmgolla, da Quisyma, e Musuauru, e da Ma-
tamba, e de Muyllu, e de Musuco, e dos Amzicos, e da com-
quista de Pamzoalumbu, etc. Ahos que esta de poder e espeçiall 
mãdado e commyssam vire, faço saber que Eu com ajuda de 
Deus emvio ora dar a obediência que como Rey catholico chrys-
tao, filho obedyente da Santa madre Igreja, devo aho muy Santo 
e muyto bem aveturado Sumo pomtiffyçe ho Senhor Paulo III.0, 
ora na Igreja de Deus presydemte, e seus subçesores canonyca-
méte elegidos em Santa See apostólica, em meu nome e de meus 
subçesores. Pera o quall comstituyo e hordeno meos suffiçietes 
leguados e Embaixadores e precuradores, dom Manueli meu 
caro jrmão, e do meu cÕselho, pnmçipall represemtador de mjnha 
pessoa e dom Afonso meu sobrinho de jrmão, e Framcisco 
Muçio Camerte doutor, meu orador e limgoa, e dom [...] 
sobrinho de lomge, e dom Anrique [...] sobrynho de jrmão, 
por serem pesoas de que em muyto comfyo. E lhes dou suffi-
ciemte e especial poder e comjssam pera que todos e cada hü per 
sy, semdo o Superior ou allgüas destas pesoas empedido possão 
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em meu nome e de meus subçesores como se eu [em] pesoa 
presemte fosse, dar e prometer a dita obediemçia que de Rey 
Catholico Christao se deue dar, prometer e mateer a sua Santi­
dade e seus subçesores que canonycamete forem elegidos e á 
Santa See apostólica em aquella forma e modo que por direito 
se deue dar e a dar acustumáo os outros Reys Chrystãos filhos 
obedientes aa Santa madre jgreja, e á Santa See apostólica. 

E lhes dou espeçiall poder e cõmyssam [•••] que todos e 
cada hü per sy, semdo ho superior ou alguüs delles empedidos 
possão em meu nome [...] se cumprir quallquer hçito e 
honesto juraméto que necesario for pera o caso e se acustu-
mar [... ] ahos embaixadores e procuradores dos Reys Chrystãos 
em semelhamtes casos e carregos. A quall obbediemcia que asy 
derem e prometerem, ou cada huü dos ditos embaixadores e 
procuradores der e prometer como dito hé, e ho que no dito caso 
for feito, e dito, e prometido e jurado per elles ou cada hü per 
si, como dito hé, eu como Rey fyell chrystao e filho obediemte 
da Santa See apostólica, prometo quamto em my[m] for de 
cumprir, teer e mater emteiraméte e de procurar com todas 
minhas forças e poder que a samta fee cathohca seja sempre 
guardada e acresétada e de teer a obediemçia e dar toda ayuda 
e fauor que como Rey fiell chrystao per dereito sam obnguado, 
que eu poder a sua Santidade e seus sobçesores que canonyca­
mete elegidos forem em [a] Santa see apostólica. / / 

E asy dou commysâo ahos ditos meus legados e embaixa­
dores ou quaées quer delhes, semdo [o] outro ou outros empe­
didos, que em meu nome possam pidir e empetrar de sua San­
tidade e see apostólica as graças, ymdullgemçias, priuilegyos e 
liberdades e fauores que leuão em seu Regimeto e apomtamétos 
e outros que lhes bem parecer. Pera ho que todo lhes dou poder 
suficiemte espirituall (sic) commyssão na mylhor forma e modo 
que posso e deuo, direito e neçesano hé. E em testemunho de 
verdade e certeza dello madey passar esta carta de procuraçam 
e poder asynada de meu sinall e sellada de meu sello. / / 
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dada em mynha cidade de Comguo, aos xxij dias de feue-
reyro, dom Yoão Teyxeira a fez ano do nacimêto de nosso 
Senhor Iesu Chrysto 1539. //, 

a) EIRey f Dom A.° 

A T T — CC-I -64-25. — Cf . documentos de 21-2-1535, in CC- I -48 -

-45 e I-3-6, doe. n.° 14, pág. 38, para as partes cortadas deste documento, 

que vão substituídas por [ . . . ] . 
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C A R T A D O R E I D O C O N G O A D . J O Ã O I I I 

(25-3-r539) 

SUMÁRIO — Recomenda um neto e cinco sobrinhos que mandava a 
Portugal, dois para aprenderem letras, dois para irem 
em missão a Roma e mais dois para tomarem ordens 
menores — Referência a outros do tempo de D. Manuel. 

T 

Senhor 

/ Na companhia de Dom Manueli nosso jrmao, que ora 
a Roma mãdamos com nossa obediemçia, següdo per elle a v. a. 
espreuemos, vaio seis paremtes nossos e porque v. a. saiba 
em quanto grao o sam, lho espreuemos pera que asy sejam 
fauoreçidos e madados prover .s. dom Manueli nosso neto filho 
de nossa filha, fydallguo de terras e de muytos vassallos, e dos 
doze de nossa corte. Dom Pedro de Crasto, hé nosso sobrinho 
dambas partes, filho de huü primo e prima cÕ jrmâa, pessoa que 
já nese Reino esteue com o bispo dom Amrrique nosso filho, 
que santa gloria aya. Estes dous vaao pera estarem nese Reino 
e apremderem a leer e a espnver e as cousas do serujço do 
Senhor Deus. Dom Matheus e dom Amrrique também sam 
nossos sobrinhos; estes dous vaão hordenados pera acõpanharem 
ho dito nosso jrmao e embaixador na yda de Roma, a darem fé 
das cousas samtas e boas que lá virem e as apremderem e deze-
rem, aos que as vystas nam tem. Dom Gonçalo e dom Fran­
cisco de Menesses, também nossos sobrinhos e bem chegados, 
os quaees de muy pequenos, se criaram na ygreja e na nossa 
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capella. E vaão pera receberem hordeés meores (*) e aprem-
derem, pera outras merecerem quamdo for tempo. / / 

Pedimos por mercê a v. a. queira aver por bem de os madar 
agasalhar, prover e tratar como a paremtes e samgue nosso que 
sam; e asy seguyr aquella hordenamça cÕ que deste Reyno 
partem, per nós eviados e esta lembraça fazemos e mercê lhe 
pedimos, por que em vida delRey vosso padre ( 2) que Deus é 
sua gloria tem, madamos deste Reyno a esse per seu madado, 
per hü Amtonio Vie[i]ra, a que[m] per nós fora êtregues vimte 
[e] tamtos moços, netos, sobrinhos e paretes nossos, os mais 
autos ( 3) pera hapremdere e serujço de Deus, por que tall era a 
temça ( 4) e füdamêto do dito Senhor. Dos quaées moços ho dito 
Amtonio Vie[i]ra leyxou algús na terra do Pamzualübo, nosso 
cõtrairo ( 5 ) , que despois cõ muyto trabalho cobramos ( 6 ) , e 
outros leixou na jlha de Santome que tornara pera nós, e leuou 
a esse reyno somete dez moços, dos quães té ora ( 7) na temos 
savido se sam mortos se viuos, né o fym que ouera, né razam 
que delles dar a seus paes e maees, e nossa pressumpa ( 8) hé que 
por na sere conhecidos serem paretes nossos, ne aver que delles 
fizesse lembraça a s . a., perecera e morreram todos ao desem-
paro, o que destes esperamos outro remédio, outro favor, outras 
mercês de v. a., cuja vida e real estado o muy alto Senhor Deus 
tenha sempre e sua guarda e o cÕserve nas cousas de seu santo 
serujço / / 

x ) menores. 

) Pa i-
3 ) aptos. 
4 ) intenção, resolução, propósito. 
5 ) inimigo, adversário. 
6 ) recuperámos. 
7 ) agora. 
8 ) suspeita, conjectura. 
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desta nossa cydade de Cõguo, dom Yoáo Teyxeira a fez a 

xxb djas de março de 1 5 3 9 annos. j 

a) EIRey f Dom A.° 

t 
ENDEREÇO: AO muyto alto e muyto poderoso Rey o Senhor 

EIRey de Portugall noso jrmão / 

t 

REMETENTE: DelRey de Congo de xxb. de Março / 

A T T — C C - I - 6 4 - 7 1 . 
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28 

S U M Á R I O — Dificuldades de comunicação com Lisboa — Em nome de 
Gimdarlache comunica a descoberta de minas de cobre, 
chumbo e prata — Pede radical reforma no secular e 
eclesiástico e o despejo de todos os brancos. 

t 

Senhor 

I Amte huü Rey de tamta gramdeza e poder, monarqua 
tam virturyoso e de tam esclarecido saber, que em tudo aos 
Aleixamdres tresluze e precede, poucas palauras e certas se 
devem dizer. Quatorze annos e maees há que estou neste reino 
de Comguo, Õde vim fugimdo da miserable pobreza que na 
natureza sofrer na podia. Da quall nestas partes com maes onesto 
trabalho emparar se pode, em o quall de seu oouydor, provedor 
e espnvam das cousas de S. R. S. pasey a moõr parte do tempo, 
como aimda sedo [de] lxx anos faço, no quall se pasaram muy-
tas cousas que fora cousa justa V. A. seer delas sabedor, como 
cre[i]o per per (sic) outra que Ruy Mendez feitor dos metaées 
lhe fiz saber; e se o que digo leixey de fazer muytas vezes, foy 
por que nesta terra ham por moõr erro espreuer a V. A. que 
fazer huü gramde crime; e a esta caussa ( x) tem guardas nos 
portos e pasageés daqui até Sonho, que sam quaremta legoas, 

( J ) Por esta causa, razão. 
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e todallas cartas que vaõ pera o Reino e Jlha ( 2) e dela ( 3) vem 
se toma e trazem a S. R. S.; e perdoe Deus a quem em tam 
errado auiso o meteo, o quall nam hé o primejro, que foram 
pesoas segundo se diz e cree, que tememdose dalgüas provi-
soees virem dese Reino pera corregimento de suas vidas, ouueram 
por maes seguro o remedeo em vír tudo a poder de S. R. S., 
domde jamaes se podem aver nem alcançar, dado caso sejam de 
tall sustamcya que hà cõservaça da Justiça pertençam. E jsto 
fazemdolhe emtemder que espreue mall delle a V. A. dalguüs 
agrauos seos, [que] quá faz os trabutos ( 4) e leix novamente 
cõtra hos homes, em dano de suas fazemdas e trato ( 5 ) . 

Gimdarlache, alemão, fundidor, que neste Reino ficou 
depois da jda de Ruy Mendez e ofiçiães, me pedio algüas vezes 
lhe esprevesse pera V. A. sobre as minhas que descubertas tem, 
o que eu fiz e farey por ser serviço de V. A., nam reçeamdo o 
periguo nem pena que era pera my[m] justa em padecer polia 
Justiça; e ora lhe espreve outra vez e ao bispo daiam ( 6 ) , que ha 
[a]presemte a V. A., em a quall se afirma em tam ta catidade 
de proueitos e riqueza que vio e eixperamentou ( 7) cÕ seus 
olhos e pesoa, que por me parecer cousa jmposiuell lhe dei jura-
méto se o que dezia o faria certo, porque coesta ( 8) comdiça 
lhe espreveria; o quall me certificou que era moÕr o proveito de 
cobre, chumbo e prata que a remda de toda Espanha. E por 
mo asi afirmar e ser tam to seruiço de V. A. lho esprevo, pera 
nyso mamdar prover como seja maes servido. / / 

ho estado da terra asi secular como eclesiástico está ao pre-
semte como ao bispo daiam tenho espnto, pera que de tudo dê 

( 2 ) de S. T o m é . 

( 3 ) de lá. 

( 4 ) tributos. 

( 5 ) comércio, negócio. 

( 6 ) bispo deão ou decano: Capelão-mor da Capela Real. 

( 7 ) experimentou. 

( 8 ) com esta. 
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jmteira jmformaçã a V. A., pera em tudo mamdar prover cõ 
alguüs remédios por my[m] apÕtados e assy cre[i]o lho espreve 
Aluaro Peçanha a V. A. ( 9 ) , os quaes segundo a terra vai de 
mall em peor, se mujto tardarem nam abastara pera correger o 
mall e dano que sè espera; e em verdade diguo a V. A. que 
coussa muy proveitosa serã pera o diuino e vmano despejarsse 
este Reyno de todollos homées bramcos, que nelle estam, asy 
eclesiásticos como seculares, e tornallo a reformar de gente nova, 
e boa; por que se a emveja, avareza, e cobiça no m u d o reynam, 
em os que neste ora estamos faz sua morada e perpetu asemto //• 

desta cidade de Comguo, a xx dabrill mjll b°xxxix anos. / /, 

a) Gonçalo Nunez Coelho 

E N D E R E Ç O : / P e r a EIRey noso S e n h o r / / 

R E M E T E N T E : / de C o m g u o . / 

A T T — C C - I - 6 4 - 9 8 . 

( 9 ) N ã o conseguimos encontrar as cartas referidas, que, segundo 

o que delas conta N u n e s Coelho, deviam ser de grande interesse his­

tórico. 
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C A R T A D O S M I S S I O N Á R I O S D O B E N I M A D . J O Ã O III 

(30-8-1539) 

SUMÁRIO — Comunicam que estavam ali havia um ano, sem espe­
ranças na conversão do Rei — Os missionários estavam 
•praticamente cativos, mal tratados e roubados — O Rei 
proibe-os tanto da catequese como do ministério escolar 
— Referem-se a uma missão passada, que teria baptizado 
o Rei, ora caído na idolatria — Pedem a El-Rei que os 
mande buscar quanto antes, pois temem que os man­
dem matar, a conselho do feitiço real. 

t 

Senhor 

Dizem os padres .s. Mestre Mig[u]el do habito, frei An­
tonio e frei Francisco da ordé de sa Francisco que V. A. madou 
ha Beny, pera êformaça da cõçiençia e cousas da nossa sancta fee 
catholica ao dicto Rey, dõde stam há hü ano e passaa, que fazê 
saber a V. A. na tere cõfiãça algua né argumentos de pre-
su[m]pção de ho dicto Rey se cõverter ha Christo, mas ates agora 
perseuerar maís c seus sacrifícios humanos: jdolatrias, íuocações 
diabólicas: asi de dia como de noute e e dar sua raça cotidiana-
mente duas vezes no dia ao Jmigo do home que hé ho diabo, 
mais que nuca, pera as quaes cousas alguas vezes nos madou 
chamar, e se vntava cõ ho sangue hu[m]ano, e outras muytas 
superstições, abomjnações e errores, que tem / / 

ho noso recibymento na foy cÕ muyto cÕtetamento, por 
saber que lhe na trazíamos dadiuas temporaés: desistimado as 
sprituaés, né nuca fez delias ha cota que diuera: se as bem 
conhe[ce]ra, e ha mercê que V. A. njsso lhe fazia sua carta, 
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que beijado ha a põdoa sobre nossas cabeças cõ muyto acata­
mento lhe deemos, nã reçebeo como diuera e ha laçou e hüa 
coquina ou caxeta que tinha ao lado esquerdo, dÕde a no abrio 
senã day ha tres meses, pera o que nos chamaram; pos nos per 
ospedes e casas de gêtios cÕ muytos idolos e feiticeiros e guardas 
sobre nós, dõde todos passa per cima de nós, de noute e de dia, 
dõde pollos muytos estorvos, brados e jnquietaçoés na podemos 
rezar nosso officio di[ui]no; ho nosso todo roubado, e dos seus 
muj mal tratados e jnjuriados. / / 

pregamos lhe as cousas da fee e seu perigoso estado, per 
Õde nos avorreçeo tato que há muyto que nos na vee, he se pera 
isso pomos algua dihgéçia cortanos as raizes, e se ao paço jmos, 
madanos fechar as portas e, quod peius est, jaa os seus se per elle 
na sabemos, nos dã cÕ as portas nos focinhos e pusera as maõs 
certas vezes; ha nossa vida hé veder tudo quanto trouxemos pera 
saluarmos ha vida da fame (sic) que hé tãta asy per a esterili­
dade deste ano, como pela pouca e nenhüa caridade né subsidio 
algü que dalgua parte tenhamos, saluo de v. a. e ajnda esse nos 
roubara os frãçeses todo ho ordenado do ano passado, que nos 
nauios do trato, que roubara, nos vinha, asi que per estes respeitos 
e outros muitos, lhe pedimos que nos alargasse ha jda com 
re[s] posta da carta de v. a. e ele nola negou e disse que nã 
aviamos de hir de quá sem ebaixador de v. a. cÕ carta sua, e 
quer dizer que estamos per seus cativos e asi ho hé polias guar­
das que sobre nós te e na podermos sair da cidade, cõ as quaes 
cousas e outras e cÕ ha fame que padecemos por onças (*) nos 
mata, e per lhe nã querermos pedir nada, sabedo ele nossas 
necessidades, e se lhe dezemos que nos rouba, diznos pubrica-
mente que metimos diante de todos. / / 

as cartilhas de v. a. que lhe offereçemos para os moços, nã 
[as] quis tomar, mas ante[s] deffédeo ha Afonso Anes, mestre 

,(1) comer -por onças: mui to pouco. 
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deles, cristão que te catiuo, que os na ísinasse per elas, por ( 2) 
na saberé as cousas da £ee; mãdou dizer ha Gregorio Lourenço, 
chnstaõ da terra, que nã baptizase seus filhos e molheres e 
[perguntando] quê lhe deera licença pera isso; mãdou pedir ha 
cruz e ha Image de nossa Senhora, e lhe foy leuada cÕ muyto 
acatamento e reuestidos os padres e elle depões de ha ver, 
estado assêtado e hü estrado de tres degrãos, e apalpar tudo cõ 
as suas mãos e o crucifixo, ha mãdou por no degrão ( 3) dÕde 
tinha os seus pees, e isto per Antonio cristão que té na jlha que 
ay etã era, dÕde a nos tiramos e lhe foy dito do mjsterio da cruz 
alguã cousa, e se diz quá que elle foy já cristão cõ outros seus 
Jrmaõs, pollos padres passados, e que se tornou hà Jdolatria; 
hé tã tirano e astuto nas cousas diabólicas, que se lhe nã pode 
jnteto tomar, e nã [é] firme nas promessas e palauras; alegrasse 
cÕ todo ho mal que vee ha cristãos, per cujas cõdiçÕes somos 
dele tã mal tractados e fomos é nossas graues doéças que mira-
c [u] iosamente escapamus e agora hà jda destes navios lhe 
quiséramos pedir licença e nos nã quiz escutar e madounos ha 
seus pilotos, os quaes nos jnjunarã mujto de palauras e fecto ( 4 ) , 
dÕde nos tornamos cõ muyta vergonha pera nosso cárcere dÕde 
estamos mais çercanos da morte que da vida, no quall nos 
gl[o]riariamos ( 5) se fosse cÕ fruito, per Christo. / / 

pollo que pede os ditos padres a v. a., pelas chagas de 
Christo, que lhes socorra e se mãdar armada chegar a este Rio 
per os frãçezes que a ele ve, que dee é Regimento ao capitão 
dela que daqui nos tire, ou polia via da jlha ( 6 ) , se maís cõ 
breuedade se puder fazer, per termos arreçeo que dezedolhe seu 
feitiço que nos sacrifique, que ho faça; e poís temos perdidos os 

( 2 ) para. 

( 3 ) degrau. 

( 4 ) feito, de facto. 

( s ) gloriaríamos. 

( 6 ) Refere-se a S. Tomé. 
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corpos, nã nos ponha e duvida de perdermos as almas, polia 
fraqueza que sentimos hu[m]ana e pollo costume que té de 
mal tratar e cativar todos os ébaixadores dos Reis que lhe screvé, 
como fez aos do Labidã e aos dArida e outros muitos, alé dos 
Reis christãos que cativos té, ho que v. a. pode tudo remedear, 
poís que Deus ho fez tã vitorioso e triüfãte nas cousas da nossa 
sancta fee catholica, e agora acreçete sua vida e estado real a seu 
serujço ame.// 

ha xxx dagosto 1539. 

Dos oradores de v. a. 

aa) Michael Magro. / / frey Amtonio. / / frey Francisco. "//, 

t 

E N D E R E Ç O : Pera e lRey noso senhor etc. / / 

R E M E T E N T E : D o pregador do Rey no de Benij 
A T T — CC- I -65-57. 
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30 

A L V A R Á P A R A O S C O N T A D O R E S R É G I O S 

(17-10-1539) 

SUMÁRIO — El-Rei jaz mercê a Diogo Caldeira da sisa de 6 escravos 
trazidos pelo embaixador do Rei do Congo Pero de 
Mendonça, sem embargo do Regimento. 

t 

Contadores de minha casa, mandouos que per este somente 
sem mais outro mandado nem conhecimento leueis ê conta a 
Dioguo Caldeira recebedor das sisas das herdades seis mil reaes 
que montou na sysa de seis scpravos que Pero de Mendo [n]ça 
embaixador delRey de Congo de laa trouxe, a que dos ditos seis 
mill reaes faço mercê e esto posto que lhe nam vaÕ leuados na 
folha do asentamento, sem embarguo della e do Regimento dc 
minha fazenda e contrayro. / / 

Francisco Anriquez o fez é Lixboa a xbij dias doutubro de 
bcxxxix. E este nam pasaraa polia chancelaria. / / 

a) R e y —^ 

que per este somente leuem é cota a Diogo Caldeira recebedor 

das sysas das herdades bj reaes que montou na sisa de bj scpravos 
que Pero de Mendo[n]ça ébaixador delRey de Congo de lá 

trouxe a que v. a. faz mercê dos ditos bj reaes e esto posto que 
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naÕ vão na folha do asetameto, se embarguo dela e do Regi­
mento e cotrairo, e que este nam pase pola chancelaria. 

Recebido. Fr. dAluarez. 

Recebido. Fr.co Anriquez. 

A T T — CC-I -66-5. 



31 

C A R T A D E D. M A N U E L A D. J O Ã O III 

( i 2-7-1540) 

S U M Á R I O — D. Manuel, irmão do Rei do Congo, pede uma caravela 
armada para ir a Roma dar obediência ao Santo Padre. 

f 

Senhor 

/ Eu dom Manoell, Jrmão delRey de Comguo, seu muyto 
amado Jrmão, mado beyjar as mãos de vossa alteza; e eu faço 
saber ha vossa alteza como tenho jam ( x) escrypto mays de 
smcjuo ou seys cartas pera vossa alteza; e eu attã aguora o pren­
se [n] te nã tenho nhüm reqüado de vossa alteza; e pollo amor 
dysto mado beyjar as mãos de vossa alteza que me faça muyta 
mercê de me madar dar huã calauella bem almada ( 2) e eu 
par ( 3) vyr nella, por que eu sam muyto medorosso ( 4) dos 
frãçeis ( 5 ) , pollo amor das nouas que eu quá reçeby de meu 
sobrynho dom Bastyam, que os frãçeis tomara quãdo foy Pero 
de Me[n]do[n]ça par [a] Portuguall. E eu senhor, pollo amor 
dysto mãdo beyjar as maõs de vossa alteza que me mãde quá 
huã calauella bem almada e eu par vyr nella; e mays saybam ( 6 ) 

(1) Já-
( 2 ) armada. 
( 3 ) para. 
( 4 ) medroso. 
( 5 ) franceses, 
( 6 ) saiba. 
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vossa alteza como e [1] Rey de Comguo, seu muyto amado Jrmão, 
me madou par vossa alteza que me madasse a Roma. E eu par 
hiir dar oubendyeçya ao Santo Padre, assy como façam ( 7) 
todollos Reys christiaaõs; nÕ mays, senão estou espera [n] do 
aquellas mercês de vossa alteza / / 

feyta en esta çydade e ylha de Samthomé, aos doze djas de 
mes de Julho, na era de 1540 annos. 

â) dom Manueli / / 

t 

ENDEREÇO: Pera elRey noso Senhor. 

A T T — Gav. 15-18-10. 

( 7 ) fazem. 
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32 

D E S P A C H O S S O B R E O P R O V I M E N T O 

D O S B I S P A D O S . U L T R A M A R I N O S 

(3-8-1540) 

SUMÁRIO — Vagantes das sés de Ceuta, Braga e S. Tomé, e sua pro­
visão em D. Diogo da Silva, D. Diogo Ortiz de Vilhegas 
e D. Frei Bernardo da Cruz, O. P. 

Despacho que foy a Christouão de Sousa [embai­
xador em Roma] sobre a vagante e outros negócios que 
leuou Gouuea a iij dias de Agosto 1540, em Lixboa. 

/Item pola provisão do Arcebispado* de Braga vagua o bis­
pado de Cépta, que ora tem dom Diogo da Silva. Eu queria que 
fose provido deste bispado de Cepta dom Diogo Ortys bispo que 
ora hé de sam Thomé, dayam de minha capela, Mestre em 
theologia, porque confio que ele o governará bem e como com­
pre a serviço de Deus; eu escrevo sobre esta provisão ao Santo 
Padre a carta cuja trelado vos évio; darlhéys minha carta e dir-
lheys de minha parte que lhe peço por mercê que o queira prover 
do dito bispado. 

[Ã margem]: E porem as letras do dito bispado nã espi-
direys, somete avereys a asinatura, nem pagare[y]s os direitos 
que se hão de pagar desta provisão salvo o que se daa ao que 
propõem o negocio no Consistório e os que se nã poderé escusar 
pera se aver a dita asinatura, até verdes outro meu recado. 

E porque o dito bispo do Diogo Ortys tem os Moesteiros 
de Sam Johão de Tarouqua, da ordem de são Bernaldo, do bis­
pado de Lamego e o de Santa Maria de Carquere da ordem de 
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Cónegos Regulares de Saoto Agostinho, do bispado de Lamego. 
E eu queria que destes Moesteiros fose provido dom Duarte 
cm comenda, segundo o veréys por huma Jnstruçam que diso 
vos emvio. 

Item. Pola provisão que se fizer do bispado de Cepta a dõ 
Diogo Ortys, bispo de SaÕ Thomé, vaga o dito bispado de 
Samthomé. E eu escrevo a sua santidade a carta cujo trelado 
cÕ esta vos envio, em que lhe escrevo que proveja do dito bis­
pado a frey Bernaldo da Cruz, da ordem de são Domingos, da 
província de Portugal, pregador e home dõcto em artes e theo-
logiâ, o qual frey Bernaldo hé lá e se diz que estaa em Nápoles, 
Companheiro do geral da ordé e vigário no convento de Nápoles, 
de que eu tenho confiança que yrá pesoalmente residir nas ditas 
partes, e que cÕ suas letras e doutrina e boõ emxempro de sua 
vida fará muyto serviço a Deus. / / 

Daréys minha carta a sua santidade, e lhe direys de minha 
parte como o dito bispado de SaÕ Thomé té por diocisí a dita 
Jlha de São Thomé e outras. E asy as terras do Reyno de Congo 
e outras, que são abitadas de negros, dos quaés muytos são 
christaõs e pera serem conservados em nosa santa fee e doutri­
nados nela hé necesario o dito bispado ser provido de pesoa que 
vaa às ditas partes e que os bé posa e saiba jnstruyr e doutrinar 
na fee catohqua e asy que seja tal pesoa que tenha zelo da 
nosa santa fee e queyra trabalhar por converter a ela os mora­
dores das ditas terras, que ajnda estão e vive é suas getilidades 
e jnfidilidades. / / 

Pelo que lhe peço muyto que proveja do dito bispado ao 
dito frey Bernaldo. E porem, porque este bispado de Sam Thomé 
hé de minha apresentaçã e dos Reys destes Reynos, como acima 
fiqua dito no bispado d Angra [//. 6v.] tereys o modo no expedir 
das letras deste bispado dAngra, porque pela mesma rezão que 
no capitulo digo nã mandey pasar pera a provisão deste carta de 
apresentaçã é forma. E a mais éformaçã pera esta provisão se 
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fazer a frey Bernaldo e se expedirem as letras vereys pela Jnstruçâ 
que sobre yso vos envio. Porque pode ser que o dito frey Ber­
naldo tenha pejo a aceptar o dito bispado, pedire[y]s por mercê 
a sua santidade de minha parte que per seu breve lhe mande 
so[b] pena de obidiencia apertadaméte que o aceite, e ao seu 
geral que o nam jmpida. / / 

E despois de terdes ávida a dita provisão deste bispado, e an­
tes de expedirdes as letras expedire[y]s o dito breve e tãto que o 
tiverdes expedido escrevereys ao dito frey Bernaldo a Nápoles, 
que logo se venha ver cÕvosquo, porque hé cousa que muyto 
compre a serviço de Deus e meu. E ao seu geral que lhe dee 
licença pera vyr onde vós estais. E tanto que vier lhe dare[y]s 
a carta que pera ele vos evio e asy lhe mostrare [y] s o breve do 
Santo Padre por que lhe mãda que aceite o dito bispado. E asy 
dareys a carta ao geral que pera ele vos envio, e que lhe sprevo 
que o mande ao dito frey Bernaldo que aceite o dito bispado 
por ser cousa de muyto serviço* de Deus e asy direys ao dito 
frey Bernaldo de minha parte que lhe agradecerey não se escusar 
de aceptar ho dito bispado, pois o eu escolhy pera niso servyr a 
Deus e a my[m]. E lhe direys que deixados todos os outros 
negócios, se venha logo. / 

A T T — CSV, i, £1. I O - I I V . 

Muito Santo etc. Eu envio pedir a vosa Santidade por outra 
minha carta, que proveja do arcebispado de Braga a dom Diogo 
da Silva bispo que ora hé de Cepta. E pela dita provisão que 
eu spero que vosa Santidade lhe faça, como por minha parte se 
pede, vaga o bispado de Cepta. E eu desejo que dele seja pro­
vido pesoa que o posa bê reger e governar como convém a ser­
viço de Deus. Peço por mercê a V. S. que queira dele prover a 
dom Diogo Ortys, bispo de SaÕ Thomé, Dayão de minha 
Capela, mestre em theologia, de cuja bondade e letras eu tenho 
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confiança que o bem saberá e poderá reger e governar. E por que 
eu mamdo a Christovao de Sousa que de minha parte fale a 
V. Santidade nesta provisão, terlhey é mercê darlhe sobre iso 
jnteiro credito. Muyto Sãto, etc. 

A T T — CSV, ib., fl. 17. 

Muito Sancto etc. Eu e n v i o pedir a vosa Santidade por 
minha carta que queira prover do bispado de Cepta a dom Diogo 
Ortys, bispo que ora hé de Sam Thomé. E pella dita provisão 
que espero que V. S. faça como por minha parte se lhe pede, 
vaga o dito bispado de Sam Thomé. E porque o dito bispado 
tem por diocisi terras do Reyno de Congo e outras que são 
abitadas de negros e muytos deles são christaõs e começão de 
tomar a doutrina christaã e de nosa santa fee católica, e outros 
estão ajnda em sua jnfidilidade e gentilidade. / / 

polo que hé muyto necesano, pera serviço de Deus e acre-
centaméto de nosa santa fee e salvação das almas dos moradores 
das ditas terras ser o dito bispado provido de perlado que pesoal-
mente aja dyr residir nas ditas terras e tal pesoa que por seu 
saber e doutrina posa emsinar e doutrinar nosa santa fee nas 
ditas partes. E per emxempro de suas vertudes e bõa vida. 
E porque eu confio que frey Bernaldo da Cruz, da ordé de 
São Domingos, da provincia de Portugal yrá residir e yrã às 
ditas partes e que hé tal pesoa que per suas vertudes e emxé-
pro de vida, saber e letras, fará em elas muyto serviço a Deus 
peço muito por mercê a vosa Santidade que o proveja do dito 
bispado de Saõ Thomé. E eu screvo a ChnstouaÕ de Sousa que 
de minha parte fale a V. S. sobre esta provisão; terlhey em 
mercê darlhe sobre iso jnteiro credito. Muyto Sãto, etc. 

A T T — CSV., ib., fl. 25. 
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Reverendo padre geral etc. Eu envio ora pedir ao Santo 
Padre que proveja do bispado de Samthomé a frey Bernaldo 
da Cruz, porque na diocisi do dito bispado há muytas terras de 
gentes que são convertidas à nosa santa fee catoliqua e outras 
que ajnda vivem em sua gentilidade e jnfidilidade, e hé necesano 
ser provido o dito bispado de tal perlado que posa e saiba 
ensinar e doutrinar os moradores das ditas partes em nosa santa 
fee catoliqua e que tenha grande zelo á Religiam christâa e 
salvação das almas. E por comfiar que o dito frey Bernaldo 
niso fará o que convém a serviço a Deus e acrecentamento de 
nosa santa fee, o escolhy pera o dito bispado. Muyto vos agra-
decerey que por serviço de Deus lhe queirães dar licença pera o 
aceitar. E quando ele niso posese algum jmpidimento que lhe 
mandejs per obidiencia que o faça. E asy em lhe madardes que 
se venha em breve, pera yr governar o dito bispado que diso 
tem muyta necesidade. Santo etc. 

A T T — CSV., ib., fl. 31 . 

/ Frey Bernaldo etc. Pola boa enformaçaõ que eu tenho, 
de vosa vertude e letras, vos escolhy pera serdes provido do 
bispado de Samthomé e escrevo ao Santo Padre que vos queira 
dele prover. Porque confio que com vosas letras e boa dou­
trina, e emxempro de vosa vida, fareys no dito bispado muyto 
serviço a Deus. Eu escrevo a Christouão de Sousa, meu embai­
xador, que vos fale mais largamente sobre ysto de minha parte; 
encomendovos muyto que façaes o que de minha parte vos 
diser. E que na ponhaes duujda a aceitardes o dito bispado, 
pois hé cousa em que muyto serviço podeys fazer a Deus, 
do que vos na deveys descusar. E eu escrevo ao geral que pera 
yso vos dee licença e se comprir vo lo mande. E folgarey de vos 
virdes o mais é breve que poderdes. Santo etc. 

A T T — CSV, ib., fl. 33. 
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33 

I N F O R M A Ç Ã O P A R A A P R O V I S Ã O D O B I S P A D O 

D E S. T O M É 

(3-8-1540) 

SUMÁRIO — Pela provisão do bispado de Ceuta em D. Diogo Ortiz 
de Vilhegas vagava a diocese de S. Tomé — El Rei propõe 
ao Papa a nomeação de Frei Bernardo da Cruz, O. P. 

EIRej noso senhor envia pedir ao S. t 0 Padre que queira 
prover do bispado de Cepta a dom diogo Ortys, bispo que ora 
hé da ylha de S. t 0 Thomé e por a provisão que for feyta do 
bispado de Cepta ao dito bispo vaga o dito bispado de Sam 
Thomé, o qual bispado de ylha de São Thomé, per sua criação 
e fundação tem por lemite e diocisi outras jlhas e asy terras 
firmes em que entra o Regno de Congo, o qual Reino e terras 
são abitadas de negros e muytos deles sao cristãos e boÕs chris-
taõs, spicialmente o Rey do dyto Regno de Congo e seus filhos 
e parentes, o qual hé muyto boÕ christaõ e desejoso do acrecenta-
méto da Rehgiã chnstãa- e do aumento de nosa fee e da salvação 
das almas e outros muytos saõ infieys e gentios e que viué em sua 
gentilidade e jnfidihdade, pelo que S. A. deseja muyto por ser­
viço de Deus e acrecentaméto da fee catohqua e salvação das di­
tas almas, que o dito bispado da jlha de S. t 0 Thomé seja provido 
de perlado que vaa ás ditas terras pesoalmente e que saiba e posa 
doutrinar as ditas gentes na doutrina cristaã e tenha zelo da fee 
e da salvação das almas. / / 

E porque confia das vertudes, letras e prudência de frey 
Bernaldo da Cruz, da ordem de São Domingos, da provicia de 
Portugal, natural do arcebispado de Braga, que hé home letrado 
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e boÕ Religioso, e que na Religião tem dado boÕ enxempro de 
sua vida, em xiiij annos que há que hé frade da dita ordem, 
que ora hé Companheiro do geral dela e está por vigário no 
convéto da cidade de Nápoles. E cree S. A. que hé tal pesoa 
que bem poderá yr ás ditas partes, por ser home de ydade de 
trinta e cinquo annos, pouco mais ou menos e por ser letrado 
e vertuoso saberá ensinar as ditas gentes e terá zelo pera o 
fazer, o nomea e apresenta a Sua Santidade pera que o proueja 
deste bispado da Jlha de S. t 0 Thomé, apresentação sua como 
padroeiro que sua Alteza hé do dito bispado, nÕ obstante o 
defeyto nataliü que patitur vt puta de presbítero genitus et 
solluta cu quo fuit jam dispensatu, vt nÕ obstante dicto defectu 
possit ad ordines etia presbiteratus promoueri et beneficia- eccle-
siastica obtinere. E nas letras da prouisaÕ se fará mençaõ como 
foy prouido [a] apresentação dei Rey noso senhor, como foy 
dito largamente sobre a prouisaÕ do bispado dAngra na Jns-
truçaÕ.' 

Item. Porque pode ser que o dito frey Bernaldo não queira 
aceitar o dito bispado, peçase a S. S. da parte de S. A. huü 
breve per que lhe mande apertadamente, so[b] pena de obi-
diencia e de excumunhaõ que o acepte e per que mande ao geral 
dos dominicos que lho nõ jmpida, por ser cousa de tanto serviço 
de Deus e este breue se expidirá logo pera ser noteficado ao 
dito frey Bernaldo; quando for dada a Carta de S. A. em que 
lhe escrever o dito breve, não se dirá nada do dito negocio ao 
dito frey Bernaldo. / 

A T T — CSV, vol. I , £1. 43 — Cf. A N D R A D A , /. c., pág. 14 e segs. 
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T R A N S F E R Ê N C I A D E D . D I O G O O R T I Z D E V I L H E G A S 

D E S. T O M É P A R A C E U T A 

(3-8-1540) 

S U M Á R I O =— Vagando o bispado de Ceuta, -pede el-Rei ao Papa que seja 
provido em D. Diogo Ortiz de Vilhegas, bispo de S. Tomé. 

EIRei nosso senhor emuia ora pedir ao Santo Padre que aia 
Sua Santidade por bem de prouer do arcebispado de Braga, 
que vaga per renunciaça que delle emvia fazer o Senhor Jnfante 
dom Henrique a dom Diego da Silua, bispo que ora hé de 
Cepta e por ha dieta prouisam que sua alteza espera que sua 
Santidade faça ao dicto dom Diogo do dicto arcebispado de 
Braga, vaga o dicto bispado de Cepta. E deseiando sua alteza 
que do dicto de Cepta seia prouida tal pessoa que o bem possa 
e saiba reger e gouernar como cõuem a serujço de Deus e bem 
da clerezia e pouo do dicto bispado, pela cÕfiança que tem na 
bondade, letras e prudência de dom Diego Ortiz bispo que ora 
hé do bispado da ilha de Santo Thomé, daiã de sua capela e 
mestre na sagrada theologia, de idade de lx annos e mais de 
legitimo matrimonio ( x ) , que o dicto bispado regerá e gouer-
nará, asi no spiritual como no temporal, como conuem a serujço 
de Deus e bem do dicto bispado, pede por mercê a sua Santidade 
que queira prouer o dicto dom Diego Ortys do dicto bispado 
de Cepta e que lhe cometa o gouerno e administraça delle, asi 
no spiritual como no temporal. / / 

No verso: pera prouisam do bispado de Cepta. / 

A T T — CSV, 1, £1. 41. 

(3) Cortado: e nobre geraça nacido. 
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C É D U L A C O N S I S T O R I A L D O B I S P O D E S. T O M É 

D . B E R N A R D O D A C R U Z O . P. 

(24-9-1540) 

Die Veneris xxiiii. Septembris M.D.XL. fuit Consistorium 
Secretum Roma; apud S. Petrum, in quo Sanctissimus Dominus 
Noster [ . . . ] . 

Providit Ecclesia: Sancti Thoma; in India ( x) vacanti per 
translationem Didaci Ortix ad Ecclesiam Septensem, de persona 
Fratris Bernardi de Cruce Ordinis Prjedicatorum, ad prasen-
tationem Regis Argarbiorum, de cuius iure patronatus existit, 
cum retentione Beneficiorum suorum, et cum dispensatione 
super defectu natahum quern patitur, ex presbytero et soluta 
genitus: absolvens etc. 

A V — Acta Camerarii, vol. 4, £1. 39 (olim 16); Acta Vicfcfi*-,-

cellarii, vol. 5, £1. 134 (olim 110). 

( x ) Confusão manifesta. NEo só a diocese ou igreja de S. T o m é 

de Mel iapor estava longe ainda da sua criação, como a igreja de 

S. Tomé , a que se faz aqui referência, fica situada na Áfr ica Ocidental . 
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S U M A R I O — Com a transferência de D. Diogo da Silva de Ceuta para 
Braga, é transferido de S. Tomé para Ceuta D. Diogo 
Ortiz de Vilhegas, Deão da capela real. 

Paulas episcopus seruus seruorum Dei Carísimo in Christo 
filio Johanni Portugalie et Algarbiorum Regi Illustri Salutem et 
apostolicam benedictionem. Gratie diuine premium et humane 
laudis preconium acquintur si per seculares Principes ecclesiarum 
Prelatis presertim pontificali dignitate preditis opportuni fauons 
presidium et honor debitus impendatur. / / 

Hodie siquidem venerabilem fratrem nostrum Didacum 
Episcopum Septensem nuper Sancto Thome Insule Sancti 
Thome nuncupate a vinculo quo ecclesie Sanctithome Insule 
predicte cui tunc preerat tenebatur de fratrum nostrorum con-
siho et apostolice potestatis plenitudine absoluimus et ad eccle-
siam Septensem tunc ex eo quod nos etiam hodie venerabilem 
fratrem nostrum Didacum nuper Septensem 111 Archiepiscopum 
Bracharensem Electum a vinculo quo eidem ecclesie Septensi 
cui tunc preerat tenebatur similibus consilio et potestatis pleni­
tudine absoluimus et ad ecclesiam Bracharensem tunc certo 
modo uacantem de simih consilio apostólica auctontate duximus 
transferedum preficiedo ipsum lili in Archiepiscopum et pas­
torem pastoris solatio destituíam de simili consilio dicta aucto-
ritate transtulirnus ipsumque Didacum Episcopum Septensem 
eidem ecclesie Septensi in Episcopum prefecimus et pastorem 
curam et administrationem ipsius ecclesie Septensis sibi in spiri-
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tualibus et téporalibus plenarie committendo prout in nostris 
inde confectis litteris plenius cotinetur. / / 

Cum itaque fili Carissime sit virtutis opus Dei Ministros 
benigno fauore prosequi ac eos verbis et operibus pro Regis 
eterni gloria venerari, Maiestatem tuam rogamus et hortamur 
attéte quatenus eundem Didacum Episcopum Septensem ac 
dictam ecclesiam Septensem sue cure commissam habés pro nos­
tra et apostolice sedis reuerétia propensius commendatos in 
ampliadis et conseruadis iuribus suis sic eos benigni fauoris auxi­
lio prosequaris quod ipse Didacus Episcopus Septensis tue Cel-
situdinis fultus presidio in commisso sibi cure pastoralis officio 
possit Deo propicio prosperan ac tibí exinde a Deo perennis 
vite premium et a nobis codigna proueniat actio gratiarum. {¡ /¡ 

Datum Rome apud Sanctumpetrum Anno Jncarnationis 
Dominice Millesimo quingentésimo quadragesimo Octauo 
Kalendas Octobris Pontificatus nostri Anno Sexto. 

E N D E R E C O : A d Regem dominum nostrum / Pro Reuerendo do­

mino Didaco Or t iz Episcopo Septensi. 

A T T — Bulas, 23-21. 

M O N U M E N T A , I I 7 
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B U L A D E P A U L O III A D . J O Ã O III 

(24-9-1540) 

SUMÁRIO — Com a transferência de D. Diogo Ortiz de Vilhegas para 
Ceuta é eleito bispo de S. Tomé D. Frei Bernardo da 
Cruz, OP. — É recomendado à generosidade régia. 

Paulus episcopus seruus seruorum dei Carissimo in Christo 
filio Johanni Portugallie et Algarbiorum Regi Illustri Salutem 
et apostolicam benedictionem. Gratie diuine premium et humane 
laudis preconium acquiritur si per seculares Principes ecclesiarum 
Prelatis presertim pontificah dignitate preditis, opportuni fauo-
ris presidium et honor debitus impendatur. / / 

Hodie siquidem ecclesie Sanctithome Insule Sanctithome 
nuncupate certo tunc expresso modo pastoris solatio destitute de 
persona dilecti filij Bernardi Electi Sanctithome Insule pre-
dicte nobis et fratribus nostris ob suorum exigentiam merito-
rum accepta de fratrum eorumdem consiho apostólica auctoritate 
prouidimus ipsumque illi in Episcopum prefecimus et pastorem 
curam et administrationem ipsius ecclesie sibi in spiritualibus et 
temporalibus plenarie committendo prout in nostris inde con-
fectis littens plenius continetur. '/ / 

Cum itaque fili Carissime sit virtutis opus Dei Ministros 
benigno fauore prosequi ac eos verbis et operibus pro Regis 
eterni gloria venerari Maiestatem tuam rogamus et hortamur 
attente quatenus eundem Bernardum Electum et prefatam eccle-
siam sue cure commissam habens pro nostra et apostolice sedis 
reuerentia propensius commendatos in ampliandis et conseruan-
dis iunbus suis sic eos benigni fauoris auxilio prosequaris quod 
ipse Bernardus Electus, tue Celsitudinis fultus presidio in com-
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misso sibi cure pastoralis officio possit Deo propicio prosperari, 
ac tibi ex inde a Deo perennis vite premium et a nobis condigna 
proueniat actio gratiarum. / / ; 

Datum Rome apud Sanctumpetrum Anno Jnearnationis 
dominice Millesimo quingentésimo quadragesimo Octauo 
kalendas Octobris Pontificatus nostri Anno Sexto. 

E N D E R E Z O : A d Regem dominum nostrum ~ Pro Reuerendo 

domino Bernardo de Cruce Episcopo sancti Thome . 

A T T — B u l a s , 25-5. 
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C A R T A D O REI D O C O N G O A D . J O Ã O IH 

(4-12-1540) 

SUMÁRIO — Pondera as vantagens que Portugal poderia tirar do 
Congo — Pede o empréstimo de 5.000 cruzados para des­
pesas com ja embaixada que mandava a Roma. 

t 

Senhor 

Alegar a v. a. as razoess que há pera se de nós nõ esquecer 
parecia escusado, poys tam manjfestas sam, mas alguas nÕ 
escusaremos ao menos porque, se as tiuer em oluido postas, as 
redusa á memoria. 

Hü dos titulos de v. a. hé, além dos muytos [que] muy 
diuidamente lhe cabe, Senhor de Guiné, e nõ pequeno, que cõ 
[eu nÕ] aver outro mais que CÕguo hé asas ( x) grade, tamanho 
que, se o v. a. bem oulhar quisesse, obngaçã hé em que yaz a 
Deus e de nós o termos por yrmâo e Senhor, e nos Deus 
liar ( 2) é hüa hamça spritual [né] menos a Deus deuemos, pois 
por os seus amtepassados ao conh [ecimento] da santa fee catho-
hca vjemos e cÕ ayuda de nosso Redemtor, e favor de v. a. oye 
em dia nella permanecemos, e se por ysto nós a v. a. deuemos, 
nÕ em menos obrigaçam nos hee respeitando aos proueitos que 
daquy resultão espirituall e temporall; e por que o primeiro hé 
a que os príncipes christaõs mais obrigados sam, lhe pidimos 
por mercê [...] quato louvor seu hé per todo [o] mudo, em 

(*) assaz: hastante, suficientemente (do lat. ad + satié). 

( 2 ) ligar: vincular, aliar. 
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especial! per a christadade ser muy notoreo v. a. leuar a coroa 
desta empreza, per quem ao mudo hé manifesto teer todo o 
fundamêto e liçerce ( 3) nesta Itiopia a santa fee catholica, 
depoys de a teer debaxo de seu ymperio e mãdo e que nós nesta 
parte mays nÕ tiuessemos pera amte v. a. merecer que ayudar-
lhe a sustemtar esta homrra cÕ nÕ voluermos pera trás, dinno ( 4) 
de muyta mercê e fauor éramos, quâto mais que queremdosse 
preferir, como no tempo dagora se costuma, o trâsytorio pello 
que permanece. / / 

Ponhase todo o mays Guiné a hüa parte e soo Comguo a 
outra e vejase domde mays proueito aos seus tratos veé, e 
acharsse á soo Comgo mais remder que todos os mays Rios 
jütaméte. E pera jsto mãde v. a. bê ver os liuros da despeza e 
recepta do seu trato e vello há craro ( 5) que Rey [nenhü]1 

destas partes todas de que v. a. Senhor hé tamto suas cousas 
estima e tam bê trata como nós, que mays seus tratos fauoreçe [e] 
sustenta, abrimdo feiras, almadias, camjnhos, pübus ( 6) omde 
se rasgate as peças, tampouco por ello de v. a. galardoado. E o 
que mays mall nos parece [hé] serem nossas cousas em cal­
maria ( 7) amte v. a., o que assy ser nÕ diuera, mas symtirmos 
muyto fauor e ayuda em as necessidades, nõ como os outros 
Reix de Ytiopía, mas doutra maneyra cõforme a noso mereci-
meto, por que assy como mais alto voamos pello fauor e ayuda 
deuina que os outros, asy diferemteméte delles nossas cousas 
deuiam teer a[m]te v. a. a valia; e nÕ parecerá mall nós em seu 
Reyno, cÕ sua ajuda e fauor termos pera licitas necessidades 
algüa remda apropriada, como pera hüa em que agora somos 
posto, em que nos muyto vay, sem termos quem nos soccorrer, 

( 3 ) alicerce: base, fundamento; excavação para assentar as paredes. 

( 4 ) <%no-
( 5 ) claro: sem dúvida, com evidência. 

( 6 ) feiras sertanejas. 

( 7 ) em tranquilidade, paradas. 
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se a v. a. nõ ( 8 ) , a que pedimos por mercê e á homrra da paixão 
de noso Senhor Jhesu Christo queira pera despeza de noso yrmão 
e embaxador dom Manoell, que com nossa obediemçia vai ao 
Santíssimo Padre, fazer nos mercê de cimquo mjll cruzados a 
troquo de çemto e cimcoemta cofos ( 9) de dinheiro da moeda 
de noso Reyno, com a quall se resgatâo peças, [pello] quall res­
gate lhe nós daremos pumbo domde se façã tamtas peças que 
booaméte se tire o dinheiro de Portugall, de que nos v. a. fizer 
mercê. / /, 

E porque a nós, muy eicelemte e poderoso primcipe, vossas 
grãdezas se nõ escomdem, cofiamos mujto nos nÕ seja esta 
negada, que com tanta razão lhe pedimos, que se nõ ouuesse 
mais mereciméto em [... ] e em cada hüa (sic) dos fidallgos 
caualeiros de vossa casa, bastara pera nolla fazer, quãto mays que 
v. a. terá pera sy outros a nossa real pessoa comuenjente[s]. Rey 
muyto alto e muyto exceléte e poderoso p r imc ipe yrmão e 
Senhor, Deus noso Senhor aja vossa pessoa e real estado em sua 
santa guarda / /; 

em a nosa cidade de Comguo, a quatro de dezembro,, 
dom Yoão a fez de 1540 annos. / /; 

a) EIRey f dom A.° 
t 

ENDEREÇO: A O muito alto e muito excelente e poderoso prinçepe 

D o m Jhoam per graça de Deus Rey de Portugal, meu Senhor e 

jrmao. / / . 

REMETENTE: D e l Rey de Conguo , de iiij de Março (sic) 

de 1540 / / 

A T T — CC-I -68-92. 

( 8 ) Ass im se lê n o original, mas cremos ter havido transposição, 

pelo que nos parece dever ler-se: se no a v . a. 

( 9 ) Cestos oblongos para apanhar peixe, entre outros usos. A n t i g a 

medida monetária do C o n g o e A n g o l a correspondente a 10 milheiros 

de zimbos, ou iofooo da antiga moeda portuguesa. 
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SUMÁRIO — Dá boa conta de Manuel Pacheco — Queixa-se das des­
cortesias dos capitães e pilotos dos navios — Acusa Frei 
Alvaro de o querer matar e a Álvaro Peçanha de lhe 
armar traição, pelo que o botara fora do Reino. 

f 

Senhor 

/ Per estillo temos muyto alto e muyto poderoso primcype 
e Senhor, como seu muyto lear (*) jrmaõ, das cousas de noso 
Reyno a v. a. dar sempre comta per cartas nossas. E por que 
muytas vezes estamos cÕ os olhos lomgos ( 2) esperado res­
posta, de cousas de jmportamcia e se passa hü e dous anos sê ( 3) 
vermos carta de v. a. que em a dita negociaçam toque, assem-
tamos que lhe nõ eram dadas hüas per algü jmpidimento licito, 
como foy nas que por Manueli Pachequo seu boÕ criado emvia-
uamos e [em] que larga comta a v. a. dávamos e as que majs lei-
xauamos de dizer as dauamos ao dito Manueli Pachequo, pera o 
que pidiamos a v. a. lhe desse em todo ( 4) credito, por o delle 
comfiarmos. E lhe foram tomadas por os framceses, següdo a 

O leal. 

( 2 ) por muito tempo, espaçadamente, lançados ao longe. 

( 3 ) N o texto lê-se: se., 

( 4 ) tudo. 

C A R T A D O REI D O C O N G O A D . J O Ã O III 

(17-12-1540) 
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nosa noticia ve[i]o e outras por fazerem nellas represaria ( 5) na 
sua jlha ( 6 ) , por no quererem que as v. a. veya; nhüa outra 
cousa simtimos a que o atribuir. 

Muytas vezes escreuemos a v. a. pera [nos] navios que vem 
lhe emviarmos nossas cartas de todo ho que quá passou; quãdo 
queremos despachar cÕ ellas algü noso criado, já ne há navio 
nem per que[m] se mandem. Foy tempo em que os pilotos e 
capitães dos navios quamdo vinha a este nosso Reyno e porto ( 7) 
tinham hü bem emssinado compriméto cÕ nosquo, que tamto 
que o navio chegaua nos emviauã recado se allgüacousa a nosso 
seruiço do dito navio compria ( 8). E agora né quãdo vem, nem 
quando se vã o no fazem, o que nos dá muyta penna; no sey sc 
o causa ter v. a. o trato ( 9) arremdado e as pesoas que o tem. 
Pidimos a v. a. por mercê o proueja de maneira que v. a. seja 
serujdo; por que temdo agora de todo despachado nosso jrmao 
e embaixador que lhe emviauamos seu despacho e ve[i]o nos 
recado que hü navio que estaua no porto por que ( 1 0 ) lho que­
ríamos emviar, era partido. E no foy senã porque lhe escrever 
podíamos as cousas que quá sofremos. / / 

Já escreuemos a v. a. que [o]' vertuoso padre frey Aluaro, 
querédo dar fim a nossa vida, ordenou hü dia de páscoa, cõ 
sete ou oyto homés bramcos, e estamdo nós ouvimdo myssa 
tirassem todos cõ suas espimgardas e que á homrra da festa 
matassem nossa pesoa diamte daquelle verdadeiro Saluador do 
mudo, a quem prouue de tamanho pingo e tã miraculosamête 

( 5 ) represália. 

( 6 ) Refere-se a S. T o m é . 

( 7 ) Refere-se ao Pinda, sobre o Zaire. 

( 8 ) Era precisa, convinha. 

( 9 ) Negóc io , especialmente o da escravatura. 

( 1 0 ) pelo qual. 

( a i ) atirassem, disparassem. 
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nos liurar, que polias nossas fraldas ( 1 2 ) pasou o pilouro ( 1 3 ) e 
foy dar no nosso me[i]rinho moor, que jumto cõ nossa pesoa 
estaua e dahi foy matar hü home e ferir dous outros. E todo 
jsto nÕ hé outra cousa senã que eu more ( 1 4 ) pela elles 
fazer [em] outro Rey que quiser [em]. E porque nos Deus desta 
liurou avemdo por nÕ bem hordenado por Deus dar nos a vida 
com que o seruimos. / / 

Hum Aluaro Peçanha, de seu Reyno natarar ( 1 5 ) , em 
pago das mercês que lhe temos feito nos armaua traiçam pera 
nos matar, como claraméte nos foy manjfesto e claro; veya 
v. a. taes pesoas estrageiros ( 1 6 ) hordenou ( i r ) modo e maneyra 
por ( 1 S ) matar o Rei da terra onde elles venha ( 1 9 ) a ganhar a 
sua vida. Estas cousas e o seruiço que em ellas se a Deus faz em 
pena do quall lhe nõ demos outra sena que se fosse do nosso 
Reyno elle e hü seu jrmaÕ; e sem nhü temor nem vergonha he 
[se] tornou a elle e [a] este nosso porto e cremos verdadeira­
mente que nos deseyaua a morte, que mais a busca pera sy tor­
na [n] do a vir, domde por tredo ( 2 0 ) o botamos fora de noso 
Reyno por ( 2 1 ) lá ser castigado, que forçosamente nos vem atem-
tar ( 2 2 ) . V. A. estas cousas asy hüas como outras proveja como 
seja razam e seruiço de Deus e seu. Rey muyto alto e mujto 

( 1 2 ) Parte inferior da camisa, dos vestidos. 

( 1 3 ) pelouro: bala de metal das antigas peças de artelharia, ou 

de pedra para os morteiros. 

morra. 

( 1 5 ) natural. 

( 1 6 ) estrangeiras. 

( 1 7 ) ordenaram. 

( 1 S ) para. 

( 1 9 ) vêm. 

( 2 0 ) traidor. 

( 2 1 ) para. 

( 2 2 ) tirar a paciência, atacar. 
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cxcelemte e poderoso príncipe jrmaÕ, o Senhor Deus aya sem­
pre v. [pesoa] e reall estado em sua santa guarda. ff\ 

Em a nosa cidade de Comguo, dom Yoão a fez aos xbij 
dias de dezembro de 1540 annos. / Ji 

a) EIRey f Dom A.° 

t 

E N D E R E Ç O : M u y t o alto e muy to poderoso primcipe Rey de 

Purtugal l / / 

R E M E T E N T E : De l Rey de Conguo de xbij de dizembro de 1540 / / 

A T T — CC-I-68-106. 
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S ü M Á R I O — Alguns portugueses queixam-se das injustiças, traições e 

intrigas praticadas no Congo por Fernão Rodrigues Bulhão. 

t 

Senhor 

Por que as cousas e malles sam tamtos que neste Regnno 
se fazem, que seria moor mall callalos, que os mesmos ho 
espreuemos a V. A. como criados e seus naturaes uasallos, pera 
nos posyue[i]s mandar poer ho remédio que majs seu serujço 
for, por que nos emposyuees a Deus pertemçe a cura e eyxe-
cuçao delles. / /, 

Despois da partida de hü seu vâsallo que deste Regnno se 
foy, o quall nelle fazia e ordenaua muytas toruasoées, que eram 
pouco seruiço de Deus e de V. A., a ter[r]a e gemte naturall, 
como estramgeiros, esteue em tamta paz e asesego que parecia 
serem todos de hua natureza e huü amor e vomtade, asy no 
eclesyastico como e secular, o que a noso ver tamta comformj-
dade parecia vir por Deus nosso Senhor, avemdo por seu serujço 
as discórdias pasadas ouuesem fym, na quall ley vaiemos com-
temtes com esperamça doutro moor bem, até que ho jmygo 
maoo, comtrairo de toda [a] pãz e sameador de zizanias, emuyou 
dese Regnno hü fylho, o quall pro[u]uera a Deus que nunca 
nacera, por nome Fernão Roíz de Bulhão, que se diz ser mora­
dor em Villa Framca de Xira, vizinha do gramde Tejo, o quall 
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seguindo per todos foy visto não trazia outra mercadoria e cabe-
dali senam a maliçia emcuberta que cÕ as obras em pouco tempo 
descobrio, em tamta maneira que ordio (*) duas ou tres traiçoees 
em femgidas ( 2 ) , dizemdo que hü Aluaro Peçanha, home 
fydalgo e outros homés bramcos e da ter[r]a querião matar 
elRey por ( 3) fazerem outro Rey, buscando [e] sovernando ( 4) 
pera iso testemunhas de seu geyto, asy bramcos como pretos, 
que testemunharão per roees e apontamentos por elle feitos, nã 
lhe dando juraméto em seus testemunhos, sendo ele a parte e 
emqueredor e em algu[n]s testemunhos espriuaÕ, ho quall 
sopna na lembrãça pelas testemunhas o que ellas nã sabiaõ, 
testemunhado de dia e de noute nos logares que elle pera iso 
ordenaua, roubando com estes medos e temores da morte, asy 
a ellRey como aos vosos vasallos e asy ho faziaõ as testemunhas 
que testemunhavaõ a sua vomtade e a outros fazia prender e na 
pnsaÕ lhe mãdaua dar tromentos ( 5) e nã erã soltos até na dize­
rem ho que elle quiria; em tall maneira que fez lamçar deste 
Regno o dito Alluoro Peçanha, com nome de tredor ( 6 ) , pobre 
e perdido, tomado lhe o seu, sendo a major falsydade e traisam 
que dizer nem cujdar se pode, por que as próprias testemunhas 
se andaõ desdizemdo em comfiçaõ e fora della, que tudo hé 
falsydade e que querem desemcar[r]egar suas comsyemçias e 
asy lho dizê algüas no rosto amte ElRey e o pouo todo / /, 

e nã comtéte das sobre ditas cousas moueo e ordenou outros 
mocanos ( 7 ) , em os quaes meteeo filhos e netos [e] sobrinhos 

( x ) urdiu: tramou, maquinou, teceu. 

( 2 ) infingidas: simuladas. 

( 3 ) para. 

( 4 ) subornando: aliciando, enganando. 

( s ) tormentos. 

( 6 ) traidor. 

( 7 ) O mesmo que mocambos: revoltas de pretos foragidos nas 

choças do mato. 
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delRey, em que emtrã homes brancos, mulatos e benj[n]s ( 8) 
forros e catiuos; e tam rota ( 9) ãda a malldade deste tesselao que 
estiuerao muj perto de se matare todos hüs com os outros, o que 
poemdo se ( 1 0 ) em obra, o que Deus nã mande, nã ficará home 
brãco viuo; e já ho dizé, pois dos brãcos lhe nace tamto mall, 
o que nã fora duujda ser asy se ellRey a yso no atalhara com seu 
mujto saber; e como muj catolyco que hé, que de tudo qujs 
saber primeiro a verdade e falsydade; e pera estas obras mjlhor 
poder fazer a seu saluo, o dito Fernão Roíz trabalhou com o 
fauor daquelles per cuja causa estes casos moueo, que lhe ouuesê 
a vara dooujdor, sem embargo de a ter outro ouuydor, pessoa tall 
que com ella tinha feito e tem mujto seruiço a Deus e a vosa 
alteza / / 

o quall Fernão Roíz com a dita vara sostemta as malldades 
sobreditas e tem roubado as fazendas dos defumtos he horfaõs 
e trata com ellas a olhos vystos, e a dá a pesoas emjustas 
e comtra as ordenações de V. A. pera que tratem com ellas 
pera ele e pera elles e asy dá a outros, opressões ao povo com 
poder da dita vara em seu juizo, o que em nenhua parte se 
sofreria senã nesta, asy por nã desseruirem V. A. como por se 
nã abrir camjnho a outros mores malles; e a esta causa estão a 
moor parte dos homees brancos pera se irem deste Regnno; e 
cre[i]a V. A. por serto que se este ( 1 2 ) peste ou pessonha se na 
lamça fora deste Regno, que ele soo hé bastamte pera o fazer 
destroir, asy no esprituall como no temporall, por que a tudo 
abrãge sua danada emfermjdade e ysto com tall castigo quall 
suas culpas merece, o que será verdadeira meizinha ( 1 3 ) pêra os 

( 8 ) Natura is do Benim. 

( 9 ) Desenfreada, à vontade. 

( 1 0 ) pondo-se. 

negoceia. 

( 1 2 ) esta. 

( 1 3 ) mezinha: medicina, remédio doméstico. 
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da ter [r] a, pela descomfiãça que nelles há, e pera os brãcos que 
nella fica m será menos éxempro ( 1 4 ) ; e todo o que a V. A. 
dizemos hé tatá verdade quãta se achará pelos testemunhos de 
seséta ou setemta homés portug[u]eses que neste Regnno estaõ, 
se por seu serujço ouuer serem pergütados, os quaes nõ asygnarã 
nesta, por que dos muj tos se descobrem e comronpé ( l s ) os 
segredos; e asy o poderá V. A. saber per Diogo Botelho ( 1 6 ) 
caualeiro fidalgo da sua casa, que em chegando a esta cidade se 
tornou logo, nã podédo sofrer os malles que nella e tam pouco 
tempo vio e ouujo, de tam pouco serujço de Deus e de V. A., 
cuja vida, grãdeza e estado reall o muj alto senhor Deus tenha 
sempre em sua guarda, a quê com toda [a] omjldade be[i]jamos 
as reaes maÕs, como a noso Rey e Senhor / / 

desta cidade de Cõgo, oje xx dias de março de 1541 anos. 

f 

aa) Gaspar Lopes 

Martim Varella 

Mestre Francisco Mutius espriuam 

f 

Gonçalo Nunez Coelho 

Amtonio Calado 
E N D E R E Ç O : A elRey noso senhor 

* de seu serujço. 

A T T — C C - I - 6 9 - 7 2 . 

( 1 4 ) exemplo. 

( 1 5 ) corrompem: estragam, desvirtuam, viciam. 

( 1 6 ) D i o g o Botelho Pereira recebeu carta da Capitania de S. T o m é 

datada de Lisboa a 2-8-1541. Cf r . A T T — Chancelaria de D. João 111, 

liv. 31 , 109. 
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N O M E A Ç Ã O D O B I S P O D E S. T O M É R E I T O R 

D A U N I V E R S I D A D E D E C O I M B R A 

(28-4-1541) 

SUMÁRIO — Pela ausência de D. Agostinho Ribeiro, Bispo de Lamego, 
é nomeado Reitor Interino da Universidade o Bispo de 
S. Tomé, D. Frei Bernardo da Cruz, O. P. 

Lemtes deputados & cÕselheiros da vniuersydade de Coim­
bra, eu elRey vos emuio muito saudar, façouos saber que ho 
bispo de Lameguo, Reitor desa vniuersydade ( 1 ) , Me emuiou di­
zer que cumpria muito, a seruiço de Deus & descareguo de sua 
comçieçia ele ir em pesoa a visytar a see & bispado de Lameguo 
& prouer no guouerno da dita see & bispado, pedimdome que 
o ouvese por bem; & por a cousa ser tam justa & de tamta 
hobrigaçam, ey por bem que ele vaa. E por comfhar das ver-
tudes letras & saber de dom Bernardo, bispo de sam Thomé, 
que regerá & guouernará esa vniuersydade, no que pertemçe ao 
carguo de Reitor, como comuem a seruiço de Deus ÔC Meu 

( x ) D . Agos t inho Ribeiro nasceu em Lisboa e m 1483 e morreu 

no convento de S. João Evangel ista de Xabregas (Lisboa) em 

27-3-1554. Era f i lho de M a r t i m Ribeiro, escrivão da Casa da índia, 

e de D . Mar ia de Carvalho. D i r ig ido desde criança por u m Domin i ­

cano, foi pregador da Capela da Casa Real e começou a vida sacerdotal 

como pároco na Ilha do Corvo (Açores ) . Ingressou na Congregação 

dos Cónegos Lóios ou Azu i s , no pequeno cenóbio de Recião, junto 

de Lamego. Foi eleito Geral da sua Congregação por duas vezes, 

recusando a terceira eleição. 

D . João III nomeou-o Reitor da Universidade de Lisboa e primeiro 

bispo de A n g r a do Heroísmo (1534-1540) . Transferida para Co im-

III 



& carguo de Reitor dela duramdo a habsemçia do dito bispo 
de Lameguo Reitor, notefficouolo asy pera que ho metaes Ioguo 
em pose do dito carguo & offiçio de Reitor, com todas has 
homrras, liberdades, proes & percalços do dito offiçio. / / 

E per esta mãdo a vós & asy aos outros offiçiães & a todos 
os escolares & pesoas da dita vniuersydade & quães quer outras 
a que tocar, que ho ajaes por Reitor dela & obedeçães Inteira-
méte a seu madados ê todo o que ao dito carguo de Reitor per-
temçer, como per meu Regimento prouisÕes & estatutos da ditã 
vniuersydade sois obrigados [a] comprir asy, sem duuida nem 
embarguo que a elo ponhaes. / / 

Dioguo Guomez a fez em Lixboa, a xxbiij dias dabril de 
mil bcRj annos. Amrrique da Mota o fez escreuer. / j 

Rey • : — 

pera a vniuersydade de Coimbra. / 

A U C — Provisões, tomo I, fl. 422. Cf . M Á R I O B R A N D Ã O — Do­
cumentos de D. João III, Coimbra, 1938, II, págs. 13-14. 

bra a Universidade, em 1537, com ela passou também D . Agos t inho 

como Reitor, sendo assim o úl t imo da Universidade de Lisboa e o 

primeiro da conimbricense. De ixando a Reitoria foi para A n g r a onde 

reformou o clero, fez estatutos e leis de governo. Nomeado bispo de 

Lamego (1540-49), não pôde tomar parte no Concíl io de Tren to pela 

sua avançada idade, governando contudo a diocese do Porto durante 

a ausência de D . Frei Baltasar L impo, que tomou parte no Concí l io. 

Resignou em 1549, falecendo, como religioso exemplar, cinco anos 

depois. 
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. 42 

Em 18 dias de Maio de mil quinhentos e quarenta e um 
anos, na casa do conselho do Estudo e Universidade de Coimbra, 
estando em conselho presente o senhor D. Agostinho bispo de 
Lamego e Reitor da dita Universidade, etc, e lentes deputados 
e conselheiros, logo aí o senhor D. Bernardo, bispo de Santo 
Tomé, etc, apresentou uma provisão de el Rei nosso senhor 
por que o dito senhor há por bem que o dito senhor bispo de 
São Tomé seja Reitor da dita Universidade, enquanto durar [a] 
ausência do dito senhor bispo de Lamego, como mais larga­
mente consta pela dita provisão que em poder de mim, Nicolau 
Lopes, bedel e escrivão do conselho fica. / 

A qual provisão vista em conselho, foi acordado que se 
cumprisse como nela se contém, e deram logo a posse do dito 
ofício de Reitor ao dito senhor bispo de São Tomé 

A U C — Actos e Graus, liv. 2, fls. cxi j . C f . M Á R I O B R A N D Ã O — 

Actas dos Conselhos da Universidade, Coimbra, 1941, I , pág. 99. 

(*) A sequência não interessa a D . Bernardo da C r u z . 

M O N U M E N T Á , I I 8 

O B I S P O D E S . T O M É R E I T O R D A U N I V E R S I D A D E 

D E C O I M B R A 

(18-5-1541) 

S U M Á R I O — Na presença do Bispo Reitor e do Conselho Universitário, 
D. Bernardo da Cruz, Bispo de S. Tomé, toma posse do 
reitorado interino da Universidade de Coimbra. 
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C A R T A R É G I A A O F E I T O R E O F I C I A I S 

D A S C A S A S D A Í N D I A E M I N A 

(23-12-1541) 

SUMÁRIO — Ordena que quem tiver residido na Mina ou em Axém, 
seja embora vigário ou capelão, ali não volte sem especial 
provisão régia — Manda fazer o Registo do pessoal. 

Eu elRey Faço saber a vós feytor e ofeçiães das casas da 
Jmdya e Myna, que eu ey por bem, por alguns justos respeitos 
que ma yso mouem, que daquy é diamte nom vaa à cidade de 
saõ Jorge da Myna he feytorya dAxem nenhuã pesoa por ofy-
cyall, de quall quer oficio ou carguo que seya, né por mora­
dor, vygayro né capelão, como quer que yá outra vez tiuer ydo 
e estado dasemto na dyta cidade e feytorya dAxé, saluo se na 
prouysaÕ que lhe pasar ou é outra algüa for declarado que posto 
que yá lá tiuese ydo e estado torne outra vez — so[b] pena de 
qual quer que comtra esta ordenamça for perder todo o ordenado 
que vemçer; e vós fazeyo noteficar a todos per espryto (*) que 
rare[i]s por ( 2) à porta dessa casa, por naÕ alegarem j[g]norarn-
cya, por que quãdo eu descompensar com alguãs pesoas pera lá 
yrem, posto que yá tenhão ydo outra vez, seia temdo éforma-
ção que o tempo que estiueraõ na dita cidade da Myna e 
feytorya dAxe seruyraõ bem e fiellmemte seus carguos, porque 
se o asy nom teuerem feito, de presumir hé que não iraõ laa 
outra vez com ymteyra vomtade de me bem seruirem. / / ' 

( x ) escrypto. 

O P ô r-
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E por quê sao ( 3) ymformado que algüs ofiçiaes e mora­
dores, cryados dos capitães e outras pesoas vem da Myna se 
acabarem de seruir õ tempo que leüaõ per suas prouisoes, pera 
demtro nele tornarem a seruir o tempo que lhe ficou, estes taes 
ey por bem que naÕ torne a seruir o dito tempo sé meu especiall 
mamdado; e depois de ora este meu aluará terdes notefiçado e 
dardes delle o terlado ao doutor Aluaro Esteués, Yuiz dos 
feytos de Guiné [e] Jmdyas, pera o terladaré em Regiméto, ey 
por bem que o évie[i]s á dita cidade de sam Jorge da Myna 
apresétar ao capitão feytor e ofiçiaes que hora lá estaõ, a que 
mamdo que loguo o registe nos lyuros dos Regimétos da dita 
cidade, pera elles e os que adiãte forem o compryrem e guar­
darem como se nelle comté. / / ; 

E mandolhes que façaõ loguo huü Livro de Registo, é que 
asétem todalas pesoas que ora estaõ e ao diamte estiuerem, asy 
na dyta cidade da Mina como na feytorya Axem, com decra-
raçaÕ de seus nomes e dos paes e mais ( 4) e ter [r] as domde saõ 
naturaes, pera ao diamte pelo dito Registo se saber se vay 
alguü comtra esta defeza, pera que ymdo se executar nelle a 
pena acyma declarada e de como o dito lyuro faze e está ter-
ladado no dito Regiméto vos mamdaraõ suas sertidoes e asy-
nados nas costas deste que acestares ( 5) nos lyuros dos Regi­
métos desa casa e hüs e outros compry este ymteyra mete por 
que asy o ey por bem a meu seruyço. / 

Diogo Neto o fez é Lixboa, a xxiij dias de dezébro de 

j b°Rj. Este se compryrá posto que não seya pasado pela cham-

( 3 ) sou. 

( 4 ) mais 

( 5 ) asestareis=apontareis, registareis. 

" 5 



celarya, sé ébarguo da ordenação é comtrayro. Àfomso Mexia o 
seprevy. 

CÕçertado per my[m] com ho proprjo este trelado e por 
verdade asyney aquj. e Lyxboa, aos dezaseys djas doutubro de 
b° coremta e dous. 

Gaspar Pirez. 

A T T — C C - í - 7 1 - 3 7 . 
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I l 7 

C É D U L A C O N S I S T O R I A L D E D, J O Ã O B A P T I S T A , O P. 

( i i - 9 - 1 5 4 2 ) 

SUMÁRIO — Frei João Baptista, O. P. é nomeado auxiliar do Bispo de 

S. Tomé, D. Bernardo da Cruz, O . P. 

Die Lunas xi. Septembris M.D.XLIL Perusij £uit Consis-
torium Secretum in quo Sanctissimus Dominus Noster [ . . . ] . 

Referente Rev.mo D. Farnesio, providit ecclesia; Uticensi 
in partibus infedelium (... 1 . . . ) vacanti, de persona Rev.dl Patris 
Fratris Baptista; Ordinis Prasdicatorum, eumque in ecclesia In­
sula; S. Thoma; R.dl Patris Domini ( . . .1 . . . ) eiusdem ecclesiar 
episcopi suffraganeum constituit, cum facúltate exercendi Pon-
tificalia etc. et cum assignatione pensionis ducentorum ducato-
rum auri de Camera, super fructibus Mensa; Episcopalis eiusdem 
Ecclesia; Insula; S. Thoma;, pro eodem Joanne Baptista Suffra-
ganeo, etc. 

A V — Acta Camerarii, vol. 5, fls. 64V.-65. 

(-1) Estes lugares ponteados assim se encontram no original. 

C o m o consta, evidentemente, deste documento, D . Frei João 

Baptista, O . P., foi nomeado bispo titular de Üt ica, sufragáneo ou 

subalterno (auxil iar) de D . Frei Bernardo da Cruz , O . P., bispo da 

diocese de S. T o m é . N ã o há, portanto, fundamento histórico a lgum 

pára o considerarmos prelado residencial e próprio de S. T o m é . 
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O B I S P O D E S. T O M É T E N T A N O M E A R 

Ü M V I G Á R I O G E R A L 

(3-11-1542) 

S U M Á R I O — Impossibilitado de gerir os negócios da sua diocese, D. Frei 
Bernardo da Cruz pede que seja nomeado seu Vigário 
Geral um sacerdote algarvio, graduado em Salamanca, 
para se embarcar o mais prestes que pudesse. 

t 

Senhor 

/ dias [h]á que dey conta a V. A. em como nosso Senhor 
fora serujdo leuar para si hum* meu primo que eu mandaua a 
CÕgo por ser grande eclesiástico e de mujto ujrtuosa ujda, 
para que lá serujsse de uigairo geral e da igreja, em tanto que 
V. A. prouja outra cousa. E de como ao presente não podia des­
cobrir pesoa conuenjete pera aquella terra, que tam desemparada 
estaua, se não era Antonio Freire ou Antonio Gomez seus ca-
pellaes, não me mãdou mais V. A. respõder sobre isto, ou por 
suas muy grades e cotinuas ocupações, ou por determinar outra 
cousa. / /: 

E por que a conciétia me remordia grãdeméte e uer que 
passaua de dous anos que sendo pastor daquellas almas nê as 
visitaria nê as mãdaua ujsitar, e no temporal e spintual se perdia 
tujdo, lançando a memoria pellas pesoas que deste reino auja 

(*) N ã o encontrámos este precioso documento. 



conhecido e Salamanca, de boa reputação e costumes, ofere-
ceoseme ho portador da preséte, que sempre la ujra nesta opinião. 
Com ho qual me concertey que sendo V. A. serujdo, vá sèrujr 
de meu uigairo geral a Congo, e quãto V. A. outra cousa não 
prouer. E asi sirua de uigairo na igreja de são Saluador é CÕgo. 
E doulhe alem da dita uigaina pela vara vinte mjl reaes; cujdo 
que ho fará bem por que sempre foy uirtuoso e sesudo e se 
graduou é Salamãca; mãdoo a V. A. pera que se disto for 
serujdo se faça prestes pera ébarcar ho mais prestes que puder. / /. 

E par[e] cedo a V. A. outra cousa, se torne pera sua terra 
que é ho Algarue, por que tujdo asentey cõ elle cÕ que auja 
de ir a V. A. a uer se era disto serujdo ou não. Meus desejos 
nesta parte não som mais [que] de desemcarregar esta pobre 
geretia, seja pella uja que V. A. mais ouuer por seu serujço. / /. 

Quá se dezia que V. A. ujnha a Almeri e que dali pollo 
menos chegaria a Thomar; cujdaua pidir hceça a V. A. pera 
chegar aíj e lhe beijar as mãos e falar sobre isto e sobre cousas 
da sancta inquisição e bem importão e sobre outras da unjuer-
sidade. E como se não falaua ja na uj[n]da pareceome deuer 
cÕcertar cõ este padre e mãdalo a V. A. pera que veja ho que 
[h] á por seu seruiço, que por muj certo tenho benenissimo 
senhor, que esse será ho de Deos todo poderoso, que em tujdo 
ho gouerna e rege, cuja ujda e real estado sempre conserue e 
prospere pera gloria de sua cristandade e descanso destes 
Reynos / / 

de Coíbra a tres de nouébro [de 1542] . 

frei Berdo bpõ de são Thõe. / 

t 

E N D E R E Ç O : A El Rey nossenhor. 

A T T — C M - 2 - 1 2 0 . 
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C A R T A D E D . M A N U E L , I R M Ã O D O REI D O C O N G O 

( 9 - I ' I 5 4 3 ) 

SUMÁRIO — Havendo anos que está ausente da família e doente, deseja 
embarcar com brevidade — Entretanto pede a el-Rei que 
o proveja do necessário — Solicita a entrega de 400 cru­
zados pertencentes a seu régio Irmão. 

t 

Senhor 

/ Meu filho dom Johã Manoell portador desta vay de meu 
mandado a v. a. pera que v. a. por me fazer mercê 
me mamde com brevidade dar despacho e re[s] posta das cartas 
delRey de Comguo meu Jrmao que eu a v. a. trouxe, pello 
quall peço a v. a. que avemdo respeyto aveer tres ou quatro 
anos que amdo fora de meu Reyno, em que tenho gastado 
tudo quanto eu trouxe pera meus gastos e ser home desta 
jdade e ta emferno que nÕ matreuo a mudar me de aquy a 
Almeyrí, homde v. a. estaa. E por c ima de tudo ser o dito Rey 
meu Jrmao tam velho que ey medo que não no ache quando 
for, o que Deus não mande; e assy de v. a. não teer nê hum soo 
vimté dordenado de mamtimeto, por Fernã [••• ] , a que me 
v. al. remeteo, nõ ter cuydado de me despachar, cÕ v. a. sobre 
o dito ordenado. Pello que peço a v. a. polia payxão de Jhesu 
Christo que me dee lyçemça pera que eu me torne pera mynha 

( x ) Parte roída. 



molher na êtrada deste verão que embora ( 2) vem, ou me 
mande prouuer de todo o necessário atee eu ser despachado de 
v. a., pera me tornar ao dito meu Reyno. / / 

E assy peço a v. a. que made que me êtregué como a fiell 
deposytayro os quatroçemtos cruzados do dito Rey meu Jrmao 
que hü Diogo de Campos defumto, comfessa e seu testaméto 
que deve, do que tenho eformado Iargaméte a v. a. per huã 
pitiçaÕ, cujo despacho remeteo ao doutor ChristovaÓ Esteuez, 
avemdo v. a. respeyto a ser eu jrmao e pessoa tam comjumta, a 
que cabe pedir esta mercê a v. a. O muy alto senhor Deus 
acreçemte os dias da vyda e estado reall de v. a., como todos 
desejamos, a seu sancto serviço / / 

de Lyxboa, oje ix de janeiro de 1543. / 

Indigno servidor e vassalo de vossa alteza 

a) dom Manueli / / 

t 

E N D E R E Ç O : Pera EIRey meu senhor. 

A T T — CC- I -73 -41 . 

( 2 ) em boa hora. 

121 
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C A R T A D E D . M A N U E L , I R M Ã O D O REI D O C O N G O 

( 2 7 - 4 " I 5 4 3 ) 

SUMÁRIO — Pede a El-Rei licença para embarcar para S. Tomé, onde 
tem a mulher e os filhos. — D. João Manuel ficaria à 
espera do despacho dei Rei de Portugal. 

t 

Senhor 

/ beyjarey as mãos de v. a. dar me lyçemça pera nesta 
embarcação tornar me pera a Jlha de Samthomé, homde tenho 
mynha molher. E dom Johã Manoell meu filho fycará na 
corte de v. a. esperamdo polia das cartas delRey 
de Comgo meu Jrmão, que eu a v. a. trouxe. Porque senhor, 
certyfico a v. a. que já no tenho que gastar, por que temdo 
gastado já tudo o que eu trouxe pera meu sostétaméto e dos 
meus, da terra no me vê ne hü recado, né v. a. não me mãda 
prouuer do neçesario. Pello que me não atreuo eu meesmo é 
pesoa [a] esperar pollo despacho de v. a., porque pereçerey á 
fome. Esta mercê de me dar lyçemça pera me jr e leyxar meu 
filho me faça v. a. por amor da payxão de nosso Senhor Jhesu 
Christo. E outra mercê né huã senhor já no peço av . a., senão 
esta / / 

(*) Parte roída: subentende-se a palavra resposta. 



o muy alto senhor Deus acreçemte os dias da vida e estado 
de v. a., a seu serviço // . 

de Lyxboa, oje 27 dabril de 1543. / ; 

Vassalo de v. a. 

[dom Manueli] 

E N D E R E Ç O : Pera EIRey meu senhor. 

A T T - C C - I - 7 3 - 7 9 . 

Nota—O documento não está assinado no original. Estão devida­

mente assinados, porém, os seguintes, e este é, indubitavelmente, do 

mesmo autor. 

I23 
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C A R T A D E D . M A N U E L , I R M Ã O D O REI D O C O N G O 

( I 5 - 7 " I 5 4 3 ) 

SUMÁRIO — Tendo falecido o Rei do Congo, pede auxílio para mandar 
celebrar por sua alma alguns trintários — Pede a entrega 
de 400 cruzados que pertencem ao Rei defunto. 

t 

Senhora 

'/ Faço saber a v. a. que EIRey de Comguo meu Jrmão hé 
falecido e eu queria mandar dizer alguus tnmtayros e fazer 
alguas outras obras pias polia sua alma, e porque ao presête me 
acho sem dinheiro, peço a v. a. que por serviço de Deus me 
faça mercê de dar por my[m] hua fala a EIRey meu senhor, 
que me faça mercê de me madar entreguar hüs quatroçemtos 
cruzados do dito Rey meu Jrmão que sancta gloria aja, pera 
que com eles eu posa cõprir o que dito tenho, e o al ficar me 
há pera despesa pera o meu camynho, por que senhora, pera paz 
do Reyno hé neçessajro que acuda laa, no que eu farey grande 
serviço a Deus e ao Rey novo, meu sobrinho, o quall sey que 
me deseja laa muyto. E estes quatroçemtos cruzados estão é 
poder de hua Grimaneza Fernandez, moradora em Lyxboa e 
molher de hü Djogo de Campos, que os trouxe pera levar de caa 
alguãs empreguo deles ao dito Rey meu Jrmão, que sancta gloria 
aja. E assy peço a v. a. que me faça mercê de me avêr de sua 
alteza liçemça pera me jr, pois que aquy no lhe faço algu serviço 
e pera que eu fuy emviado já caa no faço mígoa, pois quê me 
euiou hé já falecido; nõ [há] al por aguora senão que o muy 



alto senhor Deus acrecenté os dias da vida e estado de v. a. a 
seu sancto serviço / / 

de Lyxboa, oje xb de julho de 1543- / 

Vassalo de v. a. 

a) Dom Manueli. / / 

t 

E N D E R E Ç O : Pera a Rainha minha Senhora. 

A T T — CC- I -73 -122 . 

Nota—Deste documento, acareado com o precedente, podemos 

concluir, com segurança, que D . A fonso I do Congo , i rmão de D . M a ­

nuel, faleceu entre Janeiro e Julho de 1543-

I25 
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C A R T A R É G I A N O M E A N D O N O V O R E I T O R 

D A U N I V E R S I D A D E D E C O I M B R A 

(5-11-1543) 

SUMÁRIO — Tendo D. Bernardo da Cruz sido nomeado para 
outros encargos, El-Rei nomeia Reitor efectivo da Uni­
versidade a Frei Diogo de Murça, frade de S. Jerónimo. 

Lemtes cõselheiros & deputados da vniuersidade de Coim­
bra, eu elRey vos emuio muito saudar & vos faço saber que 
por eu écarreguar Dom Bernaldo bispo de sam Thomé é cousas 
de seruiço de Deus & meu & nam poder jr seruir de Reitor 
desa vniuersidade, de que o tinha êcarreguado, cÕfiamdo eu das 
vertudes & prudemçia do padre frey Dioguo de Murça, mestre 
c theologia, que niso seruirá como cÕvem a seruiço de Deus & 
bem da dita vniuersidade, pela experiemçia que'dele tenho é 
outros cargos de que foy êcarreguado, ho êcarreguey ora de 
Reitor da dita vniuersidade, como vere[i]s pela prouisam minha 
que vos será mostrada; noteficouolo asy. / / 

Martim de Lemos a fez ê Lixboa, a cimquo de novembro 
de jb°Riij annos. Amrrique da Mota o fez espreuer. 

Pera a vniuersidade de Coimbra.'/ /j 

Rey • I — 

A U C — Provisões, tom. I, fl. 3 3 2 . — C f . M Á R I O BRANDÃO—Do­

cumentos de D. João III, Co imbra, 1938, II, pág. 142. 
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C A R T A A EL-REI S O B R E D . J O Ã O M A N U E L 

( I 5 4 3 ) 

S U M A R I O — O sobrinho do Rei do Congo fede para sen sustento e 

de seus criados uma esmola — Deseja partir despachado 

para o Congo — Seu pai esperava-o em Lisboa. 

Diz dom Joam Manuel sobrinho delRey de Comguo, que 
samta gloria aja, que ele há hum ano e meio que amda aquy 
é requerimento cÕ vosa alteza [o] qual nom tem [...] pera 
seu sustemtamemto e de [seus] criados que tem comsiguo. 
Pede a v . a. lhe faça esmola e mercê dalguã cousa pera seu 
sustemtamemto e dos ditos seus criados [emqu]anto o no 
despacha vosa alteza e asy o despache daquy pera se jr a Lixboa, 
homde está seu pay esperado por elle e receberá esmola e 
mercê. / / 

A T T •— CM-3 -383 . 

Nota — Acareando este tão deteriorado doe. com os do C . Crono­

lógico (I-73, 41 e 7 9 ) , podemos determinar que foi escrito e m A lme i ­

rim e em 1543. El-Rei D . A fonso era já falecido [que samta gloria a ja] , 

sendo, portanto, este doe. posterior a Julho, ou meados de Julho de 

1543. Cf . CC, I-73-133, doe. n.° 46, pág. 120. 
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C A R T A D Ô B I S P O D E Ü T I C A A D . J O Ã O III 

(25-4- ! 545) 

SUMÁRIO — Relata em pormenor o estado social de S. Tomé — Pede 
insistentemente a restauração da justiça e a expulsão dos 
indesejáveis — Anuncia o falecimento de um Padre domi­
nicano que ia missionar para o Reino do Congo. 

t 

Senhor 

/ Já tinha scpnto á Rainha minha Senhora ho quasso (*) 
que aquy direy pera que ella ho dissese a V. A. / nã pude acabar 
comiguo na ho scpreur a V. A. / eu ho deixaua de scpreuer por 
nã ser empurtuno a V. A. cõ tantas cartas e tam larga como 
acabaua de scpreuer duas como vãa nestes nauios e mais quero 
ser empurtuno que callar has cousas de seu seruiço e saber ho 
que se passa nesta terraa pera que V. A. acuda com remédio nã 
se acabe de danar ( 2) de todo: e noso Senhor nã ha castigue 
grauemente pollos malles que em ella se fazem tam gramdes 
huüs trás outros cada dia: que cada mes se faz huü aluoroço 
tam atreuidamente do mal, como se fossem louuadas virtudes 
ho que se faz: 

Item a xxj deste mes ás ix ou x horas do dia entrarão por 
esta cidade huü montão de molheres dando gramdes vozes e 

(*) caso. — Desconhecemos os documentos a que neste se faz 

alusão. 

( 2 ) arruinar, perverter. 



A priuiiliva Sci do Congo em 1886 

{Missions C.aihol'iqucs, 1 S X 6 , p . 3 9 7 ) 

A primitiva Sé do Congo on içso 



Assina Lura do doe. u.» i6ç 



fazendo gramde aliando e choro polias Ruas, que parecia que 
se metia a cidade [a] saco ( 3 ) : em tanto senhor que eu me 
aleuantei de spreuer e cheguey a hua genella ( 4) ver que era 
tall coussa ( 5 ) : vy vir polia Rua muytas molheres correndo e 
gritando: a que delRey, Justiça: e outras gnatua e chorauã: 
torney me a scpreuer e acabar a carta pera a Senhora Rainha; 
entram em minha cassa ( 6) todas com nouos gritos e allaridos 
dizendo Justiça, Justiça! Acudy: esto que hé: disse a jrmãa, 
molher cassada cÕ huü home branco de bem: Cristouão Afonso 
do Auelhar ( 7) e Joam Gonçallvez e outro de caualo com muyta 
gente darmas derao a ( 8) minha Roça onde eu estaua com 
meu marido e minha jrmãa viuua cõ a barygua á boca pera 
parir: ha tomarão por força e a leuando quasy arrestando, dizendo 
que quer cassar ( 9) cõ ella Cristouão Afonso, gritando ella: 
chamamdo a que delRey, que nã queria cassar com elle, né 
nüqua seria sua molher, asy a leuarão: e gritarão senhor e fizerão 
pranto que me quebrarão o coração. Disselhes: aos juizes vos 
hy, que eu nã posso fazer nada. Disserão: yá fomos e na fazem 
nada: Foromse gritando e vãa, me disserão, pollaa cidade asy 
gritando, chamando bem por socorro de V. A.; ho cunhado 
que ficou lá amontado ( 1 0 ) pollo nã mataré e veo tambe recla­
mar aos juizes e contar a offenssa que lhe era feita: saem pre-
goêes polia cidade que se ajunte toda a gente de cauallo e de 
pee armados: ho juiz branco disse que nã queria sair da cidade, 

( 3 ) saque. 

( 4 ) janela. 

( 5 ) cousa. 

( 6 ) casa. 

( 7 ) Avelar . 

( 8 ) em a = n a . 

( 9 ) casar. 

( 1 0 ) fugido ou desgarrado para os montes. 

M O N U M E N T A , I I 9 

I2C) 



que temia que ho matassem hos cometedores do casso que 
eram seus enemiguos: ho pardo ( 1 2 ) juiz, amiguo delles, que 
tam bem sam pardos, saio com ha gente e em vez de hir hà 
Roça onde estaua hos delinquentes, foisse hà Roça onde se 
fizera ho delito: nã achou nada: tornarão se loguo e nã ouue 
maes: loguo ao quarto dia do feito, que foy ontem, yá vierão 
espritos a homés da cidade que era yá cassado: que quá tempe­
rassem ( 1 3 ) o casso con ã jrmãa e com seu marido pera se vir 
loguo pera a cidade: e asy senhor será, porque outros cassos 
como este em culpa ( 1 4 ) se passarão: e [hjádous dias estam 
na cidade e sam liures: tal desacatamento á Justiça e desaure-
guonhamento (fallando com acato de V. A.) nüqua foy no 
mundo como hé nesta gente: como se nã tiuesse a V. A. por 
senhor e seu Rey, asy vivem nesta terra. /. 

Item ho cunhado da roubada me ve[i]o contar ho casso como 
ho passou: diz que serião duas horas de soll saido: e elle tynha 
yá mandado todos os seus negros a seus trabalhos e ficara em 
cassa soo pera também hir após elles, ver como trabalhauã: vio 
vir muyta gente: diz que seria bj c [600] ou biij° [800] negros: 
huüs de bestas ( 1 5 ) e outros de espimguardas: e de arquos e 
frechas e azaguãias, cercam a cassa e derubam hos tapumes e 
entra na cassa e tiram della como liÕes e ( 1 6 ) grita e tres de 
cauallos com suas armas, descubertos os rostos: Cristouão Afonso 
dOuelhar, Esteuão da Camara desta cidade: e Joam Gonçallvez 
e outro pardo: apeguam os negros na cunhada e a trazem abaxo, 

( 1 X ) caso. 

( 1 2 ) mulato, de pele baça. 

( 1 3 ) compusessem, harmonizassem, desagravassem. 

( 1 4 ) erro, delito, falta voluntária. 

( 1 5 ) arma antiga, de arco e corda, para arremessar setas e pelouros. 

(1 6) é = em. 

7 3 0 



gritando que na queria cassar cõ Christouão Afonso, que dezia 
que pera cassar com ella a tiraua: e arastando ha e rompendolhe 
os vestidos, diz que a leuarão asy gritando ella: a elle cerquarao 
dez ou doze negros de bestas e lhe pusserão hos farpoées ( 1 7) 
nos peitos, que nã se bulisse: diz que hos negros entrarão 
polia cassa e lhe roubarão e leuarão panos dos Ryos muytos: 
prata e djnheiro, até hos colchoées diz que leuarão: e asy senhor 
porque nestas aluoroçoés sam os negros como os soldados: e 
quando os chama por elles folguã, por ( 1 8 ) roubare: na cidade 
senhor ouue estes dias grande escamdallo disto e nã se falia em 
outra coussa e pedir justiça a Deus, pois V. A. nã manda a sua: 
e amdam atemorizados com jsto e dizem: yá nã ficaua [maes] 
que fazer em Samtomé senã forçar as molheres a se cassarem 
com ellas por força tam atreuidamente, sem medo de Deus né 
delRey noso senhor. 

Item este hé o casso senhor; não posso dizer a V. A. o senti­
mento que há no pouo e como affeam este casso e hos deseios 
que tem de uerem fauor de V. A. e remédio pera tam grades 
malles que passam. Certo senhor se V. A. tarda de pôr remédio, 
que se alleuantarão todos huüs contra outros e auerá estranhos 
malles: e seram maos de tornar a cõcertallos: yá me çertefficão 
que hos pardos amiziados ( 1 9 ) , estes que isto fizerão e o juiz 
deste ano pardo, que tem cinquo querellas e outros, estam deter­
minados em vimdo capitão ou correguedor de se alluantaré e na 
lhe obedecer e se fazeré nas Roças fortes: ou que lhes há V. A. 
[de] fazer perdam gerall. /, 

( 1 7 ) arremessões, dardos, setas grandes. 

( 1 8 ) para. 

( 1 9 ) homiziados: inimizados, escondidos para não serem presos 
por crime. 



Item V. A. veia ho que conuem pera castiguar taaes atreui-
métos e para por ( 2 0 ) remédio ao futuro e na tarde por amor 
de nosso Senhor com elle: mande pesoa sessuda ( 2 1 ) e com 
grade poder e como ho faça saguazmente ( 2 2 ) . / / 

A my[m] senhor me parece, pollo que tenho visto desta 
gente e asy muytas pesoas brancas e pardos e negros, zellosos do 
seruiço de nosso Senhor e que amaao a paz e querem o seruiço 
de V . A. parece que conuê tirar daquy alguus danados ( 2 3 ) , 
que andam yá a fazer malles e aluoroços e mortes: e sã estes 
.s. Diamiã Lopes, pardo, que hé juiz agora e hé ho meiri­
nho (2< t) do seu: / Joam Gonçallvez, pardo, que tem morte ou 
mortes de homêes e foy neste casso da roubada e entra em 
quantos malles aquy se fazem: que foy aquy tabalião, muyta 
inaa coussa: seu jrmão Manueli Gonçallvez, que foy espreuão 
na feituria ( 2 o ) que hé agora em Portuguall a hurarse de morte 
de huü home que matou, sobre as partilhas de hüa Roça e 
outras culpas: Antonio Gonçallvez, que hé agora alcaide: Cris­
touão Afonso de Avellar; ho Damião Lopez hé ho chefre e 
cabeça dos pardos e tudo delles se faz por seu conselho: e hé 
deste casso; dizem todos, que ele o foy concertar ho dia dantes 

( 2 0 ) pôr. 

( 2 1 ) sisuda: sensata, prudente. 

( 2 2 ) com astúcia, penetração. 

( 2 3 ) malévolos, mal intencionados. 

( 2 4 ) oficial de justiça que prende, cita e executa os mandados-

judiciais. 

Damião Lopes, morador e m S. T o m é , recebeu carta de meirinho,, 

«em dias de sua vida», pela renúncia de Pero Gramacho, dada em 

Évora a 20-2-1537. Cf r . ATT*—Chancelaria de D. João III, liv. 24, 

fl. 62 v. 

( 2 5 ) Manue l Gonçalves, morador em S. T o m é , recebeu carta de 

escrivão da Feitoria da mesma Ilha, pela renúncia de João Maga lhães , 

dada em Lisboa a 24-7-1540. Cf r . A T T — Chancelaria de D. João III^ 

liv. 40, fl. 157. 
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que foy á Roça e ve[i]o: e a elle todos os pardos tem olho; 
hé sabedor e saguaz, todos os traz na mangua ( 2 6 ) : e no pre-
meiro alleuantamento que foy nesta jlha de pardos com os 
brancos elle foy a cabeça e asy está agora e cada hora se 
aleuantará com a jlha se quiser: tem apanhado, des ( 2 7 ) que he 
juiz dos defuntos e orffãos, que dizem muytas pesoas manifes­
tamente está visto, huü conto de reis com suas manhas que 
pera jsto tem hos juizes nesta terraa, como yá espreuy a V. A.: 
viue com mancebas que tem, na sey quam cristammente: com 
tirar V. A. este daquy e os outros quatro pardos e huü branco 
tam bem maa coussa, a dito de todos: que tem cinquo querellas 
feas e ho ano passado foy juiz e este também ho hé, chamase 
Manueli Pestana: hé emdiabrado: tam bem me dizem: que ho 
ano passado, e este de juiz, tem ávido polia maneira do outro 
dous contos de reis dos defuntos: fez hüu castello na Roça e 
tem berços ( 2 8) nelle e se faz forte e elle mo contou; dizem me 
que como vier corregedor ou capitão se há de colher ( 2 9) ao 
castello e que ho vãa lá buscar; se V. A. mandar tirar deuassa 
ou mandar lá hir brancos e pardos e negros pesoas virtuosas, 
achará que todos dizem que este remédio hé necessário pera 
pacificar esta terraa: se V. A. nã hos mandar asy[m], que tra­
balho terá [o] capitão ou corregedor que vier: por amor de noso 
Senhor que V. A. ordene, e seia cedo, como se acabe tantos 
atreuimentos e ponha fre[i]o a gente tam deséfreada como esta; 
•este Cristouão Afonso tem requerido nesta jlha mill molheres 
pera cassar com ellas: e como se vio asy desprezado remeteo esta 
força; estando espreuendo até aquy Senhor ve[i]o hüu homé 
pardo, morador aquye pesoa virtuosa, a verme: e esteue bas-

( 2 6 ) manga: à sua disposição, mando. 

( 2 7 ) desde. 

( 2 8 ) peças de artilharia. 

( 2 9 ) acolher, salvar-se. 
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flemando ( 3 0 ) este casso que aquy diguo. Disse: se elRey noso 
Senhor na tira daquy cinquo homees, esta jlha se perderá e lhe 
desobedecerá: e tornou a dizer: soo dous que tire abastará pera se 
concertar com hüu soo bachareil que S. A. mande: hos dous 
senhor saam hos juizes deste ano: .s. Damião Lopez, pardo: 
Manueli Pestana, branco: todos jsto dizem, porque sam cabeça 
dos outros: e disseme mais: ho corregedor ou capitão que vier,, 
como nã trouxer tall alçada que declare loguo por tredo ( 3 1 ) 
ho que se alleuantar e fizer alleuantamentos: e asy todos hos 
que não acudirem ao que mandar e fizer ho capitão ou corregedor 
em fauor da Justiça e mandado de V. A. e quelles possam 
queimar ha Roça e fazenda e que seia ávido por encartado ( 3 2 ) : 
nã poderá fazer a terraa paciffiqua e temente á justiça e cas-
tiguar malles: / V. A. como senhor e pãy ordene ho meo que 
milhor for pera ter sua terraa em paz e temor de noso Senhor 
e nã tarde: / / 

Eu senhor diguo e scpreuo estas coussas a V. A. polia 
offenda ( 3 3 ) que veio ( 3 4 ) que se faz a noso Senhor: e ho voso 
pouo desconsollado, roubado e nã defendido e emparado e polia 
consciência que V. A. tem em ser seu pouo e padecer tanta 
jatura ( 3 5 ) por nã haver justiça na terraa, a quall hé V. A. 
obnguado [a] dar, nã deseio né queria ver mortes: né sangue 
der[r] amado: se nã avisso ( 3 6) a V. A. como a meu senhor e Rey 
dos malles que quá passam; noso Senhor dê a V. A. sua graça 
como em elles ponha remédio diuido / /, 

( 3 0 ) blasfemando, amaldiçoando. 

( 3 1 ) traidor. 

( 3 2 ) provido do ofício. 

( 3 3 ) ofensa. 

( 3 4 ) vejo. 

( 3 5 ) dano, perda. 

( 3 6 ) aviso. 
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A xxiij deste mes nos faleçeo um padre da ordem, dos 
tres que estaua pera hir pera Conguo: foram os dous doentes e 
bem desconsollados e eu com sua morte: a noso Senhor muytas 
graças; peço a V. A. que a elles e a my faça alguã esmolla, 
como yá pedi nas outras cartas, pera nos mantermos aquy, que 
vailem as coussas dobrado e quatro dobrado que em a corte de 
V. A. [a] quem noso Senhor tenha sempre de sua benta 
maão. / / 

De sam Thomé a xxb de abrill de xlb.'/, 
Peço a V. A. que hao capitão, ou corregedor que mandar 

me encomende. e que acuda com fauor de V. A. quado ho 
requerer pera algüa cousa, /j 

a) Joanes Baptista Eps de 
Utica 

t 
E N D E R E Ç O : A EIRey noso senhor. 

R E M E T E N T E : João Baptista 

Bpõ Vt icense 

A T T — CC- I I -2 40-22. 

' 3 5 



52 

i36 

C A R T A D E M E R C Ê A D I O G O S E R R Ã O 

(3 -9 - I 545) 

SUMÁRIO — Nomeia Diogo Serrão tesoureiro das fazendas dos portu­
gueses falecidos no Congo sem testamento ou sem her­
deiros— Concede-lhe, segundo os casos, seis ou dez por 
cento sobre as fazendas arrecadadas. 

Dom Joham etc. A quamtos esta minha carta virem faço 
saber que cõfiamdo eu de Diogo Serrão, morador em Lixboa, 
que njsto seruirá bem e fiellmente, por lhe fazer mercê o dou 
daquy em diate por thesoureiro das fazemdas dos portug[u] eses 
que mor[r]eré no Reyno de Manicomgo, ou forem falleçidos 
abemtestado (*) ou com testamento e lá nam tyueré herdeiros, 
com ho quall offiçio elle averá por seu trabalho o que per meu 
Regymento lhe hé hordenado. / /, 

Notefico o asy a Drogo Soares ( 2) Cavaleiro fidallgo de mi­
nha casa e thesoureiro dos deffumtos de G[u]iné e Jlhas e ao 
ouujdor dos portug[u]eses no dito Reyno de Comgo e a quães-
quer outras justiças, offiçiaes e pesoas a que esta minha Carta for 
mostrada e o conhecimento della pertemçer, e lhes mando que 
ajam daquy é diamte o dito Diogo Serrão por thesoureiro das 
ditas fazemdas e lhe dem a posse do dito offiçio e lho leixem 

(*) abintestado: sem testamento ou com testamento inválido. 

( 2 ) Recebeu carta de Tesoureiro dos dinheiros dos Finados da 

Guiné, como a tinha Egas M o n i z , que nele renunciou o ofício, dada 

e m Lisboa a 22-11-1528. Cf r . A T T — Chancelaria de D. João 111, 
liv. 14, fl. 212. 



serujr e vsar e aver o dito hordenado sem duujda nem embargo 
allguü que lhe a ello seja posto, por que asy hé minha mercê; 
e o dito Diogo Serrão dará fiamça de mill cruzados ao dito Diogo 
Soares, a emviar as ditas fazemdas que asy receber á Jlha de são 
Tomé e as emtregar ao thesoureiro dos deffumtos della, è jurará 
e minha chancellaria aos samtos avamgelhos que bem e verda­
deiramente syrue ( 3) o dito offiçio, guardado meu serujço e o 
direito das partes. / / 

Dada em a mjnha Cidade dEvora, a tres dias de setébro, 
Amtonio Godinho a fez, anno do naçimento- de noso Senhor 

Jeshü Christo de jbcRb annos; e ele averá por seu trabalho a seys 
por cemto das fazemdas que arrecadar sé demãda e das que 
arrecadar é juizo e per demãda averá a dez por cemto, como no 
dito Regymento se comtem. 

A T T — Chancelaria de D. João III, liv. 25, fl. 168'v. 

( 3 ) serve. 
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R E G I M E N T O D E D I O G O D O S O V E R A L 

(7-6-1546) 

S U M A R I O — Enviado a fazer armação ao Rio da Longa, na costa de 
Benguela, recebe ordens pormenorizadas sobre a • acção 
a desenvolver na costa ocidental africana. 

t 

E par / tir / me 

Eu o Ifante etc. faço saber, a vós Diogo do Soueralí, meu 
moço da câmara, que por comfiar de vós que em todas as 
cousas em que vos emcar[r]egar me aveis de serujr bem e fjell-
mente como a meu serujço comprir, hey por bem de vos em-
car[r]egar do ofiçyo descriuam desta viagem e armaçam que ora 
nouamente mamdo fazer ao meu Ryo da Longa, que está no 
Reyno de Bemg[u]ella, sobre o quall quero que uzeis deste 
Regimento como se abaixo contem. 

item eu me tenho comcertado com Amnque Paez e lhe 
dou íiçemça, que posa hyr ao dyto Ryo he tratar nelle com os 
Negros e moradores da terra com aquellas mercadaryas com que 
tratam os armadores que tem arremdado a elRey meu senhor 
ho seu trato de Guiné e que não trate com forros (*) do Reyno 
nem com outras cousas defesas e que não faça aos ditos mora-

(*) libertos. 



dores nenhua força nem cousa de que com rezam posam receber 
escamdallo, somente com muyta paz e amizate (sic) com elles, 
o quall trato lhe tenho dado per hum ano, que hade começar 
do dya que o resgate for asemtado é diamte e na armaçam que 
hora pera ho dito Ryo ele dito Amrique Paez vay fazer pelo 
cÕtrato que amtre nós hé feito, eu sam ( 2) obrigado a por ( 3) 
as duas partes de todo ho gasto que se nella fizer e elle dyto 
Amrique Paez a hua e pela dita maneyra avemos de fiquar no 
proueyto e resgate della, pera que ele saya com hum terço e eu 
com os dous. 

item eu tenho mamdado a Ruy Calema que é Lixboa com 
ele dyto Amrjque Paez mamdase comprar hum nauyo apare­
lhado e hum borgantim ( 4) he as mercadaryas neçeçaryas pera 
a dyta vyage e que do que as ditas cousas custasem ele pagase 
por my[m] as duas partes e ele dyto Amrjque Paez ho terço 
e que de todas as ditas compras se fizese hum lyuro em que se 
decrarase ho preço delias e fazeré por my [m] as ditas duas partes 
e por ele a huã; he porque ho dito nauyo e cousas sam com­
pradas, fareys logo hum huro pera nele asentardes todas as 
cousas da dita yyagem, no começo do qual asentareys todas as 
ditas compras que sam feytas, que tyrarejs do dito lyuro pera 
se saber o que já hé despeso e nele também asentareys todas 
as enxarçyas ( J ) e aparelhos do dyto nauyo, com todas as decra-
raçoes neçeçarjas. 

Item eu tenho ordenado que Fernam dAruelos, por ser 
homem cryado e Guyné e saber bem a terra he trato della, 

( 2 ) sou. 

( 3 ) pôr. 

( 4 ) bergant im: embarcação de baixo bordo, de guerra ou desti­

nada ao comércio. 

( 5 ) cordoalha de um navio. 
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feytorize todos os resgates que se no dito Ryo fizerem e no 
dyto ano seja delles feytor e capitam da vyagem; e per quamto 
há de fazer ho dito trato e resgate cÕ as ditas mercadarias, emtre-
garlheys todas as que forem compradas e ao diamte for neçeçario 
comprarêse pera ho dito resgate e lhas car[r]egay no dyto voso 
lyuro e Receita no asemto das quaés ele dyto Fernam dAruelos 
asinará. 

item pera vós e pera a gemte do dito nauyo eu e ele.dito 
Annque Paez avemos de mamdar dar ho mantymento neçeçario 
até á jlha de sam Tomé, ho quall mandarey a Ruy Calema que 
mamde comprar comforme a mynha obregaçam, na compra 
do quall vós sereys presemte e o ear [r] egareys em cota a ele 
dito Fernão dAruellos ou á pesoa que ho dyto mantymento 
ouver de receber. 

Item na jlha de Samtomé, homde aveis destar algüs dias 
em quanto se comçerta o bargamtym.que aveis de leuar, asem-
tareys no dyto voso lyuro ho piloto e mestre e gemte do nauyo 
que na dita viagem ouverem dyr, com decraraçam dos sólidos e 
partidos per que forem, por quanto dahy hos ham de começar 
de vemçer, os quaés se lhe daram pelo estyllo da terra 
e comformes aos que dam os armadores do trato e Ryos de 
Guiné; e as ditas pesoas hy[r]am no dyto lyuro entitulladas 
per sy, nos asemtos das quaes fiquará lugar pera se asemtar os 
pagamentos que ouuerem e nelles poreys decraraçam do dya em 
que ham de começar de vemcer os ditos sooldos; e yso mesmo 
asemtareys no dyto liuro ho uoso hordenado que aveis de leuar, 
que há de ser quatro peças por ano e hua de hçemça pera voso 
mamtymento e que posais resgataar de vosas mercadaryas seys 
peças, pagamdo a todo ho momte da dyta armaçam os djreitos 
acustumados delias. 

Item tamto que ho dyto borgamtim for feito e a dyta gemte 
do nauyo asemtada partj [rn] reys logo. Feita a batyda pera o 
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dyto Ryo da Lomga, homde como chegardes mamdareys ao 
Rey da terra a dadyua que lhe mamdo; e se virdes ser neçeçario 
darse algüa cousa ha algu[n]s negros princypais da terra, pera os 
ímduzirdes a quererem os resgatas que hys fazer darselhá o que 
vos bem parecer e asy aos ditos Amrique Paez e Fernam 
dAruellos; he trabalhareys quanto posyuel for pelo mylhor 
modo e maneyra que puder ser, de asemtar ho dyto resgate a 
bÕos preços, dezemdo ao Rey e Senhores da terra de mynha 
parte as palauras que comprir, com esperanças de lhe fazer sem­
pre mujtas mercês. 

Item tanto- que ho dyto resgate asy for asemtado, traba­
lhareys de fazerdes logo vosa armaçãm, pera a quall leuareys 
de quá hum lyuro que somente seruyrá a ella e as mays que se 
ham de fazer no dyto ano, no qual asemtareys em titollo per sy 
todas as peças que se resgatarem, decraramdo em seus asem tos 
as mercadaryas que se per ellas deram, pera sere leuadas em 
comta ao dyto feytor sobre quem car[r]egam; e nos asemtos 
das dy[m]tas peças se fará decraração de suas hidades e despo-
syçoes; e por que segundo tenho emformaçao na dyta terra há 
houro he prata e outros metaês, fareys no dyto lyuro outro 
titollo per sy, no quall asentareys somente os resgates que se 
delíes fizerem, com decraração de pezo douro e prata se o 
ouver e do comto e medyda dos mays metaes de pezo leuareys 
a balamça e pezos neçeçaryÕs, he as dytas peças que se asy 
resgatarem seram logo marquadas de huã marqua que pera ello 
vos mamdarey dar; e das que mor[r]eré despoys de asentadas 
no dyto lyuro fareys decraração nelles per verbas que poreys 
em seus asemtos, de como asy mor [r] eram, pera se saber e 
estarem a boã arrecadaçam as que fiquarem. 

Item tamto que a dita armaçÕ for feyta e virdes que abasta 
pera se car[r]egar ho dito nauyo, hordenareis como se loguo 
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venha cõ ella hà jlhaa de Samtomé, homde se hamde fazer has 
partilhas seguymtes, segundo está asemtado per noso cÕtrato 
.s. que ho dito Fernão dAruellos por feytoryzar o dito resgate 
aja de todo o momte das peças que vyuas foré hà dita jlha de 
Samtomé, de dez huã, segumdo custume e do ouro e prata de 
vimte huã, e dos outros metaês de dez huã; e depois de asy ser 
paguo se pagará o dito de o momte ho voso hordenado e o do 
pylloto e mestre e gemte do dito nauyo, de que aveis dauer por 
anno solida lyure segundo o que tiuerdes vemçido e tyrardes 
asy as ditas despesas, todas has mais peças que fyquaré se hão de 
vemder na dita jlha mytyguamente ( 6 ) ; e do dinheiro que se 
delias fizer hade leuar ele dito Amrjque Paez huü terço e eu 
os dous, do quall dito seu terço me há depois de pagar o quarto 
e vymtenna que nelle montar e dos ditos metaês há tão bem de 
leuar .s. douro e prata de cimco huü e dos majs metaes de quatro 
huü, sem delle ser obryguado a pagar mais direito allguü; e 
jsto se fará é todas as vyages que ho dito nauyo fizer, que serão 
as que cÕpryrem perasy vemdere as peças e metaes que se asym 
resgataré. 

Item heu hey por meu seruyço e cÕpre a este negoçeo per 
esto que ho nauyo venha hà dita jlha de Samtomé cÕ as carre­
gações que se fizeré, que fiqueis sempre no dito Ryo cÕ ho dito 
feytor que há de fiquar negoceando hos ditos resgates pera os 
asétardes no uoso lyuuro delles como dito hé, e porque hé nece-
saryo na dita jlha de Sãotomé por ( 7) huü feytor que por 
mynha parte seja presete hàs ditas partilhas e feytorizy este 
negocio, eu hordeno per agora, é quamto o dito resgate naõ está 
asetado, que Balltazar dAllmeyda, que foy feytor dos tratadores 

( 6 ) moderadamente, suavemente. 

O Por. 

142 



o faça, que na dita jlha está, por ser pesoa de que o fyo que ho 
fará como a meu seruyço compre e por sua mío se deposyte todo 
o dinheiro e metaés, que me couber aver das ditas partilhas, 
ao quall sobre jso escreuo. E quamdo tyuer empedymento pera 
me nyso nao poder serujr, êtao o fará ho capytaõ hou ouuydor 
da dita jlha, a que tão bem ho dito negocio per mjnhas cartas 
emcomendo. /, 

ítem pera que o dito Balltazar dAllmeyda posa saber as 
peças e metaês que lhe vaÕ nas vyagês do dito nauyo, é cada 
huã que fyzer lhe mandareis per vosa certidão çer[r]ada e 
asellada ho numero das ditas peças que vaõ e da marqua que vaÕ 
demarquadas e asy os pesos do ouro e prata, se se resgatar, e a 
comta e medyda dos mais metaés, se hos ouuer, cõ todollas 
mais decraraçoés neçesaryas. E hos pagamétos dos ditos homes 
do mar e do dito voso hordenado e das partylhas que amtre 
my[m] e os ditos Amrjque Paéz e Fernaõ dAruellos hadauer, 
asy de dinheiro das ditas peças como dos metaés, como dito hé: 
e do preço per que se vemderem has taes peças e de como a 
dita mynhaa parte fiqua étregue a ele dito Balltazar dAllmeyda 
hou á pesoa que ha receber e fará tudo peramte huü scribaõ 
pubryco, que será esprevaÕ deste negocio e o asêtara é seu 
liuro cÕ todalas decraraçoés neçesaryas e de tudo pasará sua 
certidão pubryqua per [a] a vos ser leuada e dada, pera saberdes 
como se vemdeo a dita armação e se pagarão hos ditos horde-
nados e pordes verbas nos asemtos das pesoas que hos avyaõ 
daver dos pagamentos que ouueraõ e tão bem pera saberdes per 
ella eu ser paguo do que me couber aver e ser tudo emtregue a 
elle dito Balltazar dAllmeyda; a quall certidão vós bê guardareis 
e cosereis no liuuro dos ditos resgates pera e todo [o] tempo 
per ella se poder saber o que compryr e for neçesaryo; e esto 
se fará é cada vyajem que ho dito nauyo fizer; e como chegardes 
á ditaa jlha de Sãotomé, é quamto nella estiuerdes pratyquarêis 
este negocio cÕ elle dito Balltazar dAllmeyda e lhe mostrareis 
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este meu Regimento, do quall lhe fiquará o trelado, pera por 
elle saber como se há de fazer has ditas partilhas. 

Item tamto que chegardes ao dito Ryo e vyrdes ho resgate 
delle asemtado, logo com muyta brevydade mo escreue[reis] 
e o estado da terra e que cousas há nella aliem descrauos pera se 
resgatarê, pera loguo mandar prouer o que me parecer que se 
deue fazer sobre o trato e resgate delle, pera quamdo se acabar o 
anno do dito resgate que hy fazem, estar lá provydo ao que ao 
dyamte ouuer de ser e se for acaso que se acabe o anno do dito 
resgate prymeiro que de quá mande recado, hey por bê que 
ê quamto de quá naõ prouer, que elle dito Amrjque Paéz posa 
tratar no dito Ryo pelas condições do comtrato que amtre nós 
hé feyto e se vse delle, posto que ho dito anno seja acabado. 'j\ 

E semdo caso que no tempo que durar ho dito cÕtrato das 
peças que se resgatarê, por fallta de nauyos se naõ posaõ tyrar 
do dito Ryo e trazer á jlha de Samtomé, ele dito Amrjque Paez 
hos poderá dipois tyrar e quallquer tempo e que se acharé pera 
jso nauyos, que seraÕ as prymeyras que se nelles tirarão, /j 

Item semdo caso, que Deus nao mande, que ho dito resgate 
se não abra, étaõ vos vyreis e em quallquer ryo desa costa de 
Guyné que puderdes tomar, fareis resgate das mercadaryas que 
leuaês no mjlhor modo e maneyra que se posa fazer, pagamdo 
na jlha de Samtomé hà Afomso de Tor[r]es ou a seus feytores, 
os direitos que lhe de tall resgate foré deuydos, por quamto pera 
elle aveis de leuar sua licença; e dos direitos que asy se fizere 
cobrareis os dous terços que lhe pertemçê e elle dito Amrjque 
Paez leuará ho outro, sé delle me ser obriguado a pagar mais 
cousa alguã; dos quaés dous terços que me asy couberê pasareis 
per huã letra pera pesoa dese Reyno que mais credito diso tyuer, 
pera me quá ser étregue o dinheiro delles. E quamto ao nauyo 
farsehá delle ho que vay decrarado no dito cõtrato, o quall vós 
trelladareis de verbo a verbo no começo de voso lyuuro, pera 



saberdes has mais cÕdiçoés delle e que neste Regimento naÕ vaõ 
decraradas, per por ellas estardes e se cõpryré da maneyra que se 
no dito comtrato que asy hé feyto amtre nós está per comdiçaÕ, 
que elle dito Amrjque Paez e asy Fernão dAruellos estem ( 8) 
pelo Regimento que eu neste negocio mandar dar, não sendo 
fora das condições do dito cÕtrato. E por quamto todas as cousas 
cõteudas neste meu Regimento não saem fora delle, emcomendo 
e mando que estem ( 8) per elle e o cumpraõ e guardem*asy 
e da maneira que se nelle cotem, o que a vós jso mesmo 
e comendo e mando. 

Item nenhuã pesoa naÕ poderá leuar mercadaryas pera 
resgatar cousa alguã no dito Ryo, né resgatará nelle, somente vós 
dito esprevaõ e gemte do mar resgatareis as peças que vos fore 
ordenadas so[b] pena de perdymento da tall fazemda e de 
emcor[r]eré nas penas ê que emcor[r]e os que vam tratar sem 
lyçemça aos Ryos de Guyné. 

Item eu esperey de Fernão dAlvarez que do allmazem me 
mandase emprestar as peças seguymtes .s. dous falícoés e dous 
berços e quatro meos berços e tres duzyas de pauezes ( 9) e tres 
de pyquos ( 1 0 ) e mea duzya de bamdeyras pera seruyré nesta 
vyagé; e por quamto ha dita artelharya e cousas car[r]egão 
sobre my[m] e são obryguado a mandallas etregar no dito 
allmazem, no dito voso lyuuro fareis aséto da hartelharya e mais 
cousas sobre ditas que no dito allmazem me forem eprestadas e 

( s ) estejam. 

( 9 ) pavez: escudo grande e largo, que cobria o corpo todo do 

soldado; reparo de redes ou tábuas para resguardar a tripulação dos 

tiros do inimigo. Parece ser o plural de pá, aqui. 

( 1 0 ) picos: picões, instrumentos de picar terra e muros. 

M O N U M E N T A , I I I O 



tereis muyto bom cuydado delias pera que asêtandose ho dito 
resgate, posto que o anno se acabe, syruaÕ lá e quamdo se não 
asemtar trazerdes tudo cõvosquo quamdo vyerdes, pera asy 
tornar ao dito allmazem / / 

é Allmeyry[m] a bij de junho de 1546. /, 

t 
No verso: 1546 — Terlado do Regymento que leuou 

P. Vaaz (sic) ao Ryo da Longa. 

A T T — C C - I - 7 8 - 2 1 . 
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t 

Reverencio Padre Dioguo Gomez. Nós EIRey etc. vos 
emviamos mujto saudar / bem sabeis a nesysydade é que nos 
deixastes e somos posto per causa do brebe que esperamos nos 
envies e a ellRey noso Jrmão pidimos nos aja de sua samtidade, 
por ser cousa que mujto toqua é nosa comçiêçia e de muj tos 
nosos naturaés e vasallos; muj ta consolação receberemos ho 
averdes cÕ brjvydade e nolo mãdardes co[mo] vos rogado e 
écomédado temos per allgü clerjguo ou Riligioso que seja pesoa 
conhecida e de boa vida, como comfiamos que vós muj be sabe­
reis fazer e escolher que quá queira pelo noso vir a o trazer e nós 
lhe faremos merçe por seu trabalho e vimda e isto fareis se vós 
naÕ poderdes ser o portador dele, como querjamos e desejamos 
que foses, per respeito das maés cousas que outrosy cõpre ao 
serujço do muj allto senhor Deus e noso espera [r]des pera nos 
trazerdes e averdes dellRey noso Jrmaõ o despacho delias, como 
per nosas cartas e apÕtamétos lhe pidimos e per noso Regiméto 
levastes, por que nosa tremjnaçã hé é o mes dagosto que ora 
virá ê a era de sete, vimdonos o dito brebe, co[mo] é a mj[seri-
cordija do senhor Deus esperamos, nos levãtarmos loguo 
sobre Chamgalla, jmiguo capital de nosa samta fé catholyca e 

C A R T A D O REI D O C O N G O A O P A D R E D I O G O G O M E S 

(15-8-1546) 

S U M Á R I O — Espera a concessão de um Breve do Papa — Pede que 
lhe leve os despachos de El-Rei de Portugal — Conta 
declarar guerra a Changala, inimigo da fé cristã. 

*47 



noso perisigiclor ( x) dos cristaoõs, ao ( 2) destruyrmos, o que nÕ 
podemos fazer até nos vir o brebe, porque outra cousa nos nã 
detém e ebargua esta jda e câmjnho que pera fazer temos, de 
tamto serujço de Deus noso Senhor; mujto vos gradeceremos 
terdes symgular cu [i] dado e lebramça de o requererdes e lem­
brardes a sua allteza, é maneira que loguo sejamos provido 
delle, pera que este adversareo jmiguo mão ( 3) seja punjdo e 
cõfomdido co[m] seus jdollos e feitiços, como é noso Senhor 
Jhesu Christo comfiamos, será a omagem que pidimos, mujto 
folgarjamos nos vir é companhia do brebe. / /• 

Reverendo padre Dioguo Gomez Deus noso Senhor vos aja 
é sua guarda e ecomenda. / /, 

Desta nosa cydade de Cõguo a xb dagosto. Antonio Gomez, 
a fez, mjl e quinhétos e quaremta e sejs anos. 

a) Rey dõ Dy. 0 f 

Carta a Dioguo Gomez sobre ho brebe e omage pera que cÕ 
muj ta brevidade lhe made as ditas cousas por ter delias extrema 
nesesidade. 

t 

E N D E R E Ç O ; A O Reverendo Padre D ioguo G o m e z noso comfesor 

capelão mor e a corte delRey noso JrmaÕ. 

A U C — C / X V I / 5 / 2 7 ; B U C — M s . 704, fls. 327-327 v. (Cóp ia d e 

João Pedro Ribeiro). 

( 1 ) perseguidor. 

( 2 ) a o = para o. 

( 3 ) mau. 
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H9 

P R O C U R A Ç Ã O D E D . D I O G O A O P. e D I O G O G O M E S 

(15-8-1546) 

SUMÁRIO — Manda arrecadar certos dinheiros e fazendas — Confere-

-lhe os poderes bastantes que constam do próprio alvará. 

T 

Nós dom Dioguo de Deus, per a sua samta graça Rey de 
Comguo- e de Bumguo etc. fazemos saber a quamtos este noso 
alvará de poder e procuraçam virem é como per este noso faze­
mos noso procurador avomdoso ( x) e abasta [n] te e o milhor 
modo que o ele posa ser e co[mo] djreito maés valler, a Dioguo 
Gomez noso capellaÕ mor e ebaxador, pera que ele cõ toda lyvre 
e geral admjnistraçam, omde quer que achar Amtonio Vieyra, 
posa arrecadar e aver dele e sua mão todo o dinheiro que da 
molher de Dioguo de Campos arrecadou noso e recebeu e lhe 
damos poder que posa receber e arrecadar outra qualquer 
fazemda que nos pertemçer e nosa for e alegar todo ( 2) o que a 
noso serujço e be della comprir; e do que asy receber poderá 
dar os c [onhecimento] s e quitações que comp[r] irem e cÕ as 
partes tétes ( 3 ) , e ebargamtes poderá emtrar a preytos ( 4) e 
demãdas e alegar é Juizo e fora dele todo noso direito e Justiça e 
aver por nós semteças e as dar á divida éxuqaçam ( 5 ) , até de 

( J ) Abonado . 

( 2 ) Leia-se: tudo. 

( 3 ) Particípio activo do verbo ter, não registado com o significado 

que tem aqui; é o mesmo que teedor= aquele que tem, está de posse, 

embarga. 

( 4 ) pleitos: litígios, questões judiciais. 

('') execução. 



todo sermos pago e sotisfeito ( 6) e das comtra nos dadas apelar 
e agravar, e as prosyg[u]yr é a mor alçada e por ( 7) sospeyçoés 
aos ofiçiaes da Justiça que suspeitos nos forem e é outros se 
louvar se sospeita. E todo o que o dito noso procurador fizer, 
receber, procurar e aleguar prometemos de ho avermos por bom, 
firme e valioso pera sempre e prometemos outro sy de o relevar 
do écarreguo da satisdaçam ( 8) que o direito outorgua; e porem 
o dito noso procurador nõ poderá é noso nome ser çytado per 
auçam ( 9) nova sem o> primeyro sermos pelo procurador de 
nosos feitos é nosa corte; e por verdade lhe madamos pasar este 
noso aluará de sertyficaçam e procuraçam per nós asynado o 
q[u]all queremos que valha e tenha tamta fé e força co[mo] se 
carta patemte fose asynada per nós e pasada pela nosa cham-
celarja. / / 

fecto é esta nosa cydade de Cõguo a xb dagosto Antonio 
Gomez o fez, mjl e quinhétos e quareta e sejs anos. / /, 

a) Rey dó Dy. 0 f 

Aluará de poder e procuraçam abastamte a Dioguo Gomez 
pera arrecadar dAmtonio Vieyra a fazêda que se achar que da 
molher de Dioguo de Ca[m]pos recebeu, e asy outra qualquer 
que lhe for divida e lhe pertencer, o q [u] al há por bê que valha 
co [mo] carta asynada por ele e pasada pela sua châcelaria. 

ENDEREÇO: A o R. d 0 Padre D i o g u o Gomez , nosso comfesor, capel-

laõ mor, ebaxador é a corte del lRey noso Jrmão. 

A U C — C / X V I / 5 / 2 7 ; B Ü C — M s . 704, fls. 329-330. (Cópia de 

João Pedro Ribeiro). 

( 6 ) satisfeito. 

O Pôr. 
( 8 ) Fiança. 
( 9 ) acção: libelo, causa judicial. 
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15/ 

C A R T A D O REI D O C O N G O A O P A D R E D I O G O G O M E S 

(12-12-1546) 

SUMÁRIO — Temendo que o bispo tenha esclarecido a situação social 
e religiosa perante o Rei de Portugal, desfaz da persona­
lidade do prelado—Envia nova embaixada pelo secretário 
António Gomes — Pede o reenvio do Padre Mestre Gil. 

t 

Muj Reverendo Padre Dioguo Gomes. Nós EIRey etc. vos 
éviamos muito saudar; é grades desejos somos posto, por saber­
mos per vosas cartas cÕ (*) elRey noso Jrmão reçebeo nosa éba-
xada e asy de vosa cheguada e se será cedo a nós vosa tornada, 
o que mujto extimaryamos. E per que suspejtamos, pellas obras 
que ho bispo do João ( 2) té cõnosquo vsadas e vsa, que a sua 
alteza terá escrjto allguas coussa comtra noso serujço, vos faze­
mos saber que ele no hé tam virtuoso cõ (*) nos afirmava, e que 
nos tê muj escãdalizado e desserujdo tamto q[u]ãto vos escrever 
nã podemos, pelo q[u]al expedimos Atonio Gomes, noso sacre-
tareo, a vos dar largua cota do que se pasa e asy a el Rej noso 
Jrmão, se cÕprjr, o q[u]al parte desta nosa cydade é o mes 
dabrjl que ora virá [de] 1547 pera eses Reynos, pera sermos 
provido cõ Justiça, como esperamos.'/ / 

E outro sy vos rogamos e ecomédamos que de nosa parte 
peçães a el Rei noso Jrmão nos êvie o padre mestre Gil, que 

(*) como. 

( 2 ) D . João Baptista, O P . , bispo titular de Üt ica e auxiliar e 

vigário geral do bispo da diocese, D . Frei Bernardo da Cruz , O P . 



neste noso Reino esteve, pera nos preguar somete e asi aos nossos 
naturaés e que nisto trabalhaés ( 3) e façaes cõ Q) nos venha 
serujr cÕ ( x) desejamos e pidimos e nós lhe faremos muj tas 
mercês, alie das que lhe sua alteza per noso respeito fará. 
Reverendo Padre, Deus noso Senhor vos aja vosa pesoa é sua 
guarda / / 

desta nosa cydade de CÕguo a xij de dezébro Átomo Gomez 
a fez, 1546 anos. 

a) Rey dÕ Dy. 0 f 

ENDEREÇO: A O m u y R. d 0 Padre D ioguo G o m e z noso cõfesor, 

capellão mor e ebaxador e a corte dellRey noso Jrmão / 

A U C — C / X V I / 5 / 2 7 ; B U C — M s . 704, fl. 331. (Cópia de João 

Pedro Ribeiro). 

( 3 ) trabalheis. 
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C A R T A D O REI D O C O N G O A O P A D R E D I O G O G O M E S 

'53 

(25-2-1547) 

S U M Á R I O — Anuncia a -partida do Padre Manuel Rijo — Renova as 
suas prevenções contra o bispo D. João Baptista. 

f 

Muy R.d0 padre Dioguo Gomes. Nós EIRey eçt. vos 
emviamos muyto saudar. Despoes que partistes deste Reyno, 
sempre viuemos em desejos de saber de vosa jda e chegada a ese 
de Purtugall, de que diuereis ter cu [i] dado em nos escreuer e 
dar comta de vós pera nosa comsollaçam; ho padre Manueli 
Rijo yay desta terra; delle podereis saber ho que quá pasa e 
ho pouquo seruiço de Deus que ho bispo dom Joam Bautista 
nele tem feyto, e como hé de nós espidido e as causas por quê. 
E sobre elle escreuemos a ell Rey noso Jrmao hüa carta que vos 
o dito padre dará, da quall vos emviamos ho trelado pera voso 
aviso ( x ) , se nesesareo for sua alteza querer ter maes largua 
emformaçam. E asy ho bispo prelado lhe presemtareis o dito 
Manueli Rijo, porque ele lha dará na verdade como pasa. E asy 
vos nomeará e dará outras pesoas se compnr, que de quá vam 
e do caso e casos sabem parte, ho que todo hé pruuica ( 2) voz 
[e] fama; muyto vos rogamos e e[n]comemdamos tenhaes de 
tudo simgullar cu [i] dado, como em vós comfiamos e na se pase 
cousa de nosa homrra a que na acudaes, primçipallmemte as de 

(*) notícia, prevenção, advertência. 

( 2 ) pública. 



tamta emportamçea como esta hé. E pera que ho dito bispo na 
vá avamte com sua danada temçam e tam comtraira da verdade, 
caridade e vertude. E nam vos camse nem émfadem os despa­
chos de nosas cousas, porque ho gallardam de voso trabalho e 
vomtade com que ho aceitastes, está em nós muy serto. E sobre 
esta esperamça fazey voso fumdamemto até vos verdes conosquo, 
como deseiamos; ho senhor Deus vos tenha sempre em sua 
guarda e vos deixe e fazer e acabar as cousas de seu seruiço e 
noso. y / 

Desta nosa cidade de Comguo a xxb de feuereiro mill e 
quinhemtos e quaremta e sete anos. Dom Myguell a fez. / / ; 

• a) Rey d5 Dy. 0 f 

f 
ENDEREÇO: A O m u y R. d 0 padre D ioguo Gomes, noso comfesor, 

capeiam mor e embaxador na corte deli Rey noso Jrmão. 

A U C — C / X V I / 5 / 2 7 ; B U C — M s . 704, fl. 332. (Cópia de João 

Pedro Ribeiro), 
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'55 

C A R T A D O R E I D O C O N G O A D . J O Ã O I I I 

(25-2-1547) 

SUMÁRIO—Faz a história das suas desavenças com o bispo D. João 
Baptista, O P. — Afirma tê-lo despedido em virtude da 
pouca doutrina que fazia — Acusa-o de completo desleixo. 

Terllado da carta que a elRey noso Jrmão emviamos 
sobre ho bispo / 

f 

Senhor 

Asemtado temos em nosa vomtade as cousas que neste 
Reyno pasam dinas ( x) de louvor per vosos vasallos e naturaés, 
nam as por ( 2) em esqueçimemto e fazer delias lébramça a vosa 
alteza, pera que as taés nam pase sem galardam e as comtrayras 
sem pena, poés hé seu Rey e senhor; tamto que soubemos ho 
bispo Dom Joam ser cheguado á Jlha de sam Tomé, pella boa 
emformaçam que delle nos derram e samtos proposytos com que 
o vosa alteza a estas partes emviaua, lhe escrevemos loguo se 
viese a nós, cremdo que com sua vimda faria ho fruyto per nós 
deseiado, de que ho tempo e terra tinha nesiçydade, ho que sayu 
tudo ao comtrayro, porque despoes de sua cheguada até ho 
tempo que se espydiu e ho espidimos, sempre tratou com 
nosquo gramdes desacatamemtos e pouqua cortesya. E outras 

(-1) dignas. 

0) Pôr. 



muytas cousas que escusamos dizer a vosa allceza por nãm rese-
ber desgosto e desseruiço em as ouvir. E se nãm vam le[m] bra­
das e apomtadas cada hüa per sy e tirado delias devasa, foy 
pello reçe[i]o de nosa comsiemçia e sabermos que em direyto 
ho na podíamos fazer, per ser perllado, e da dinidade ( 3) que hé. 
E por vermos tall primçypio, a pouqua doutrina que fazia, tam 
pouqua que nem pregaçam, nem estacam, nem emxempro, nem 
vigitaçam ( 4 ) , nem comsollaçam, se pode com verdade dizer que 
feyto deyxa nem fizese, pello quall ho espidimos amte[s] que 
mães mall com sua estada se recreçese, porque segumdo cami­
nho levaua e se escusava de obrar toda doutrina e caridade, nãm 
somemte se perdera ho bispo mas a devaçam da gemte e ter[r]a 
que dos pasados sabido e apremdido tem, pedimos por mercê a 
vosa allteza nos queyra em tudo prover como per noso emba-
xador lhe pedido temos, porque ho que fizemos foy pellos 
respeytos que a vosa allteza dizemos. E nam declarramos porque 
asy pasa verdadeyramemte; muito allto e muyto eyçellemte e 
muyto poderoso e cristianyssymo primçype e senhor Jrmão, 
noso Senhor Jhesu Christo aja vosa reall pesoa e estado em sua 
samta guarda / / 

desta nosa cidade de Comguo a vimte simquo de fiuireyro, 
mill e quinhemtos e quoremta e sete anos. / 

[Sem assinatura] 

+ 

E N D E R E Ç O : A O m u y R. d 0 padre D ioguo Gomes noso comfesor, 

capeiam mor e embaxador na corte deli Rey noso Jrmão / 

A U C — C / X V I / 2 / 2 7 ; B U C — M s . 704, fl. 333. (Cópia de João 

Pedro Ribeiro). 

( 3 ) dignidade. 

( 4 ) visitação. 
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C A R T A D A C Â M A R A D E S . T O M É A E L - R E I 

( I ' 3 - I 5 4 7 ) 

S U M Á R I O — Chegada de Francisco de Barros de Paiva a S. Tomé — 
Estado geral da Ilha — Envio de presos para Portugal. 

f 

Senhor 

Hos Juyzes e vereadores desta sua ilha e cidade de Satomé 
beyjamos as reais mãos de V. A., cujo estado a samta Trymdade 
prospere e éxelcese ( x) cõ àcresemtamento de lomgos e prósperos 
diaz pera nos prouer e mamter é justiça como noso Rey e Senhor. 
Prazalhe a V. A. saber que aos xxiij0 diaz do mês de yaneiro 
deste presemte ano chegou a esta ilha Francisco de Bar [r] os de 
Paiua que V. A. a ela per capitão êvyou cÕ seu ouvydor e com­
panha, com a quoal chegada e vymda ouue todo o pouo desta 
ilha mujto gramde e etrelhallue ( 2) prazer e contemtamemto 
com tão alta mercê, a quoal V. A. a todos £ez com se lembrar 
de nós tão cedo e nos prouer de tão vertuosa e nobre pessoa como 
hé o dito Francisco de Bayros, capytão, que sem duvida senhor 
que esta ilha não o tem c menos comta que de pay e segúdo o 
amor que a todos mostra e o Regymemto da Justiça com muyto 

(*) exalteça. 

( 2 ) Leitura duvidosa. Ta lvez os autores quisessem escrever: entra­

nháveis com o sentido de ínt imo, profundo. 
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syso e disc[r]yrição, como se de tal pessoa eespera e esta ilha 
ilha (sic) amtes de sua vimda estaua muytho maça e cor[r] egeda 
e posta em paz e agora muytho mays e com esperamça de cada 
dia yr de bem e mylhor, por que com ajuda de noso Senhor e 
com a boa estreya de suua vymda, se pouoa a ilha detraz nos 
logares mays perygosos que havia e asym com suua chegada 
e o mato dela e os aleuamtados postos é muyto medo e espamto 
por serê muy tos mortos e hu m[orad]or desta ylha per nome 
Diogo Aluêz, que com sua pesoa e espravos deu neles e lhes 
etrouu hü pyco e feryo muytos e matou e trouxe bê coremta 
cabesas vyvos, amtre molheres e moços; e tudo ysto se pasou 
e se hordenou de fazer e pauoar des[de] que desta ylha forao 
fora Damiã Lopez ( 3) e Johão Gonçaluez que desta Ylha ma-
damos presos este ano pasado, por fiq[u]ar a ter[r]a é paz com 
suas prysÕis e se pos ( 4) e acabou de por ( 4) por obra com esta 
vymda e chegada do nobre capitão de que V. A. nos fez mercê 
tão asynada ê nolo mãdar. / / 

As culpas dos dous presos que a vosa Alteza êvyamos, que 
hé huã deuasa que de sua vida e feitos delles se tyrou, ymuyamos 
ao C[orreged]or da corte, o que nõ fysemos estes diaz pasados, 
nê forão cõ eles até nõ termos licença de vosa A. nê do dito 
C [orreged] or, a quem o caso pertemçé pelo l[icencia]do Lujs 
Roiz de Lynharés, ouvydor que com Fernão Camelo ( 5) veio, 
asym o mãdar e achar que hera seruyço de V. A., a quoal deuassa 

( 3 ) Recebeu carta de Mei r inho, «em dias de sua vida», pela 

renúncia de Pero Gramacho, dada em Évora a 20-2-1537. — A T T 

— Chancelaria de D. João 111, liv. 24, £1. 62 v. 

( 4 ) pôs, pôr. 

( 5 ) Recebeu carta da Capitania de S. Tomé , por três anos, dada 

em Évora a 24-4-1545. Era f idalgo da Casa Real. C f r . A T T — Chance­

laria de D. João III, liv. 25, fl. 141-141 v. 
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ele dito ouvydor leua, pera emtregar ao C[orreged]or da corte 
hou a quem V. A. mãdar; ele dará largamemte a V. A. comta 
desta Ylha, e de como fiq[u]a e de todo o que com eles comver-
sou o quoal dirá toda a verdade, como dele se espera, por que é hü 
ano que nesta ilha esteue com toda a doemça e fadiga que teue 
serujo o oficio e car[r]eguo que tynha bem e verdadeiramemte, 
pomdo toda [a] ter[r]a com todo o seu poder e comselhos é 
tramq[u]ylydade e çoceguo, castygamdo e trabalhamdo por 
dar castyguo com Justiça a todos os que a mereçião, cõ todo o 
zelo e vomtade do seruyçõ de V. A. e bem do pouo; as culpas 
que destes e mais presos avia e de todos seus casos queeimaraÕ 
eles e outras ouveraõ por força e manhas, como V. A. tem por 
éformação, as quoais agora ordena de reformar e fazer reformar 
o ouvydor que q[u]á fiq[u]a a devasar deles de todos seus casos 
como per V. A. hé mãdado e como todo for compridoo yraÕ 
suas culpas de q[u]á e por elas e pelas que o l[icencia]do Luis 
Roiz agora leua, verá V. A. as culpas e feitos deses omês e 
ofemça e pouquo temor que a Deus e a V. A. e a sua coroa real 
fazia e detreminauão de fazer; e pois senhor que a V. A. é feita 
a ofemça, lhe pedimos lhes mamde dar o castygo e pena que 
mereçê, por que as partes que eles teemm feytas e cometidos 
danos delles são fora desta ylha e outros são já falecidos e outros 
estão no Reino omde requeyrã sua Justiça. / /, 

desta ylha senhor lhe pedimos que se lembre aserq[u]a do 
caso destes homés, como senhor temos a V. A. espreyto (°) , 
pois no majs sempre nos fez merçés muy gramdéz e pois em 
nos nÕ hé poder de hos seruyremos com obras que ho mereçamos, 
será com rogar sêpre ao Senhor Deus lhe de ( 7) vytoria comtra 

( 6 ) esprito: escrito. 

O dê. 
I59 



todos seus ynymygos e emxalçamemto comtra os ynymygos 
de suua samta fe catolyq[u]a. / / ; 

e eu Amtonjo Lopez Rebelo esprivam da camará que esto 
esprevy en esta dita Camara, oje ao primeiro dia de março [de] 
1547 anos. 

t t 
aa) P.° Ãrriquez / Jheronimo de Coymbra / 

t t 
G. a r dAraujo / Framcisco Vaâz / / 

t 

ENDEREÇO: Pera ellRey N o s o senhor. 

R E M E T E N T E : / dos } u y [ m ] z e s e Vereadores da Y l h a de Sam-

tomee. // . 

A T T — CC-I-69-58. 

NOTA—Francisco de Barros de Paiva recebeu carta de Capitania 

das naus que iam a Ceilão pela canela, para três viagens, em 10-2-1543. 

Cfr . A T T — Chancelaria de D. João III, liv. 6, fl. 69. Por carta passada 

em Santarém aos 16-8-1546 (leitura indiscutível) , foi nomeado Capi tão 

da Ilha de S. T o m é . Cf r . A T T — Ibidem, liv. 33, fl. 155 V.-156. O pre­

sente documento afirma que chegou a S. T o m é em 23 de Janeiro. 

Embora o doe. pareça datado de 154.1 e assim tenha sido sumariado 

pelo Arquiv is ta do A T T , o certo é que temos de o datar de 1547, 

leitura aliás admissível. Segundo Frei M a n u e l dos Santos foi sepultado 

na Casa do Capí tu lo do Conven to de S. Francisco da Cidade (Lisboa),, 

com o seguinte epitáfio sepulcral: 

Sepultura de Francisco de Barros de Paiva do Conselho dei Rey, 

& de D . Mar ia da Guerra sua mulher, & de seus herdeiros, o qual 

sérvio na índia com mui to esforço, & tres vezes e m Afr ica, & e m 

outras partes: foy Capitão de S. T h o m é , & Capitão de M a z a g a m , & 

o orimeiro Governador da Costa da M i n a , onde servindo valerosamente 

faleceo a 3 de Junho de 1570. Cf r . Historia Sebastica, Lisboa Ocidental , 

M . D C C . X X X V . , pág. 199. 

Cf r . Chorographia Histórica das Ilhas de S. Tomé e Principe, 

Anno Bom e Fernando Pó, por Raymundo José da C u n h a Ma tos , 

S. T o m é , 1905, pág. 97. 

16o 
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161 

C A R T A D O REI D O C O N G O A D . J O Ã O III 

(25-4-1547) 

SUMÁRIO — Pede o despacho prestes de Diogo Gomes, seu embaixador. 

t 

Senhor 

Per Dioguo Gomes noso embaxador escrevemos a vosa alteza 
apomtadamemte as cousas que neste Reyno sam soçedidas, des-
poes da morte delRey meu senhor e avô que santa glorea aja; 
e portamto nesta lhe nam pedimos outra mercê somemte que 
por seruiço do muy alio senhor Deus e comsolaçam nosa ho 
queyra mamdar despachar com toda [a] breuydade, pera nos 
dar comta do que a vosa allteza per elle escrevemos e há por 
mais seu seruiço, por que asy se fará, e comprirá com todo [o] 
noso poder e vomtade, muyto allto e muyto eyçellemte, e muyto 
poderoso e crystianissymo prymçype e senhor jrmao, noso Senhor 
Jhesü Christo aja vosa reall pesoa e estado em sua samta 
guarda, '//j 

Desta nosa çydade de Comgo, a vimte e symquo de abrill 
J547-

a) Rey dÕ Dy. 0 f 

t 

ENDEREÇO: A O m u y t o allto e m u y t o eyçelemte e m u y t o poderoso 

e crystyanyssymo prynçype D o m Joam per graça de Deus Rey de 

Purtugal l e dos Alguarues e tç . a ho senhor noso jrmão. 

A T T — C C - I - 7 9 - 2 1 . 
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162 

A L V A R Á D E EL-REI D . J O Ã O III 

( 3 - 6 " I 5 4 7 ) 

SUMÁRIO—El-Rei nomeia D. Bernardo, Bispo de S. Tomé, seu Con­
selheiro de Estado, com as honras e privilégios do cargo. 

Dom JoaÕ etc. A quamtos esta minha carta virem faço 
saber que esguardamdo eu os merecimentos, vertudes e letras 
de Dom Bernaldo bispo de são Thomee e como hé rezaõ que 
receba de mim onra, mercê e acreçemtamento e comfiamdo dele 
e de sua bomdade e saber que me saberaa bem acomselhar e dar 
comselho verdadeiro e fiel e tall como deue. E por folguar de lhe 
fazer mercê, per esta presemte carta o faço do meu comselho, e 
ey por bem e mando que daquy e diamte seja pera meus com-
selhos chamado e nelles estee. / / 

E asy ey por bem que como pessoa do meu comselho guoze 
e vse de todas as onras, graças, mercês, prouilegios e liberdades, 
framquezas, que hão e de que guozão e vsão os do meu com­
selho; e mando que todo lhe seja comprido e guardado. E pera 
sua guarda e minha lembramça lhe mandey dar esta carta per 
mim asinada e aselada do meu selo pemdemte. / / 

João de Seixas a fez é Euora, a tres dias do mes de Junho, 

anno do nascimento de nosso Senhor Jhesü Christo de j bcR bij. 
Manuel da Costa a fez scprever. 

A T T — Chancelaria de D. João III, liv. 29, £1. 21 v. 
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( x ) Acareando com este o doc. n.° 58, págs. 155-156, os missioná­

rios Jesuítas não iriam encontrar no C o n g o o bispo de anel D . Frei João 

Baptista, O . P.. O s factos narrados pelo Rei D . D iogo parece não serem 

d o conhecimento de D . João III em Agos to de 1547. 

Sobre o problema importa 1er os nossos estudos: D. Frei João 

Baptista, Bispo de S. Tomé?, in Estudos, Coimbra, 1943, págs. 241-249; 

D. João Baptista, O. P., Bispo de S. Tomé? in Portugal em África, 

1951 ( V I I I ) , págs. 275-287; F R A N C I S C O R O D R I G U E S , S. J. in História 

.da Companhia de Jesus na Assistência de Portugal, Porto, 1931, tom. I, 

vol. II, pág. 546 e segs. 

i63 

C A R T A D E D . J O Ã O III A O REI D O C O N G O 

(8-8-1547) 

S U M Á R I O — Anuncia o envio da missão de Padres Jesuítas — Reco­

menda que sejam recebidos com benignidade. 

Muito alto, & excellente Principe, & irmam. Eu dom Joam, 
por graça de Deos, Rey de Portugal, & dos Algarves, dàquem, 
& dàlem mar em Africa, senhor de Guiné, & da conquista: &c. 
vos envio muito saudar, como aquelle, que muito prezo, & amo: 
pelo muito grande desejo, & zelo da christandade de vossos 
vassallos, & naturaés, de que tanto seruiço se segue a nosso 
Senhor, & tamanha honra a vossa pessoa, & estado. / /i 

Escolhi, entre os Padres da Companhia de Jesu, Christovam 
Ribeiro, & Jacome Dias, & Jorge Vaz, & o irmam Diogo do 
Soveral, pera os enviar a elle, & ajudarem ao Bispo Dom Joam 
Bautista ( x ) , pessoas muy virtuosas, & de tal doutrina, & exem­
plo, que espero em nosso Senhor, que nisso faràm muito fruito, 



pelo que vos rogo muito, sejam de vos recebidos, & tratados com 
toda a benignidade, & em todas suas cousas tam favorecidos 
como hé rezam; & eu confio délies, & de suas virtudes, que 
serviram tam bem a nosso Senhor, & a vos, nas cousas de seu 
officio, & bem da christandade, que folgueis muito de o fazer 
assim com elles, & leveis grande gosto, & contentamento. Rey 
muy excellente, Príncipe, & irmam; nosso Senhor haja sempre 
vossa pessoa, & real estado em sua sãcta guarda, '//j 

Escrita em Lisboa 9 de Agosto de 1547. 

BALTHAZAR TELLES — Chronica da Companhia de Jesv da Pro­
víncia de Portvgal, Lisboa, M.DC.XLV, págs. 357-358. 
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CARTA DO PADRE JORGE VAZ AOS JESUÍTAS 
DE COIMBRA 

(18-9-1547) 

S U M Á R I O — Relata a audiência dada por El-Rei aos missionários — Pe­
dem ao Rei 3 provisões — Refere-se elogiosamente ao Padre 
Diogo Gomes — Encomendam-se ás orações do Colégio. 

Padres meus, e Jrmaõs amados é Jesu Christo 

Agora uos quero dar nouas de nós pera que mais clara mete 
conheçaes as grandezas deste Senhor e Deus nosso. 6.a feira que 
foraõ 16. de Setembro, fomos os Cong[u]istas com o P.e Simaõ 
a falar a suas A.A. das quaes a nosso parecer fomos recebidos 
com alegria. Eu fui o primeiro que lhe quis beijar a maõ, a qual 
me naõ quiz' dar por assi o usar sempre com os sacerdotes. 
Depois de se emformaré de nossos nomes por o padre mestre 
Simaõ, nos encomédou muyto EIRey que naquelles Reinos naõ 
pretendêssemos outra cousa senaõ a paz e quietação de todos e o 
seruiço de nosso Senhor, que certo sam palauras de Principe 
Zelezo da honra de Deus. Depois lhe pedimos 3. prouisoés que 
nos eraõ necessárias .s. a primeira e a 2. a pera o Capitão de 
S. Thomé nos dar logo ahi embarcação antes que ahi adoeçamos, 
e pera nos prouer das cousas necessárias se nos faltaré, a 3.' foi 
pera o bispo danei que está en Congo naõ ter que entender 
sobre nós outros e nem nos auexar. Estas nos concedeo. E com 
isto nos despedimos delles. Quanto hé á nossa embarcação 
2. a feira que será 19 deste Setembro, com aiuda do Senhor 
embarcamos o fato ( 1 ) . 

móveis, roupa, bagagens. 
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E durando o tempo em bonança até á outra somana uin-
doura daremos á uella, que hé cousa que muyto iá deseiamos. 
Praeterea iá sabereis como himos com hü clérigo portuguez, 
que será de idade de 27 ou 28 annos, o qual elRey de Congo 
mandou a este Reino por seu embaxador; hé homem que 
trouxe, segundo se diz, dous mil cruzados em dinheiro. E por 
lá ter feitos seruiços poios quaes merecia mercês, elRey lhas naõ 
quiz negar, antes o tomou quá por fidalgo de sua casa, dando 
lhe grandes moradias. Lá en Congo hé confessor delrey e seu 
Capellaõ mor, finalmente manda aquelle Reino com hum pee; 
este no tempo que lá andou, segundo nos tem dito, fez queimar 
algüs feiticeiros por auer muytos naquella terra. E para que 
saibaes como nosso Senhor paga aos que nas taes cousas de seu 
seruiço se ocupaõ, e também pera que saibaõ os que serué ao 
Senhor com quê se tomaõ, esperaj e uereis. / / 

Sábado que foraõ 17 de Setembro-, pola manhaa cedo, se 
ue[i]o este embaxador ter comigo. E entre outras cousas que 
praticamos, desfecha com grande impeto de lagrimas, mouido 
do Spintu Sato, com estas palauras; Padre Jorge Vaz, desda 
primeira uez que uos ui uos escolhi e asseitei na minha alma por 
instrumento de minha saluaçaõ. Sabej que depois que uos 
conuerso me tem nosso Senhor dado tanto sentimento das 
uaidades do mundo e dos perigos em que minha alma está posta, 
que desde tres dias a esta parte tenho assentado e deliberado 
comigo mesmo de uos seguir e guardar uossa maneira de uida. 
E tanto que iá tenho madado fazer uestidos conformes aos 
uossos e escrito huã carta pera mãdar a meu pay, em que me 
despido delle pera toda minha uida. E agora me uenho entregar 
em uossas mãos pera fazer o que quiserdes, porque me desejo 
saluar e conheço que nosso Senhor me quer pagar algü seruiço 
que lhe fiz no Reino de Congo; a tudo respondi logo, dandomo 
nosso Senhor assi a sétir: 

Irmaõ, quato ao primeiro por serto deueis muyto a nosso 
Senhor por usar com uosco de tam grande misericórdia e tam 
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manifesta, e por isso lhe deueis dar infinitas graças; claro está 
que nisso uos quer nosso Senhor apremiar uossos seruiços. E pois 
consta tanto será inspiração do Spiritu Santo, deueis uos muyto 
de abraçar com ella, confiando em o Senhor que naõ uos afrou­
xará. Quanto ao segundo acerqua de deixardes logo uosso estado 
e ualia em que estaes posto, naõ me parece ser agora tanto 
seruiço de nosso Senhor, porque se fôramos antre homens brancos 
que sam discretos tomarão disso muy grande edificação, mas 
antre negros que sam como bestas, hé necessário que uades é 
uossa ualia pera [que] cõ temor uosso seiamos todos mais uene-
rados e estimados. E depois de lá dardes hua uista cõ uosso 
fausto pera mayor confusão delrey e dos fidalgos de seu Reino 
e de todos os brancos que lá estaõ, deixareis tudo em presença 
dei Rej e delles todos; no que assentamos, parecendo assi tambe 
ao P.e Mestre Simaõ. Isto acabado me pedio o P.e Mestre 
Gonçalo para se cõfessar a elle. E por me parecer íusta sua peti­
ção lhe satisfiz loguo a ella ( 2 ) . / / 

Por tanto Charissimos cõ cõtinuas orações, que naõ lhe alar­
gue a rédea, pedi a nosso Senhor. Et diligenter notate como 
nosso Senhor de quá nos uaj já abrindo as portas daquelle Reino; 
pedilhe nos faça fortes pera que lhe seiamos fieis em taes 
empresas como nos uaj preparando. E pera que cõ mais forta­
leza passemos as ondas do mar, pedimos ao Padre Reitor, em 
nome de todo o Collegio, hua missa á honra da Santíssima 
Trindade, aos Jrmaõs menores de vinte annos, cõ Miguel de 
Sousa, as horas do Spiritu Santo a cada hü hua uez, aos 
outros majores as horas da Cruz outra uez, a Joanne 3. patres 
nostres (sic) a seu criado o P.e Viejra, da cosinha, hü dia de 
trabalho. 

( 2 ) O Padre V a z refere-se ao Padre D iogo Gomes, nascido no 

C o n g o de pais portugueses; entrou na Companhia, em 1549, com o 

nome de Cornélio Gomes. 
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Ao irmaõ Aluaro Gonçaluez a primeira traue que assentar 
no collegio nouo. E pera que melhor cumpramos aquillo de 
Sam Paulo .s. alter alterius onera portate, eu em nome de meus 
irmãos uos faço a todos e a cada hü de uós participantes de 
todos os nossos trabalhos e periguos e mericimentos, assi liberal 
como nosso Senhor també os dáa a nós outros. E por que naõ sei 
se o tempo me dará lugar pera uos escreuer mais de Portugal, 
me despido de uós dilectissimos P.e s e irmaõs, cõ tal condição 
que naõ haja lagrimas de saudade mas fasiméto de graças com 
muyta alegria, esperando cada hü que sedo com ajuda do Senhor 
será por nós chamado pera que uá ás uodas que o Senhor faz 
noua mete é Congo; entre tanto cada hü procure uestirse de 
veste nuptial, para que seia recebido nellas. A benção de Deus 
Padre, o amor do Filho, a graça do Spiritu Sato fique com 
uosquo ame. / / 

De Lisboa oje Dominguo á nojte, 18 de Setembro de 1547. 

Vosso Jr. e seruo sem prouejto ao Senhor 

Jorge Vaz 

B A D E — Códice 116 /2 /1 , fls. 92-93 v. 
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C A R T A D E A N T Ó N I O S O A R E S A O P A D R E 

M A R T I N H O D E S A N T A C R U Z 

(24-9-1547) 

SUMÁRIO — Em carta do Padre Simão Rodrigues são destinados à 
missão do reino de Manicongo quatro jesuítas — A notí­
cia foi celebrada em Coimbra com lágrimas de tristeza 
feios que ficaram e de. regozijo feios que partiam. 

t 

I H S 

Gratia et pax Domini Nostri Jesu Christi sit semper 
nobiscum. 

Septimo Kai. Sextiiis ( x ) , unas a Magistro Simone litteras 
accepimus, quibus quatuor ex fratnbus accersebat ut ad ./Ethio-
pes mitterentur, qui regnum Manicongo incolunt, quorum 
maxima pars est baptizata. Sed cum nondum sint doctrina 
christiana confirmati, multique infidèles, ut ad fidem Christi 
deducantur, rege Lusitania; petente hos fratres P. Simon consti-
tuit mittendos: Georgium Vaz, Christophorum Ribeiro, Jaco-
bum Diaz, omnes Socerdotes et Didacum do Soveral. Nescio 
verbis exprimere quam ille dies sit dignus memoratu, quot cele-
bratus lacrymis fratrum discessus, non quod illi abirent sed 
quod ipsi manerent: videre erat fervida suspiria, denique ala-
critatum abeuntium. '/ /, 

( 2 ) 26 de Julho. 
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Quid plura? multa, quaí hic contigerunt aliisque in locis, 
nonnulli fratres latius enarrant per litteras; idcirco nolo esse 
longior neç tempus ad hoc mihi conceditur. Hasc latine scripsi 
stili exercendi gratia: hoc enim tantum grammaticos decet. 

Nosso Senhor nos tenha é seu sancto amor. 

A 24 de Setembro de 1547. 

Minimus et inutilis servus, 

Antonius Suarez 

T 

E N D E R E Ç O : IHS, Patri Martino de Sancta + Roma: agenti. 

[Alia manií ad marginem]: 1547. Antonio Suarez, di Coimbra,, 
á 24 de Setiembre. 

MHSI — Lilterai Quadrimestres, Madrid, 1894, I, págs. 58-59. 
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CARTA DO PADRE MELCHIOR NUNES 
AO PADRE MARTINHO DE SANTA CRUZ 

(27-9-1547) 

S U M Á R I O — Comunica como D. João III -pedira a Simão Rodrigues 

missionários para o Congo—Refere-se ao bispo D. Frei 

João Baptista, O. P. — Mostra como o Padre Luís Gon­

çalves da Camara, Reitor do Colégio de Coimbra, comu­

nicou as obediências aos missionários. 

Agora pouco há pedio el Rei a Mestre Simão algüs de nós 
outros para os mandar a Manicõgo, dizendolhe como aquelle 
reino do Manicõgo fora guanhado á fé de Christo cõ milagros 
no tempo de el Rei seu pai, et que avia ao presente muitos 
christãos et o Rei, que agora ali reinaba era christão, ao qual 
mandarão hü frade de San Domingos, Bispo d'anel, ho qual 
Bispo descõcertara cõ o Rei outro Rei cõ elle; et que por se não 
perder hü tã grã serviço de Nosso Senhor, quisesse mandar 
algüs da Cõpanhia para sostere este reino-, que tã perto está de 
tornar a seus erros passados. Et comovedose o Padre Mestre 
Simão de ver estar tã perto de se cõculcar o sangue de Jesu 
Christo ét perderse a memoria delle, et quasi cõstrãgido mais 
do spiritu que não da vontade, tendo por fé que os Reis são 
governados por Deos, principalmente "nas taes cousas, escreveo 
ao Padre Luis Gonçalez ( x) que lhe mandase quatro do Collegio; 
et sendo todos chamados à capella de cima, leose a carta do 
Padre Mestre Simão, não nomeando ainda quaes erão os que 

(x) Talvez erro de leitura: trata-se do Padre Luís Gonçalves da 
Câmara, Reitor do Colégio de Coimbra, que em 1548 partiu para a 
ingrata missão da moirama marroquina com o Padre João Nunes Bar-
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avião de ir; et acabándose de ler, estando todos mui deseiosos 
de lhe cahir a sorte, mandou o Padre Luis Gonçalez que enco-
médasse este negocio todos a Nosso Senhor; et logo ali nomeou 
os que avião de ir. Et antes de nomear nenhü, Dõ Lião ( 2 ) , não 
cabendo o impeto do spíntu dentro nelle, in corpore an extra 
corpus néscio, Deus scit ( 3 ) , se arremeçou con lagrimas, et sos-
piros aos pés do Padre Luis Gonçalez, voando por c ima de hüs 
irmãos, requerendolhe que o mandasse, que não prestava para 
quá, que por Nosso Senhor Jesu Christo queria ser despadaçado 
em quinhentas mil migalhinhas; assi que dezia muitas cousas, 
como homé que quasi está fora de si, mostrando tã encendido 
deseio de derramar seu sangue polla fé de Jesu Christo, que nos 
meteo a todos é grade espãto. / / 

Denique, o Pater mi, si adesses, quomodo cantares Domino, 
qui magnificatus est, etc. Por derrade[i]ro mandou o Padre Luis 
Gõçalez que se fossem logo a aparelhar para partir, ao Padre 
Jorge Vaz, et ao Padre Christovão de Ribeiro, et Jacome Diaz 
(o qual fizerão sacerdote é Lixboa) et Soveral ( 4 ) . Mandou tabe 

reto e posteriormente confessor do Príncipe D . João (1550 ou 1 5 5 1 ) . 

Cf. D O M I N G O S M A U R Í C I O G O M E S D O S S A N T O S in A entrada dos 

jesuítas em Marrocos no século XVI, Separata de Mélanges David 

Lopes-Pierre de Cenival, 1945. Infelizmente não conhecemos a carta 
aludida de Simão Rodrigues. 

(2) Leão Henriques. 
(3) S. Paulo na II aos Coríntios, XII, 2. 

O Jorge Vaz entrava na Companhia de Jesus a 19 de Dezem­
bro de 1545 e Cristóvão Ribeiro em 20 de Agosto de 1543. Jácome 
Dias foi ordenado em Lisboa em 1547 e Diogo do Soveral alistara-se 
em 11 de Julho de 1546. 

O P.e Henrique Henriques escrevia sobre a partida dos primeiros 
missionários jesuítas para o Congo: 

«Pera Congo forão na fim d'Outubro [de 1547] Jorge Vaaz, 
Xpoua Ribeiro e Jacome Diaz, ordenado de misa, e Soueral, sem 
ordens». 

In MHSI — Epistolce Broeti, Madrid, 1903, pág. 568. 
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cõ elles a Dõ Lião; mas o Padre (°) tornoulo a mandar ao 
ColWio a acabar seus estudos. 

De Coimbra, a 27 de Setembro de 1547 annos. 

Frater et conservus in Dno. 

Melchior Nuriez 

E N D E R E Ç O : fPera o Padre Sancta Cruz em Roma. 

MHSI — Litterœ Quadrimestres, Madrid, 1894, 1, págs. 69-70. 

(5) Refere-se ao Padre Mestre Simão Rodrigues. 
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CARTA DE PROCURAÇÃO E CRENÇA 
DO REI DO CONGO 

(I547) 

S U M Á R I O — Presta obediência ao Papa por seus embaixadores e pro­

curadores bastantes — Dá-lhes poder de requererem os 

favores especiais apontados em seus regimentos. 

Dom Diego ( x ) , per graça de Deus Rey de Cõgo, senhor 
dos Anbúdos e da cõquista de Pazalübo, aos que esta minha 
carta de poder e spicial madado e comisam virem, faço saber 
que eu, cõ aiuda de Deus, euio ora dar obediência que como 
Rey católico christão e filho obediéte da santa madre igreia deuo 
ao mui santo e muyto bêauenturado sumo põtifice, o senhor 
Paulo 3.0 ( 2) ora na igreia de Deus presidente e a seus subce-
sores canonicamente elegidos e á santa see appostolica é meu 
[ . . . ( 3 ) . . . j meus subcesores é estes meus regnos e Senhorjos, 
pera o qual cõstituio e ordeno meus [...] êbaixadores e pro­
curadores foa e foa ( 4) (de meu cõselho e foa doctor) e lhe[s] 
dou subficiete e spicial poder e comisam, pera que anbos e cada 
huü per si, sendo o outro épedido, possa é meu nome e de meus 
subcesores, como se eu e pesoa presente fosse, dar e prometer a 
dieta obidiencia e fidelidade que como Rey católico christõo se 
deue dar e prometer a sua satidade e a seus subcesores que cano-

(*) Cortado: dom Afonso. 
(2) Cortado: Clemente septimo. 
(3) talvez: em meu nome e de. 
(4) Contracção de fulano: designação vaga de pessoa incerta ou 

que se não quer nomear. 
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nicamente foré elegidos, e á santa see appostolica, em aquela 
forma e modo que per direito se deue dar e a dar acustumã os 
outros Reys christaos filhos obedientes à santa madre igreia e á 
santa see appostolica / / 

e lhe[s] dou spicial poder e comisã pera que anbos ou cada 
huü, sendo ho outro epedido, posa e meu nome receber, se 
cõprir (°) , qualquer licito e honesto juramento de obidiencia e 
fedelidade, que necessário for ( 6) pera o casso ( 7 ) , e se custumar 
de jurar aos ébaixadores e procuradores dos Reys christaos e 
semelhãte casso, a qual obidiencia e fedelidade que asi dere e 
prometeré ou cada huü dos dictos nosos ébaixadores e procura­
dores der e prometer, como dicto hé, e o que no dicto casso for 
fecto e dicto, e prometido e jurado per elles ou cada huü delles, 
eu como Rey católico christõo e filho obidiéte da santa see appos­
tolica, prometo quato ê mí for de coprir, ter e mater íteiramente, 
e de procurar cõ todas [as] minhas forças e poder, que a santa 
fee católica seia senpre guardada e acrecétada, e de ter ( 8) a 
obediência e fidelidade a sua S [antidade] e see appostolica, e lhe 
dar toda [a] ajuda e fauor que como Rey chnstõo per direito 
sam ( 9) obrigado que eu poder a sua santidade e a seus subce-
sores que canonjcamente elegidos foré e [á] santa see appos­
tolica / / 

e asi dou comisam e poder aos dictos meus ébaixadores ou 
a cada huü, sendo outro epedido, que é meu nome possa pedir 
e êpetrar de sua sãtidade e see appostolica has graças, jndul-
gecias, priujlegios e liberdades e fauores que leuã é seu regi­
mento e apõtamentos, e outros que lhes bé parecer necesairos e 
os aceptar, pera o que todo lhe dou poder subficiéte e spicial 

( 5 ) se for preciso, convier. 

( 6 ) Cortado: comprir. 

( 7 ) caso. 

( s ) Cortado: ser sempre obediente. 

( 9 ) sou. 
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comisa na ( 1 0 ) melhor forma e modo que poso e deuo, e nece­
sario he, e é testimunho de verdade e certeza dello, mãdey pasar 
esta carta de procuraçam e poder asinada de meu sinal e selada 
de meu sello / /, 

dada é mjnha Cidade de Cõgo, aos .... do mes de .. . año 
do nacimento de noso Senhor Jhesu Christo de 1533 ^ de 1547. 

ATT — CC-II-180-87. 

( 1 0) Cortado: pera. 

NOTA — Este documento parece-nos ter sido a minuta da carta de 
obediência que D. Afonso I quis prestar a Clemente VII em 1533 e 
que serviu posteriormente, com breves alterações, para a que escreveu 
a Paulo III, como vimos no documento do CC-I-64-25, acima publi­
cado. O documento encontra-se bastante deteriorado, como o denotam 
as reticências entre colchetes. Em nota registam-se as palavras cortadas. 
Só a primeira data de 1533 (que nos revela a intenção de D. Afonso I 
então havida), apesar de ter sido substituída pela de 1547, não está 
cortada. 

Nos lugares em que devia estar a data (dia e mês), deixados em 
branco, ponteámos. 
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EXTRACTO DE UMA CARTA DO PADRE 
CRISTÓVÃO RIBEIRO 

(31-7-1548) 

SUMÁRIO — Costumes sociais dos Congueses — Falta de doutrinação 

— Estações do ano — Desamparo espiritual da terra. 

Qvelli che stanno di qui, poco si possono mortificare, & 
uergognare nel esteriore: percio ancora che ancora che 1'huomo 
uadi stracciato, & scalzo, & anche nudo, che piu non si stima 
nulla; perche il medesimo fanno essi: & piu, dormeno cosí come 
uanno il giorno, con uno panno dalla cintura in giu, scalzi, & 
senza barretta: il suo mangiare è come possono, se mol to, mol to, 
se anco quasi mente, con quasi mente la passano: se hanno 
qualche cosa súbito la spendono: non guardano d'un giorno 
per l'altro .pare, che se costoro sapessero dinzzare questo à Iddio, 
che sarrebbeno santi: ma Dio N . S. ha uoluto trattarli cosi, acciò 
non fossero peggiori: con tutto questo non ui si troua fra loro 
altro, che de trattioni, & bugie, il che da non poca angoscia, 
& dolore à quelli, che pretendeno, & cercano la salute delle 
loro anime: & ancor che diciate à qual si uoglia di loro, che 
mente, non Io sente, & se ne ride: tutti questi peccati, & diffe-
renti in gran parte sono per mancamento di dottrina: la terra è 
grande, & sana: ma molto era, che staua persa, & ruinata nello 
spirituale, essendo il culto diuino quasi al tutto dismenticato, 
per la mala cura di quelli pochi sacerdoti, che ci erano, quali 
fra loro sempre mai faceuano questioni, & contentioni: dal che 
ne seguitaua molto male, adesso per la diuina bontà si ua il 
tutto mettendo in ordine, & si comincia à ristorare: cxT essi 

MONUMENTA, I I 12 

i 7 7 



medesimi se ne marauigliano della riformatione, che con la 
uenuta nostra si uede hauer fatto Iddio. li preti, che stauano qui, 
soleuano battizzare solamente con un spargolo d'acqua benedetta 
molti grandi, & piccoli senza altra ínstruttione della sãta fede, 
& però sono tornati alli loro antichi peccati, non sapendo, che 
rispondere altro, quando è loro dimandato, senon che nel batte-
simo haueuano mangiato del sale: il Signore gli dia gratia per 
conoscere la uerità, & gli mandi buoni operarij: conciosiache per 
esserui si gran penuria di quelli periscono tante anime, & se ne 
uanno all'inferno. 

In questa Ethiopia da Marzo per insino al mezzo d'Agosto 
è la inuernata, non di pioggia, ma di uento, & freddo: costoro 
qui sono persi quando fa freddo, & fanno un fuoco dinanti, & 
un'altro dietro alie spalle, si che la terra e sana quasi, come 
Portogallo: questo dico per quelli, che uerranno. acciò si pensino 
che sieno dl qua caldi per tutto 1'anno. 

BNL — Reservado n.° 280 (preto): Diversi Avisi / Particolari 

dall'lndie j di Portogallo, riceuuti daWanno 1551. / sino al 1558.— 

Fls. 97 V.-98. 
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SUMÁRIO — Partem de S. Tomé para o Congo em 18 de Fevereiro 

— Chegam em 18 de Março ao Pinda — Viagem até à 

capital e recepção pelo Rei — Povos antropófagos — Ali­

mentação — Poligamia — Resultados do apostolado. 

Dall'Isola di S. Tomaso scrissi del nostro uiaggio, & infer-
mità, che ci dette il Signore Iddio, hora uolle la diuina Maestà, 
che nissuno di noi rsetasse lí: & ci imbarcassimo alli 18. di 
Febraro dei 1548. per questo Regno del Manicongo, tanto 
deboli, che assai euidentemente conosciamo, ch'il Signore, ci ha 
uoluto dare la uita, & perche uediate quanto siamo obligati à 
laudare Iddio, ni faceio intendere, che il piu ammalato di noi 
fu il P. Riuero, che dopo che c'imbarcassimo in Portogallo non 
gli è passata mai settimana senza febre: ma non ha lasciato mai 
di celebrare, cõfessare, & battezzare: in modo che da 18. di 
Marzo, che arriuassimo in questo porto, che si chiama Pinda, 
insino adesso che siamo à 30. di Luglio del medesimo anno, ha 
battezzato 1700. anime, ad ogn'uno facendo il suo catechismo, 
•.& essortationi, & officio, come si fa in Portogallo. siano datte 
molte gratie à Dio il quale gli dará la rimuneratione, che tutti 
spero uederemo, nella sua gloria eterna. 

Ma per diré deü'entrata nostra in questo Regno di Congo, 
dou'e il Re, chi si chiama don Diego, fu in questo modo. 
auanti ch'arriuassemo alia città Regia 50. leghe, ci mando il Re 
certi caualli di legname, quali s'usano il quel paese, longhi una 
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canna: & nell mezzo cié un corio di boue a modo di sedia,. 
& li sedeuamo: & pigliaua un'huomo quel cauallo per l'una 
parte, & l'altro per l'altra, & ci portauanó adosso: & quandc* 
erano questi stracchi, succedeuano due altri: il Re mandó per 
noi due signori, l'uno si chiamaua Manicoa, l'altro Manicon-
dongo: che ogn'uno di loro, ogniuolta che uuole, puó mettere 
in campo 10. & 15. mila huomini da guerra: li quali mando 
il Re, dubitandosi d'uno suo contrario, ch'éra uerso la strada. 
siamo stati molto bene riceuuti dal Re, da tutti li suoi, con 
gran dimostratione d'allegrezza, & gridi, & uoci di donne, 
& putti come usano far nella guerra, il Re ci aspettaua appresso 
la porta della cittá, doue teneua una bella Croce, hauendo l'una 
mano sopra di quella, & tre figliuoli piccioli intorno di se, 
& uno di loro giurato per Prencipe. quando arriuassemo a bas-
ciargli la mano, non uolse darcela, ma toccando con la sua la 
nostra la basció; & cosí facessemo noi. solamente ad uno fratello 
nostro laico, detto Soueral, uolle dar la mano: il che ui scriuo, 
acció uediate la nuerentia, che tiene un Re tanto potente allí 
ministri d'Iddio: esso é tanto buon Christiano, quanto uorria che 
fussino tutti gli altri: & cosí gli piacciono molto li buoni. é tanto 
gran signore, ch'ad uno segno, che fá, si ritruoua con 40. milia? 

& 50. milia huomini. 

Tutta la gente sua ua nuda, solamente portando quant'é 
una canna di tela dalla cinta in giu, che chiamano Moleles, che 
si fanno di certi arbori, come palme: uanno scalzi, & combateno 
con frezze, & le arme difensiue son quelle conche nacqueno. 
discosto di qua 20. o 30. leghe sonó certi infideli, che si chia­
mano Embundi, quali mangiano gl'huomini, che ammazzano 
nella guerra: altri sonó chiamati Anzingui, che non mangiano 
altro, che carne humana: & chi puo piu mangia gli altri; il che 
pare ben diuina permissione per sui grandi peccati. ó felici li 
Christiani, si sua bona norint: & al contrario infelici quelli, che 
tanta pace, & tanto béne hanno nelle sue regioni, & sonó ingrati 
al donatore d'ogni bene. 
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Li nutriment] di questa terra sono molto deboli, non si 
ritrouado pane, ne frumento: ma si mangia una certa spetie di 
grano maggiore del miglio, délia quale magiano li ricchi, facëdo 
certa massa, chiamata Enfunde, délia quele mangiano etiam li 
Portoghesi, facendo pane, che dura solamente un giorno, & non 
serue per il seguente. hanno un'altra sorte di cibo à modo di 
mostarda, che chiamano Lucu, & di questo mangia il popólo: 
& un'altra à modo di fasciuoli. la farina si fa con sassi nelle 
case, con gran fatica, il uino si fa délie palme à modo di siero, 
lo chiamano loro Melasie, & per huomini délia terra è buono, 
per che di questa si sostentano. li frutti sono Menconde, à modo 
de poponi, che nascono dell'arbori: & un'altra chiamato 
ïglames ( 1 ) , come radice. ogni cosa uista si puo intendere, quod 
in solo pane uiuit homo: & che Dio sostenía quelli, che di qua 
stanno. 

La gente della corte è molto buona, quanto alla simplicità, 
& conuersatione sua: ma nelle cose di Dio sonó pochi, che 
intendano la uerità persuadendosi molti grandi errori: come 
alcuni tengono, che mai abbiano da moriré, altri che il Re 
íimmazza tutti quelli, che moreno: hàno poco discorso di ragione, 
facendo tutto quel di che gli uien uolontà, ognuno. non hanno 
matrimonio fermo, dal Re in fuora, & alcuni nobili, gli altri 
tengono da 16. ó 20. mogli secondo le sue facoltà: doue si uede 
quante gratie deuono dare à Dio quelli che nascono, & si 
alleuano fra Christiani ueri, & sono de piccioli insegnati nella 
uita, & dottrina della salute eterna, il che tanto piu si riconosce, 
nedendo in quanta cecità, & miseria, siano sommerse queste 
misère nationi. 

Il medico di questi paesi è solo Iddio, etiam nelle infermità 
corporali: corre certa infermità al presente, chiamata schinentia, 
con la quale sogliono moriré gl'huomini molto aU'improuiso. il 

(*) inhames. 
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P. Riuero ha gran uigilantia per souuenirli presto con la con-
fessione. il P. Giorgio Vaz, nostro superiore, ha fatto 3. mila 
anime Christiane in questo poco tempo, dentro, & fuor della 
città, per me indignissimo ha fatto Iddio 4.00. & è grande il 
frutto, che si fa non solamente nel far Christiani, ma etiam nel 
trattenerli, & spetialmente si edificano. è cosa di molto buon 
odore fra loro uedere, che ueniamo tanto discosto, & senza 
altro interesse, che della salute loro, non uolendo pigliare niente 
per le cose spirituali, che gli administriamo. speriamo che ogni 
giorno con la diuina gratia si seruirà piu la diuina Maesta, & si 
acquistaranno piu anime al Redentor nostro Giesu Christo, che 
col santo suo sangue la ha ricuperate. 

Adesso è uenuta nuoua di guerra, & il Re andara presto 
fuori, & alcuni di noi con lui. prégate, carissimi fratelli, per noi, 
accio il Signore Iddio ci faceia istrumenti di molto seruitio, a 
gloria sua, & tutti ci unisca nella beatitudine eterna. / /, 

Del Manicongo, il primo d'Agosto. 1548. 

BNL — Reservado n.° 280 (preto), fls. 92/94. 
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C A R T A D O P A D R E J O R G E V A Z 

(1-8-1548) 

S U M Á R I O — Arribada a S. Salvador do Congo— Peripecias do apos­
tolado— Baptismos feitos às centenas — Igrejas construí­
das— Escolas de catecúmenos e de primeiras letras. 

Gratia, & pax Christi. / / 

Da poi ch'arriuassimo in questa città di Congo, che fu nel 
giorno di S. Spirito ( 1 ) , occupandoci nelli nostri soliti essercitij: 
nel principio di Giugno seguente ci diede il N . S. per sua bontà 
un nuouo desideno d'andare fuora délia città, corne à pigliare 
la credenza del Regno, & uisitare alcuni luochi di quello, & 
domandassimo licentia à sua regale Signoria, quale al principio 
si scusaua, dicendo, che haueua bisogno, che tutti noi stessimo 
quiui. ma corne quest'altro era maggiore, et di piu importada: 
N. S. mi diede, che rispondesse in tal maniera che fu constretto 
à concedermi à me licentia, & cosí mi ha dato ancora uno 
interprete, & per costui, & per altri di piu, che doueuamo 
andaré, commando il Re si desse il uiatico necessário, percioche 
non si potria altrimente caminare per questi lochi, cosi aridi, et 
diserti: ma io uedendo, ch'era necessário aspettare, & far dimora, 
il che ritrouano essere lnconueniete per lo mio proposito, & 
ponendo tutta la m ia speranza nel signore, qui pascit uolatilia 
Coeli, parlai à messer Pietro, mio interprete, che ce n'andassemo, 
& che non hauesse paura, che mancassi niente, che nostro 

Q) D ia 20 de Ma io de 1548. 
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Signor ci prouederebbe. mi credette, & disse ch'era contento: 
& perche era questa presso alia festa delli apostoli S. Pietro, 
& Paulo, l'ho fatto confessare, & comunicare, & presa licentia 
dal Re, dopo il desinare & perche per gran debolezza non posso 
scriuere, lascio le cose particolari, & solamente diró, che per 
gratia del signore in 24. ó 25. giorni, a due leghe dalla citta 
ií piu lontano, all'intorno di quella battezzai 2000. & 700. 
anime, fra quali erano molti di 60. ó¿" 80. anni, & credo, che 
perche l'huomini qui uiuono molto. gloria sia al signore del 
tutto, di qua si potra ben conoscere quanta necessita sia in 
questo Regno di persone della compagnia: sopra il che il Re del 
Manicongo scrisse al Re di Portogallo. 

Dopo li detti 25. giorni ammalandomi, & uedendo, che 
non poteuo far niente, uenni co'l mió interprete Messer Pietro 
in questa citta. permesse N.S. che per fermezza di sua fede, & 
delli altri, che ci accompagnauano, che fra tutti erauamo sette, 
ó uero otto, mai ci mancó il uiuere abbondante, che dauano 
d'elimosina &c. 

Dopo d'hauer detto qualmente a due leghe intorno della 
citta di Congo, fece il P. M. Giorgio due milla, & 700. anime 
Christiane, oltra moltr'altre essortationi di loro errori, &C confes-
sioni a persone, che estauano per moriré, & catechismi, scriue 
il seguente. fece il P. M. Giorgio 3. Chiese: Tuna chiamó 
S. Saluatore ( 2 ) , l'altra la Madonna del soccorso. la terza 
S. Giouan Battista; & tutto questo in molto breue tepo: in 
cui fine hor sia per li cattiui cibi, hora per il mal dormiré, 
s'infermó: & innanzi che la malatia piu crescesse, uenne quiui, 
& fu curato, che non c'é la miglgior medicina, ch'una oncia di 
speranza nel Signore. / /, 

il nostro fratello carissimo gouernatore tiene cura di molti 
putti, alliquali insegna la dottrina Christiana, che saranno fra 

(2) Futura sé catedral do Reino do Congo, criada em 20-5-1596. 
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tutti 600. li quali tutti insieme imparano in una scola générale, 
& ancora sono maestri, che insegnano leggere, & scriuere, & 
di loro anchora ne ha cura, & di dimandare al Re il uiuere 
per tutti loro. detto nostro fratello, perche il Re li tratiene tutti, 
altrimenti non ui saria nissuno, che uolesse imparare. certo una 
virtu qui molto necessária si è la patientia; il nostro fratello 
Giacomo per gratia del Signor la tiene con questa benedetta 
gente, & ha matéria assai di essercitarla. / / 

il P. Riuero mai si è ritrouato sano dapoi che si parti di 
Lisbona niente dimeno la febre e malatia, gli sono scudi in la 
guerra, oltra delli essercitij suoi in confessare, predicare, & 
battezzare. ancora ha ordinato, che andassimo con una cam-
panella per la città nelle ténèbre délia notte, raccomandando 
l'anime del purgatório, molti in questa città sarebbeno stati 
morti senza confessione, se esso non era. con elimosine ancora 
fa aiutar li poueri, & certo ben mostra quanto frutto habbia 
fatto nelle uirtu costí nel santo collegio di Giesu. noi altri di 
qua msegnamo la dottrina Christiana alternatim, il segno délia 
santa croce, il Pater noster, Aue Maria &c. gli commandamenti 
della santa Chiesa. mettendogli innanzi, & insegnando egli un 
conoscimento di Dio per le créature uisibili, che molto gli piace. 
questo è fin adesso per interprete, come usamo, anche nelle 
confessioni, & quest'ordine osseruiamo con tutti quelli, che 
facciamo Christiani adulti. il Signore sia sempre del tutto lodato. 
Amen. 

BNL — Reservado n.° 280 (preto), citado, fis. 94-95 v. 



70 

EXTRACTO DE UMA CARTA DO PADRE 
CRISTÓVÃO RIBEIRO 

(Agosto — 1548) 

SUMÁRIO — O Irmão Diogo do Soveral mestre-escola — Resultados da 

missionação — Suas dificuldades características. 

Considerando il fine, per il quale eramo uenuti in questo 
Regno, cominciassimo subito à metterlo in opéra, & cosî ci 
spartissemo: il nostro fratello Giacomo' Soueral, per insegnar in 
le schole gli fanciulli à leggere, et buoni costumi, nel quale 
essercitio si fa molto profitto, & seruitio à nostro Signore, perche 
tutto il frutto, che qui habbiam[o] ritrouato in la gete délia 
terra, è proceduto dalle schole: gli altri per predicare, & con-
fessare. / / 

staua questo regno tanto corroto, & perso, si in li Christiani, 
si etiam in quelli délia terra, che era molto da hauer compas-
sione. uolle N . S. per la sua bontà, che con la uenuta nostra si 
sono cominciati ad edificare, & emendare. le donne mai sen-
tiuano messa, ne dottrina alcuna: & questa in parte, perche 
essi non si fidano troppo di quelle, parlassimo al Re sopra cio, 
mostrando ch'era gran maie, & graue peccato, & che doueua 
ordinare, che sentissero messa tutti i giorni di festa, & che uno 
di noi altri le direbbe, & farebbe qualche ragionamento, & 
dottrina, accioche non perissero tante anime per ignorantia. egli 
rispose, cilicha, che uol dire, parlate bene, & commando, che 
andasseno tutte à una Chiesa, che si chiama Ambiro, doue 
sedeno gli gentilhuomini con sua gente: & à tutti diciamo 
messa, & facciamo ragionamenti di nostro Signore: & un'altro 
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di noi predica al Re in palazo, & allí Portoghesi, che sono 
molti: in quel, ch'io diceuo hauer risposto il Re, cilicha, alcuna 
fatica ci costo, come suole accadere, nel uoler mettere costumi, 
& usanze noue contra le antiche. oltra di questa Chiesa ci sono 
altre due, & in ciascuna insegnamo la dottrina Christiana 
un'hora, ò due il giorno, ogni di ci sono di nouamente battezzati, 
allí quali facciamo prima (se sono adulti) nostri ragionamento, 
instruendoli, & indrizandoli nella santa fede, di maniera che essi 
stessi da se mossi chiedeno il battesimo: il che fanno, quando 
essi uien dato ragione. sono tutti metaforici, & il lor parlare è 
per figura, in li ragionamenti, che habbiamo con essi loro, 
dimandandoli chi gli ha creati, & fatti, rispondeno con alle-
grezza, in jumento zambicon pungo, che uuol dire, ch'el signor 
Dio mi ha fatto. di maniera che no hâno piu particolare conosci-
mento, & ancor che habbiano idoli, non è per altro, che per 
grand'ignorantia, & mancamente di chi gli palesi la uerita. noi 
non possiano uscire di qui: perche à trattenere, & sustentare 
questa città, con tanta moltitudine di gente, credo, che non sia 
poco seruitio d'Iddio N. S. / / 

certo, carissimi fratelli nelle uiscere del signore, che quando 
mi dicono, che in un luoco adorano idoli, in altro mangiano 
carne humana, & in uno altro chiedeno essere Christiani, se ci 
fosse chi li battezzasse, & insegnasse, & in altri parlar il demo­
nio, stando tanto appresso & uedendo tanta rouina d'anime, 
tanto essaltata la bandiera del demonio: tanto basse quella di 
Christo, tanto nuerito, & adorato Satanasso, si poco honorato 
íddio, non so che mi dire, marcescit anima mea in memetipso, 
& tabescit cum propheta, uedendo, che no cié pastore, non ui 
sono operan]. Omnes quœrunt quœ sua sunt, le cose particolari, 
che con questa gente habbiamo fin hora passate, sono poche, 
la maggior ingiuria, & uillania, che si possa fare à uno, è dirgli ; 
Tuo padri mon, la tua madre morí: e quando muoiono, dicono 
che gli hanno tolto uia, & per piu uecchi che siano, non gli 
pare che muoiano, se no fosse nella guerra, altri, innanzi che gli 
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facciamo Christiani, quando loro é detto il modo da pentirsi di 
suoi peccati, dicono, che non hanno peccati: un figliuolo di 
padri fattuchiari battizzai, sonó forse 4. giorni, il quale confesso 
essere figliuolo di questi tali: domandandoli io, come haueua 
promesso il padre, & madre, che fusse prigione, rispóse, che 
tutto quello era bugia, & che solo Dio era signore. é cosa molto 
da ringratiare la diuina bonta uedere con quanta allegrezza 
riceuono il Battesimo, & la fede: & se sonó tanti gentili, non 
é se non per mancamento di buoni operarij. prégate fratelli il 
Signore, che prouegga nella sua uigna &c. 

BNL<—Reservado n.° 280 (preto), citado, fls. 96-97. 
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CARTA RÉGIA PARA LOPO DE SOUSA, 

CAPITÃO DA MINA 

(12-10-1548) 

Trelado de hüa carta que elRey noso Senhor 
escreueo a Lopo de Sousa capitão da Mina. 

Lopo de Sousa ( x) eu elRey vos êvio muyto saudar ( 2 ) . Jorge 
da Costa ( 3) caualeiro de minha casa vay ora pera seruir de vea-
dor das obras da dita cidade. E por que pera emtemder no dito 
negocio como lhe mãdo que ho faça e o ele leua per seu Regi-
méto hé neçesario ter éformação e pratica da dita obra vos éco-
medo e mamdo que ho eformeis do que até ho tempo que ele lá 
chegar for feito e cõ ele e o> mestre das ditas obras praticareis e 
asétareis ho que do dito tempo é diãte se há de fazer que será 
cõforme aos apomtamétos que leuastes sé no sustãçiall da obra se 
mudar né énouar cousa alguã, e é tudo ho mais vos avere[i]s cõ 

(*) Lopo de Sousa Coutinho, fidalgo da Casa Real, recebeu a 
capitania de S. Jorge da Mina, primeiro por alvará de 29-9-1541, dado 
em Lisboa, e por vaga de Filipe Lobo, que dela estava provido por 
carta régia de 17-4-1548. — ATT — Chancelaria de D. João III, liv. 70, 

fl. 42 v-43. 

(2) Cortado: eu tenho mandado. 

(3) Jorge da Costa recebeu Carta de Feitor da cidade de S. Jorge 
da Mina, por três anos, pela renúncia de Ambrósio Roiz, dada em 
Lisboa a 12-6-1548. Na mesma data recebeu alvará do ofício de Vedor 
das obras que el-Rei então mandava fazer na mesma cidade, por três 
anos. ATT — Chancelaria de D. João III, liv. 67, fls. 55 v-56. Por 
carta régia de 7-12-1554 foi nomeado Provedor da Fazenda real em 
S. Jorge da Mina. ATT — Chancelaria de D. João III, liv. 63, fl. 162. 
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ele bé como hé rezão por que asy cõve que seja pera eu ser bê 
seruido, e o verdeuos bê cõ ho dito Jorge da Costa será êquato 
me elle seruir bê. 

Ho galeão Sam João que se fazia fumdamemto de ficar nesa 
cidade se desfazer se achou milhor e mais são do que étã parecia 
e por hesa rezão e tão be por parecer que ho galeão Esperãça que 
lá hé abastará pera agasalhados da géte que ouver de pousar no 
mar, ouve por meu seruiço que nã ficase lá e tornase por estar 
aymda pera poder seruir, e por tamto como for descarregada ha 
pedra e moniçoes que nelle e nos mais navios da dita armada 
vão [ . . . ( 4 ) . . . ] despachareis pera se vyrem ébora sé laa fazerê 
ma[ . . . ( 4 ) . . . ] ra que ha que se nõ poder escusar pera a dita 
descarrega [ . . . ( 4 ) . . . ]no vos per outra carta mãdo que ho 
façães por que [... ( 4 ) . . . ] e asy é meu seruiço. 

Bertalomeu Froes a fez e [Lixboa a] xij doutubro de 548. 

ATT —CC-III-17-6. 

(4) Partes roídas do documento, que se não podem reconstituir 
pelo sentido da frase. 
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C A R T A R É G I A P A R A L O P O D E S O U S A 

(12-10-1548) 

SUMÁRIO—Manda substituir os trabalhadores negros por escravos 

— Cuidados de alimentação e saúde com os operários — 

Ensino religioso a ministrar — Informação sobre as obras 

— Folha do pagamento feito aos negros. 

Trelado de outra carta delRey noso Senhor pêra 
Lopo de Sousa Capitão da Mina. 

Lopo de Sousa, eu elRey vos évio muyto saudar; eu tenho 
mãdado que dos escravos que se resguatare na costa da Mala­
gueta se emtregué nesa cidade os que foré neçesarios pera traba-
lhare nas obras atee çimquoéta peças. E porque cõ ho seruiço 
dos ditos escrauos se poderão escusar hos negros da aldeã e a 
despesa que se cõ eles faz vos écomendo muyto e mamdo que 
tenhaes muito cuidado de saber como são agasalhados e pro­
vidos e os façaes curar e tratar como hé rezão é maneira que 
per falta diso nã adoça e moira (*). E o que mais que tudo vos 
ecomédo hé que hos façaes ésynar e doutrinar nas cousas da fee 
que cõvé que saybão. E pera se ysto milhor poder fazer orde­
nareis que cada dia a certas oras que hos ditos escravos foré 
escusos do seruiço das obras se ajúté na Igreja ou é alguü outro 
lugar que vos bé parecer e de minha parte écomédareis e mãda-
reis ao vygairo e capelães que aas ditas oras ordenadas acudão ao 
lugar homde se os ditos escravos hão de ajumtar pera os êsynaré 
e doutrinarê por que alé do serviço que niso farão a noso Senhor 

(*) morra [o ] : morram. 



parece rezão que pois hos ditos escravos trabalhão nas ditas 
obras que se fazé pera remédio e saúde dos corpos que se deve 
tomar algu trabalho no que lhe a eles cumpre pera remédio e 
saúde das almas é que tamto mais vay. E aymda que nas outras 
cousas tenhaes muyto que fazer ecomédovos que pera estas que 
são tamto serviço de noso Senhor se cuja a [... ( 2 ) . . . ] se [não] 
pode fazer nada vos desacupeis e tenhaes diso muyto [cuid] ado 
por ser ho moor serviço que podeis fazer. / /, 

Berto[lameu] Froes a fez é Lixboa a xij doutubro de 
jbclRbiij°. //• 

[Quan...]do os ditos escravos foré doetes falosheis vysitar 
[pelo fi] syco e curar e prover de tudo ho que lhes for neçesario 
[e] ao vigayro e capelães e comédareis que tãbé os vysyte 
[... ( 2 ) . . . ] cõ eles as mais vezes que poderé e os cõfesé e lhes 
['• • • ( 2) • • • ] ' êtéde as cousas da fee de que hé bê que sejão 
éform [ados]. 

Per que se a dita obra hade eleger e fazer e quaésquer outras 
provisões e Regimetos que agora e pelo tempo ê diãte se lá 
éviaré açerqua das ditas obras. 

Tereis cuydado de por cada navio que de laa vier escreverdes 
as braças dobras que são feitas e é que partes e quãtos ofiçiaês e 
servydores amdã nas ditas obras, e as oras que cada dya trabalhão 
e quamta obra fazé por dia, e quãtos cavouqueiros anda na 
pedreira, e as barcadegas de pedra que tira por dia, e a maneira 
de que se acarreta e a telha e ladrilho que se faz cada dia e que 
tal hé, e os ofiçiaées e trabalhadores que nyso serve e a cantidade 
das ditas cousas que lá fiqua, e asy de pedra pera call, e de 
todas as outras achegas e cõ ysto virá orçameto do que de quá 
hé neçesario pera se niso prover cõ tépo e nã leixar a dita obra 
de hyr por diamte por falta de cousa alguã; e as cartas que disto 
escrevereis virã asynadas pelo capitão e vedor da obra que as 

(2) Partes roídas do documento que se nao podem reconstituir 
pelo sentido da frase. 
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fará fazer cõ todas as ditas declarações e as mais que lhes bé 
parecer, e vira per duas vias, hua ao comde da Castanheira 
pera me diso dar eformaça e outra ao feitor e ofiçiaes da casa 
da Mina dirigyda a Fernão dAluarez escrivão da dita casa ( 3) 
que per meu mãdado étemde no provimeto da dita obra pera 
fazer dar a iso aviaméto. 

Vós fareis as folhas do que os ofiçiaes macanicos e servi­
dores que trabalharé nas ditas obras hão daver de seus serviços 
asy que [... ( 2 ) . . .jdenãça estão na Mina como hos que foré 
do Reyno [ . . . ( 2 ) . . . ] negros da aldeã. As quaês folhas fareis 
[... ( 2 ) . . . ] pelo Livro de pomto do serviço da dita géte, e serã 
[asinajdas pelo capitão da dita cidade e vedor das [obras e] 
per vós. E pelas ditas folhas se pagará a cada [hü] ho que véçer 
de seu serviço. E do que se ouuer de pagar [aos ne]gros da 
aldeã fareis folhas apartadas, e huã e outras se registara no dito 
Livro amtes de se [... ( 2 ) . . . ] os ofiçiaes que per ellas hão de 
fazer hos pagametos é tytolo apartado pera cada vez que comprir 
se poder saber ho que cõ hus e com outros hé despeso. 

Emcomendovos e mãdo que das ditas cousas e de todas as 
mais que compriré a meu serviço e aviaméto da dita obra tenhaes 
muito cuydado e me syrvaes cõ aquela diligemçia que ho nego­
cio requere e eu de vós cofio. 

Bertolameu Froes ho fez e Lixboa a xij doutubro de 
bcRbiij°. 

ATT — CC-lll-ij-6. 

(3) Fernão d Al vares, cavaleiro fidalgo da Casa Real e escrivão da 
Câmara régia, antigo escrivão das Casa da índia e da Mina, foi nomeado 
novamente para este cargo por carta régia de 14-1-1533. ATT — Chan­

celaria de D. João III, liv. 19, fl. 20 v. 

JUONUMENTA, I I 13 
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CARTA DA CÂMARA DE S. TOMÉ A D. JOÃO III 

(6-11-1548) 

SUMÁRIO — Estado social de S. Tomé — Prisões feitas — Pede que 

haja por bem ouvir seu procurador, Aires Cabral, 

t 

Senhor 

/ Juizes e vereadores e procurador desta sua ylha e cidade 
de saom Thomee beijamos as reaeés mãos de v. a. cujo estado 
Deus acrecemte por lomguos e prósperos dias e seu samto 
seruiço1. Saberá v. a. que desta camera lhe temos espryto per 
muytas vias, em que lhe rezemos saber o estado desta ylha e o 
que lhe compria acerqua de sua seguramça e do seruiço e pro-
ueyto de v. a., primçipalmente açerqua de Damyão Lopes ( x) e 
Yohão Goncalvez que desta ylha foram presos e emviados ha ese 
Reyno per muytos males e mortes e emsultos que nella tinhão 
feyto e queryão fazer e sobre tudo isto estarem é preposyto de 
se aleuamtarem com detreminação de matarem quoamtos homês 
nela estauão e os roubarem e eles fiquarem por senhores dela, 
sem sogeyção de v. a. nem doutra nhüa pesoa né Iustiça e temdo 
este mao preposyto detreminado pera darem á emxecução, o qual 
fezerão se noso Senhor por sua myseriycordia o não atalhara cõ 
dar graça aos yujzes e offeciaés, que se arrisquaraom a os 
premder, vemdo em quoamto peryguo está a ylha e pouo 

(x) Cfr. doc. n.° 5 1 , págs. 128 e segs. e doc. n.° 59, págs. 157 
e segs. 
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dela estaua, vemdo a gramde multidaom despravos ( 2) e ome-
ziados ( 3)e mal feytores naturaees desta ylha que pera iso tinhao 
comvertidos; e por que ho Senhor Deus, per sua mjsericordia 
qujs ysto atalhar cõ a prisão destes dous homeés e serem éviados 
a v. a. e deles aver tamtas cullpas como de quá são ydas e outras 
muytas que haymda quá estão por yr e a v. a. são apresemtadas 
e decrarado quoamto prejudiciais a esta ylha e pouo della são e 
ao seruiço de Deus e de v. a. e quoamto pasyffiqua e segura 
ficou e ao presête estaa com a prysão e ausência destes dous 
homes, do qual v. a. deue já ser bem éformado, asy por cartas 
do capitão Francisco de Barros de Paiua, como pelas cartas que 
desta camará a v. a. são espritas ( 4 ) , sem dellas ayermos nhuã 
re[s] posta até ho presemte, semdo todas espritas e füdadas sobre 
o seruiço de Deus e de v. a., pelo qual Senhor lhe pidimos muy 
affinquadaméte como a Rey e Senhor, que a nosas cartas queyra 
dar ouuidos e neste caso queyra mater e justyça esta jlha comtra 
eses homés a ela tão prejudiciaés e peryguosos é todo ( 5 ) ; por 
que tornamdo a ela por alguã vya serya tornalla a por ( 6 ) em 
mayor risquo e peryguo do que já estaua; e porque com a vimda 
de Fernão Cabral ( 7) procurador deste pouo, fiquarão os neguo-

(2) escravos. 
(3) refugiados, escondidos, foragidos. 
(4) escritas. 
(5) tudo. 
(6) pôr. ^ 
(7) Fernão ou Fernando Cabral, moço da Câmara, cavaleiro e 

fidalgo da Casa Real, recebeu carta régia de Tesoureiro das Fazendas 
dos defuntos de S. Tomé, dada em Almeirim a 15-3-1548. Cfr. ATT 
— Chancelaria de D. João III, liv. 6, fl. 46. Em 19 do mesmo mês e 
ano recebia carta régia de Provedor dos defuntos da mesma Ilha e da 
do Príncipe. Cfr. ATT — ibidem, liv. 67, fl. 26 v. Em 20 de Agosto 
do mesmo ano era contemplado com a doação régia de um chão em 
S. Tomé (demarcado no documento régio). Cfr. ATT — ibidem, 

liv. 67, fl. 98-98 v. 
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çeos a Ayres Pirez Cabral, a o qual este pouo manada sua pro-
curaçaom abastamte pera por ele voguar ( 8 ) , pedimos ha v. a. 
que o queyra ouuyr acerqua de tudo o que a esta ylha e pouo 
toquar e em se v. a. lembrar de nós nos fará muyta justyça e 
merçee. / / 

Esprita na camará desta sua cidade e ylha de saom Thomee, 
aos seis dias do mes de nouembrro. Tristaom Nunnéz tabalião 
em ausemçia dAmtonyo Varela, esprivaõ da camará, a fez, de 
mil e quinhemtos e coremta e oyto. 

aa ) 

Framcisco Jeronymo de Coymbra. 

Vaãz 

Fernam J.° f A.° 

G. a r dAraujo Gomes do Avelar 

+ 
Tristam Nunes 

ENDEREÇO: Pera el Rey noso senhor. 
da camará de Saom Thomee. 

ATT —CC-I-81-77. 

/06 

0) vogar: advogar, pleitear, defender. 
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I N Q U I R I Ç Ã O S O B R E O C O M É R C I O D E S . T O M É 

C O M A N G O L A O R D E N A D A P O R D . J O Ã O I I I 

(12-11-1548) 

t 

Saibhão quamtos este publico estromento dado por madado 
e autorydade de justiça, cõ dito de testimunhas veré, que no 
ano do naçiméto de noso Senhor Jhesu Christo de mjll e qui-
nhétos e coréta e oyto anos, aos sete dias do mes de majo do 
presente ano, nesta cidade de Cõgo, por Symao da Mota, cava­
leiro da casa dellRey noso senhor e ouuydor e proveador cõ 
poder dallçada neste Reyno e senhorios de Cõgo, polo dito 
senhor e por sua R.S. foy dito a mj [m] espnvao abaxo nomeado, 
que sua Real Senhoria lhe madara hora dizer por Pero Nunéz 
Estaco seu secretaryo, que ele senhor hera éformado per efor-
mação certa, que ho feytor e hofycjães da feytorya da Ilha de 
São Tomé queryaõ mãdar navyos a Ãgola e a outras partes 
deste Reyno de Cõgo, que já yso hera defeso em tempo dellRey 
seu avoo que a samta glorya aja e seu, por ellRey seu jrmão, 
a fazer resgate, dizédo que yso hera muyto proveyto do trato, 
por que deste Reyno de Cõgo hyão ter á feytorja muyto pouquas 
peças e tã pouquas que os navjos que do trato hjão ter á dyta 
feytorya do porto de Pymda, não levavão mays peças détro em 
sy do dito porto, que coréta e çincoêta peças e muytos hyão sé 
levare nhüa peça e que sobre yso espreveria ou tynha já 
esprito a ellRey seu jrmão, dãdolhe dyso éformaçã. / / 

E por quamto, despoys que S.R.S. hera Rey neste Reyno 
de Cõgo, sêpre dele fora ter ao porto de Pymda do dyto Reyno 
lugar da ebarcaçã muyta soma de peças de espravos e espravas; 
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e [de] no dito porto não aver navyos é abastãça pera poderé 
levar todas las peças, fazyã e fazé muyta demora sobre a dita 
ebarcação, por falta de no dito porto nom aver navyos é abastãça 
pera podere levar todas as djtas peças que no dyto porto estão 
de cõtynho (*), per cujo respeyto os donos das ditas peças 
recebe e te reçebydo muyta perda por lhe morreré muytas das 
ãytas peças no dito porto, de maneira que hé o dito porto tão 
mall provydo de navyos que muytas pessoas que e ele peças 
tynha[m] pera ebarcaré, esperava cõ elas dous e tres navyos sé 
nos hos pylotos os quereré êbarquar; edétro no dito tempo do 
dito porto não té partido nhü navyo pera [a] Ilha de São Tomé 
que nele não ébarcasé quatro çêtas peças e dhay pera syma; e 
por que todo esto e mays comprimente ( 2) hera êteyramente 
verdade e polo cõtrairo do que ele feytor dyz e dyso queria fazer 
certo a ellRey seu jrmão por dito de testimunhas e devasa que 
sobre ho dito caso se tyrase, mãdava a ele ouvydor que sobre ho 
que dito hé pergumtase gerallmente todolos homés brãquos que 
nesta çjdade de Cõgo estão e ysto polo cõtèudo neste capytalo, 
e cõ ho dito deles lhe mãdase pasar ho trelado é publica forma, 
pera yso mãdar a ellRey seu jrmão a Portugall e [o] fazer certo 
do que díz ê elle. / /f 

E dada asy a dita portorya como dito hé, logo ele ouvydor 
mãdou a mj[m] esprivao abãxo nomeado, que fyzese este auto 
pera por yso hobrar da maneira que lhe polo dito senhor hera 
mãdado, ao que foy satisfeyto e ele ho asjnou / Amtonio Calado 
que ysto esprevy. /; 

E logo no dito dia já decrarrado neste auto, ho dito ouvydor 
na sua pousada comjgo esprivão pergumtamos as testimunhas 
seguymtes / Amtonio Calado ho esprevy. '/ 

(1) contínuo: continuadamente. 
(2) e muito mais. 
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ÊQ[U]YRIÇÃO 

Item. João Amtão, naturall que dise ser de Nápoles, estante 
nesta çjdade de Cõguo, testemunha jurado aos samtos avagelhos 
e que põs a mão direita e pergumtado polo cõteudo no auto e 
capytalo dele que lhe todo foy ljdo, e feyto pergumta que hera 
ho que diso sabhya, dyse ele testemunha que poderá aver hü 
ano, pouquo majs, que ele testemunha está neste Reyno de 
Cõguo e trata do porto de Pymda pera esta cidade de Cõgo; e 
que ele testemunha vyo que todolos navyos que do dito porto 
partirão do porto de Pymda pera [a] Ilha de São Tomé levavão 
todos détro é sy e é eles se õbarcavão no dito porto quatro çétas 
peças e dahy pera syma; e cõ quãto as ditas peças levavão, nhüa 
qua ( 3) poderão despejar ho dito porto de Pymda de peças, 
mas ates sépre ficavão de hü navyo pera ho outro e ysto por 
fallta de ebarcação; e dise ele testemunha que ho1 ano pasado 
de mjll e b°Rij receberão allgüs homés que [a] ho dito porto 
forão ter com peças pera as ébarcare, por nó aver navyos pera 
yso, de maneira que lhe morrerão, alé do gasto que cõ elas 
fyzerão; e do dito caso mais não dise e do custume não' djse nada 
e por verdade asynarão / Amtonio Calado ho esprevy. / / 

Item. Manueli de Vyana, cavaleiro da casa do mestre de 
Sãotyago, estãte nesta çydade de Cõgo, testemunha, pergun­
tado polo comteudo do dito auto e jurado aos samtos avagelhos 
ê que põs a mão direita e que hera ho que diso sabyã, dise ele 
testemunha que poderá hora aver hü ano pouquo majs que está 
nesta cidade de Cõgo e que détro no dito tempo elle testemunha 
ouvyo dyzer a muytos homes que tratáo do porto de Pymda 
pera esta cidade, que herã perdida muyta soma de peças de 
espravos e espravas de homes que no dito porto estyverão, no 

(3) nunqua=nunca. 
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quall fyzerão muyta detéça por fallta de ébarcação e que allgüs 
navyos vyerao ter ao dito porto, e que dele nhüa (*) q U a aca­
barão de levar as peças que e ele estava, pola quall causa se 
perderão bos donos delas .s. hum Symão Pymto e outras pesoas, 
segundo yso tem ouvydo dizer; e majs nõ dise e do cüstume 
não dise nada e por verdade asynarao. Amtonio Calado o 
esprevy. 

item. Allvaro Rombo, cavaleiro da casa dellRey noso senhor, 
estate nesta cidade de Cõgo, testemunha jurado aos samtos avã-
gelhos, em que põs a mão direita e pergumtado pelo coteudo no 
dito auto .s. capytalo dele que lhe todo foy Ijdo pelo meudo e 
feita pergumta que hera ho que diso sabya, dise ele testemunha 
que poderá aver quatorze mezes que está neste Reyno de Cõgo 
e que détro no dyto tempo ele testemunha sabe hyré do porto 
de Pymda pera [a] Ilha de São Tomé doze ou qujmze navjos e 
todos carregados de peças, e ho que menos levava herão quatro 
çétas peças e dahy pera syma até sete çétas peças é hü navyo 
somente, e hü bargatym que ve[y]o ao dito porto ele levava 
duzetas e dahy pera syma por ser pequeno; e majs dise ele teste­
munha que sabe por certa êformação, polo ver no dito porto, se 
perderé allgüs homes cõ suas peças polas não poderê levar e 
esperavão de hü navyo pera outro, no que punha tempo, de 
maneira que lhe morryao as ditas peças, por homde eles ficavão 
perdidos e ysto por fallta de navyos; e majs dise ele testemunha 
que ,détro no dito tempo sabe estar [em] no dito porto de 
Pymda muytas peças esperado ébarcação e majs não dise; e do 
cüstume não dise nada e por verdade asynarao. Amtonio 
Caiado esprivão que ysto esprevy. '/ / 

Item. Manoell Varela estaote nesta cidade de Cõgo, teste­
munha jurado aos sãtos avãgelhos e que põs a mão direita e 
pergumtado põío cõteudo no dito auto que lhe todo foy lido 
pelo meudo e feyta pergumta ho que dyso sabya, dise ele 
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testemunha que poderá aver tres años pouq[u]o majs que ele 
testemunha ve[y]o ter a este Reyno de Cõgo, que fora ysto 
logo no tempo que S.R.S. fora alevatado por Rey e que ele 
testemunha vyra no dito tempo hyré do dito porto de Pymda 
muytos navyos e todos levavao détro é sy sua armação ( 4) 
hordenadamente e que nhü dos ditos navyos leyxava de levar 
de quatro çétas peças e dahy pera syma; e que ele testemunha 
détro no dito tempo vyra sépre ficaré no dito porto muytas 
peças por fallta de ébarcação, no que hos donos delas receberão 
muytas perdas por lhe morreré; e que ele testemunha estyvera 
no dito porto de Pymda e e esta cydade no año pasado de mjil 
e bcRij años seys meses de tempo esperado ébarcação pera suas 
peças, no que recebera de perda satéta e tamtos "fros ( 5) de 
dinheiro da terra que gastara, ale das peças que lhe morrerão, 
e que détro neste año de mjll e bcRbnj ele testemunha sabe 
fycarê no porto de Pymda muytos homés cõ suas peças por 
nõ teré ébarcação .s. Symão Pymto cõ cento e xxx peças e 
Gaspar Allvarez cõ oytêta e Dyogo da Fomsequa cõ [cojréta e 
Francisco dAllmada cõ saséta ou satéta e que sepre ele teste­
munha sabe estaré no dito porto muytas peças deteudas por 
fallta de ébarcação, de que hos donos delas tê reçebydo muyta 
perda; e majs não dise e do cüstume não dyse nada e por 
verdade asinarão. Amtonio Calado ho esprevy. / / 

E despoys disto, aos oyto dyas do dyto mês de mayo do 
présete año, nesta cidade de Cõgo, ho dito ouvydor na sua 
pousada, comj[m]go espnvão abaxo nomeado, pergumtamos 

(4) Aparelhagem, gente da mareação. 
(3) Cruzados. Embora de leitura duvidosa, não vemos que se 

possa interpretar de outro modo. Luciano Cordeiro escreveu que a 
palavra que não interpretou «deve ser cofos», medida monetária dos 
negros de Angola e do Congo. Paleogràficamente não é possível seme­
lhante leitura. 
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as testemunhas ao dyamte decraradas. Amtonio Calado esprivao 
que ysto esprevy. 

Item. Djogo Goncalvez Boto, estãte nesta Cidade de Cõgo, 
testemunha jurado aos samtos avãgelhos, e que põs a mão direita 
e pergumtado polo cõteudo no dito auto e capytalo dele, que 
lhe todo foy lydo pelo meudo e feita pergumta que hera ho dyso 
sabya, dise ele testemunha que poderá aver que está é este Reyno 
hü ano e que ele testemunha sabe que détro no dito tempo são 
jdos desta Cidade de Cõgo pera ho porto de Pymda muytos 
homés brãoquos cõ muyto grãode soma de peças a busquare 
ébarcação pera [a] Jlha (G) e que pola não achare no dito porto, 
fazia nele muyta demora cõ as ditas peças, é tamta maneira 
que lhe morrião muytas das ditas peças no dito porto, e ysto 
polo muyto tempo que é ele estavão por falta de ébarcação, de 
maneira que por bê dyso são muytos homés perdidos e ficarão 
pobres e do dyto caso mais nõ dise; e do cüstume não dise nada; 
e por verdade asynarão. Amtonio Calado ho esprevy. 

Item. Manoel! Lopez, mercador, estãte nesta cydade de 
Cõgo, testemunha jurado aos sãtos avãgelhos, é que põs a mão 
direita e pergumtado polo comteudo no dito auto e capytalo 
dele, que lhe todo foy Ijdo pelo meudo, e feyta pergumta ho 
que diso sabya, dise ele testemunha que poderia aver dous annos 
ou tres que ele testemunha está nesta Cydade de Cõgo, domde 
té seu trato e mãoda e tem mãodado, ao porto de Pymda, peças 
e que de hü afio e meio a esta parte sépre forão desta Cidade 
ter ao dito porto, muytos homés cõ muytas peças pera [as] 
êbarcarê pera [a] Jlha e que as não êbarcavão por fallta de 
ébarcação e pouquos navjos, de maneira que muytos pasageyros 
se perderão por lhe morreré muytas peças no dito porto, pola 
demora que é ele fazyao por fallta de ébarcação; e que sabe que 

(6) Referência à Ilha de S. Tomé. 



détro no dito tempo lios navjos que do porto partyão não podjão 
levar todalas peças que no dito porto estavao e ficavão de hü 
navyo pera houtro; e do dito caso mais nao dyse; e do custume 
nao dise nada e por verdade asynarão. Amtonio Calado lio 
esprevy. 

Item. Vasco Royz, estãte nesta Cidade de Cõgo, teste­
munha jurado aos santos avãgelhos, ê que põs a mão direita e 
pergumtado polo comteudo no dito auto e capytalo dele, que lhe 
todo foy ljdo pelo meudo e feita pergüta ho que dyso sabya, 
dyse ele testemunha que sabe que hé verdade, que despoys que 
S.R.S. hé Rey neste Reyno de Cõgo, ho que poderá hora aver 
tres anos, pouquo majs, sabe hyrê desta Cidade pera ho porto 
de Pymda a buscare ébarcação muytos homês cõ muyta soma 
de peças e que no dito porto fazyão cõ as ditas peças muyta 
demora e ysto por fallta de ébarcação e navyos, de maneira que 
pola detéçã que no dito porto fazyão cõ as ditas peças, lhe 
mor[r]yão muytas delas, por homde os donos delas reçebyão e 
té recebido muyta perda, é espyçyall hü Symão Pymto, dAbrã-
tes, que de sua pousada partjo pera ho dito porto cõ cento e 
xxx peças, e outros que estyverão no dito porto de Pymda 
esperãodo por ébarcação quatro ou cy[n]quo meses, no quall 
tempo gastarão muyto dinheiro e alé de lhe morreré muytas 
peças e que hos navjos que do porto partyão, .s. navjos do trato, 
levavão dêtro ê sy, que no dito porto ébarcavão mays peças das 
que no Regymento trazyão; e asy[m] sabe hyre outros navjos 
que não hera[m] do trato do dito porto, carregados cõ peças, e 
que o presete ano de mill e b°Rbiij, cõ parte do ano pasado, se 
perderão muytos homês cõ peças no porto de Pymda por fallta 
de ébarcação; e do dito caso mays não dise; e do cüstume não 
dyse nada; e por verdade asynarão. Amtonio Calado ho esprevy. 

Item. Belltesar Fernandez, estãte nesta Cidade de Cõgo, 
testemunha jurado aos samtos avãgelhos, em que põs a mão 
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direita e pergumtado polo comteudo no dito auto e capytalo 
dele, que lhe todo foy lido pelo meudo e feyta pergumta que 
hera ho que diso sabya, dyse ele testemunha: que despoys que 
S.R.S. hé Rey neste Reyno de Cõgo, sabe hyre desta Cidade de 
Cõgo pera ho porto de Pymda muytos homês cõ soma de peças 
em busqua de ebarcação e no dito porto fazyao muyto tempo 
demora por fallta da dita ebarcação, de maneira que polo muyto 
tempo que no dito porto estavao morryao muytas peças e hos 
donos delas reçebyão e té reçebydo é suas fazendas muyta perda; 
e que ele testemunha sabe que détro no dito tempo não té par-
tydo nhü navyo do dito porto, que détro é sy não ébarcasé 
quatro çétas peças e dahy pera syma e que se ébargo dyso sépre 
no dyto porto fycavã peças de hü navyo pera outro; e do dito 
caso mays não dise; e do cüstume não dyse nada; e por verdade 
asynarã. Amtonio Calado ho esprevy. 

Item. Dyogo da Fomsequa, estãte nesta Çydade de Cõgo, 
testemunha jurado aos samtos avãgelhos, em que põs a mão 
direita e pergumtado polo comteudo no dito auto e capytalo 
dele, que lhe todo fõy lido polo meudo, e feyta pergumta que 
hera ho que dyso sabya, dyse ele testemunha, que há tempo 
que está neste Reyno de Congo: e que despoys que S.R.S. hé 
Rey, sépre desta Çydade de Cõgo forão ter ao porto de Pymda 
muytos homés cõ soma de peças ê busqua de ebarcação e que 
no dyto porto té feyto muyta demora cõ elas, por fallta da dita 
ebarcação e de no dito porto não aver navyos; e que sabe que 
no dito porto são mortas muytas peças, por homde os donos 
delas té reçebydo muyta perda é suas fazendas e que [a] ele 
testemunha tãbé lhe coube sua parte da perda; e que ouvyo 
dyzer a muytas pesoas, que sépre no dito porto ficavão peças de 
hü navyo pera ho outro, por nõ aver ebarcação pera elas; e dyse 
ele testemunha que se os navyos que vyerão dÃgola não vyerã 
ter ao dito porto, que muyta mays perda receberão hos homés 
que e eles ébarcarão suas peças, da que reçebyda tynham 
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damtes por fallta de pouqua ébarcação; e que ele testemunha te 
visto no dito porto de Pymda ho ano de myll b°Rbij anos avere 
os pasageyros pa[y]xõys ( 7) cõ hos pylotos sobre as ébarcaçôys, 
por seré muyto apertadas; e do dito caso mays não dyse; e do 
custume nõ dyse nada, e por verdade asynarao. Amtonio Calado 
ho esprevy. 

E tyradas as ditas testemunhas pola maneira que dyto hé, 
logo polo dito ouvydor fõy dito a my[m] esprivao e tabelliam 
publico aba[y]xo nomeado, que avya a enquyryçao ou devasa 
por acabada e madava que fose pasado ho trelado dela em 
publica forma, como S. R. S. ho tynha mãdado, ao que foy 
satysfeito por my[m] Amtonio Calado, esprivao e publico 
tabelliam neste Reyno de Cõgo por ell-Rey noso senhor e por 
sua Real S[enhoria] e de feito ho pasey; e despoys de ser pasado, 
por S.R.S. fõy dito que lhe fose este pasado, por quãto ho outro 
que tynha madado a ell Rey seu Jrmao fora tomado na Jlha 
de sa Tomé, por que ( 8) nõ fose visto polo dito senhor; e por a 
tall rezão ho dito ouvydor mãdou que este fose pasado a S.R.S., 
como ho pedya, pera ho tornar a mãdar a ell Rey noso senhor, 
ho quall por my[m] já nomeado esprivao e publico tabelliam 
foy pasado, cõforme ao propryo / / 

feito nesta Cydade de Cõgo, aos xij dias do mes de novébro 
do presête ano de myll e bcRbiij, e aquy meu publico synall fyz, 
que tall hé / / 

[sinal publico\ 

quõçertado quomjgo houvidor 

a) Symão. da Mota / /„ 

(7) Desavenças, questiúnculas. 
(Ã) Para que, a fim de que. 



No verso: Trelado / da équyrjçã que fõy tyrada nesta cidade 
de Cõgo por mãdado / de Sua Real Senhoria por yso fazer a bê 
da rêda delReey noso senhor e jrmâo do dito senhor para que vaj 
cerrada e aselada cõ ho selo reall de S.R.S. 

ATT — CC-I-80-105. 
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75 

SUMÁRIO — Apesar de ressentido, protesta nao lhe proibir a partida 

para Portugal, pois com ela fica sossegado. 

t 

Muito R.d0 padre Dioguo Guomez sem ébarguo de nos ter­
des desomrado e no pulpeto por voso cavso por vezes, hovlhamdo 
[a] algüs servyços que de vos temos resebydos, damos pasado ho 
ma[i]s ho que nos escreves (*) vos mãdarmos defemder o paso 
dalmadya, tal não mãdamos, amte ( 2 ) , cõ vosa yda mos ( 3) 
praz, por fiquarmos soseguados. / Deus noso Senhor vá cõ 
vosquo / / 

feyta nesta sydade de Cõguo hos treze dyas de novembro, 
Pero Mandez Estaco a fez, de myll quynhemtos corremta e 
hoyto anos / : 

a) Rey dõ Dy. 0 f 

Carta ho padre Djoguo Guomez sobre que lhe nã uã deter 
ho paso, amte[s] se va heborra, sem embarguo de ho ter des-

(*) escreve[i]s. 
(2) antes, pelo contrário. 
(3) nos. 

CARTA DO REI DO ^CONGO AO PADRE DIOGO GOMES 

(13-11-1548) 
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homrado, ho qual lhe perdoa em paguo de algús servyços que 
dele tem resebido. 

t 

E N D E R E Ç O : A O muito Reveremdo Padre Djoguo Guomez // 
Por el Rey // 

t 
No verso da primeira folha: pera o Jrmão Soueral. / Em 

Pinda. 

AUC — C/XVI¡2¡2j; BUC —Ms. 704, fl. 335. (Cópia de J0S0 
Pedro Ribeiro). 
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7 6 

A MISSÃO DOS JESUÍTAS NO CONGO 

(1548) 

SUMÁRIO — Chegada da primeira missão dos Jesuítas ao Finda e à 

capital do Congo — Trabalhos e ministérios apostólicos — 

Conversões operadas — Templos e crença dos Congueses 

na unidade de Deus — Jãcome Dias celebra a primeira 

Missa — Erros dos Congueses e dissolução moral do 

Reino — Usos e costumes — Acção apostólica pela escola 

— Actividade dos Padres Cristóvão Ribeiro e Jorge Vaz — 

Viagem do Pinda para a capital — Produtos do Reino 

— Só o Rei ê casado segundo as leis da Igreja. 

In oram etiam exteriorem Africa;, qua; act meridiem Océano 
abluitur, hoc ipso anno [1548] nostri, qui prseterito profecti 
erant, pervenerunt, scilicet Pater Georgius Vaz ac Pater Chris­
topherus Ribeirus, cum duobus sociis (*), et in insula, qua; 
Sancti Thoma; dicitur, ex qua in regnum Magni Congi facilis 
est navigatio, aliquandiu substiterunt; et quamvis febribus et 
aliis morbis fere omnes vexati fuerint, omnes tarnen ex ilia insula, 
decima octava die Februarii hujus anni, prout erant valetudinarii, 
solverunt, et decima séptima Martii in portum illius regni, 
Pinda vocatum, ac deinde in civitatem Magni Congi ipso die 
Pentecostés ( 2) appulerunt, et humaniter a Rege sunt excepti. 

(*) O P.e Jorge Vaz entrara na Companhia de Jesus em 19 de 
Dezembro de 1545 e o P.e Cristóvão Ribeiro em 20 de Agosto de 
1543. Jácome Dias foi ordenado de presbítero em 1547. (Cf. Litterœ 

Quadrimestres, I, 70) e o Ir. Diogo do Soveral alistara-se como religioso 
professo em 11 de Julho de 1546. 

(2) Dia 20 de Maio. 
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E quamvis nec ibi quidem prospera uterentur veletudine, non 
tarnen Missam celebrare, nec concionibus, ac ministério Bap-
tismi et Pcenitentia;, aut verbi Dei vacare desinebant. Labores 
vero suos prudenti consilio dividebant. / / 

Equidem frater Jacobus Soveral in schola puerorum, sus-
cepit curam docendi eos, tum legere, tum ea qua; ad christianam 
doctrinam et vitam pertinent; et non inutile id laboris cum 
sexcentis fere pueris impendere arbitrabatur; nam pra;cipuus 
in civitate fructus ex hujusmodi scholis ortum habere deprehen-
debant. Sacerdotes et pra:dicationi, et confessionibus audiendis 
dabant operam. Pater Georgius Vaz, initio mensis Junii, desi-
deriis accensus non mediocribus ad finitimos urbi pagos se 
conferendi, et per regnum ipsum discurrendi, a Rege facultatem 
ad id petiit. Detrectabat quidem initio Rex, ipsorum operam 
necessariam esse Congi asseverans; sed Georgius magis urgere 
aliorum necessitatem videns, non solum facultatem a Rege, sed 
interpretem etiam obtinuit. Sed cum esset necesse aliquos habere 
secum, qui ferrent victui necessária, et peristromata ex paleis 
confecta, qua; pro lectis sunt (nec enim aliter per regnum 
discurrere ratio regionis lllius ferebat), fere viginti dies, ut 
viaticum haberet, quod Rex offerebat, exspectavit. Nec mirum 
id erat; nam id Rex in more habebat, ut, si vel immensum 
auri pondus ei hodie daretur, die crastine nihil haberet; et ita 
diu sine ulla pecunia regia domus erat. / / • 

Visum est Patri Georgio non esse diutius exspectandum, sed 
in Deo spem collocandam, et ita interpreti (qui Petrus Alvarez 
dicebatur) persuasit, ut cum suis famulis ex urbe secum profis-
ceretur, nec timeret necessária ipsis esse defutura, suis Dei pro-
videntiam prospecturam. Credidit Petrus Alvarez, qui prius, 
hortatu Georgii, cum instaret festum Sancti Petri et Pauli, sacra­
mento Confessionis et Communionis refectus fuit; et statim 
Regem salutando, in nomine Domini recesserunt; ac viginti 
trium dierum spatio, circa urbem non ultra sex milliaria in 
circuitu procedendo, duo millia et septingentos homines baptis-
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mate Christo regeneravit, precedente tarnen catechismi ins-
tructione; erant inter illos aliqui sexaginta annos nati, alii septua-
ginta, imo et otoginta, die enim satis ea gens vivere solet. / /] 

Demum in a;gritudinem incidit Georgius, qua; cum labores 
necessários non permitteret, cum socio et interprete, Petro 
Alvarez, in civitatem rediit; cum autem numeratis famulis, 
septem essent, ut fides Petri Alvarez confirmaretur, ex eleemo-
synis abunde necessária omnia eis suppeditata sunt. / / 

Mira erat morum corruptio in hoc regno, tarn in indigenis, 
quam inter lusitanos, qui apud eos vivebant; sed per Dei gra-
tiam, post adventum nostrorum, aliqua emendatio est conse-
quuta. Fcemina; nec Missa; sacrifício, nec doctrina; christiana; 
explicationi interesse solebant; adierunt ergo Regem nostri, et 
quod grave peccatum admitterent significaverunt, et suam 
operam ad Missa; sacrificium et catechismi explicationem obtu-
lerunt. Respondit Rex: Chilicha, quod interpretari potest recte 
dicitis; et sie jussit, ut fcemina; omnes in ecclesiam quamdam 
(in qua, antequam christiani essent, sepeliri solebant, Ambiro 
vócabant, sed ibi deinde ecclesia constituta est) convenirent; 
nobiles ergo fcemina;, cum suis famulis, eo se conferebant, et 
Missa celebrata, unus ex nostris sacerdotibus, qua; ad doctrinam 
saluti necessariam faciunt, eix explicabat; alter autem interim 
Regi et viris, tarn indigenis, qui nigro sunt colore, quam exter-
nis, colore albis, qui multi inter eos versantur. / / 

Erant in eadem civitate prazterea duo alia templa; unum 
quidem pro cathedrali Ecclesia habetur; alterum autem cujus-
dam congregationis est hominum alborum (sie enim eos, qui 
non sunt indigena;, vocant) in honorem Beata; Virginis dedi-
catum. In utroque ex his templis per unam vel duas horas 
quotidie catechismum docebant; baptizabantur aliqui quotidie; 
sed si adulti erant, instruetio de rebus fidei pra;cedebat; nec 
nisi postquam ipsimet velle se christianos esse significarent, et 
baptismum peterent, eis conferebatur. Nec difficile ad fidem 
suseipiendam, si rationes ad id essent allata;, adducebanÉur. 
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Eorum Ioquendi modus fere metaphoricus est, et fere semper 
figuratis utuntur Ioquendi modus; cum in colloquis ab eis 
petebatur, quis eos creasset, hilari animo respondebant: «In 
fumeto Zambicho fungos, scilicet, Dominus Deus me fecit; 
itaque non alium quam unum Deum agnoscebant, et quamvis 
idola confidant, et in superstitionibus versentur, non aliunde, 
quam ex ignorantia, id provenire videtur. / / 

Jacobus Diaz Missa; sacrificium primum his diebus cele-
bravit, et altare in edito quodam loco ad id fuit constructum; 
et non parum fuit elaborandum in excludendis honoribus ac 
muneribus, qua; indígena; of ferré volebant; sed quia propter 
Christum paupertatem elegerant, ditari ab eis noluerunt. 
Jusserat Rex ut nobiles omnes multa of ferenda secum ferrent, 
sed nostri obnixe ilium rogarunt, ut nihil prorsus offerretur, 
quum nihil esset admittendum; et tandem Rex acquievit. 

Inter errores, quos diabolus animis horum hominum per-
suadet, illud est, quod sint immortales; et hinc est quod nulla 
gravior injuria cuiquam fieri potest, quam si ei dicatur: Tuus 
-pater, vel mater mortua est; et hie error inter rústicos, potis-
simum gentiles, est; et cum aliqui monuntur, alio translatos 
esse ferunt, et licet senes admodum sint, non lilis videtur quod 
moriantur, si mors eis alibi quam in bello obveniat: alium etiam 
errorem persuadet diabolus, quod nihil mali faciant. Unde cum 
aliquos gentiles, ad Christi fidem disponentes, instruebant ut 
de peccatis vita; anteacta; dolerent, responderé solebant, quod 
peccata non haberent. Filius cujusdam sortilegi christianus 
factus est; quem cum interrogarent quomodo parentes ejus eum 
capi permisissent (captus enim erat) respondit omnia apud illos 
esse mendacns plena, et quod solum homines albi bonam habe-
bant religionem, atque solus Deus omnium erat Dominus. 
Admiranda prorsus est alacritas et animi la;tetia, qua hujusmodi 
homines christianam fidem amplectuntur. 

Quamvis aliqui christiani jam a tempore regis Emmanuelis 
in hoc regno facti essent, magna tarnen rerum ad cultum neces-
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sariarum erat pecunia, cum ex Portugallia ea adferri oporteret; 
tanta etiam sacerdotum, qui eo se conferebant ex Portugallia, 
ubi erant instituti et promoti, erat dissolutio, ut magis destruere, 
quam a;dificare homines ejus regni dicerentur; unde et Rex eos 
contemnere solitus erat, quos in aliorum hominum peccatis insor-
descere videret. Pecunia; etiam eo in regno magna penúria erat, 
cum aurifodina; essent in potestate hostis (quem Chianchala 
vocant); nihilominus qua; ad victum necessária erant, abunde 
suppetebant, et quidem his, qui Deo serviunt, copiosius quam 
ipsi Regi, cui sa;pe accidit, ut, cum non habeat quid comedat, 
quemdam sua; domus ministrum, qui albus est, precetur ut sibi 
aliquid, quo vescatur, mittat. Causa hujus penúria; ea est, quia 
omnia largiuntur, nihil ad crastinum retinent. / / 

Nudi fere incedunt; tantum interdiu panno quodam, ab 
umbilico pendenti, pudenda contegunt; nec pileo, nec calceis 
utuntur; si quis indusium nactus fuent, a corpore non removet, 
donee conteratur; noctu sic dormiunt, ut interdiu incedunt; si 
multum habent quod comedant, multum comedunt, si parum, 
aut fere nihil, minimo cibo sustentantur. Utinam ad Dei hono­
rem, qua: patiuntur dirigèrent! Sanctorum enim pcenitentias 
communis eorum vita excedit, quod ad corporis commoditatis 
attinet; et vere subtrahi a Deo commoda ista corporum videntur, 
ut minus mali sint; nam cum talis sit et victus et vesti tus 
eorum, alios, a quibus subleventur, devincere sibi non curant; 
nam nihilominus in mendaciis et calumniis perpetuo versantur; 
et si cui objicias quod mentiatur, ridet. '/ / 

Post nostrorum tarnen adventum, tarn ecclesiastici, quam 
laici, indígena; atque albi, mores non parum reformarunt. 
Mirum non est, si aliqui, pra;sertim initio, a sem el suscepta 
religione christiana recesserint; eorum enim sacerdotes muitos 
simul, adultos et párvulos, sine ulla instructione baptizabant; 
unde quid mirum si ad sua peccata redirent, cum de catholica 
religione suscepta aliud dicere nescirent, nisi quod aliquid salis 
comederant? / /. 
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Província hec late patet, et Portugallie similis dicitur; aër 
salubris; estus non est toto anno infestus; a Martio mense usque 
ad medium Augusti hiems apud illos est (chisimo ( 3) vocant), 
non quidem imbribus molesta, sed ventis ac frigore, quod egre 
admodum ferunt indigene, nec tarnen aliud remedium habent, 
quam ut ignem unum ante faciem, ahum post terga confidant. 
Rex in ipsa civitate Congi residet, cujus mores barbari satis, et 
christiana religione parum digni erant. Cum P. Georgius in 
vicinis huic civitati locis, reducendis ovibus ad Christi gregem 
vacaret, très ecclesias, primam sub invocatione Servatoris, alte­
ram B. Virginis, tertiam Sancti Joannis Baptista;, confiei curavit. 

Qui schole curam habebat, Jacobus Soveral, preceptores 
alios sub se ex ipsa civitate habebat; et necessária, tarn ad ipso-
rum quam discipulorum sustentation em, a Rege obtinebat; et 
quamvis, ut dictum est, ad sexcentorum numerum accédèrent, 
omnes Rex alebat; quod si non faceret, nullus esset, qui ad 
discendum veniret; et magna admodum patientia, ad hoc 
pium opus, Fratri Jacobo necessária erat; nam prêter incommoda 
victus et rerum aliarum, quae ad vitam hanc sunt necessária, 
cum morbis crebro conflictandum erat; medicine au tem, ut 
victus et rerum aaliarum, que ad vitam hanc sunt necessária, 
scribunt, nulle meliores erant quam confidentia in Deo. 

Pater Christophorus Ribeirus, licet fere semper febncitans, 
mille et septingentos homines, a vigésima septima die Martii 
usque ad calendas Augusti, christianos effecit; noctu aliquis 
eorum tintinnabulum manu ferens, animas, que in purgatório 
sunt, orationibus commenda.bat; multi sine sacramento Confes-
sionis decessissent, presertim grassante quodam morbo eschi-
rentie ( 4) id temporis, si nostrorum sollicitudo eis non subve-
nisset. Pauperes etiam eleemosinis ditium juvandos curabant. 

(3) Cacimbo ou cacimba. 

(4) Esquinência: amigdalite, angina tonsilar. 
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Cum eos catechismum docerent, eis, ut libentius exciperent, 
insinuabant, quod relicta patria, ad eos, cum tot incommodis 
navigationis et morborum, ad eorum animas juvandas, non ad 
ipsorum bona quserenda venissent; non tarnen sensum grati-
tudinis magnum habere videbantur. Dum et prsecepta Dei et 
peccata mortalia explicabantur, audiebant; sed cum ad cogni-
tionem Dei per rerum creaturarum ac visibilium manuductio-
nem adducebantur, hoc illis erat gratissimum. Sed tarn in hoc 
munere, quam in confessionum ministerio, interpretis opera 
utebantur. / / 

Eo tempore Rex bellum contra suum hostem Changalam 
preparabat; et ipsis calendis Augusti, classicum per civitatem 
cani jus sit; hic enim mos est, cum ad bellum proficiscitur; 
aliquis autem ex nostris eum erat comitaturus. Praeter eos quos 
P. Georgius Vaz extra urbem Congi baptizavit, alios trecentos 
his mensibus ad ovile Christi adduxit, catechismo et exhorta-
tionibus additis, et cum caerimoniis juxta Ecclesise ntum. 
Frater Jacobus autem, licet schola; curam haberet, quadrin-
gentos tarnen homines, simili modo instructos, baptizavit ( 5 ) ; 
quia vero nihil ab eis accipiebant, id edificationis plurimum illis 
prebebat. 

Postquam Pindam portum nostri pervenerunt, quinquaginta 
leucas equis ligneis usque ad civitatem Congi confecerunt. 
Crassum est hujusmodi lignum quantum duabus manibus com-
plecti possis, et in medio corium bovis ad modum scamni afh-
gitur, in quo singuli sedent, et duo ex indigenis alter anteriori, 
alter a posteriori parte lignum cum hömine portant, quibus, 
cum defessi sunt, alii succedunt. Misit Rex Magni-Congi (cujus 

(5) Sobre as estatísticas das antigas missões merece ser lido e 
ponderado o estudo do P.e Alexandre Brou, S. J., Les statistiques dans 

les missions anciennes, in Revue d'Histoire des Missions, Paris, Setem­
bro de 1929. 



nomen est dominus Jacobus) duos viros nobiles, ut nostros ad 
se deducerent, quorum unusquisque, quandocumque libet, 
decern et quindecim millia hominum ad pugnam congregat; 
misit autem eos, quia ab hoste quodam suo timebat ne nostris 
aliquid periculi immineret; excepit autem eos Rex cum suis 
nobilibus, prope muros sue civitatis, magnis clamoribus suorum 
tarn hominum quam mulierum, quibus in beliis uti solent; 
manum autem habebat Rex innitentem cruci, que ibi erecta 
erat; tres filios parvos habebat secum; cum ejus manum osculari 
vellent, ipse sua nostrorum tetigit manus, et deinde earn est 
osculatus; nos etiam nostras simili modo sumus osculati; cui-
dam fratri nostro laico soli manum osculandam exhibuit ( 6 ) . / /> 

Ad nutum hie Rex habet quinquaginta hominum millia; 
ex quibusdam arboribus (quas -palmas illi vocant), pannos illös 
conficiunt, quibus partem corporis mediam, ut dictum est, con-
tegunt. Cum autem ad bellum egrediuntur, arcum et sagittas 
ferunt; reliqua arma, aut vestes, ilia dumtaxat ferunt, cum 
quibus nati sunt. 

Distat a Congo triginta leucas natio quedam hominum, 
Eubundos vocant, qui eos, quos in bello occidunt, comedunt. 
Alii sunt, quos vocant Anzinchos, qui humanis carnibus etiam 
sine bello victitant; qui potentior est, alios com edit. 

Alimenta hujus regni Congi debilia valde sunt; triticum 
non habent, genus quodam leguminis, paulo majus milio 
colligunt; ex quo ditiores, et etiam homines albi, panem confi­
ciunt, quem eodem die comedi oportet, nec enim in sequentem 
servari posset (enfunde vocant); aliud est genus alimento, velut 
sinapis, quo vulgus utitur (lucu vocant); farinam autem con­
ficiunt inter saxa magno cum labore; vinum est aqua palma-
rum, vocant melafoe; indigents satis bonum est, eo enim susten-

(6) Cfr. doc. n.° 68, pág. 179, que relata o acontecimento com 
maior objectividade. 
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tantur; fructus eorum sunt velut cucumeres: itaque non in solo 
pane vivit homo. Simplices sunt valde, sed quas Dei sunt, pauci 
intelligunt; parum admodum ratione valent, sed sua trahit 
quemque voluptas ./ j 

Praeter Regem et aliquos ex nobilibus, nullus alius matri­
monio conjunctas fceminas habet; quamvis decern, et viginti, 
vel plures, prout major vel minor est uniuscujusque potentia, 
habent. Nulli sunt ibi mediei, unde passim multi velut passer-
culi moriuntur; itaque felices christiani, si sua bona norint. 

MHSI — Rerum Societatis Jesu Historia (Chronicon), de JoÃO 
A F O N S O P O L A N C O , S. }. — Madrid, 1894, I, págs. 331-338. 
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SUMÁRIO — Pede queira filhar for escudeiro da casa real a André 

Neto, atendendo aos serviços que lhe havia frestado. 

t 

Senhor \ 

/ bem sabe v. a. que hos que bem servem sam dynos ( x ) 
de gualardam por cousa tam yusta e amte os pry[n]sypes lou­
vada, lhe pedymos esta. mercê. Amdré Neto portador desta, 
morador na voça sydade de Lysboa, nos tem bem servydo e ora 
em noço servyço vay, deseya de ser de v. a. escudeyro de sua 
casa. Pedymos por mercê a v. a. ho queyra fylhar ( 2) por ser 
em ayuda e favor do que lhe devemos, poys ê vasalo de vosa 
alteza e natorral, sempre ade estar serto como obryguado hé cõ 
as armas e cavalo ho ( 3) servyço de v. a. ha merreser ( 4) ho que 

dignos. 
(2) perfilhar. — Não encontrámos na Chancelaria régia vestígios 

da nomeação deste André Neto -para escudeiro da Casa Real. Os pro­
cedimentos de D. Diogo de certo que não eram de molde a que seus 
pedidos merecessem ser considerados favoravelmente na Corte de 
Lisboa. 

(3) Leia-se: ao. 
(4) merecer. 
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pede, ho qual cresemtamento e omrra somos serto que nele bem 
cabe. O muy alto senhor Deus por sua benyna ( 5) clemésya aya 
voça real pesoa e sua sãta guarda / / 

desta noça sydade de Congo hos ( 6) vy[n]te sy[n]quo 
dyas de yaneyro de myl quynhemtos corremta ( 7) e nove 
anos. 

a) Rey ¿6 Dy.° f 

t 

ENDEREÇO: muy to alto muy to poderozo muy to emselemte ( 8) e 
crystyanysymo senhor Rey de Portugual noso yrmão. / 

ATT — CC-I-82-31. 

(5) benigna. 
(6) Leia-se: aos. 
(7) quarenta. 
(8) excelente. 
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CARTA DO PADRE CRISTÓVÃO RIBEIRO 
AO CAPITÃO DE S. TOMÉ 

(25-1-1549) 

SUMÁRIO — A má situação religiosa deve-se, em grande parte, ao mau 

comportamento do Clero secular — A perseguição movida 

ao Bispo D. João Baptista teve a mesma origem. 

Jhesus 

Senhor 

A graça e fauor cliuino seia sempre é sua alma ame. 

Já por uezes temos scrito a vossa mercê dando-lhe conta do 
que cá passa e ho que nós fallauamos por ser tinta e papell 
saberiaõ por certeza do p. e Diogo Gomez, sem ho quall ficamos 
me[i]os órfãos, cÓ alegria cõ tudo, sperando que sairá algü 
fruyto ajnda que não seia majs que desengano de eganados, 
abastará; o que depois pasou saberá tãbem por outros [como] 
vão as cousas, como uão e não como deuem, pois a palaura de 
Deus não hé ouuida, trabalhando nós sempre de não cairmos 
nas faltas que elles sem rezão diziaõ cair outros .s. querer fazer 
tudo juntos, mas antes nos púnhamos tanto deuagar, como 
gente que auia de estar sempre nesta terra; dou graças a noso 
Senhor que me chegou a tempo que por seu seruiço e amor 
podesse padecer afrontas e trabalhos, falsos testemunhos, como 
hé dizer que lhes pedimos fogo e que não uenha agoa e por lhe 
tirar soperstiçõys e dizer [a] uerdade, nos tem por gente per­
dida; este tempo tenho eu por benauenturado, bem empregado, 
pays [h] á desgostos e ocasião de padecer / /• 
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ho majs que daqui sinto hé uer que os clérigos, algüs não 
todos, são a ambalas mãos contra a Igreja e destruié tudo, spe-
ciallméte hü, o quall nome[i]o constrangido da cõsciétia, que 
hé Manueli Afonso, o quall segundo fama foy causa do mall 
do bispo (*) e agora do noso, tãto quãto tenho uergonha de [o] 
dizer, falando de cara e aseteãdonos por de trás, pera cõplazer 
a el Rey, cuijo cofesor, por seus pecados, agora hé; não faz ao 
menos ho que faz, se não por lhe tocaré na cyba ( 2) e chaga 
algu[m]as vezes, de maneira que por ser de nós amo[e]stado 
que não celebrasse na g[u]er[r]a sem necesidade, á me[i]a 
noyte e duas e tres [h]oras e meia até manha ( 3) sem ter 
licença, e por tlbé lhe tocaré queria mall tratar, como [h]á 
algu[n]s que ho fazê bem desolutamente, este se ho fez era, 
segudo dizê, afora hüa uez que teue licença do bispo pera isto; 
de maneira Senhor que ho naõ se pregar dizê que elle hé grande 
parte niso, por [que] as mesmas palauras que achamos na sua 
boca, achamos na del Rey; e hü dia quis se pôr a dizer e hüa 
certa casa donde o deytaraõ fora, por as cousas que dezia .s. que 
era bem que nos fossemos e que pregauamos pecachos ( 4) e 
coosas nesta parte, que hé vergonha; uendo isto Vasco Luiz (°) 
e outros, ho reprenderaõ muj bem, ainda que cõ medo, porque 
a terra não hé para majs; de maneira que repugna ( 6) quãto 
pode, não se lembrado cõ quãto amor e zelo das almas destes nos 
mandou S. A., écomemdandonos tãto a paz e concórdia, e elle 
[a] desajudamos cõ sua desordenada cobiça; bem sei eu que se 

(*) Referência às perseguições movidas contra D. Frei João Bap­
tista, O. P., vigário geral da diocese de S. Tomé. 

(2) Assim parece ler-se na caótica caligrafia do Autor; o sentido 
admite ainda a leitura ferida. 

(3) No texto parece ler-se malha. 

(4) Deve entender-se: pecados. 
(5) É difícil saber se deve ler-se Luiz, Ruiz, ou Mariz. 
(6) reage, opõe-se. 
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cata ( 7) bem; cre[i]o o que [se] elRey ho soubesse que não' 
passaria bem; a elRey enfada por que se aconteco ( 8) hü dia 
destes dizer elRey a seu secretayro, home de bem, e a outro, 
falandolhes elle nelle, acrca de mixiricos, dise elRey por sua 
boca que também os padres mixericauao mdhor que todos os 
outros, não ído lá majs que este, é se fazerê papas não hé nada / j \ 

huã carta mãdou ho bispo, hüa carta descomunhão, a qual 
cotradiz a pés juntos; aconteceo que hü dia destes, que hü padre, 
por ser hü moço de coro discortes ( 9 ) , lhe deu hü empor-
[r]ão ( 1 0 ) , o quall lhe aleuãtou que lhe chamaua negro e 
acaf.0 (?) dei Rey; e el Rey semdo falso testemunho grande, 
mas isto hé costume destes, de maneira que fazédolhe o moço 
queyxume, mãdou elRey dizer haos padres ( X 1) que uissem 
quê tinha culpa e que se castigasse; o recado deu a Lujs Pirez, 
mulato, homé muj mal quisto cõ todos e amado, pela nenhüa 
rezão, delRey, por [que] este hé o costume da terra; de maneira 
que elle ueyo a horas de meyo dia e entrou na jgreja e ripicou 
ho sino grande, que está dentro na jgreja e chamou asi o cabido, 
onde acudimos todos, sendo fora de horas, pera sabermos ho que 
era; e era e soubemos na uerdade como passou; asi deu nos o 
recado / / 

hü padre ( 1 2 ) fez logo requerimento que elRey, se mãdara 
fazer aquillo da quella maneira que era excomügado por hüa 
clausula da carta do senhor bispo, que diz que nem hüa pessoa 
secular, de quall quer cõdição e stado que seja, se entremeta 
nas cousas da igreja, po[u]co né mujto, né mãde cousa algu-

(7) acata, guarda, precavê. 
(8) se aconteceo: aconteceu, sucedeu. 
(9) descortês: grosseiro, indelicado. 
(1 0) empurrão: acto de impelir com violência. 
( u ) De certo Jesuítas. 
(1 2) Jesuíta. 
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[m]a, de maneira que ui a carta e asentey que cor [r] era por asi 
chamar sem majs nada, de maneira que eu ho euitey, por cair 
ípso facto, como diz a carta e a soma e solução pera o bispo 
mesmo e cem cruzados pera sua cãdaleria ( 1 3 ) , de maneira 
que todos ou a mor parte eraõ desta openião, senão ( 1 4 ) Manoel 
Afonso, tendo na mesma carta a pena quall quer clérigo que 
não for obediente á carta; por esta diligetia que fiz, porque ( 1 5 ) 
não ficasse todos excomugados, por que hü casi já [o] estaua, 
me dize ( 1 6 ) este Manoel Afonso perante Vasco Luiz e outro 
morador de Sãthomé que ue[ i ]o pouco há, [e] outros homes, 
que dizíamos que uinhamos a pregar e semearmos a cizanea; 
isto publico, perante os da terra e nosos, afora outro falso teste­
munho que calo, ho quall heu desfiz perante estes logo, cõ a 
majs humildade que pude; de maneira que aqui deytou ho que 
trazia no bucho; porque até este tempo palauras suas eraõ da 
eira de hü Quadros, reprendendo ho por que consagraua a Deus; 
disselhe que era pior que Diogo Gomez, o quall apregoaua uinho 
e uêdia uinagre. Noso Senhor ho sabe e todos muda as obras 
suas neste ímgrato reyno. Se estes tiuessem temor de seré casti­
gados não sozedia, por que excomunhão dizem que as bebem; 
não falaria cõtra a jgreja tão desolutamete, mas ué (* ') que hé 
lomge daqui a Portugal e que é Saõ Tomé não há quê / / 

este hé a alma de elRey, asoreado ( 1 8 ) de todos; por amor 
de Deus que me perdoe ser tão cõprido e majs é cousas que naõ 
parece de mjnha profissão, que não hé causar ( 1 9 ) mas excusar, 

(1 3) chancelaria? 
(1 4) excepto, menos. 
( l s ) para que. 
( 1 6) disse. 
(1 7) vêem. 
(1 8) assoreado: cercado. 
( 1 9) Parece dever ler-se. acusar. 
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mas ho zelo da hõr[r]a de Deus, que tão abatido está nestas 
partes, me faz sair som das cochas, não certo cõ odio ou má 
uontade que lhe tenha, mas antes cre[i]o que nis^o sou majs 
seu amigo, poys milhor hé pagar nesta vida que na outra; e 
majs digo isto por que v. m. nos tinha écomedado que lhe escre-
uessemos o que cá passasse. Esta hé a uerdade corão Deo; deixo 
as cousas duuidosas. Este Lujs Pirez está pera hir pera lá; elle 
tem certas cousas de elRey pera negocear. Creyo que uaj por 
ebayxador a Purtugall; lá pagará os cem cruzados do bispo; 
elle tem esperãça que ade vir hu padre que está ê Sunde, que 
lhe ade julgar ho cõtrayro. Grade ade ser a peyta ( 2 0 ) que tall 
fezer. / / 

Gonçalo Ruiz hé cá, o que é screuer dá cor ás mintiras desta 
terra, por onde estão enganados é Portugall acerca do exposto ( ? ) 
e destes seria seruiço de Deus mandaré no1 já. Elle métiras hü 
dia, ou digo, disse, estando doente, falando nos como daqui 
auãte auião de valer po[u]co as métiras é Portugal, corado disse 
que noso Senhor lhe perdoasse quantas métiras escreuera e 
fezera escreuer. E se queyxaua ho ou[u]idor, ou por milhor 
dizer nome douuidor, porque elle não pode fazer nada de 
justisia, por [que] os maos cá são tão gouernados que elle não 
pode usar de seu offisio, não por elle não ter boã vontade e 
certo hé homé mujto de bem, asi que diz que os nauios 
uesse ( 2 1 ) agora car[r]egados de beni[n]s e algu[m]as mo-
Iheres. / / 

Nós temos na memorea o que y se praticou cõ nosco; bem 
que o mesmo ou [u] éramos de fazermos ( 2 2 ) , pera que sayba 
que nos lenbra, e o lenbro a v. m., mall parecendo não hé 

(2 0) suborno, dádiva para subornar outrem. 
(2 1) viessem? 
(2 2) fazer. 
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elle tão largo, porque o P.e Diogo Gomez gastou conosco, ho 
que Deus lhe pague, e agora Jorge Barbosa, bem que elle dá. 
Poré não ho que hé necessário pera nosa sostentação ( 2 3 ) . 

Nosso Senhor acrecenté a vossa mercê a uida e estado pera 
seu seruiço; nós temos lembrança de v. m. é nosas fracas 
oraçõys e santos sacrifícios ser écomédado a noso Senhor que o 
guarde^ como deseja 'J ¡ 

Oje 25. de Janeyro de 1549. 

Seruidor de v. mercê e pobre orador 

Xpuão R.° 

(Christouão Ribeiro) 

ENDEREÇO: A O manyfico senhor Francisco de Bayr[r]os de Payva 
fidalguo da casa delRey noso senhor e seu capitão na cidade de Sam-
tomé etc. meu senhor. 

A T T — CC-I-82-34. 

(2 3) Em virtude da má caligrafia não nos foi possível transcrever 
integralmente o documento. Mas cremos que não omitimos coisa de 
real importância histórica. 

MONUMENTA, I I 1 5 
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CARTA DO REI DO CONGO A D. JOÃO III 

(28-1 -1549) 

SUMÁRIO — Queixa-se do procedimento dos missionários e vassalos 

portugueses — Solicita a confirmação de uma antiga carta 

de el-Rei D. Manuel I de Portugal. 

t 

Senhor 

I A vosa A[lteza] ade saber que os padres e lejgos vasalos 
de vosa A. que de seu Reyno vê a este noso, pera ê ele ganhare 
suas vydas per suas orde[n]s e mercadarjas que trazê, são tão 
desausalutos ( x) é fazeré e cometerê fazer cousas dè que Deus 
noso Senhor né nós somos servydos, mas ates cõ as cousas que 
allgús deles fazê que são cousas pera lhe seré muyto estranhadas 
e repremdidas ( 2 ) , nos fazê cõ yso muyto desprazer e desservyço, 
polo desgosto que diso recebemos. 

E por seré vasalos de vosa A. cõ quê sépre queremos comü-
nycar nosa amtygua amjzade e yrmaõdade, nós por ese res­
peito ( 3) pasamos por yso e não maõdamos dar ho castygo que 
cada hü mereçya e paguo da pena que pêlo semelhãte mereçyã 
daver, de modo senhor, que sedo do tall éformado ellRéy paj 
de v. a. que a samta glõrya ( 4) aya, ouve por seu servyço, 
esprever sobre o caso a ell Rey do Afonso noso avoo, que samta 

(x) dissolutos. 
(2) repreendidas: censuradas. 
(3) motivo, razão. 
( ) gJoha. 
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grõrya aya, a carta e prõvysão que v. a. lá verá polo trélado que 
dela lhe maõdamos e pubrica forma, cõ esta nosa. 

E por quãto senhor ho castyguo nos mãos ( 5) e que fazê 
ho que no deve hé cõservação da paz nos boõs e é spyçiall neste 
noso Reyno, ao quãll avyaõ de ser évyados polo bispo dele ( 6) 
padres de boõ vyda, pera doutry[n]na e bom éxépro pera '[a.] 
géte da ter[r]a, e por elo, pedimos a v. a. que aya por be nos 
cõfrymar ( 7) a mesma carta, da manejra e sostançia dela, pera 
ser repersao ( 8) e temor do[s] que no fyzere o que deve é noso 
Rejno, e âveré temor de é cada hü se fazer a éxucüção ( 9) que 
na dita carta se cõté e por yso leixarão de fazer o que nõ for 
servjço de Deus noso Senhor e de v. a. e noso, no que v. a. 
nos fará mercê. Cuyo acréçetaméto de dyas de vyda e estado 
reall noso Senhor acréçéte a v. a. e seya a seu samto serviço 'f /j 

esprita nesta nosa cidade de Cõguo aos xxbüj dyas do mês 
de Janejro, Amtonio Calado escrivã da nosa camará a fez, de 
mjll e bcRix anos / /• 

a) Rey dõ Dy. 0 f 

t 
ENDEREÇO: Pera ho müyto allto e muyto poderoso Senhor ellRêy 

de Portuguall ho senhor noso yrmão / / 

Vãy de Cõgo / / 

ATT — CC-I-82-38. 

(5) maos: maus. 
(6) Refere-se ao Bispo de S. Tomé, a que pertencia o reino do 

Congo. Era, a este tempo, D. Frei Bernardo da Cruz, O. P., mas 
D. Diogo refere-se, certamente, a D. Frei João Baptista, O. P., Bispo 
titular de Ütica e Vigário Geral do bispado, a esse tempo em S. Tomé. 

(7) cõfyrmar. 
(8) repressão. 
(9) execução. 
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SUMÁRIO — O Rei não quer ouvir a pregação, proíbe a doutrinação 

das mulheres e a missa por alma de D. Afonso I — Vida 

pouco exemplar do rei D. Diogo. 

• t 

Senhor 

A graça, paz e amor de Christo nosso redemptor more sem­
pre em sua alma ame: 

por o padre Dioguo Guomez laa ser, como cofio em ho-
Senhor que seraa, no curarei nesta ser muyto larguo, soomente 
breuemete darey cota a v[ossa] m[ercê] do que despois de sua 
partida succedeo. 

os Jrmão[s] me escreuerão, poucos dias há, que elRey total-
mete nõ queria ouuir pregação, e que defendeo (*) que se não 
ensinasse a doctrina no ambiro ( 2 ) , a qual hü dos padres laa 
hia ensinar ás molheres, por que nuca podemos acabar com 
ellas ( 3) que quisesse vir á ygreja; e asy mãdou que hüa missa 
que se cada dia laa hia dizer polla alma delRey dõ Afonso seu. 
avoo, que se nõ disesse: e assy fez outros grandes stremos ( 4)„ 

proibiu. 
(2) Cfr. does. n.os 70, pág. 186 e 76, pág. 211 . 
(3) acabar com ellas: convencê-las. 
(4) exageros, violências. 
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cõ hua carta que lhe eu daquy escreuy, o treslado da qual 
prazeraa a nosso Senhor que muy cedo ho mostraremos a v. m., 
de maneira que jaa parece por estas obras que se vay este home 
fazendo outro Faraó. 

tambe me escreueraõ e ysto afirmãdosse ser assy, que muytas 
noites vay a cassa ( 5) do mulato Luis Pirez que aguora hé sua 
.alma, e aly come marmeladas e folgua e nestas cousas e outras 
semelhãtes se exercita a grauidade de hü Rey que se preza 
muy to do nome de christianissimo; muy necessário parece ser 
que elRey nosso Senhor acuda cõ rigor a estas cousas, pois o 
tratalos sua a[lteza] atee [ajguora cõ tãtos mimos e regalos, os 
tem postos no cume da soberba, por que cre[i]a v. m. que não 
tomaõ as cousas de s. a. como pay e senhor que os estaa criando 
cõ tãtos regalos, mas toma[m]nas como de pessoa inferior; e 
daquy lhes ve pore ( 6) os pees por cima de tudo. 

dou esta breue cota a v. m. deixando tudo ho mais pera 
quãdo nosso Senhor for seruido que vamos a essa ylha, que 
prazeraa a sua diuina majestade que seraa muy cedo; o portador 
desta hé Manoell de Viana ( 7) cõ ho qual elRey tem bem comu­
nicado sua cousas e elle as sabe muy bem; deuia v. m. jnfor-
marse meüdamente por elle das cousas de quá, pera que as 
•escreuesse a s. a., por que os que de quá vão pera Portugal, 
poucas vezes se lembraõ de desenganar a s. a. como hé rezaõ 
que seya; peço a v. m. por amor de nosso Senhor que ao padre 
Dioguo Guomez e ao Irmaõ ( 8) que cõ elle vay faça cedo embar-

(5) casa. 
(6) porem. 
(7) Este Manuel de Viana é, cremos nós, o mesmo indivíduo de 

que fala o doc. n.° 74, pág. 199, cavaleiro da casa do Mestre de San­
tiago, testemunha jurada na inquirição ordenada pelo Rei do Congo 
•em 1548. 

(8) Diogo do Soveral. 
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car pera Portugal, pois seraa grade seruiço de nosso Senhor; eile 
por sua jnfinita misericórdia visite sempre v. m. cõ sua graça,, 
pera que em tudo o serua ( 9) perfeitamente // ; 

deste Pinda a 11 de feuereiro de 1549. 

seruo jnutil ao Senhor e seu orador 

t 

f Jorge Vaz *f 

E N D E R E Ç O : A O senhor capitão de S . Tomé. 

ATT — CC-I-82-48. 
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CARTA DO CAPITÃO DE S. TOMÉ A D. JOÃO III 

(18-2-1549) 

SUMÁRIO — Queixa-se do mau procedimento de D. Diogo — Violên­

cias contra os portugueses, os padres e o bispo. 

t 

Senhor 

7 Quãdo pera esta jlha vim, hüa das cousas que vosa alteza 
me muyto madou e ecomédou foy [que] sempre tiuesse muytos 
cõprimétos (*) cõ elRey de Comgo e que ho seruise e com-
prazese é tudo o que pedise e requerese, por os respeitos ( 2) de 
seruiço de Deus e seu, que ê meu Regimento vem decrara-
dos ( 3 ) , o que senhor sempre cüpry[m] imteiramente, como 
de todos pode vosa alteza ser éformado, cuydamdo eu como 
parecia que cõ estas mercês que caa madou que lhe fizesem e 
cõ as que depois lhe vosa alteza fez per Diogo Gomez, que laa 
cõ suas estruções ( 4) e apõtamentos foy requerelas, elRey dom 
Djogo de Comgo asemtase a terra e as cousas da cristamdade 
fosem muyto aumetadas é seu tempo e que os ornes portu-
g[u]eses que em sua terra fosem e estam, tiuesem muyto moor 
fauor e mylhor tratamento que e tempo delRey dõ Afonso seu 

Cortesia, bons modos e palavras. 
(2) Consideração, motivos. 
(3) declarados. 
(4) instruções. 
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avõo, pois saõ vasalos naturaes de vosa alteza, pelos quães 
respeitos lhe £az e mada fazer todas as mercês que ac ima digo; 
e como senhor següdo veyo e poso julgar des ( 5) que nesta ylha 
estou, parece que todas cousas toma ao reues ( 6) e que saõ 
jnstormento ( 7) e matéria pera fazer tudo ao cotrairo da temção 
por que vosa alteza há por seruiço de Deus e seu fazerlhas, e 
por que ysto senhor asy pasa, me pareçeo neçesario fazer diso 
relação a vosa alteza, pera o mãdar rymedear como seu ser­
uiço for. 

/ Ymda que há muytos dias que elRey dom Djogo faz 
agrauos a algüs ornes purtug[u]eses, sempre o temporizey escre-
uédolhe o que me parecia que era seruiço de vosa alteza e con-
seruação da terra pola mylhor maneira que pude achar, ao que 
nüqua me respomdeo, senão quãdo mãdou o ( 8) bispo 
dom João Bautista ( 9) hüa fraca maneira de desculpa; e como 
estes agrauos temporaês a ornes leygos, ymda que toque muyto, 
por quã desacreditados os elRey de Cõgo laa faz ser, e por yso 
este trato não perder, pouquo, é algüa parte, sejão de compa-
deçer ( ' ) / / . 

agora tocamdo no eclesiástico e nas cousas da cnstãdade que 
hé obrigado [a] façoreçer, parece que ha haa de se émédare e 
remedearé, porque o bispo, semdo éviado por vosa alteza àquele 
Reyno, e hu perlado tão vertuoso, terlhe [o] taõ pouquo acata­
mento que veyo da maneira que vosa alteza será eformado; 

(5) dês: desde. 
(6) revés: às avessas (do lat. reverse). 

(7) instrumento: meio. 
(8) Leia-se: ao. 
(9) O prelado próprio da diocese era D. Frei Bernardo da Cruz, 

O. P.; aqui refere-se a D. Frei João Baptista, O. P., Vigário Geral da 
diocese, residente em S. Tomé. 

(1 0) consentir, sofrer. 
(X1) Leia-se: vejo. 
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e agora os padres da Companhia de Jeshü, que né omras né 
ymterese buscaõ, por repremdere cousas pruvicas ( 1 2 ) do pouo, 
mandalos deçer dos pulpetos e deytar fora da ygreja e que não 
pregasem e serê por yso mal tratados, e o padre Ribeiro que o 
escalavrarão ( 1 3) molheres é cõpanhia da filha delRey no adro 
da ygreja, queredo lyvrar da morte hüs escrauos de purtu-
g[u]eses que qúerião matar, cousa parece pera espãtar, e que 
não fazê ne se presume que farão os padres o fruyto que ha ( 1 4) 
primeira [vista] eu cuydaua, polo que me eles escreuyão e 
debayxo ( l o ) destas cousas que digo / / 

de laa veyo Fernão Lopez de Segura, filho de Bernaldo de 
Segura ( 1 6 ) , espaçado e acutelado e roubado sem causa algüa 
por jemte da guarda delRey, e asy hü Gaspar Aluarez, e tam­
bém hü Gaspar Fer [r] eira desorelhado, por paixão que dizé dele 
ter elRey, sem causa, cortada e domy[n]go pela menhã, sem 
nenhüa ordem de yustiça, e asi outros muytos doutras cousas; 
e alem disto dizem que as fazemdas que compra ou toma aos 
proues ( 1 7) omés que laa vão ganhar suas vidas, não lhas paga, 
e quãdo ho faz hé é tempo que acabada de pagar hé yaa acabada 
de comer; e outras avexações meudas que escuso, que casy ( 1 8 ) 
cuydão os ornes que são catiuos sendo eles vasalos naturães de 
vosa alteza; e alem destas cousas cera ( 1 9 ) os pumbos ou feyras 
omde resgatão os escrauos de que se pode tyrar algü proueito, 
e abre os é [locais em] que se os omés perdem e no camynho são 
roubados, e os de proueito daa aos naturaes da terra pera que 

(1 2) públicas. 
( 1 S) escorearam, golpearam, feriram. 
( 1 4) Leia-se: à. 
(1 5) sobre, a propósito. 
( 1 6) Corregedor de S. Tomé. 
( 1 7) pobres. 
( 1 8) quasi: quase. 
( 1 9) cerra: fecha (lat. serare). 
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tratem ( 2 0 ) e vão a eles, e não os portug[u] eses, como soy ha 
ser, o qual hé total perdição do trato; e mais faz medidas de 
varas ( 2 1 ) e couados ( 2 2 ) de demasiada gramdura das que se 
custumão nos Reynos e senhorios de vosa alteza e por omde 
[a] té [a] gora e Comgo see ( 2 3 ) regerão, asy pera sedas e panos 
de Iam, como pera os de lynho, tayxãdo lhe preços, e asy aos 
escrauos também muyto mais altos do que soy ha duas vezes / j\ 

polo que vemdo eu senhor todas estas cousas, de que tomey 
muytas eformações, que todas cõcordaõ e há muytos dias, e 
pnmçipalmente a de Diogo Gomez que se dela ( 2 4) veyo por 
ver as cousas como yhã e que lhe[s] não podia valer e que vay 
ora dar diso comta a vosa alteza pera o mãdar prouer, detre-
myney ( 2 o ) como dito tenho dar diso a éformaçaõ que dou a 
vosa A[lteza] pera mãdar o que seu seruiço for, e étretamto, 
por me asy parecer seruiço de vosa alteza escreuer alRey ( 2 G) 
de Comgo pera ver se se pode remediar ysto, que tão decayda 
vay, o que fiz per esta maneira / /, 

chamey é camará ho ouvidor, juizes, vereadores e o feytor 
e ofiçiães de Afonso de Tor[r]es e asy oyto ou dez ornes prim-
çipães desta ylha, a que propus as cousas que dizião os ornes 
que vinhão de Comgo e eles avia muytos dias sabiaõ, e que me 
acõselhasem o que neste negocio de tamta ymportamçia deuia 
fazer; no é que todos asemtarão foy que ho deuia fazer saber a 
vosa alteza; e porque étretamto, següdo as cousas yhão, se podia 
danar ( 2 7 ) mais as de Cõgo se a yso se não acudisse cõ breui-

( 2 0) negoceiem. 
( 2 1) Antiga medida legal de comprimento de i m , io. 
( 2 2) Antiga medida legal de comprimento de om,66. 
(2 3) Leia-se: se. 
( 2 4) de lá. 
( 2 5) determyney. 
( 2 6) aelRey. 
(2 7) estragar, perverter. 
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dade, polo tempo que hé neçesario pera vir madamento de vos a 
alteza, eu deuia escreuer a elRey de Cõgo o que me parecese seu 
seruiço, e que a camará faria outro tamto, e que o feytor do 
trato também escreuese ( 2 8 ) ; e como ysto hé comforme a meu 
Regimento, é que vosa alteza mada que quado sobçederé cousas 
desta calidade me acõselhe e faça o que por cõselho asemtar, me 
pareçeo ser seruiço fazerse asy; e por que avia muytos dias que 
trazia o cuydado neste negoçyo, e polo que dele étemdo e do 
que a terra e cõdiçaõ deles hé neçesario, tinha escrita hüa carta 
que logo peramte todos foy lida e a aprouarão, e que esa madase 
a elRey de Comgo; e asy pratiquei que pera leuar esta carta 
deuia hir hü navio amarynhado ( 2 9 ) sem mercadorias né pasa-
jeyros, porque cria que esta aparecia aproueytaria mais ou tato 
como a carta, né menos ( 3 0 ) fosem crelegos; porque cre[i]a 
vosa alteza que dos que laa estão vem hüa boã parte do dano, 
porque asoluem ( 3 1 ) de quãtos casos queré, como se fosem 
papas, e dizem a elRey mil cousas cõ que o fazem muyto mais 
soberbo e desobediéte ás cousas da ygreja e doutrina, do que 
fora, o que a todos pareçeo bem jr desta maneyra o navio; do 
que tudo mãdey fazer autos, é que todos e eu asinamos, e a 
carta que évio a Cõgo fose terladada no próprio auto, pera tudo 
eviar a vosa alteza / / 

Ysto senhor se fez asy porque por esta via prazerá a Deus 
que as cousa [s] de Comgo terão a éméda que é tudo cüpre, 
e quãdo não' vosa alteza será çerteficado do que pasa e averá 
tempo' de mãdar o que neste caso há por seu seruiço se faça, e o 
capitão que vosa alteza éviar pera esta ylha poder vir a [d] ver­
tido do que pasa e não étrar é negocio novo; asy senhor que 
por todos estes respeitos de seruiço de vosa alteza me moui a 

(2 8) Todos estes documentos nos são desconhecidos. 
( 2 9) Equipado de marinheiros. 
( 3 0) Nem também, ainda menos. 
(3 1) absolvem. 
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fazer estas cousas e fazerlhas saber, do que vosa A. mais larga­
mente pode ser eformado do padre Diogo Gomez, que de sua 
ordem e abito ( 3 2 ) não se espera senão verdade e dos outros 
padres da Cõpanhia de Jhesü, que me largo escreuerão sobre 
i so ( 3 3 ) . 

e não pareça a vosa alteza cousa agra ( 3 4 ) émêdarse elRey de 
Comgo, porque se ho fizer cõ o que lhe escreuo será muyto 
bem, e se o não quiser fazer, hüa cousa e outra estaa e maõ e 
vomtade de vosa alteza, cõ soomente mãdar que não vão laa 
navios; e ne por yso a cnstãdade, mediãte a graça de Deus, não 
cor[r]e risco né perigo, porque quãdo ele não fose o que deue, 
senhores há no Reyno taõ zeloso [s] da fee e omra de Deus, que 
o naõ cosem tirão; e asi elRey dõ Pedro que está na ygreja, e 
dom Rodrigo que estaa nesta ylha, mormente vemdo que não 
tem fauor de vosa alteza, que o ele sostemta e sostemtou sempre, 
e ele mal [o] conhece, quãto mais que prazerá a Deus que não 
virão as cousas a estes mentos. 

ora peras ( 3 ü) outras cousas dos vasalos de vosa alteza e seus 
naturães ganha [rem] suas vidas e o trato desta ylha não deme-
nuyr, mas amtes acreçemtar se [mais] do que ora está, omde vosa 
alteza ouver por seu seruiço, fará Comgo, porque mãdãdose 
navios a Chamgala, que elRey dõ Diogo agora ganhou e que o 
tãto fez esoberbeçer, ahy se fará mylhor resgate que é Comgo, 
porque dizem jaa que se lhe tornou [a] alçar ( 3 6 ) cõ aquela 

(3 2) Embora pareça que o Autor supõe o Padre Diogo Gomes 
membro da Companhia de Jesus, a verdade é que só em 23 de Agosto 
de 1549 entrou para os Jesuítas, trocando o seu nome de baptismo 
pelo de Cornélio. Havia muito, porém, lhes pertencia de coração. 

(3 3) Cf. as cartas de Cristóvão Ribeiro (25 de Janeiro) e de 
Jorge Vaz (11 de Fevereiro de 1549) , págs. 220 e 228. 

(3 4) agre, escabrosa, difícil. 
(3 5) pera as. 
(3 6) ensoberbecer, sublevar, revoltar. 
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terra quê nela deyxou, e tem eles pera si que que hé senhor 
daquela terra hé Rey de Cõgo, por que tem as minas do dinheiro; 
e asy também polo Rio de Comgo arriba, da outra bamda, está 
a terra dos Amziquos e outros resgates descrauos, que são os que 
vão a Cõgo e tudo fora dos lemytes dese Rey no; e asy estão as 
minas do cobre mais arriba, ao lomgo do Rio, e o senhor da 
terra omde elas estão, jaa se pode ver o proueito que lhe virá, 
ter comonicação cõ purtug[u]eses e mais semdo per mandado 
de vosa alteza / / 

todas estas cousas quis lembrar e escreuer a vossa alteza, 
porque ( 3 7 ) soubese, não avemdo éméda, como tão facilmente 
poder[á] dar o castigo; e por que sey é verdade que as jemtes 
naturães destas partes não fazem nüqua de si rezão senão por 
temor e ymterese, que dos outros cõprimétos e boas maneiras 
são eles muyto esquecidos. Peço a vosa alteza que, se nestas 
cousas todas faley mais largo; do que era neçesario, me perdoe 
por amor de Deus, porque certo mo fez fazer ho zelo que tenho 
das cousas de seu seruiço, e por me dizerê todos os que vem de 
Cõgo pasar asy é verdade / noso Senhor acreçemte os dias de 
vida a vosa A. e seu reall estado cõ muytas prosperidades / / 

de Samtomé a xbiij de feuereiro de 549. 

a) Francisco de Barros de Payua. / 

t 

E N D E R E Ç O : A elRey noso Senhor. 

ATT — CC-I-82-56. 

(3 7) para que. 
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CARTA DE MERCÊ A AFONSO DE PINA 

(27-2-1549) 

SUMÁRIO — É nomeado mamposteiro mor da redenção dos cativos em 

S. Tomé e Príncipe, e Reino do Congo — Haveria de 

salário um marco de prata ou sua valia. 

Dom Johão etc. faço saber a quamtos esta minha Carta 
virem, que per cofiar de Affomso de Pina, caualleiro fidalguo 
de minha Casa que nisto serujrá bê e fielmemte como compre 
a serujço de noso Senhor e meu, e bê da remdição dos catiuos, 
e por lhe fazer mercê o dou ora e daquy é diamte por mãpos-
teiro mor da remdição dos catiuos nas Jlhas de são Thomé e do 
Primçipe e no Reino de Congo, o qual offiçio vaguou per fale­
cimento de Pedro de Roma (*), cõ o quall elle averá de salário e 
cada hü ano huü marco de prata ou sua justa valia e todos os 
direitos, proes e precalços que lhe direitamente pertemçerem per 
bê de seu Regimento, tiramdo daquelas cousas que elle como 
juiz julgar, das quães não averá vimtena nê outros algus per­
calços, posto que as arrecade pera a dita remdição; e jurará pri­
meiro e minha chamçelaria que bê e verdadeiramente seruirá o 
dito offiçio cõforme ao Regimento dos mãposteiros mores que 
elRey meu senhor e padre, que sãta gloria aja, mãdou fazer, do 
qual lhe fará dar o trelado e forma authemtica dom Amtonio 

(*) Pero de Roma, morador na cidade e Ilha de S. Tomé, teve 
carta de Mamposteiro mor dos Cativos da mesma Ilha e da do Prín­
cipe, como a tivera Lopo Ferreira, dada em Lisboa a 17-8-1540. Cfr. 
ATT — Chancelaria de D. João III, liv. 40, fl. 182. 
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cõde de Linhares meu muito amado primo, prouedor mor da 
dita rerndição, e que ê todo guardará meu serujço e ás partes seu 
direito; e amtes de aver a pose do dito offiçio dará fiamça de 
dozemtos mjll reis na forma custumada a todo o que receber da 
dita rerndição, a qual lhe tomará o comtador della cõ o espriuão 
de seu car[r]eguo e a fará lamçar no livro das fiamças dos mãpos-
teiros mores / / 

por tamto mãdo aos capitães das ditas Jlhas de são Tomé e 
do Primçepe e a todolos cor[r]egedores, ouujdores, juizes e Jus­
tiças da [s] ditas Jlhas e Reino do Congo, que mostrãdolhe o dito 
Affomso de Pina esta minha Carta e certidão do dito comtador 
como asy tem dada a dita fiamça, o metão ê pose do dito offiçio 
e lho deixem serujr e vsar de toda a jur[i] dição que per bé do 
dito Regimento lhe perteçer e lhe guardem é todo as eixêçois ( 2 ) , 
liberdades e priujlegios a elle e á dita rerndição e mãposteiros por 
elle postos, concedidas no dito Regimento sob as penas nele 
cõteudas; e de como asy for metydo é pose do dito offiçio se 
fará asemto nos liuros dos acordos das Camaras das cidades e 
lugares onde lhe for dada pose, pera a todo o tempo se saber 
como elle asy o serue per virtude desta minha Carta, per que 
delle lhe fiz mercê; o Licemciado Jorge Seco a fez em Almeirim, 
a xxbij de feuereiro de j b°Rix / /• 

Comcertada Comçertada 

Luis Carvalho P.° dOliueira 

ATT'—Chancelaria de D. João 111, liv. 70, £1. 158. 

(2) isenções. 
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83 

CARTA DE LEGITIMAÇÃO DE D. ÂNGELA, 
FILHA DE D. AFONSO 

(18-10-1549) 

Dom Johao etc. A cjuamtos esta minha carta de legitimação 
for mostrada saúde. Faço saber que dom Afonso sobrinho del Rey de Comguo me emuyou dizer por sua petição quelle ouue 
hüa filha per nome Amgella semdo elle casado e que por elle 
a desejar de casar e omrar e era sua vomtade da legitimar pera 
que de sua temça lhe posa leixar o que lhe parecer e elle quiser e 
poder comseguir as omras, priuilegios e liberdades que tem os 
Filhos naçidos de legitimo matrimonio, pedimdome que o 
ouuese por bem dispemsar e legitimar e abillitar a dita Amgella 
sua filha na forma acustumada, á qual petição foy posto o 
despacho seguimte: aja carta de legitimação esta Amgella pera 
poder auer o que seu pay dom Afonso sobrinho del Rey de 
Comguo lhe leixar de sua temça soomente e porem abintestado 
lhe não poderaa sobçeder e cousa allguuã e asy pera as omras e 
liberdades é a forma acustumada, visto ho estromemto per que o 
dito seu pay o pede, o qual despacho era asynado pelo doutor 
Joam Momteiro, de meu cõselho e meu desebargador do paço 
e petições; e vista per mim a dita petição e despacho e que-
remdo fazer graça e mercê a Amgella, filha do dito dom Afonso, 
de minha certa çiemçia e poder absoluto dispemso cõ ella e a 
legitimo e abillito e faço legitima' etc. é forma. / / 

Esta dispemsação lhe faço ao pedir do dito seu pay segundo 
dello faaz certo per huü estromemto de legitimação que peramte 
mim apresemtar emuyou, que parecia ser feito per Jorge Fer­
nandez scriuam do pubrico e judiçiall da minha cidade de 
Lixboa aos doze dias do mes doutubro do presemte anno de 
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coremta e noue, com o qual se mostraua o dito dom Afonso 
me pedir e requerer que ouuese por legitimada a dita Amgella 
sua filha e a seu requerimemto a legitimo e abillito pela guisa 
que dito hee e supro todo o faleçimemto ( x) de solenidade que 
de feito e de direito for neçesarjo pera esta legitimação ser mais 
firme e valliosa; e porem não hé minha temção de per esta 
ser feito perjuizo a alguü erdeiro legitimo se o hay ouuer e a 
outras quoaesquer pessoas que allgüu direito ajam nos ditos bées 
e cousas que lhe asy forem dadas e leixadas; e e testemunho 
desto lhe mamdo daar esta minha carta. r//| 

Dada em a minha cidade de Lixboa a dezoito dias do mes 
doutubro e feyta é ella a vimte dous dias delle.'/ /, elRey o 
mamdou pelos doutores Joam Momteiro do mestrado de Cristus 
e Gaspar de Carualho ambos de seu cõselho e seus desembar­
gadores do paço e petições. Jerónimo Luis a fez anno do nasci­
mento de noso Senhor Jhesus Cristo de j bcxlix. 

Concertada Comçertada 

Luis Camacho Amtonio Vieira 

ATT — Legitimações de D. João III, liv. 4, fls. 251-252 v. 

(1) Falta, carência. 
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84 
CARTA DO REI DO CONGO A D. JOÃO III 

(10-3-1550) 

SUMÁRIO — Lamenta-se do procedimento dos Jesuítas — Especial res­

sentimento do superior Padre Jorge Vaz. 

f 

Senhor 

As coussas (*) e calidades dellas que quá há são sem coto, 
nem há sofrjmemto sofreremse, as não dizemos a V. A. soo 
esta que hé rezão, e hé que hos padres da Cõpanhia do nome de 
Jesu, que foram éviados por V. A., certo sam ornes vertuozos 
de bom emxempllo, e se e lies d e nós nao foram tam venerados 
no ( 2) fim como ho forão no pry [n] çrpio, a causa hé que semdo 
nós na guer[r]a ficou huü dos padres nesta cidade, e soçedeo 
que hüa nosa filha ymdo per hüa Rua, huü escrauo de huü 
orne [m] bramco que que (sic) á porta do senhor delle estaua, 
deue ser falar ( 3) mal a ella ou a suas cryadas, pelo que derão 
no dito escrauo; ao reboliço acodio o dito padre, [mas] ellas o 
não cõsemtirão por terem eleujano ( 4) ho juizo e menos sofrj-
méto, como molheres que erão, deue ser o padre symtir 
muito ( 5 ) . 

(*) cousas. 
(2) No texto lê-se: na. 
(3) deue ser falar: o sentido exige: deve ter falado. 

(4) leviano: inconsiderado, imprudente. 
(5) deue ser o padre symtir muito: entenda-se: deve ser o motivo 

de o padre o sentir muito. 
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E dahy a poucos dias vemçemos nosa guerra aomde toma­
mos allgüs Portugueses, a que demos liberdade, e loguo tor­
narão a ser prezos por nos djzerem terem escõdido mujto 
dinhejro que nos paços do Chamguala auya; e na mesma ora e 
momêto fomos éformado não ser delles roubado e asy por serem 
vasalos de vosa alteza forão loguo soutos; alguüs merecerão bem 
[ser] castjguados, lio que se não fes pela rezão jaa dita; se 
allguü detrymento ouuerão foj por ser cousa ( 6) de guerra, de 
que hos Padres ouuerão payxão ( 7 ) , mujto mor nolaa mos­
trara ( 8) por não castjremos ( 9) nosa filha, do que não éramos 
sabedor, por estarmos asy alõguados. Dahy a poucos dias huü 
dos ditos padres estando no pulpeto em sua preguação nos 
desomrrou nomeamdo-[nos] de perro ( I 0 ) , de paruo, de pouco 
saber e ao deçer do pulpeto nos amostrou cõ ho dedo dizemdo: 
atéqui falej particular, aguora cõ V. R. S. ( x l ) falo e eyde falar, 
semdo no derradejro degrao com o barrete na cabeça, ho que 
semtimos muyto é asy nos nomear e amostrar cõ ho dedo, o 
que amostra chamalo a nós, por que semdo em gerall sofre-
ramolo; elle quis que soubesemos, e todos, que per ( 1 2 ) nós o 
dezia; e fora do pullpeto o pry[n]çipall delles, per nome Yorgee 
Vãaz, foy á mão ( 1 3 ) ao dito Padre pera que ho dezia tall; 
mãde V. A. dar juramento ao dito Jorgee Vaz, que elle Rele-
gioso he, não deue neguar a verdade. 

Aymda que fôramos mouros ( 1 4 ) não hé bem djto, dizemolo 
a V. A., o que pasa: asy nos dizem que o dito Jorgee Uãz nos 

(6) por ser cousa de guerra: por causa da guerra. 
(7) Sentimento, mágoa. 
(8) nolaa mostrara: nola amostrara. 
(9) castigarmos. 
( 1 0) Cao, homem vil. 
( n ) Vossa Real Senhoria. 
( 1 2) por, para nós. 
(1 3) repreendeu. 
( 1 4) infiéis. 
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fora emformar mall amte V. A. ; se asi hé não fez o que deuja,. 
por que nós não cremos senão em hü soo Deus que fez o çeo e a 
terra, trabalhamos de guardar seus samtos mãdamento[s] como 
mãda a nosa sãta madre ygrejya. Auja V. A. de eujar quá huü 
omé de que cõfiase pera tirar deuasa; per [a] yso lhe daremos 
luguar; saberá os males que fasemos a seus vasalos; deuja V. A. 
de emujar [a] estas partes Padres velhos de dias e saber que 
sufram ( 1 5 ) os ympetos, nem se mouão tam de supjtu ( 1 6 ) , por 
que nem nós nos dias samos ( 1 7 ) muy velho pera tamto so­
frermos ( 1 S ) . 

Esta hé a pry [n] çipall causa e desguosto que temos em nos 
desacataré em pubryco ( 1 9 ) , por que nem Deus noso Senhor 
[h]á por bem que da tall manejra seyão desomrrados mouros 
né judeos, como por Elya se vee, que per cõsemtir que seos 
filhos desomrrassem as tribus dlsrrael, pormjtio ( 2 0 ) que elle 
mor[r]ese de supito e seus filhos a ferro, suas noras de parto ( 2 1 ) , 
nem V. A. deuja auer por bem; e asy no mesmo pullpeto, nos 
dixe ( 2 2 ) que prouuese a Deus que o mãdasemos ali matar, que 
lhe naõ pezaua senão por que lho não mãdauamos fazer. 

bem asy o dito padre Yorge Uãz semdo na ylha de Sãtomé 
falou cõ ho capitão e emduzio os padres que não que não (sic) 
vyese quá, como de fejto allguüs mor[r]erão com pajxão ( 7) de 
os não dejxarem vyr: asi lhe avia V. A. de mãdar pergütar as 

(1 5) sofram: tolerem, suportem. 
(1 6) súbito. 
(1 7) somos. 
(1 8) Parece dever entender-se: pois também nós não somos tão-

veteranos que tenhamos paciência para tanto sofrermos. 
(1 9) público. 
( 2 0) permitiu. 
( 2 1) Referência a Heli e seus filhos Ofni e Finéas. Cf. I R E I S , , 

I I , 12-23, 3 I _ 355 I V > I O " 2 1 -

( 2 2) disse. 
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Cartas que da ylha mãdou a seus companhejros, em que temção 
ou por que rezáo e verá V. A. o que dezemos ser asy. Emvie 
vosa alteza quem no emforme na verdade, por nos fazer mercê. 
Cuya vida e reall estado ho muj alto senhor Deus per sua 
benjna ( 2 3 ) clemécia, o tenha sempre é sua samta guarda'/ /j 

Desta cidade de Cõguo, aos dez dias de março de mjll c 
qujnhemtos e çjncoemta annos. 

a) Rey d5 Dy. 0 f 

t 
E N D E R E Ç O : A O mujto alto e mujto poderoso mujto emçelemte ( 2 4) 

-e crystianysymo Senhor Rey de Portuguãl noso yrmaõ. 

A T T — C C - I - 6 7 - 4 0 . 

(2 3) benigna. 
(24). excelente. 
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CARTA DO CAPITÃO DA MINA A DONA CATARINA 

(3-^55°) 

SUMÁRIO—Relações com os Reis vizinhos — Situação da terra — Per­

seguições de que é vítima e sua defesa. 

t 

Senhora 

Pelos navios que daquj partira em outubro escrevy a V. A , 
e lhe dey cota de como estaua esta sua terra, e o mujto tempo 
que avia que a ella nã vinha mercadores e jumtaméte a cautella 
que vsey cõ do Joam Rey dAfuto, vezinho asaz danoso desta 
fortaleza e do serviço de vosas altezas. Pelo que loguo mãdou seu 
filho dõ Lujs, e eu dous homés braços que cõ elle fora aos 
Acanes, domde até hoje esta, e sa vimdos já de camjnho cõ 
trazeré cõsiguo o filho do Rej do Acane e fica no Branna (?) 
que hé daquj quatro jornadas. Mas daly mescrevé que [acharão] 
jmpidimentos secretos deste dõ Joã. Jaa sobre isto lhe mãdej 
soltar o sonho; hé ta jmdiabrado que nada basta pera cõ elle; nã 
sey o em que virá a parar; e poré o que suceder, se for amtes de 
se partir este navio huã hora V. A. o saberá. 

Certefico a V. A. que eu achej a terra de maneira perdida 
quãdo a ella vim e tenho leuados tamtos trabalhos do sprito, a 
dejxar como cüpre a seu serviço, que sã boas testemunhas as 
mujtas caãs que nella me sã saidas, alem das que [...] os 
mujtos males que os que [...] e na por que eu dejxe [•••] 
dellas, o qual como eu atalhase sofre ho mal; pera V. A. ver 
como cõcerta o que lá dizê cõ o que eu faço, que agora escape; 
de peçonha que per mujtas vezes me foy preparada, do que 
dou mujtas graças a noso Senhor e lhe peço que iso mesmo 
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descubra a dos limguoas. Os que ma queria dar hera hü Symã 
Veloso, criado de Fernã dAlvéz tesourejro mor, e hü Lopo 
Somjdo, que há muytos annos que está nesta terra e afirma 
que na veio por sancto. A maneira de como o vim a saber, na 
escrevo a V. A. por a nã emfadar com tam péssima matéria; a 
elRej [...] faço meudamente e lhe mãdo a jn[ . . . ] bem se 
proua njsto se serv[...] daua.por fazedas que lhes [tomaua?] 
e tomarlhe [...] e provado como diso mesmo mãdo os autos. 
Se hé verdade o que lá cotam de mjnhas devasidades, pera que 
me dã peçonha, e se ma querê dar, como sou deuaso [? ] . Sa [o] 
isto Senhora cousas be tomadas as mãos. Amtigua cousa hé di-
zeré aos prícepes mal dos vasalos que mjlhor os serve, e elles 
saberê a verdade e fazeré lhe mercê e homrra, e o pouo espam-
tarse disto, porque nã alcamça que os Reys tem Juizo e cõselho 
deujno cõ que nã podem errar, e cujda o vulguo que a qualquer 
odio de hü ocioso ha de respõder o castiguo do príçepe. 

[Lemjbro a V. A. estas cousas e seus fumdamemtos, por 
que asy Deus me leue [desta?] doemte terra cõ saúde, que não 
tenho outrê que lho digua [...] jnorãtes palauras, dietas de muj 
lomge, e quejra Deus que ajmda as lea V. A. 

Por Belchior Ruíz, moço da camará delRej noso Senhor, o 
qual V. A. me deu pera que o trouxese comjguo, lhe mãdo hü 
açucarejro dalgua [...]ia; hüs guatos me fica pera lhe leuar 
quãdo me for. Deus acreçête [a] vida e real estado de vosas 
altezas per mujtos annos amé. / /, 

Da Mjna a tres dabnl de 1550 annos. 

E N D E R E Ç O : À Raynha nosa senhora. 

R E M E T E N T E : do capitão da Mina. 

NOTA—Trata-se de D. Martim de Castro, fidalgo do Infante 
D. Luís, irmão de El-Rei; recebeu carta de capitania, por três anos, dada 
em Almeirim a 20-1-1546. Cfr. ATT — Chancelaria de D. João III, 

liv. 33, fl. 82. 

ATT — Fragmentos, maço 17. 
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DEVASSA DE D. DIOGO REI DO CONGO 

(10-4-1550) 

SUMÁRIO — O Ouvidor Jorge Afonsq ê encarregado -pelo Rei D. Diogo 

de tirar devassa em regra sobre a traição que lhe armava 

D. Pedro Canguano Bemba, para lhe arrebatar o Reino. 

Trellado de huma devaçasa (sic) que sua [Real] S [enhoria] 
mandou tirar ao ouvidor e provedor Yorge Afonso, sobre a 
traysã que lhe armava dom Pedro Camguano Bemba. 

Saybam quãtos este pubrico estromento dado per madado 
e autoridade de Justiça ao muito poderozo e cristianysimo Rei 
dom Diogo de Deus per sua santa graça, virem, que no anno 
do nacimento de noso Senhor Jhesu Christo de mill e b c e 
cimquoemta e dous anos, aos dez dias do mes de ganeiro ( x ) do 
presente ano, nesta cidade de Comgo, é os paços de sua R. S., 
loguo pollo dito senhor foi foi (sic) madado ao ouvidor e pro­
vedor Yorge Afonso, é presença de my[m] espriva, lhe madase 
pasar o prezente estromento, com o trellado da devasa e équençã, 
que se tirou sobre a traysam que lhe armava dom Pedro Cam­
guano Bemba e por que sua R. S. quer que no Reino de Por-
tugall elRei seu Jrma[o] seja éformado da verdade, mãdou ao 
dito ouvidor lhe mãdase pasar ho prezente estromento, com o 
trellado da [de] vasa, a qual eu espriva ao diante [nome]ado, 
trelladey toda de verbo a verbo [...] a que se ao diate segue, 
eu Bellchior Dias, espriva e pubrico taballia neste Reino e 
Senhorios de Cõgo trelladey: e hé o seguinte. 

Q) janeiro. 
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Auto e êqueriçã que sua R. S. mãdou tirar ao ouvidor e 
provedor Jorge Afonso, sobre a trayça que lhe armava dom 
Pedro Canguamo Bemba. 

f 

Ano do nacimento de noso Senhor Jhesu Christo de myll 
e b c e cinquoenta anos, aos dez dias do mes dabrill do prezente 
ano, nesta cidade de Comguo em os paços de sua R. S., loguo 
por sua R. S. foi dito ao ouvidor e provedor Yorge Afonso, em 
prezemça de my[m] espriva abayxo nomeado, lhe pergütasem 
sertas testemunhas e devasase é como dom Pedro Camguano 
Bemba armava traysa contra sua R. S. pera se [...]tar com ho 
Reyno e se apossar delle [...] qual o dito ouvidor mâodou a 
my[m] esprivã fizese este auto e se pergütasé todas as teste­
munhas que sua R. S. mãdase aprezêtar, ao que tudo foi satis­
feito. Eu Bellchior Dias, pubrico tabelliã e espriva do Judiciall e 
orfaõs neste Reino e Senhorios de Comgo por ell Rei noso Senhor 
e por sua R. S., que esto esprevy. 

Item. Yoaõ Ane, moso da capella, testemunha jurada aos 
Saõtos Avagelhos em que põs a maõ direita, que lhe per ho 
ouvidor e provedor Yorge Afonso foi dado e prometeo de dizer 
[a] verdade do que lhe pergütasem; dise ele testemunha que 
hé verdade que elle vio estar faliado por muitas vezes dom Bas­
tia [o] e dom Pedro Camguano Bemba e que sabe terem muita 
conversaça e amyzade e que ysto vio ele testemunha por muitas 
vezes, por estarem abos e que outra cousa na sabe; e maís 
decrarrou ( 2) ele testemunha, pollo juramento que tinha rese-
bido, que hera verdade que vio com seus olhos muitas vezes 
etrar Pedrallveres na Jgreja e fallar com dom Pedro; e tato que 

(2) declarou. 
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lá erra ( 3) etrava na Samcrestia ( 4 ) , e fechava as portas e faliava 
ãbos de dous e poré que no sabia o quê né ho que não; e mais nõ 
dise do dito caso; e por verdade asinou aquy com ho di[to] 
ouvydor e do costume ( 5) dise nada. [Bell]chior Dias esprivã 
que esto esprevy. 

Item. dom Afonso, testemunha jurada aos satos avagelhos, 
que lhe pello dito ouvidor e provedor Yorge Afonso fora dados, 
em que pos a mão direita e prometeo de dizer a verdade do que 
lhe pergütasem, dise ele testemunha que hé verdade que ho dito 
dom Pedro Canguano Bemba ho chamara hüm dia estamdo ele 
testemunha hü dia na Jgreja e lhe disera a ele testemunha que 
lhe queria falar e segredo e que lhe dise o dito dom Pedro, que 
jurase nü livro dos sãtos avãnggelhos, por que lhe queria dizer 
hü segredo muito grade e elle testemunha aprofiarã com elle 
que nõ avia de jurar, que ho disese, que nã avia de dizer nada 
do que lhe disese. 

E o dito dom Pedro lhe tornara a dizer que jurase; ele' 
testemunha eta jurou de ho nã dizer. Êtã lhe disera o dito 
dom Pedro, que elle tinha determynado de se ir, que se querria 
ele testemunha yr com elle e asim seu Jrmaõ dele testemunha, 
por que se ele dom Pedro Camguano Bemba fosse e eles 
fiquasem que sua R. S. os mãdaria matar e asim lhe disera o dito 
dom Pedro Canguano Beba que nõ ouvesem medo de jr com 
elle, que nõ erra ( 6) elles sõs os que avia de jr com elle, que a 
maior parte da gente do Rey no avia de yr com elle; e dise ele 
testemunha que nã respondera ao dito dom Pedro Camguano 
Méba (sic) nada ao que lhe disera. 

(3) Leia-se: era. 
(4) Sacristia. 
(5) Relações de parentesco1, amizade ou ódio da testemunha em 

relação ao réu ou autor do processo em que depõe. 
(6) Leia-se: eram. 
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E c o m o h o d i t o d o m P e d r o v i o q u e e l le t e s t e m u n h a l h e nõ 

respond ia n a d a o r e m e t e o a h u seu p r i v a d o , d e l l e d i t o d o m P e ­

d ro , p e r n o m e d o m Bas t ia [ o ] , q u e l h e dar ia o a v i z o e m a n e i r a 

c o m o av ia de faze r e e l le t e s t e m u n h a se sah io fora d a Jgre ja ; e 

l o g u o o u ( 7 ) ou t ro d ia polla m e n h a h o d i t o d o m Bas t ia [ o ] , 

p r i v a d o d o d i t o d o m P e d r o , q u e seus n e g u o c i o s n e g u o c e a v a a , 

r n ã d o u c h a m a r a e le t e s t e m u n h a e a seu j r m á o e l h e d i se q u e 

seu senhor d o m P e d r o , l h e m ã o d a v a q u e h o j r m ã o d e l l e teste­

m u n h a se fose pe ra S ü d e e p e r a N o c o l l a e q u e fizese d u a s 

g u e r [ r ] a s , e ta q u e e l le f oge r i a d a Jgre ja d o n d e es tava e veria se 

sua R. S . t i n h a t a n t o p o d e r q u e acud i se à g u e r [ r ] a d e S ü d e ou 

a e l le d o m P e d r o . 

E l o g u o o d i t o d o m Bas t ia [o ] q u e suas c o u z a s faz ia , d e u o 

r ecado a e l e t e s t e m u n h a e l o g u o n a q u e l l e p r o p [ r ] i o d y a o t o r n o u 

a c h a m a r a e le t e s t e m u n h a o d i t o d o m P e d r o , e l o g u o l h e h o 

d i t o d o m P e d r o l he p e r g ü t a r a se d o m Bas t ia [o ] l h e d e r a o seu 

r e c a d o ; e d ise e le t e s t e m u n h a q u e s i m e l h e to rnar ra ( 8 ) a d i z e r 

q u e [se ] esforçase e n ã t e m e s e n a d a , q u e m u i t o s erra d a sua 

pa r te -s - M a n y m y t o m b e , d o m M a t i a s e N u s ü g u o A m a a l l a 

M a n y p e n b a e as im todos os f i da l l gos de V ü d a e M a n u e m b o , 

e T a m b u q u e P e n b a Ã s a l l a A q u y b e l l a ; e o d i t o d o m P e d r o l h e 

d isera a e le t e s t e m u n h a ou t ra [s ] v e z e s , q u e n a t e m e s e nada , 

q u e d o m M a t i a s l h e fora p e d i r p e r d a õ das cousas pasadas . 

E d e z e n d o l h e q u e sua R. S . l h e p r o m e t e r a , a r e n d a d e 

S ü d e e q u e l h a n a d e r a ; e a s i m l h e d isera o d i t o d o m P e d r o a 

e le t e s t e m u n h a q u e q u a d o e l le d o m M a t i i a s es tava ê P a m g u o 

l h e esp reve ra h u a car ta e q u e d e z i a q u e e l l e d o m M a t i a s 

err ia ( 9 ) m a t a r M a n y s ü d e e se leva ta r ia c o m a ter [ r ] a e q u e e l le 

d i t o d o m P e d r o foge r ia pe ra B a t a ; é tã q u e abos a jü tar iã suas 

(7) Leia-se: ao. 
(8) tornara. 
(9) Leia-se: iria. 
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g[u]er [ r ]as e veria ( 1 0 ) sobre Comguo e que elle dom Pedro, 
seria Rey de Comguo; e que quado elle vira a carta do dito 
dom Matias, tomara comselho com suas jrmas se fogeria da 
Igreja e que ellas lhe diserrã ( 1 X ) que não, que aquyllo erra 
éguano, que já lhe tinha mortos seus filhos, que asim queria 
fazer a elle; e que aguora vê que hé tudo verdade pellas des-
culppas e comprimentos que ho dito dom Matias tevera com 
elle; e com ysto esforçava a elle testemunha, para que fisese o 
que lhe elle mãdava e que elle dom Pedro tem por sertã serteza, 
todos estes fidall gos aquy nomeados serem da sua banda e se 
hirem com elle; e que elle testemunha lhe disera que lhe nã 
dava re[s]posta de nada, que tudo estava nas maõs de Deus; 
e mais no dise do dito caso e do costume dise que erra sobri­
nho do dito dom Pedro. 

Item. mais dise e decrarou elle dito dom Afonso, pollo 
juramento que tomou, que [a] elle lhe disera hu fidallguo de 
Vúda, per nome Manichallita e per nome christã[o] dom Fran­
cisco e lhe dera comta a elle testemunha é como dom Pedro 
tinha asentado é nã sajr fora deste outeirro, senaõ aquy fazer 
sua guer[r]a, por que elle tinha mais gemte por si do que 
fiquava a sua R. S. e que sua R. S. nã tinha mais por sy, que 
Many Comdomgo e Manyllübo e Manyvüda, sem géte nhüa, 
senã elle só é pesoa, e que já tinha dado a renda de Manylübo 
e Manybanpa, que avia de cortar a cabeça a Manyllübo sem 
mais co[u]sa nhüa, e que a jente de Manyvüda avia de cortar 
a cabeça ao dito Manyvüda e a Manycomdomgüo. 

E asim dise mais elle testemunha, que hü dia fora a casa 
do dito dom Bastia [o] e lhe comtou como ele dom Bastia [o] 
estevera falado com ho dito dom Pedro, sobre a maneira que 

( 1 0) viriam, 
disseram. 
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avia de ter na sua guer[r]a e como soube que Manypemba 
vinha fogimdo pera quá, lhe disera que follgava com a sua 
vinda, e que seria pera esforçar sua guer[r]a e que com sua 
vída acabaria seos neguocios e nõ avena mais que fazer. 

E dise ele testemunha que se comfesara e que ho padre que 
ho comfesara, lhe madara que descobrise tudo a sua R. S., por 
quato erra caso de trajça e toquava a sua R[eal] pesoa ( 1 2 ) ; de 
maneira que ele testemunha o descobrio asim da maneira que 
dito tem; e dise mais elle testemunha que como ho dito dom 
Pedro soube que ysto erra descuberto, lhe mandara dizer a ele 
testemunha e a seu jrmâo que nõ no descubrisem a ny[n]-
g[u]em, por que ho que ele trabalhava, nõ erra senã pera pro-
veyto delles. 

E dise mais ele testemunha que ho dito dom Pedro lhe 
disera que elle tinha esperamça düa bulia que lhe avia de vir 
do sato padre pera que lhe tornasem o Rey no, e que por jso 
trabalhava de se sajr dally, por que se alli estevese, sua R. S. 

(1 2) A legislação actual sobre o sigilo sacramental é a seguinte: 
«Sacraméntale sigillum inviolabile est; quare caveat diligenter confes-
sarius ne verbo aut signo aut alio quovis modo et quavis de causa 
prodat aliquatenus peccatorem. Obligatione servandi sacraméntale 
sigillum tenentur quoque interpres aliique omnes ad quos noticia 
confessionis quoquo modo pervenerit». Codex luris Canonici, cân. 889. 

O mesmo direito dá por atingidos de incapacidade jurídica para teste­
munhar os sacerdotes, sobre matéria sabidas pela confissão sacramental, 
o mesmo devendo entender-se dos intérpretes (línguas). Cân. 1757. 
O intérprete que violar o sigilo pode ser castigado com excomunhão. 
Cân. 2639. O direito natural e o direito divino implícito exigem o 
sigilo; o direito eclesiástico estava já codificado no Decreto de Gra­
ciano ( 1 1 4 1 - 1 1 5 0 ) , célebre monge de S. Félix de Bolonha, e os con­
cílios, como o Lateranense IV ( 1 2 1 5 ) e os doutores, como S. Tomás 
de Aquino, não deixam dúvidas sobre a gravidade da matéria. É, pois, 
muito estranha a maneira de proceder tanto do intérprete (língua) 
como do confessor de que fala a testemunha. 
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mãdallo hia matar quãdo a bulia vyese; e mais nõ dise do dito 
caso; e do costume dise que erra subrinho do dito dom Pedro; 
e por verdade asinou com o dito ouvidor. Eu Bellchior Dias, 
esprivã, que esto esprevy. / / dom Afonso / \ i Yorge Afonso. 

Item. Pero Afonso Myllando, moso da capella, estãte nesta 
cidade de Comguo, testemunha jurado aos sãtos avãgelhos, em 
que pos a ma [o] direita, que lhe pello ouvidor e provedor Jorge 
Afonso fora dados que dise [se] a verdade do que lhe pergü-
tasem, a quall elle prometeo de dizer; dise ele testemunha que 
hé verdade que elle foi líguoa ( 1 3 ) na confiçã de dom Àfomso, 
testemunha atrás pergütado e que o padre lhe deu é penitencia 
que ele testemunha que descubrise tudo, o que o dito, dom 
Afomso dezia, a sua R. S. por quãto erra traysa e tocava 
o seu r[eal] estado ( 1 4 ) , o quall elle veyo dizer e hé tudo o que 
atrás está esprito; e mais nõ dise; e por verdade de tudo asinou 
aquy com ho dito ouvidor. Eu Bellchior Dias, esprivã, que esto 
esprevy / / Pedro Afomso Myllando / /. Yorge Afomso. 

Item. dom Pero Afomso, testemunha jurado aos sãtos avã­
gelhos, é que pos a mã[o] direita, que lhe pello houvidor e 
provedor Yorge Afomso fora dados e prometeo de dizer a ver­
dade do que lhe pergütasem. Dise ele testemunha que ele 
estava presente quãdo dom Pero Camguano Bemba dera conta 
a dom Afomso, e que hé verdade tudo ho que o dito dom 
Afomso testemunhou e dise c seu juramento; e por verdade 
asinou aquy com ho dito ouvidor; e do costume dise nada. 
Eu Bellchior Dias, esprivã, que esto esprevy / / dom Pero 
Afomso / /, Yorge Afomso. 

(1 3) Intérprete. 
( 1 4) Embora a má interpretação do decreto de Graciano tivesse 

partidários de que era lícito revelar um crime futuro, sabido pela con­
fissão, sobretudo contra a segurança do Estado, não era esta a dou­
trina recebida . 
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item. dom Bastiam, fidallguo de sua R. S. testemunha 
jurado aos sãtos avãgelhos, em que põs a mã[o] direita, que lhe 
poílo ouvidor e provedor Yorge Afomso foy dado, o quall estava 
prezo nü lebãbo e prometeo de dizer a verdade do que [lhe] 
pergütasem; dise ele testemunha que hé verdade que ates que 
partise dom Rodrigo pera a ylha de Satomé, ele testemunha na 
tinha amyzade nê comversasã com dom Pedro Camguamo 
Bemba, se nã o dito dom Rodrigo dise a ele testemunha e lhe 
êcomêdou muito, que lhe roguava que disese a dom Pedro, 
que se na sajse da Igreja até lhe ele na madar seu recado, que 
ajnda que sua R. S. maõdase que se sajse fora da Igreja que se 
na sajse até nã ver seu recado e que lhe disera a ele testemunha 
o dito dom Rodryguo que pois elle hia cor [r] ido deste Reyno, 
que elle busquaria maneira, per homde ouvese hua despensasã 
do papa por honde tornase a mãdar dar o Reyno ao dito 
dom Pedro e que se sua R. S. nã huzase com elle de piadade 
e lhe no quysese perdoar, que avia de trabalhar por destroyr este 
Reyno, nã lhe mãdando perda, e mãdãdo lho que no faria 
cousa nhüa do que detremynava. 

E dise ele testemunha que ho dito dom Rodrigo disera a 
Francisco dAllmada que disese a ele testemunha que tudo o 
que elle fisese na jlha que Francisco dAllmada lhe traria ho 
recado, e que ele sabe ho dito Francisco dAllmada estar e Pinda 
com ho recado do dito dom Rodrigo pera ele testemunha. 

E decrarrou mais ele testemunha, que hé verdade que 
dom Rodriguo dezia que comfyava mais delle que de nenhü 
parente seu né yrmã [o], porque quãdo lhe o dito dom Rodriguo 
aquyllo disera estava no prezente sua may ( 1 5 ) e jrmãs e todos 
seus parrentes e dise que dele o avia de comfiar e de ny[n]-
g[u]em outrem nã. 

E dise mais ele testemunha que hé verdade que todos os 
fidallgos de Manyvüda, ao tempo que elle étrou na Jgreja e teve 

( 1 S ) mãy=mãe . 
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amyzade com dom Pedro, já todos os fidallgos de Vüda estava 
comsertados ( 1 6 ) com ho dito dom Pedro, que se sajse da 
ygreja, e que todos se erria ( 1 7 ) pera elle -s- dom Ãtonio Many-
simsa e dom Francisco Manypamgallas e dom Joa[o] Many-
catila. 

E dise elle testemunha que tudo o que dom Afomso e seu 
jrmaõ testemunhara hé verdade, porque elle esteve presente e o 
sabe serto; e decrarrou mais ele testemunha que dom Ãtonio 
Manysimsa se foy despedir de dom Pedro na ygreja, que elle 
hia por mãdado de sua R. S. e de Manyvüda e posto que fose 
por mãdado- de sua R. S. que elle saberia lá de todos os fidallgos 
de Vüda se estava sertos ( 1 8 ) e prestes pera ho ajudarem. 

E assim decrarrou, ele testemunha, que elle foy alie do 
Êbnze e primeirro que se partise elle testemunha se foi despedir 
do dito dom Pedro, e que dom Pedro lhe disera que pergütase 
lá a hü seu criado que lá estava com Manypenba, se vendera 
hua espada que elle lá madara que vendese, e que se erra ven­
dida, que lhe trouxese o dinheiro; e lhe dise mais o dito 

, dom Pedro, que cheguase a Temgua a fallar com Manytemgua, 
fidallguo de Manyvüda, e que lhe disese que lhe madase allguã 
cousa pera comer. 

E dise ele testemunha, que elle fisera tudo o que lhe o dito 
dom Pedro madara e fora ter com Manytemgua e lhe dera ho 
recado do dito dom Pedro e o dito Manytemgua lhe dera sinquo 
mil zi[m]bos ( 1 9 ) que dese a dom Pedro, ou que os comese 
ou fise[se] o que quysese delles. 

(1 6) Combinados. 
( 1 7) Leia-se: iriam. 
( 1 8) Bem combinados, ajustados, previamente determinados. 
(1 9) Segundo Elias Alexandre da Silva Corrêa, autor de 1782 

ou 1792, 5.000 zimbos equivaliam a 250 réis da moeda portuguesa 
daquele tempo. In História de Angola, Lisboa, 1937, I, pág. 135. 
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E decrarrou mais elle testemunha que hé verdade que 
Manypenba e o dito dom Pedro se ajütarã é casa delle teste­
munha hua noyte e dise ho dito dom Pedro a Manypenba que 
lhe dese conselho, como saheria daquella ygreja, que avia tato 
tempo que alli estaua; e que lhe respondeo Manypenba, que nã 
tinha remédio nhü, porque ajnda estava fazendo mocano ( 2 0 ) 
da sua ter[r]a honde estava tãbuquado, e estava sem gente; e 
lhe disera o dito dom Pedro ao dito Manypemba: vedes qua 
pouquo tempo há que vos sua R. S. deu a réda e já volla 
tornou a tirar e pois volla tirara, aguora hé tempo de me aju­
dardes. 

E dise e decrarrou o dito dom Bastia [o], pollo juramento 
que tinha resebido, que hé verdade que Manuébo, jrma[o] de 
Manynoquaquate também erra é ajuda do dito dom Pedro; e 
mais nõ dise do dito caso; e por verdade asinou aquy com o 
dito ouvidor; e do costume dise que erra amyguo do dito 
dom Pedro. E eu Bellchior Dias, espriva, que esto esprevy / /j 
dom Bastia / / Yorge Afomso. 

Item. Pero Afomso, estante nesta cidade de Comguo, teste­
munha ju[ra]da aos sâtos avãgelhos, é que põs a ma [o] direita, 
que lhe pello ouvidor e provedor Jorge Afonso foi dado, o quall 
prometeo de dizer a verdade do que soubese; dise ele testemunha 
que sabe serto, que Manypenba lhe comtou é confiça que elle 
erra convidado de dom Matias que se levãtasem contra sua R. S, 
e elle dito Manypenba lhe disera que tall no faria né avia de 
fazer, porque sua R. S. erra seu conpadre; e que ysto sabe ele 
estemunha por ho dito Manypenba lho dizer em sua confis­
são ( 1 2) e que o disese a sua R. S. o quall ele testemunha nüqua 

(2 0) Ou mocamo, ou mocambo: termo quimbundo=choça em 
que os pretos se refugiavam no sertão, revoltados. 
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dise; senã ho dia de sesta feira dédoeças ( 2 1 ) foi ele testemunha 
com ho dito Manypenba, a comfesallo a sua R. S.; e mais no 
sabe do dito caso; e por verdade asinou com ho dito ouvidor; e 
do costume dise nada. Eu Bellchior Dias, espriva, que esto o 
esprevy / / Pero Afomso / / Jorge Afomso. 

Item. Francisco Fernandez, testemunha jurado aos satos 
avagelhos, e que pos a mã[o] direita, que lhe pollo ouvidor e 
provedor Jorge Afomso fora dados e prometeo de dizer a ver­
dade do que lhe pergütasem e soubese, dise ele testemunha 
que hé verdade que hü dia estava na casa dos atabaques ( 2 2 ) e 
como acabou de tanger se foi pera o terreiro e ahi chegou a ele 
dom Bastia [o] e elle testemunha lhe pergutou aserqua dos 
navyos que avia de vir da ylha ( 2 3 ) e lhe dise que erra vj [n]dos. 
Porrem ( 2 4) que nã sabia quãtos né quãtos ne quãtos nã (sic); 

e o dito dom Bastia [o] dise a ele testemunha que dom Pedro 
lhe queria falar e elle testemunha lhe disera que nã querria lá 
jr e ysto aporfiado com ele testemunha tres vezes que fose. 

E de se ver eportunado do dito dom Bastia [o] se foi á 
ygreja a falar com ho dito dom Pedro; e tãto que se vio com 
ho dito dom Pedro, lhe rogou o dito dom Pedro a ele teste­
munha, que fose fallar a Manypenba que viese a fallar com elle 
aquy a Comguo; elle testemunha lhe respondeo que nã podia 
lá ir, que erra home conhecido e que ho saberia sua R. S. e que 
e nhuã maneyra podia lá ir, porque sua R. S. tinha tomados 
todos os portos e camynhos, e que avia medo de jr e de ho pren­
derem, que portãto que nã avia de yr lá; e mais nõ dise do dito 

(2 1) Sexta-feira Maior ou Sexta-feira Santa. 
(2 2) Denominação antiga de atabale=antigo tambor de caixa de 

cobre e em forma de meia laranja. Do árabe attabl. 

( 2 3) Referência a S. Tomé. 
(2 4) Leia-se: Porém. 
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caso; e por verdade asinara e do costume dise nada. E eu Bell-
chior Dias, esprivã, que esto esprevy / / Francisco Fernandez / /j 
Yorge Afonso. 

Item. dom Pedro Afomso, testemunha jurado aos satos ava-
gelhos, é que pos a mã[o] direita, que lhe pello ouvydor foy 
dado e prometeo de dizer a verdade do que soubese, dise ele 
testemunha e decrarrou que erra verdade que elle ouvio dizer a 
dom Bastia [o] que se espatava das cousas que avia de pasar 
neste Reyno, e nomeou hü home, que foy Manypamgallas, 
fidallgo de sua R. S. que elle erra huü dos que hiã sempre com 
sua R. S. ás g[u]er[r]as e que agora pois o tabuquara, que avia 
de ver que hia com elle; e ysto lhe contara a ele testemunha 
dom Bastia [o] que Manychallyta lho contara que elle e Many­
pamgallas pasara estas rezoes e que mais nom sabya do dito caso; 
e por verdade asinara; e do costume dise nada. Eu Bellchior 
Dias, esprivã, que esto esprevy / / dom Pedro Afomso / / j 
Yorge Afomso. 

Item. dom }oã[o] de Mello, porteiro mor de sua R. S., 
testemunha jurado aos sãtos avãgelhos, é que pos a mã[o] 
direita, que lhe pollo ouvidor e provedor, Yorge Afomso, foi 
dado e prometeo de dizer a verdade do que soubese, dise ele 
testemunha que hé verdade que dom Pedro Camguano Bemba 
lhe disera que hao tempo que elle estava é pnzã, nuã casa honde 
sua R. S. ho tinha e mãdava guardar por sua gente, elle dom 
Pedro no fogira da dita casa, donde estava, se nã por conselho 
de dom Rodrigo; e depois delle dom Pedro estar na ygreja, dahi 
[a] allgum tempo, ho dito dom Rodrigo ho cometera que 
fogisem e se fosem por ese Rejno, e o dito dom Pedro lhe dera 
em re[s] posta que se nõ avia de sair da jgreja né ir por nhuã 
parte, que amtes alli queria estar. 

E asim decrarrou mais, ele testemunha, que estando hü dia 
é sua casa, sua R. S. o maõdara chamar á jgreja honde estava, 
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e lhe cíisera sua R. S. a elle testemunha: j[de] lá honde está 
dom Pedro Camguamo Bemba, que diz que vos quer dizer na 
sei quê; e elle testemunha fora e dise [que] disera que erra ho 
que queria; e o dito dom Pedro lhe disera que disese a sua 
R. S. como dom Rodriguo o cometera ( 2 5 ) que fogisem da 
Jgreja, e elle que na quisera; e dise elle testemunha que ysto 
erra o que sabia do dito caso e mais nõ dise; e do costume dise 
nada; e por verdade asinara. Eu Bellchior Dias, esprivã, que esto 
esprevy / / dom Joã de Mello / / Yorge Afomso. 

E depois desto, aos treze dias do mes dabryll do prezemte 
anno de mill e b° e çimquoéta anos, ho ouvidor e provedor Yorge 
Afomso madou a my[m] esprivã abayxo nomeado, ou ( 2 6 ) tre-
lados a sua R. S., quãtos elle quisese e neseçarrios lhe fosem, 
com ho estromento que pede, ao que tudo foi sastifeito. Eu Bell­
chior Dias, esprivã, que esto esprevy. 

E depois disto, aos homze dias do mes de ganeirro do pre­
zemte ano, nesta cidade de Comguo, por sua R. S. foi dado 
a my [m], esprivã, huã carta asinada por dom Pedro Camguamo 
Bemba, que mãdou á ylha de sã Tomé a dom Rodrigo, a quall 
carta hé a que se ao diãte seg[u]e. Eu Bellchior Dias, esprivã, 
que esto esprevy. 

t 

Senhor Muito amado Jrmaõ 

Eu saúdo V. S.; nã vos poso comtar as cousas que pasamos 
quá com este tredor ( 2 7 ) que ajmda não acaba de se vimgar na 
nosa geração, e jura sempre é seu terreiro que nã ade de des-
camçar até nã acabar de matar toda [a] nosa geraçã; e elle diz 

(2 5) Propusera, dera comissão. 
(2 6) Leia-se: os. 
( 2 7) Tredor ou treedor= traidor, falso (Do lat. traditoré). 
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que me ade matar e que ade fiquar seu filho na mjnha renda; e 
se se elle no ade vimgar como me eu vimguey, pera malldito e 
núqua lhe saie da boqua a nosa geraçã de Quybala. Elle e 
Manyvüda tem feito sinquo cartas pera seu filho as outorgar 
-s- hua a Manysüda e outra a Manyllübo e outra a Manycon-
domguo e outra a Manyvüda, e outra a Manynoquoagylla, pera 
a mostrarrem a seu filho e asim ho dejxar é seu testamento, 
quado elle mor[r]er; e diz que na ade estar com pesoa de nosa 
geraçã, nê filho, né filha, nê parrente nem parrenta, se nã ãde 
ser espravos; louvores a Deus pera todo sepre; e diz que os que 
estam por partir ( 2 8 ) na estarra ( 2 9 ) com seu filho, né vós 
mesmo dom Rodriguo, né nhuü rogase a seu filho por vós, se nã 
que hade ser degradado pera todo sempre jamais. / / 

Jrmã[o], eu vos écomédo nã vos esqueçaeés de nós; vós 
[h]á muito tempo que estaeés lá e é vós está toda [a] ajuda pera 
nós, pera vós serdes hü tam maõ homé. Já nã atentemos a perda 
de nosa geraçã, pois jnda vós estaeés asim, e nã temos outra 
esperãça senã e vós, por que vós estaeés na parte da verdade; nós 
cuidamos que vós maõdaseis já a ellRey de Portugall que maõ-
dase a Roma pera nos soquorrer com huã sãta bulia, perà tirar 
aquelle tredor, porque este tredor nã tem outro medo, se nã da 
bulia e se elle ouvir novas da bulia, não ade fazer nhuã duvida; 
a bulia ade vir secretamente que o nã saiba ny[n]g[u]em, por 
que se o souber allg[u]em logo ade matar a todos gerrall-
mente; e a bulia ade contar desta maneira que nã perda ny[n]-
g[u]em né matem ny[n]g[u]em, se nã tornarse com a sua 
gemte e tãbem elle que há de obedecer a seu Rei, com escu-
munhaõ pera todo sempre jamais; agora elle tem maodado a 
Roma hü home brãquo a busquar huã bulia pera quãdo vier a 
bula matamos a todos gerralmente. Agora começa; prendeo 

(2 8) Parir, nascer, dar à luz. 
(2 9) Leia-se: estarão. 
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vosa yrma Manynabuã e madou a g[u]ardar lá e Süde com 
dona Caterina mynha yrma, Manylluqueyne; lá ê Simgua 
prendeo. vosa yrmã may de dom Bastia [o] que Deus tem; vós 
na tenhaees payxam daquysto, porque nós temos serquado este 
tredor pera o matarmos, né vós na tomeis paixa, sena sempre 
terabalhay por perda de nosas allmas no mais, se na que noso 
Senhor acrecente a vosa mercê muytos dias de vida. 

A quall carta eu espriva ao diãte nomeado dou minha fee 
estar asinada, com hu sinall que dezia dom Pedro, e o sobrees-
prito dezia: ao muito prezado Senhor dom Rodriguo, na ylha 
de saõ Tomé seja dada, meu Jrmaõ. 

O qual estromento de devaça e equérriçaõ, eu Bellchior 
Dias, esprivã e pubrico taballia neste Reino e Senhorios de Com-
guo, por ellRei, noso Senhor e por sua R. S., trelladey, do pro-
p[r]io orreginall, que fiqua na mynha ma [o] bem e fiellmente 
asim e da maneira que está ao pé da letra, sem atre linha né 
cousa que duvyda faça e aquy meu pubrico sinall fiz, que tal hé. 

[lugar do sinal público] 

t 
Comsertada comjguo Jorge Afomso houvydor neste Reyno 

de Comguo. 
a) Jorge Afomso 

ATT — CC-II-242- i2i. 
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CARTA DE SANTO INÁCIO DE LOIOLA 
AO PADRE SIMÃO RODRIGUES 

(7-7-1550) 

SUMÁRIO — Santo Inácio de Loiola pede a Júlio III a concessão do 

Jubileu para os missionários da Companhia, alunos cristãos 

que evangelizam no Congo, índia, Brasil e Africa. 

t 

J H S 

Ignatius de Loiola, Societatis Iesu prsepositus generalis. 

Dilectis in Christo fratribus Magistro Simoni Rodriguez, 
propósito eiusdem Societatis in Portugália: regno et trasmannis 
regionibus, citra Indiana, sereníssimo regi Portugália: subiectis, 
et aliis prsepositis particularibus uel aliorum curam gerentibus in 
regno Congi, ac in índia, Brassilia nuncupata, et in Aphrica ab 
eodem Simone constitutis, salutem in Domino sempiternam. 

Cum hoc anno MDL de diuitibus domini nostri Jesu 
Christi et sponsse eius ecclesise ac sedis apostólica? thesauris 
quattuor ecclesias Roma; inuisentibus jubilei gratia, id est, 
omnium peccatorum plenissima remissio condonetur; cumque 
eos de nostris ac reliquos christianos, quibus ad hanc almam 
vrbem, tot terrae ac maris tractibus disiunctam, venire non per-
mittitur, ab huiusmodi gratia non excludi sequum censeremus, 
SSmo. D. N. domino Julio, diuina prouidentia papa: III, vt 
illis, absentibus quidem corpore, prsesentibus tarnen animi 
deuotione, eandem gratiam impertiri dignaretur, supplicauimus 
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et obtinuimus; earn tarnen proprio motu adiecit conditionem, 
vt, qui de nostra Societate in prssdictis regionibus laborant in 
Christi vinea, cum omni ea in parte sedis apostolicse auctoritate 
gratiam hanc, quibus in Domino videretur, et ea imponendo, 
qua: viderentur, dispensarent. / / 

Nos igitur te (cuius prudentia:, qua: est in Christo Jhesu, 
plurimum confidimus) ad aliorum electionem, et eos, quos ele-
geris, et aliis in dictis locis (non sine delectu virtutis) pra:po-
sueris, vel eos de Societate, qui curam aliorum gerunt quocum-
que modo, ad huiusmodi gratia: ministrationem per se vel alios, 
quos idóneos iudicauerint, designamus, et potestatem a sede 
apostólica habere conferendi jubileum omnibus, sub obedientia 
Societatis nostra: degentibus, et christianis incolis dictarum regio-
num ad fidem conuersis, seu aduenis, aut quocumque modo ibi 
agentibus, qui, vere confessi, ea fecerint, qua: vos eisdem impo-
netis, declaramus; et vt non tantum fideles, sed et prudentes 
tanti thesauri dispensatores ad Dei gloriam et animarum salutem 
vos exhibeatis, hortamus et in Domino commendamus. 

Datum Roma:, in sedibus Societatis Jesu, nonis Julii 1550. 

Ignatius 

Ä mar gem: Concessio jubilei pro praspositis in India etc. 

MHSI — Monumento, Ignatiana, Series Prima, Epistolar et Ins-
tructiones, Matriti, 1905, III, págs. 104-106. 

.. CARTAS DE SAN IGNACIO, II, 428. 
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SUMÁRIO — Sobre o comércio de escravos com as Antilhas — Ordena 

que o trato de S. Tomé seja feito pelos oficiais régios — 

O trato da Guiné e das vintenas de Cabo Verde seria 

arrematado por alguns anos. 

Comde da Castanheira, amigue». Eu, elRey, vos êvio muyto 
saudar como aquelle que muyto amo. Vy as cartas que mescre-
vestes de xxiiij deste mes de feuereiro, é re[s] posta da que 
yos mandey sobre os escravos que va da Ilha de San Thomé 
pera as Antilhas, e as rezões que nella dais pera se neguoçear o 
trato da dita Ilha por meus oficiaes. E pelo que nisto já estava 
praticado comvosquo amtes de vosa partida pera Lixboa, e pela 
eformaçã que dizeis que tomaste deste neguoçeo, depois que lá 
estais, ey por bé que a dita Ilha de San Thomé, e o trato della, 
se gramgee por meus oficiais por alguus anos. E desdaguora 
podeis começar de fazer pôr as cousas, que tocaré ao dito trato, 
e tal ordê cõ que se asy faça, acabado Afonso de Tor[r]es ( x) 
o tempo de seu arrendamento. / / 

E quamto ao trato de Guyné, e quartos e vyntenas da Ilha 
do Cabo Verde, ê que dizeis que há algüus lamços, de que hüu 
hé de vynte e cinquo mill cruzados, na qual contia vos parece 
que na será mal arrendado, quando nelle mais na lamçaré, ey 
por bé que o façais arrematar na dita contia, quamdo se por elle 

(x) Sobre Afonso de Torres cf. Monumenta, I vol., págs. 438, 

440, 475, 5 1 6 e 553. Foi funcionário da Casa da Mina. 

CARTA RÉGIA AO CONDE DA CASTANHEIRA 

(27-2-1551) 
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mais nam der. Porque, pellas rezões que ates de vosa partida 
sobre este negocio se tratarão, ey por meu serviço arrematarse o 
dito trato por algúus anos; e porque també parece que está 
bem arrendado na dita soma. Escrevermeis quando vos parecer 
que poderaa partir o prymeiro navio pera a Mina, pera escrever 
a Diogo Soarez ( 2) sobre o neguoçeo das minas novas ( 3 ) . / ^ 

Adriam Lucio a fez, e Almeirim, a xxvij de fevereiro 
de 1551 . 

Rey 

Re [s] posta ao conde da Castanheira. 

No verso: Por elRey 

E N D E R E Ç O : A dom Antonio dAtayde, comde da Castanheira, 
vedor de sua fazenda. 

J. D. M. FoRD — Letters of John III King of Portugal, Harward 
University Press, Cambridge 1931, doc. 355, págs. 382-83. 

(2) Diogo Soares de Albergaria teve alvará de lembrança, como 
capitão da fortaleza de S. Jorge da Mina, dado em Évora em 1 de 
Abril de 1545, renovado por dois anos, por carta de 26 de Julho 
de 1550, dada em Lisboa. Cf. ATT — Chancelaria de D. João III, 

liv. 62, fl. 114. 

(3) Cf. FORD, ob. cit., doc. 345, pág. 376, de 5 de Fevereiro 
de 1551 . 
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CARTA DE EL-REI D. JOÃO III 

(29-8-1551) 

SUMÁRIO — Vaz mercê a D. Afonso, irmão do Rei do Congo, de 

seis moios de trigo de tença anual vitalícios. 

Dom Johaõ etc. A quantos esta minha carta vire faço saber 
que avendo respeito aos serujços que tenho recebidos e ao diante 
espero receber de Dom Afonso tyo dtl Rey de Conguo meu 
Jrmao. E querendo lhe fazer mercê, ey por bê e me praz que 
elle tenha e aja de minha fazenda, de Janeiro que virá de 
quinhentos çinquoenta e dous em diante, seis moyos de triguo 
de tença em cada hu ano em dias de sua vida. / / 

E portanto mando ao baraõ dAluito, vedor de minha 
fazenda, que lhos faça asentar nos liuros della. E do dito Janeiro 
em diante cada anno lhos despache ê luguar onde aja delles bom 
paguamento. E por firmeza dello lhe mandey daar esta carta 
per my[m] asinada e asellada com o meu sello pédéte. Dioguo 
Lopez a fez em Allmeiryjm], aos xxix dias do mes dagosto, 
ano do nascimento de nosso Senhor Jhesü Christo de mil b° 
cinquoenta e hü. E eu Damyâo Diaz o fiz escreuer. / /. 

Comcertada Comçertada 

Joam da Costa / Luis Carualho /, 

ATT — Chancelaria de D. João III, liv. 66, fl. 229v. 
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CARTA DE JERÓNIMO COUTINHO A EL-REI 

0550 

SUMÁRIO — Comércio ilegal com Angola — Tropelias do Capitão da 

Ilha contra o suplicante — Retrato ao vivo da vida colonial 

da época na Ilha de S. Tomé. 

t 

Diz Jerónimo Roíz Coutinho, espriuao da uosa feiturja da 
Ilha de Samtomé, que tédo Afomso de Tor[r]es o trato da dita 
Ilha arremdado per tempo de seis anos que este Sam Yoão 
passado— 551 — se acabaram, com cõdiçam que naõ mãdase 
resguatar a Amgolla escrauos senaõ quoamdo os resguates de 
Comgo não cor[r]esem, o capitam da djta Ilha, Francisco de 
Bair[r]os de Paiua, pela gramde amjzade que com o feitor de 
Afomso de Tor[r]es tem, comsemtjo que o feitor mãdase naujos 
a Amgolla, cor[r]emdo os resgates de Congo também como 
nu[n]qua cor[r]eraõ em tempo delRey dom Afomso o uelho, 
que Deus aja ( 1 ) , de que Ele Suplicante tjrou estromentos, e 
como oficjall de uosa fazenda que o anno 49. mãdou a V . A. e 
asj espreueo as dezordenes que na guarda das comdiçomés do 
comtrato auja, pelos fauores que a jso daua o djto capitão ao dito 
feitor, madaua os ditos naujos a Amgolla, e elle Suplicante 
requereo ao djto capitam como oficjal de uosa fazenda que tal 
não comsemtjse, porque V . A. o defemdia nas comdiçomés e as 

(x) Referência a D. Alonso I, falecido em 1543- Cf. doc. n.° 48, 
de 15-7-1543, pág. 124 deste Corpo. 
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quães lhe amostrej logo, e bem asj pelo descomtemtamento que 
diso poderja elRey de Comgo leuar, o que também serja causa 
que empedjse os naujos de suas ter [r] as cõ armaçomes, que hé o 
primcjpal remdimento que V. A. tem nesta Ilha; e ele capitam 
não deu nada pelos taes requerjmentos, amtes cõ muyta manen-
corja e furja respomdeo a ele Suplicante que mostrase procura-
çam de V. A. pera lhe fazer os taes requerjmentos e se a não 
tjnha que se calase, pelo que sempre dahy em djamte o djto 
capitam lhe mostrou ter má vomtade e lhe quis mal por ver que 
o Suplicante era imclinado ao seruiso de V. A., o qual odio e 
maa vomtade logo pos por obra, tamto que soube que ele 
Suplicante o escreuja a V. A. e tjraua os ditos estromentos; 
por que desne étam até agora o premdeo tres ou quatro vezes 
sem causa né culpas per que o meresese ser, e não comtemte cõ 
as djtas prizões fes hü auto dizemdo que ele Suplicante escreuera 
hü esprito de palauras demjurja a hü Fernão Cabrall, morador 
nesta Ilha e por jso o tornou a premder sem o djto Fernão 
Cabrall querer nada dele Suplicante, né o acuzar; e por lhe fazer 
maa obra, vemdo que pelos ditos autos o não podia comdenar, os 
remeteo a este Reyno e na Relaçam de V. A. foy julgado por 
sentença não ser causo de rjmjçam, que o djto capitam pagase as 
custas a ele Suplicante; pelas quães custas semdo o dito capitão 
requerido não soomente cõ o poder de seu cargo as não quis 
pagar, mas ajmda por esa causa o mãdou premder e tjrar de 
demtro de sua casa por seus crjados e escrauõs, e por Amrrique 
Luís, que ele de sua maõo pos por ouvjdor, e o mãdou meter e 
leuar muj afromtadamente à cadea publica desta jlha e o mãdou 
meter no mais imfimo lugar della, omde senão premdem senão 
infames e pessoas vis, semdo ele Suplicante fidalgo de jeraçam 
e do abito de Crjsto e espriuão da fazenda de V. A. nesta Ilha 
e doutras caljdades, a que comforme as ordenaçomês de V. A. se 
deuera menajem, quoãmdo per culpas deuera ser prezo, com 
muita afromta o mãdou leuar a sua casa, omde lhe tomou a 
menajem e o constramgeo que alem da dita menajem lhe dese 

¡6 o, 
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